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RELATÓRIO I 

MARCO LEGAL E INSTITUCIONAL 

 

1.0 

Análise do Marco Legal 
 

Este capítulo tem como objetivo central apresentar o marco legal e institucional 

incidentes na operação e ampliação do Aeroporto Internacional do Rio Janeiro/Galeão – 

Antonio Carlos Jobim. Ao longo de toda a exposição, procuramos elencar todas as 

normas a serem seguidas para a viabilização do projeto de expansão do aeroporto do 

ponto de vista socioambiental, bem como traçar um panorama geral das autoridades 

ambientais envolvidas. 

 

A Seção 1.1., nestes moldes, traz as principais normas do setor aeroportuário (aviação 

civil) aplicáveis ao caso em tela, com destaque para aquelas que orientam projetos e 

operações de aeródromos e que estabelecem restrições de zoneamento específicas no 

entorno de tais instalações, como zoneamento de ruídos e uso e ocupação do solo. 

 

A Seção 1.2 e as seguintes foram divididas por temas, em função da quantidade e 

diversidade dos diplomas legais envolvendo as diferentes esferas de governo (Federal, 

Estadual e Municipal). 

 

Assim, no início de cada tópico, elencamos a legislação aplicável a cada um dos temas, 

seguido das instituições direta ou indiretamente intervenientes, suas atribuições e 

respectivas exigências administrativas. 

 

Por fim, vale destacar que a análise da regularidade ambiental, do ponto de vista da 

operação atual do aeroporto, bem como das obras em andamento e/ou previstas pela 

atual administração e que já tiveram seu processo de licenciamento ambiental iniciado, 

será apresentado com maiores no Relatório da Seção III (Análise de Regularidade do 

Licenciamento Ambiental) 

 

Da mesma forma, a análise dos impactos legais associados ao projeto de expansão do 

empreendimento, bem como a conformidade dos estudos preliminares de engenharia às 

normas e melhores práticas aplicáveis ao meio ambiente, será exposta no Relatório da 

Seção IV (Análise do Plano Diretor e Avaliação dos Riscos e Impactos 

Socioambientais).  
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1.1 

Marco Legal e Institucional do Setor Aeroportuário (Aviação Civil) 

 

1.1.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

As principais normas do setor aeroportuário aplicáveis são as seguintes: 

 

Esfera Internacional: 

 

 Convenção de Aviação Civil Internacional (Chicago, 7/12/1944, e todas as 

emendas posteriores); 

 Anexos da Organização da Aviação Civil Internacional (OACI; em inglês, 

―ICAO‖), principalmente o Anexo 14 – Aeródromos – ―Volumen I / Diseño y 

operaciones de aeródromos‖ (publicação em espanhol, 4
a
edición, julio de 2004). 

 

Esfera Federal: 

 

 Decreto n
o
 21.713/46: Promulga a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 

concluída em Chicago em dezembro de 1944, e firmada pelo Brasil, em 

Washington, no dia 29 de maio de 1945; 

 Decreto Nº 65.144/69: Institui o Sistema de Aviação Civil do Ministério da 

Aeronáutica e dá outras providências; 

 Lei Nº 7.565/86: Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA); 

 Resolução CONAMA n
o
 4/95: Estabelece as Áreas de Segurança Aeroportuária 

– ASAs; 

 Lei n
o
 11.182/05 – Cria a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e dá 

outras providências; 

 Decreto n
o 

5.731/06: Dispõe sobre a instalação e a estrutura organizacional da 

Agência Nacional de Aviação Civil(ANAC), e aprova o seu regulamento; 

 Decreto n° 6.780/09: Aprova a Política Nacional de Aviação Civil (PNAC) e dá 

outras providências; 

 Regulamentos Brasileiros de Aviação Civil (RBAC), principalmente os 

seguintes: 

 n
o
 153/Emenda n

o
 00, aprovado pela Resolução ANAC Nº 240/12 – 

Aeródromos – operação, manutenção e resposta à emergência; 

 n
o
 154/Emenda n

o
 01, aprovado pela Resolução ANAC Nº 238/12 – 

Projeto de aeródromos; 

 n
o
 161/Emenda n

o
 00, aprovado pela Resolução ANAC Nº 202/11 – 

Planos de Zoneamento de Ruído de Aeródromos – PZR; 

 Decreto nº 7.624, de 22 de novembro de 2011, que dispõe sobre as condições de 

exploração pela iniciativa privada da infraestrutura aeroportuária, por meio de 

concessão; 

 Portaria n° 256/GC5/11 (Alterada pela Portaria COMAER 98/GC5/12 e pela 

Portaria COMAER 271/GC5/12): Dispõe sobre as restrições relativas às 
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implantações que possam afetar adversamente a segurança e a regularidade das 

operações aéreas e revoga Portaria Nº 1.141/87; 

 Portarias DECEA Nº 120/DGCEA/11 e n
o
 13/SDOP/12: Aprovam a reedição da 

modificação da ICA 63-19, que orienta a análise de objetos projetados no espaço 

aéreo, de projetos de construção ou modificação de aeródromos e de planos 

diretores aeroportuários. 

 

1.1.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis  

 

1.1.2.1 

Sistema de Aviação Civil e Código Brasileiro de Aeronáutica  

 

O Decreto Nº 65.144/69 instituiu o Sistema de Aviação Civil, com a finalidade, nos 

termos de seu artigo 1º, de ―organizar as atividades necessárias ao funcionamento e ao 

desenvolvimento da aviação civil‖. De acordo com seu artigo 2º, a atividade de 

"Aviação Civil" envolve a realização de tarefas em proveito da operação dos Aeroportos 

Civis, dentre as quais, podemos destacar a ―orientação, coordenação e controle referente 

à instalação, à manutenção e à operação de aeródromos civis, inclusive no que diz 

respeito aos serviços de apoio necessário à navegação aérea‖. 

 

O controle deste Sistema de Aviação Civil ficou a cargo do Departamento de Aviação 

Civil, vinculado ao Comando da Aeronáutica (DAC/COMAER), até 2006, quando foi 

substituído pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC (Lei 11.182/05). 

 

Pode-se dizer que o principal diploma do direito aeronáutico vigente em âmbito 

nacional é o Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei Nº 7.565/86), na medida em que 

regulamenta a navegação aérea, o tráfego aéreo, a infraestrutura aeronáutica, a 

aeronave, a tripulação e todos os demais serviços direta ou indiretamente relacionados 

ao voo (artigo 12). 

 

De acordo com o artigo 19 do CBA, excetuando-se motivo de força maior, ―as 

aeronaves só poderão decolar ou pousar em aeródromo cujas características 

comportarem suas operações‖, e os pousos e decolagens deverão ser executados de 

acordo com procedimentos estabelecidos, ―visando à segurança do tráfego, das 

instalações aeroportuárias e vizinhas, bem como a segurança e o bem estar da população 

que, de alguma forma, possa ser atingida pelas operações‖. 

 

Os artigos 26 e seguintes definem sistema aeroportuário como ―o conjunto de 

aeródromos brasileiros, com todas as pistas de pouso, pistas de táxi, pátio de 

estacionamento de aeronave, terminal de carga aérea, terminal de passageiros e as 

respectivas facilidades‖, enquanto que aeródromo consiste em ―toda área destinada a 

pouso, decolagem e movimentação de aeronaves‖, podendo ser classificado em ―civil‖, 

―militar‖ ou ―misto‖. 
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Mais especificamente, os aeródromos civis podem ser classificados em públicos ou 

privados (artigo 29 do CBA), sendo que apenas os aeródromos civis públicos, dotados 

de instalações e facilidades para apoio de operações de aeronaves e de embarque e 

desembarque de pessoas e cargas, podem ser considerados aeroportos, como ocorre no 

caso do Aeroporto Internacional do Galeão. 

 

O parágrafo 1º do artigo 25 do CBA estabelece que, para a instalação e o funcionamento 

de quaisquer serviços de infraestrutura aeronáutica, dentro ou fora do aeródromo civil, é 

necessário autorização prévia emitida por autoridade aeronáutica competente. Verifica-se, 

assim, que os aeródromos somente poderão ser abertos ao tráfego após terem aprovados 

os respectivos processos de homologação e registro.  

 

Insta salientar que as propriedades vizinhas aos aeródromos e às instalações de auxílio à 

navegação aérea estão sujeitas a restrições de uso, especialmente ―quanto a edificações, 

instalações, culturas agrícolas e objetos de natureza permanente ou temporária, e tudo 

mais que possa embaraçar as operações de aeronaves ou causar interferência nos sinais 

dos auxílios a radio-navegação ou dificultar a visibilidade de auxílios visuais‖.  

 

As restrições são aplicáveis a quaisquer bens, privados ou públicos, conforme 

especificado pela autoridade aeronáutica, mediante aprovação dos seguintes planos: i) 

Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos; ii) Plano de Zoneamento de Ruído; 

iii) Plano Básico de Zona de Proteção de Helipontos; e iv) Planos de Zona de Proteção e 

Auxílios à Navegação Aérea (Art. 44º). 

 

É dever da Administração Pública compatibilizar o zoneamento do uso do solo nas 

áreas vizinhas aos aeródromos às restrições especiais constantes dos Planos Básicos e 

Específicos de cada aeroporto, sendo que a autoridade aeronáutica poderá embargar a 

obra ou construção de qualquer natureza que contrarie os planos de cada aeródromo, ou, 

ainda, exigir a eliminação dos obstáculos levantados em desacordo com os referidos 

planos, posteriormente à sua publicação, por conta e risco do infrator, que não poderá 

reclamar qualquer indenização (Art. 45º). Apenas na hipótese de obstáculos levantados 

antes da publicação dos planos, é que o proprietário terá direito à indenização (Art. 46º). 

 

Cabe destacar ainda que, nos termos do artigo 256 do CBA, o transportador responde 

pelo dano decorrente ―de morte ou lesão de passageiro, causada por acidente ocorrido 

durante a execução do contrato de transporte aéreo, a bordo de aeronave ou no curso das 

operações de embarque e desembarque‖, assim como pelo dano provocado por ―atraso 

do transporte aéreo contratado‖.  

 

Nessa mesma linha, no caso de abalroamento de duas ou mais aeronaves, em voo ou em 

manobra na superfície, em que houver danos produzidos pela colisão às pessoas ou 

coisas a bordo, a responsabilidade pela reparação dos danos resultantes ―cabe ao 

explorador ou proprietário da aeronave causadora, quer a utilize pessoalmente, quer por 

preposto‖ (Artigos 273º e 274º). 
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1.1.2.2 

Política Nacional de Aviação Civil (PNAC)  

 

O Decreto n° 6.780 de 2009 aprovou a Política Nacional de Aviação Civil (PNAC), 

formulada pelo Conselho de Aviação Civil (CONAC).  

 

A PNAC consiste, basicamente, num conjunto de diretrizes e estratégias para nortear o 

planejamento das instituições responsáveis pelo desenvolvimento da aviação civil 

brasileira e está a cargo dos órgãos e entidades responsáveis pela gestão, regulação e 

fiscalização da aviação civil, da infraestrutura aeroportuária civil e da infraestrutura de 

navegação aérea civil, devendo sempre ser acompanhada pela Secretaria de Aviação 

Civil vinculada à Presidência da República (SAC/PR). 

 

Sendo a aviação civil um fator de integração e desenvolvimento nacional, um dos 

propósitos da PNAC é justamente ―caracterizar a importância do desenvolvimento e 

aumento da disponibilidade de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária civis, com 

vistas a aumentar a oferta de serviços de transporte aéreo‖. 

 

Nesse sentido, seus objetivos centrais são: (i) segurança das atividades da aviação civil 

(segurança operacional e proteção contra atos ilícitos); (ii) prestação do serviço 

adequado (continuidade, regularidade e pontualidade); (iii) proteção ao meio ambiente 

(minimização dos efeitos prejudiciais das atividades da aviação civil); (iv) proteção do 

consumidor; o desenvolvimento do setor; e a eficiência das operações. 

 

Assim, todos os órgãos envolvidos na PNAC devem buscar realizar ações estratégicas 

(gerais e específicas) necessárias para a consecução desses objetivos. Especialmente no 

que toca à proteção ao meio ambiente, pode-se destacar as seguintes ações: 

 

 Estimular a redução dos níveis de ruídos de motores das aeronaves; 

 Minimizar o impacto das emissões de gases de motores das aeronaves na 

qualidade do ar; 

 Promover o envolvimento das entidades relacionadas à aviação civil na proteção 

do meio ambiente; 

 Estimular o desenvolvimento e o uso de tecnologias que reduzam os impactos da 

atividade aeronáutica no meio ambiente; 

 Assegurar a inclusão dos aspectos ambientais no planejamento, implantação e 

operação dos aeródromos; 

 Buscar permanentemente a redução dos impactos adversos provocados pelo 

ruído aeronáutico e emissões de gases de motores das aeronaves no meio 

ambiente; 

 Adotar, nas questões relativas a ruído, uma abordagem equilibrada, que consista 

nos seguintes elementos: redução do ruído na fonte, planejamento do uso do solo 

no entorno dos aeródromos, adoção de medidas mitigadoras, e restrições 

operacionais, de acordo com os interesses nacionais; 

 Incentivar o desenvolvimento de tecnologias no âmbito da aviação civil, com 

destaque para indústria aeronáutica, respeitando o meio ambiente; 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

7 

 Promover e aprimorar medidas que desestimulem o adensamento populacional 

em áreas sujeitas a níveis significativos de emissão de ruídos e gases por parte 

de motores de aeronaves, em conformidade com a legislação referente às zonas 

de proteção de aeródromos, de ruídos, de auxílios à navegação e à área de 

segurança aeroportuária; 

 Estimular e apoiar a adoção de políticas relacionadas ao meio ambiente nas áreas 

de entorno dos aeródromos nas esferas federal, estadual e municipal, visando ao 

estabelecimento de condições mais adequadas para a prática das atividades 

aeronáuticas; 

 Aprimorar os procedimentos de navegação aérea em rota e em área terminal e de 

técnicas de voo que resultem em redução do impacto de ruído e emissões de 

gases de motores de aeronaves; 

 Fomentar a educação ambiental junto à comunidade aeroportuária, às 

comunidades residentes em áreas de entorno de aeródromos. 

 

1.1.2.3 

Regulamentos Brasileiros de Aviação Civil (RBAC) 

 

Os Regulamentos Brasileiros de Aviação Civil (RBAC) formam um conjunto de normas 

técnicas para o setor. Cada norma é aprovada por meio de uma Resolução da ANAC. 

Muitas destas normas vieram substituir os Regulamentos Brasileiros de Homologação 

Aeronáutica (RBHA) editados pelo extinto Departamento de Aviação Civil. 

 

Insta salientar que os principais Regulamentos Brasileiros de Aviação Civil aplicados ao 

projeto de expansão e operação do Aeroporto do Galeão são: 

 

(i) RBAC 153 (operação, manutenção e resposta à emergência);  

(ii) RBAC 154 (Projeto de aeródromos), e;  

(iii) RBAC 161 (Planos de Zoneamento de Ruído de Aeródromos). 

 

1.1.2.4 

Normas Complementares Aplicáveis à Operação de Aeroportos 

 

 Lei Federal  Nº 12.725/12: Dispõe sobre o controle da fauna nas imediações de 

aeródromos;  

 Portaria ANAC Nº 1.572/09: Aprova o Programa de Segurança Aeroportuária (PSA) 

do Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim 

(SBGL); 

 Portaria DGCEA Nº 31/10: Aprova o Plano Específico de Zona de Proteção dos 

Aeródromos do Rio de Janeiro/Galeão - Antônio Carlos Jobim, Santos Dumont, 

Campo Délio Jardim de Mattos e Jacarepaguá - Roberto Marinho e dá outras 

providências; 

 Portaria COMAER Nº 249/11: Aprova a edição do PCA 3-2, que dispõe sobre o 

Plano Básico de Gerenciamento do Risco Aviário - PBGRA nos aeródromos 

brasileiros; 

 Resolução CONAMA Nº04/95: Estabelece as Áreas de Segurança Aeroportuária – 

ASA (norma relacionada à colisão de aeronaves com avifauna); 
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 Instrução Normativa IBAMA Nº 72/05: Normatiza a elaboração de Planos de 

Manejo visando evitar e/ou reduzir colisões de aeronaves com a Fauna Silvestre em 

Aeródromos (PMFA) e regulamenta a concessão de autorização para manejo de 

fauna relacionada ao perigo de colisões em aeródromos brasileiros; 

 PORTARIA MAer Nº 220/84: Estabelece normas de procedimento, mediante 

requisitos, relativos à proteção e níveis de ruídos aeronáuticos; 

 Portaria Conjunta COMAER/ANAC Nº 764/09: Aprova o Programa Brasileiro para 

a Segurança Operacional da Aviação Civil; 

 Resolução ANAC Nº 63/08: Aprova o Programa Nacional de Instrução em 

Segurança da Aviação Civil – PNIAVSEC; 

 Portaria COMAER n° 265/GC5/2011: Dispõe sobre as restrições relativas às 

implantações que possam afetar adversamente a segurança e a regularidade das 

operações aéreas e dá outras providências; 

 Resolução ANAC Nº 234/12: Estabelece critérios regulatórios quanto ao Sistema de 

Resposta à Emergência Aeroportuária (SREA) em aeródromos civis;  

 Resolução ANAC Nº 115/09: Estabelece critérios regulatórios quanto à implantação, 

operação e manutenção do Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em 

Aeródromos Civis (SESCINC), no âmbito da ANAC; 

 Portaria COMGAP Nº 60/05: Aprova a reedição da Instrução que disciplina a 

metodologia para a determinação do nível de proteção contra incêndio em 

aeródromos; 

 Portaria DAC Nº 61/98: Transportes de Produtos Controlados em Aeronaves Civis; 

 Resolução ANAC Nº 113/09: Estabelece critérios e procedimentos para a alocação 

de áreas aeroportuárias; 

 Resolução ANAC Nº 153/10: Dispõe sobre a aprovação de Planos Diretores 

Aeroportuários.  

 Resolução ANAC Nº 156, de 06/07/2010: Altera o Programa Nacional de Instrução 

em Segurança de Aviação Civil.  

 Resolução ANAC/CONAMA Nº 05/93: Estabelece normas relativas aos resíduos 

sólidos oriundos de serviços de saúde, portos, aeroportos, terminais ferroviários e 

rodoviários; 

 Resolução ANAC Nº 236/12: Estabelece requisitos de aderência para pistas de pouso 

e decolagem; 

 

1.1.2.5 

Normas da ABNT 

 

Em complementação, a seguir são listadas as principais normas da ABNT pertinentes à 

operação de aeroportos:  

 

 NBR 8572/84: Fixação de valores de redução de nível de ruído para tratamento 

acústico de edificações expostas ao ruído aeronáutico – Procedimento; 

 NBR 8843/96: Aeroportos - Gerenciamento de resíduos sólidos; 

 NBR 9090/85: Execução de inspeções sanitárias em aeroportos – Procedimento; 

 NBR 9916/96: Aeroportos - Proteção sanitária do sistema de abastecimento de 

água potável; 
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 NBR 8844/01: Aeroportos - Controle de agentes vetores de doenças; 

 NBR 12252/92: Tática de salvamento e combate a incêndios em aeroportos – 

Procedimento; 

 NBR 7500/11: Identificação para o transporte terrestre, manuseio, 

movimentação e armazenamento de produtos; 

 NBR 7501/11: Transporte terrestre de produtos perigosos — Terminologia; 

 NBR 7503/1: Transporte terrestre de produtos perigosos - Ficha de emergência e 

envelope - Características, dimensões e preenchimento; 

 NBR 9719/97: Aeroportos - Parque de abastecimento de aeronaves; 

 NBR 9735/12: Conjunto de equipamentos para emergências no transporte 

terrestre de produtos perigosos; 

 NBR 14064/03: Atendimento a emergência no transporte de produtos perigosos; 

 NBR 12285/92: Proteção contra incêndio em depósitos de combustíveis de 

aviação – Procedimento; 

 NBR 12982/03: Desvaporização de tanque para transporte terrestre de produtos 

perigosos - Classe de risco 3 - Líquidos inflamáveis; 

 NBR 15054/04: Contentores para produtos perigosos; 

 NBR 14095/08: Transporte rodoviário de produtos perigosos - Área de 

estacionamento para veículos - Requisitos de segurança; 

 NBR 14619/09: Transporte terrestre de produtos perigosos - Incompatibilidade 

química; 

 NBR 15480/07: Transporte rodoviário de produtos perigosos - Plano de ação de 

emergência (PAE) no atendimento a acidentes; 

 NBR 15481/08: Transporte rodoviário de produtos perigosos - Requisitos 

mínimos de segurança; 

 NBR 8349/08: Inspeção e avaliação de sinalização horizontal em aeroportos; 

 

1.1.2.6 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Dentre a legislação mencionada acima, podemos destacar os seguintes tópicos: 

 

(i) Ocupação e uso do solo e atração de avifauna: a intensa ocupação urbana e as 

características do uso e ocupação do solo nas áreas no entorno do aeroporto 

potencializam o risco de ocorrência de focos atrativos de avifauna. Como 

consequência, observa-se que as margens da baía de Guanabara são locais de 

grande acúmulo de resíduos, o que constitui um risco às operações do aeroporto. 

Sendo assim, as legislações citadas acima sobre o tema deverão ser aplicadas no 

sentido de garantir o controle desse aspecto.  

(ii) Zoneamento de ruído: A ocupação intensa no entorno também causa restrições 

no que se refere ao zoneamento do ruído. Sendo assim, deverão ser adotas 

medidas previstas na legislação citada acima, tendo em vista que o projeto prevê 

a construção de uma terceira pista, cujas curvas de ruído podem afetar a 

comunidade próxima ao entorno d aeroporto. 
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Também merecem destaque as legislações que se referem ao gerenciamento de resíduos 

sólidos, tendo em vista as exigências de armazenamento temporário até a destinação 

final e que atualmente não atendem às normas citadas.  

 

No que concerne à legislação sobre armazenamento de combustíveis, deve-se garantir 

que as concessionárias que administram os Parques de Abastecimento de Combustíveis 

venham a atender as diretrizes da NBR 9719/97, a fim de evitar riscos associados à 

contaminação de solos e águas subterrâneas.  

 

1.2 

Licenciamento Ambiental e Áreas Protegidas 

 

1.2.1 

Competências e Procedimentos de Licenciamento 

 

1.2.1.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Os principais diplomas e regulamentos que definem os órgãos responsáveis e os 

procedimentos de licenciamento ambiental a serem aplicados ao Complexo 

Aeroportuário do Galeão são os seguintes: 

 

Esfera Federal: 

 

 Lei Federal n
o
 6.938/81, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente e 

estabelece a obrigatoriedade do licenciamento para as atividades poluidoras ou 

utilizadoras de recursos naturais; 

 Resolução CONAMA n
o
 01/86: Define os empreendimentos que devem ser 

licenciados através da realização de Estudos de Impacto Ambiental – EIA/RIMA; 

 Resolução CONAMA n
o
 237/97: Define a distribuição de responsabilidades, no 

licenciamento, entre as três esferas de governo, e confirma a sistemática de 

licenciamento sequencial (LP, LI e LO); 

 Lei Federal Nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais): Dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências; 

 Decreto Nº 6.514/08: Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 

infrações; 

 Lei Federal n° 9.985/00, regulamentada pelo Decreto Federal n° 4.340/02: Institui o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC -, e dá outras providências; 

 Instrução Normativa IBAMA n° 146/07: Estabelece critérios e padroniza os 

procedimentos relativos à fauna no âmbito do licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades que causam impactos sobre a fauna silvestre; 

 Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08: Estabelece os procedimentos para o 

licenciamento ambiental federal. 
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 Resolução CONAMA n° 428/10: Dispõe, no âmbito do licenciamento ambiental, 

sobre a autorização do órgão responsável pela administração da Unidade de 

Conservação; 

 Lei Complementar Nº 140/11: Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do 

caput do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei n
o
 

6.938/81. 

 Portaria Interministerial MMA/MJ/MINC/MS Nº 419/11: Regulamenta a atuação 

dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos no 

licenciamento ambiental, de que trata o Art. 14º da Lei n
o
11.516/07; 

 

Esfera Estadual: 

 

 Constituição Estadual, de 05/10/89: Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

 Decreto-Lei n° 134/75: Dispõe sobre a prevenção e o controle da Poluição do Meio 

Ambiente no Estado do Rio de Janeiro; 

 Decreto Estadual n° 8.974/86: Regulamenta a aplicação das penalidades previstas no 

Decreto-Lei Nº 134/75; 

 Lei Estadual N° 1.356/88: Dispõe sobre os procedimentos vinculados à elaboração, 

análise e aprovação dos Estudos de Impacto Ambiental. 

 Lei Estadual Nº 3.467/00: Dispõe sobre as sanções administrativas derivadas de 

condutas lesivas ao meio ambiente no Estado do Rio de Janeiro. 

 Decreto Nº 26.058/00: Define as macrorregiões ambientais do Estado do Rio de 

Janeiro, e dá outras providências. 

 Lei Estadual Nº 5.101/07: Cria o Instituto Estadual do Ambiente (INEA); 

 Decreto Estadual n° 42.159/09: Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento 

Ambiental – SLAM, no estado do Rio de Janeiro; 

 Lei Estadual Nº 5.438/09: Institui o Cadastro Técnico Estadual de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e a Taxa de 

Controle e Fiscalização Ambiental no Estado do Rio de Janeiro. 

 Decreto Estadual Nº 42.356/10: Dispõe sobre o tratamento e a demarcação das faixas 

marginais de proteção nos processos de licenciamento ambiental e de emissões de 

autorizações ambientais no estado do Rio de Janeiro.   

 Lei Estadual  Nº 6.373/12: Dispõe sobre os critérios gerais para licenciamento 

ambiental de extração de bens minerais de utilização imediata na construção civil. 

 Deliberação CECA N° 4.848/07: Aprova os procedimentos para requerimento de 

licenças ambientais - NA-63; 

 Resolução Conjunta SEA/FEEMA Nº 22/07: Determina às empresas a inclusão de 

inventário de emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE), nos procedimentos do 

licenciamento ambiental; 

 Resolução INEA Nº 02/09: Define a competência originária da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental para a expedição de Licenças Ambientais.  
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 Resolução INEA Nº 31/11: Estabelece os códigos a serem adotados pelo INEA para 

o enquadramento de empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento 

ambiental; 

 Resolução INEA Nº 32/11: Estabelece os critérios para determinação do porte e 

potencial poluidor dos empreendimentos e atividades, para seu enquadramento nas 

classes do SLAM. 

 Resolução CONEMA Nº 35/11: Dispõe sobre Audiências Públicas no âmbito do 

licenciamento ambiental estadual; 

 Resolução CONEMA Nº 42/12: Dispõe sobre as atividades que causam ou possam 

causar impacto ambiental local, fixa normas gerais de cooperação federativa nas 

ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à 

proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente e ao combate 

à poluição em qualquer de suas formas, conforme previsto na Lei Complementar 

Federal nº 140/11; 

 Resolução INEA Nº 48/12: Define o impacto das atividades e empreendimentos para 

fins de definição da competência para o licenciamento ambiental; 

 Resolução INEA Nº 51/12: Disciplina o procedimento administrativo de 

manifestação das unidades de conservação estaduais quando mais de uma for afetada 

por atividade ou empreendimento objeto de licenciamento ambiental; 

 

Esfera Municipal 

 

 Decreto Municipal N.º 28.329/07: Regulamenta critérios e procedimentos destinados 

ao Licenciamento Ambiental, à Avaliação de Impactos Ambientais e ao Cadastro 

Ambiental de atividades e empreendimentos que menciona e dá outras providências; 

 Resolução da Secretaria Municipal Meio Ambiente Nº 520/12: Estabelece modelos 

para requerimento e emissão de licenças ambientais municipais e autorização para 

remoção de vegetação. 

 

1.2.1.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

No Brasil, conforme definido pelo artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal, a 

competência para proteção e tutela do meio ambiente é comum entre União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, de forma que definição do órgão competente para 

licenciar uma atividade ou empreendimento poderá depender de sua localização, porte 

e/ou complexidade.  

 

A Lei Federal Nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que institui a Política Nacional do 

Meio Ambiente, estabelece, em seus artigos 9º, inciso IV, e 10, que a construção, 

instalação, ampliação ou funcionamento de atividades consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras estão sujeitos a prévio licenciamento ambiental.  

 

Essa política traz, em seu artigo 14, o princípio da responsabilidade objetiva, o qual 

preconiza que ―sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 
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poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 

danos ao meio ambiente e a terceiros afetados por sua atividade (...)‖. 

 

Ainda de acordo com a mesma lei, é vetado todo e qualquer tipo de dano ambiental. A 

única exceção dá-se por meio do regime de licenciamento, mediante o qual as licenças 

ambientais constituem provas de adequação dos empreendimentos dentro do regime de 

exceção pelo qual se admite a realização de atividades impactantes, desde que de forma 

controlada e/ou compensada. 

 

Em outras palavras, para emissão ou renovação de licenças, o órgão ambiental poderá, 

conforme o caso, solicitar a apresentação de comprovação ou estudos que atestem o 

cumprimento de condicionantes técnicas, ou que demonstrem os impactos da atividade 

ou empreendimento no meio ambiente, apresentando medidas de prevenção, mitigação 

ou compensação de potenciais impactos ambientais.  

 

No tocante às normas que regem o processo de licenciamento ambiental, faz-se 

necessário destacar a Resolução CONAMA Nº 237/97 que detalha os procedimentos e 

critérios a serem utilizados no licenciamento nas diferentes esferas de governo. Ela 

determina, ainda, que o licenciamento ambiental pode ser processado na esfera federal, 

estadual ou municipal, a depender principalmente do porte do empreendimento e da 

abrangência geográfica da sua área de influência. Algumas disposições deste diploma 

são especialmente importantes, senão vejamos. 

 

O seu artigo 5º estabelece que, ainda que a responsabilidade pelo processo de 

licenciamento seja do órgão estadual ou federal, o órgão municipal deverá ser 

previamente consultado e, somente após exame técnico por ele expedido, é que se dará 

continuidade ao licenciamento.  

 

Em outras palavras, o órgão local deverá se manifestar, de forma prévia, acerca da 

adequação do empreendimento à legislação ambiental vigente no município. A 

manifestação deve ocorrer nos termos do artigo 10, o qual determina a emissão de 

certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local e o tipo de empreendimento 

estão em conformidade com a legislação de uso e ocupação do solo.  

 

A regra geral veiculada pela Resolução Nº 237/97 estabelece que o licenciamento 

ambiental ocorra em três fases distintas, nas quais um empreendimento recebe 

consecutivamente, conforme o caso, as seguintes licenças: 

 

 Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento, ou atividade, aprovando sua localização e concepção, 

atestando a viabilidade e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 

serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

 

 Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento, ou 

atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e 

projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 

condicionantes, da qual constituem motivo determinante, e; 
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 Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 

licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação. 

 

A Lei Complementar Nº 140 de 2011, por sua vez, reforça o disposto no artigo 5
o
 da 

Resolução CONAMA 237/2009 e estabelece as atribuições e responsabilidades de 

licenciamento ambiental para as três esferas de governo.  

 

Com efeito, estão habilitados a conduzir processos de licenciamento ambiental: (i) os 

órgãos ambientais na esfera federal - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA); (ii) os órgãos ambientais na esfera estadual- 

secretarias de meio ambiente, e; (iii) os órgãos ambientais na esfera municipal - 

secretarias municipais (desde que atendam aos requisitos dispostos na lei).  

 

Especificamente no caso da ampliação do Aeroporto Internacional do Rio 

Janeiro/Galeão, conclui-se que o processo de licenciamento deva ser conduzido pelo 

IBAMA pelo fato do complexo aeroportuário ter importância nacional, que sua 

administração a ser concessionada é federal e possuir inserção em áreas de domínio da 

União. 

 

A Portaria Interministerial 419/11, em seu Anexo III – Introdução e orientações gerais 

define que nos procedimentos de licenciamento ambiental federal, deve-se considerar as 

manifestações técnicas conclusivas dos diversos órgãos e entidades da administração 

pública, dentre eles: órgãos estaduais de meio ambiente, prefeituras, FUNAI, 

SNVS/MS, IPHAN, Fundação Palmares, conforme suas respectivas competências. Essa 

manifestação constitui parte integrante da análise de mérito prevista no procedimento de 

licenciamento ambiental. 

 

Além da manifestação das instituições mencionadas na Portaria Interministerial Nº 

419/11, para o projeto de ampliação do aeroporto deverão ser consultados a Secretaria 

do Patrimônio Público (SPU); a Capitania dos Portos, a Marinha, o ICMBio e dos 

Conselhos Gestores da Região Hidrográfica Baía de Guanabara e da Área Especial de 

Interesse Turístico (AEIT) da Baía de Guanabara. 

 

Por fim, a Lei Federal N
o
 9.605/98 disciplina os crimes ambientais. Esta lei é 

regulamentada pelo Decreto Nº 6.514/08, o qual estabelece o processo administrativo 

federal para apuração das infrações e define os valores das multas a serem aplicadas. 

 

Esfera Estadual 

 

O Governo do Estado do Rio de Janeiro criou através da Lei Nº 5.101/07, o Instituto 

Estadual do Ambiente (INEA) com a missão de proteger, conservar e recuperar o meio 

ambiente para promover o desenvolvimento sustentável. O novo instituto unifica e 

amplia a ação dos três órgãos ambientais vinculados à Secretaria de Estado do 

Ambiente (SEA): a Fundação Estadual de Engenharia e Meio Ambiente (FEEMA), a 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

15 

Superintendência Estadual de Rios e Lagoas (SERLA) e o Instituto Estadual de 

Florestas (IEF). 

 

A obrigatoriedade de apresentação de Estudo de Impacto Ambiental para a instalação 

e/ou ampliação de aeroportos é prevista na Lei Estadual N° 1.356/88 (Art. 1º, inciso 

IV). A emissão da Licença Prévia (LP), como resultado da aprovação do EIA-RIMA 

pelo órgão ambiental responsável, atesta a viabilidade ambiental do empreendimento e, 

ainda, estabelece os requisitos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases. 

 

Ressalta-se que a Resolução INEA Nº 02/09 atribui como competência da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental (DILAM) a condução dos processos de licenciamento 

ambiental, bem como a expedição das respectivas licenças referentes às atividades e 

empreendimentos que estejam situados no território de abrangência da Superintendência 

Regional SR-V Baía de Guanabara (SUPBG). 

 

Segundo a Lei Estadual Nº 3.467/00 (Art. 83), a não obtenção das licenças e 

autorizações previstas em lei é considerado infração ambiental. Também são previstos 

como infrações ambientais toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, 

promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, dentre elas: infrações contra a 

fauna e flora, degradação ambiental que resulte na poluição da água, ar, solo e, 

interferências no patrimônio cultural e histórico. 

 

Esfera Municipal 

 

Em consonância com o artigo 9º da Lei Complementar Nº 140/11, a cidade do Rio de 

Janeiro está apta realizar o licenciamento ambiental e fiscalização das atividades 

potencialmente poluidoras cujo impacto seja exclusivamente local. Tal responsabilidade 

foi atribuída à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMAC) que é o órgão central 

do Sistema Municipal de Gestão Ambiental.  

 

Apesar do município do Rio de Janeiro ter poderes legais (firmado em 2007 a partir de 

Convênio entre o Governo do Estado e o Município) para conduzir e emitir licenças 

ambientais, o mesmo não se aplica à implantação ou ampliação de aeroportos. Para este 

caso existe a necessidade de elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e de seu 

respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), conforme definido na Lei 

Estadual n.º 1.356/88. Porém, como já mencionado anteriormente, no caso do Aeroporto 

Internacional do Galeão, o licenciamento ambiental deverá ser conduzido pelo IBAMA 

(esfera federal) devido a sua localização estar em mar territorial (Lei Complementar Nº 

140/11 – artigo 7º - XVI), entre outros fatores. 
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1.2.2 

Interferências com Unidades de Conservação ou Outras Áreas de Interesse 

Ambiental Sujeitas a Legislação Específica 

 

1.2.2.1 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal: 

 

 Lei Federal n° 9.985/00, regulamentada pelo Decreto Federal n° 4.340/02: Institui o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC -, e dá outras providências; 

 Resolução CONAMA n° 428/10: Dispõe, no âmbito do licenciamento ambiental, 

sobre a autorização do órgão responsável pela administração da Unidade de 

Conservação. 

 

Esfera Estadual: 

 

 Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05/10/1989; 

 Lei Estadual N° 1.700/90: Estabelece medidas de proteção ambiental da Baía de 

Guanabara;  

 Lei Estadual Nº 3.354/00: Dispõe sobre a criação da Área Especial de Interesse 

Turístico - AEIT da Baía de Guanabara; 

 

Esfera Municipal: 

 

 Lei Orgânica do Município de Rio de Janeiro, de 05/04/1990; 

 

1.2.2.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

A Lei Federal Nº 9.985/00 regulamenta o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza (SNUC). Complementarmente, a Resolução CONAMA Nº 

428/10, estabelece que o licenciamento de empreendimentos de significativo impacto 

ambiental que possam afetar Unidade de Conservação (UC) específica ou sua zona de 

amortecimento (ZA), assim considerado pelo órgão ambiental licenciador, só poderá ser 

concedido após autorização do órgão responsável pela administração da UC. 

 

Esfera Estadual  

 

Na área de intervenção da ampliação do Aeroporto do Rio de Janeiro/Galeão, a Baía de 

Guanabara é a principal área sobre a qual incide legislação específica normatizando 

qualquer tipo de interferência, nas esferas, estadual e municipal.  

 

A Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05/10/89, institui que a Baía de 

Guanabara é área de preservação permanente (Art. 268, VII) e, ainda, define a região 
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como área de relevante interesse ecológico (Art. 269, V), cuja utilização dependerá de 

prévia autorização dos órgãos competentes, a fim de preservar seus atributos essenciais. 

 

Faz-se necessário mencionar que de acordo com o Art. 8º da Lei Federal 12.651/12, ―a 

intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente 

somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo 

impacto ambiental previstas na lei‖. 

 

A Lei Estadual N° 1.700/90, estabelece medidas de proteção ambiental da Baía de 

Guanabara, proibindo a execução de qualquer obra que signifique aterro em seus 

domínios, independente do volume do mesmo, sem que o interessado tenha obtido 

manifestação favorável do Ministério da Marinha
1
 e as licenças ambientais previstas em 

lei, a serem concedidas pelo órgão ambiental estadual (Art.1). Além disso, determina 

que para a concessão de licenças, será exigida a elaboração de Estudo de Impacto 

Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA (Art. 2). 

 

O projeto de ampliação do Aeroporto do Galeão prevê intervenções na Baía de 

Guanabara para construção de pista adicional. Para tanto, durante o processo de 

licenciamento ambiental, deverá ser solicitada anuência do Ministério da Defesa para as 

intervenções. 

 

No que se refere à concessão de licenças ambientais, entende-se que mesmo não sendo 

esta uma atribuição do órgão ambiental estadual e sim do IBAMA, não haverá prejuízos 

ao rito do processo de licenciamento, sendo que as obras de expansão deverão ser objeto 

de EIA/RIMA.  

 

No tocante à Lei Estadual Nº 3.354/00, que dispõe sobre a criação da Área Especial de 

Interesse Turístico (AEIT) da Baía de Guanabara, verifica-se que, de acordo com o Art. 

2º essa AEIT tem como objetivo; (i) valorizar, promover e proteger o conjunto de 

atributos naturais e histórico-culturais do local; (ii) promover a proteção dos 

ecossistemas naturais e, especialmente das espécies raras e endêmicas; (iii) promover o 

reflorestamento e; (iv) a recuperação das áreas degradadas, entre outras ações. A lei 

prevê que a área seja gerenciada por um Conselho Gestor, composto por representantes 

de órgãos e entidades estaduais e municipais e, também de instâncias militares 

localizadas na AEIT.  

 

Nesse caso, entende-se que deverá ser consultado o Conselho Gestor da AEIT para a 

proposição de sugestões e/ou exigências que possam ser incorporadas no processo de 

licenciamento ambiental das obras de expansão do sítio aeroportuário.  

 

Esfera Municipal 

 

A Lei Orgânica do Município de Rio de Janeiro, de 05/04/1990, que em seu Art. 471, II 

- considera entre outras regiões, a Baía de Guanabara como área de relevante interesse 

ecológico para fins de proteção, visando à sua conservação, restauração ou recuperação. 

                                                 
1 Atualmente, as competências atribuídas ao Ministério da Marinha são exercidas pelo Ministério da Defesa, conforme preconiza a 
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003. 
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1.3 

Proteção aos Recursos Hídricos 

 

1.3.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis 

 

A legislação de proteção aos recursos hídricos e mananciais regionais é especialmente 

importante para o licenciamento e para a avaliação do impacto ambiental do 

empreendimento.  Os diplomas mais relevantes sobre a matéria são os seguintes: 

 

Esfera Federal: 

 

 Decreto Nº 24.643/34. Código de Águas 

 Lei Nº 9.433/97: Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

 Lei n
o
 9.984/00: Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, 

entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de 

coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá 

outras providências; 

 Resolução CNRH Nº 16/01: Dispõe sobre a outorga de direito de uso de recursos 

hídricos; 

 Resolução CNRH n
o
 17/01: Estabelece que os Planos de Recursos Hídricos das 

Bacias Hidrográficas, instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos, serão 

elaborados em conformidade com o disposto na Lei Nº 9.433/97; 

 Decreto Nº 4.613/03: Regulamenta o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, e dá 

outras providências; 

 Portaria do Ministério da Saúde Nº 518/04: Estabelece os procedimentos e 

responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água para 

consumo humano e seu padrão de potabilidade, e dá outras providências; 

 Resolução CONAMA Nº 357/05: Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e 

diretrizes ambientais para o seu enquadramento.  

 Resolução CONAMA Nº 397/08: Altera o inciso II do § 4
o
 e a Tabela X do § 5

o
, 

ambos do Art. 34º da Resolução CONAMA N
o
 357/05, alterada pela Resolução 

CONAMA Nº 410/09; 

 Resolução CONAMA Nº 396/08: Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais 

para o enquadramento das águas subterrâneas; 

 Resolução CONAMA Nº 430/11: Dispõe sobre as condições e padrões de 

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução CONAMA Nº 357/05; 

 Resolução CONAMA Nº 454, de 01/11/2012: Estabelece as diretrizes gerais e os 

procedimentos referenciais para o gerenciamento do material a ser dragado em águas 

sob jurisdição nacional.  

 

Esfera Estadual: 

 

 Decreto Estadual N° 2.330/79: Regulamenta, em parte, os Decreto-Lei Nºs 

39/75, e 134/75, institui o Sistema de Proteção dos Lagos e Cursos d'Água do 

Estado do Rio de Janeiro, regula a aplicação de multas, e dá outras providências; 

http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=20d63b18.33dc7cf4.0.0&nid=ee7#JD_RJDecreto-Lei3975
http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=20d63b18.33dc7cf4.0.0&nid=ee7#JD_RJDecreto-Lei3975
http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=20d63b18.33dc7cf4.0.0&nid=ef7#JD_RJDecreto-Lei13475
http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll/np/Infobase2/16a5744/16b07ba/16b27a8?f=templates&fn=document-frame.htm&q=%5BCampo%20Classificacao%3A%20licenc.ambiental.e.eia.rima%5D(%5Bcampo%20tipo_de_norma%3A%5D%5Bcampo%20ementa%3A%5D)&x=Advanced&2.0
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 Lei Estadual N° 650/83: Dispõe sobre a Política Estadual de defesa e proteção 

das bacias fluviais e lacustres do Rio de Janeiro; 

 Lei Estadual Nº 3.239/99: Institui a Política Estadual de Recursos Hídricos; Cria 

o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

 Lei Estadual Nº 4.247/03: Dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos 

hídricos de domínio do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências; 

 Portaria SERLA Nº 567/07: Estabelece critérios gerais e procedimentos técnicos 

e administrativos para cadastro, requerimento e emissão de outorga de direito de 

uso de recursos hídricos de domínio do Estado do Rio de Janeiro; 

 Resolução CERHI Nº 11/05: Aprova a instituição do Comitê da Região 

Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos Sistemas Lagunares de Maricá e 

Jacarepaguá, no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos; 

 Resolução CERHI Nº 09/03: Estabelece critérios gerais sobre a outorga de 

direito de uso de recursos hídricos de domínio do Estado do Rio de Janeiro; 

 DZ 105.R-1: Diretriz de Classificação das águas na Baía de Guanabara. 

 

1.3.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

A Lei Nº 9.433 de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, descreve 

os objetivos, diretrizes e instrumentos desta política.  

 

Seu artigo 5º estabelece uma série de instrumentos, dentre os quais se destacam os 

Planos de Recursos Hídricos das bacias hidrográficas, A Outorga de Direito de Uso e O 

Enquadramento dos Corpos d’água, instrumentos estes de suma importância para o 

projeto em questão.  

 

Os Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas, conforme Resolução CNRH 

n
o
 17/01, devem ser elaborados pelas Agências de Água, supervisionados e aprovados 

pelos Comitês de Bacia respectivos.  

 

Já a outorga de direito de uso ou interferência de recursos tem como objetivo assegurar 

o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água. Dependem de outorga junto à 

autoridade competente os seguintes usos: (i) derivação ou captação de parcela da água 

existente em um corpo d'água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou 

insumo de processo produtivo; (ii) extração de água de aquífero subterrâneo para 

consumo final ou insumo de processo produtivo; (iii) lançamento em corpo de água de 

esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua 

diluição, transporte ou disposição final, entre outros. 

 

Para o enquadramento dos corpos d’água foram estabelecidos níveis de qualidade 

(classes) a serem alcançados e/ou mantidos em segmentos de corpos d´água ao longo do 

tempo. Na esfera federal, a Resolução CONAMA Nº 357/05, estabelece a classificação 

para as águas superficiais em território nacional. 

http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll/np/Infobase2/16a5744/16a5c8f/16a86ad?f=templates&fn=document-frame.htm&q=(%5Bcampo%20tipo_de_norma%3A%5D%5Bcampo%20ementa%3A%5D)zoneamento&x=Advanced&2.0
http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll/np/Infobase2/16a5744/16c07b8/16c6862?f=templates&fn=document-frame.htm&q=%5BCampo%20Classificacao%3A%20%E1gua%20OU%20ar%20OU%20%E1reas.de.preserva%E7%E3o.permanente%20OU%20auditoria.ambiental%20OU%20biodiversidade%20OU%20classifica%E7%E3o.corpos.receptores%20OU%20padr%F5es.de.emiss%E3o.lan%E7amento%20OU%20polui%E7%E3o.do.ar%20OU%20polui%E7%E3o.do.solo%20OU%20polui%E7%E3o.sonora%20OU%20postos.de.servi%E7o%20OU%20recursos.naturais%20OU%20res%EDduos%20OU%20subst%E2ncias.perigosas%20OU%20transporte.de.cargas.perigosas%20OU%20tratamento.de.res%EDduos%20OU%20uso.do.solo%5D(%5Bcampo%20tipo_de_norma%3A%5D%5Bcampo%20ementa%3A%5D)&x=Advanced&2.0
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Estadual 

 

No âmbito estadual, a Portaria SERLA Nº 567/07 visa definir os procedimentos 

técnicos e administrativos para fins de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, 

bem como a sua renovação, alteração, suspensão e revogação em corpos d’água sob 

domínio do estado do Rio de Janeiro (Art. 1º). Complementarmente, o Art.7º estabelece 

que a outorga faculta ao outorgado o direito de uso dos recursos hídricos superficiais e 

subterrâneos, por prazo determinado, nos termos e nas condições expressas no 

respectivo ato (outorga).  

 

A Lei Estadual Nº 4.247/03 definiu as regras e critérios para a cobrança pelos usos de 

recursos hídricos sujeitos a outorga no estado, sendo que o órgão responsável pela 

implementação e execução da política estadual de recursos hídricos, é a Fundação 

Superintendência Estadual de Rios e Lagoas (SERLA). 

 

1.4 

Vegetação e Fauna 

 

1.4.1 

Vegetação 

 

1.4.1.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

As interferências do empreendimento de ampliação do Complexo Aeroportuário do 

Galeão com a vegetação referem-se principalmente à necessidade de supressão de 

vegetação nativa e intervenção em área de manguezais. 

 

Intervenções em Áreas de Preservação Permanente, mesmo que desprovidas de 

cobertura vegetal, também devem ser autorizadas pelos órgãos ambientais competentes. 

Os diplomas que estabelecem restrições à remoção de vegetação ou definem parâmetros 

para delimitação de APPs são os seguintes: 

 

Esfera Federal: 

 

 Lei Federal Nº 12.651/12 (Novo Código Florestal): Dispõe sobre a proteção da 

vegetação nativa (alterada pela Lei Federal Nº 12.727/12); 

 Resolução CONAMA Nº 10/93: Estabelece os parâmetros básicos para análise dos 

estágios de sucessão da Mata Atlântica; 

 Resolução CONAMA Nº 06/94: Define vegetação primária e secundária nos 

estágios inicial, médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica no Estado do 

Rio de Janeiro. 

 Resolução CONAMA Nº 369/06: Define os casos excepcionais, de utilidade 

pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção 

ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente – APP; 

 Lei Federal Nº 11.428/06: Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa 

do Bioma Mata Atlântica; 
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 Decreto Federal Nº 6.660/08: Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 

nativa do Bioma da Mata Atlântica, revogando o Decreto Nº 750/93, que 

regulamentava o corte e exploração de vegetação em estágios avançado e médio de 

regeneração; 

 Resolução CONAMA Nº 417/09: Dispõe sobre parâmetros básicos para definição 

de vegetação primária e dá outras providências; 

 Instrução Normativa MMA Nº 01/10: Publica as listas das espécies incluídas nos 

Anexos I, II e III da Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da 

Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES; 

 Instrução Normativa IBAMA n
o
 05/11: Estabelece critérios e procedimentos para as 

análises dos pedidos e concessões de anuências prévias para a supressão de 

vegetação de mata atlântica primária ou secundária nos estágios médio ou avançado 

de regeneração; 

 Resolução CONAMA Nº 453/12: Aprova a lista de espécies indicadoras dos 

estágios sucessionais de vegetação de restinga para o Estado do Rio de Janeiro, de 

acordo com a Resolução CONAMA Nº 417/09; 

 

Esfera Estadual 

 

 Lei Estadual N° 690/83: Dispõe sobre a proteção às florestas e demais formas de 

vegetação natural;  

 Lei Estadual N° 1.315/88: Institui a Política Florestal do Estado do Rio de Janeiro; 

 Portaria SERLA Nº 261-A/97: Determina normas para demarcação de faixas 

marginais de proteção em lagos, lagoas e lagunas; 

 Portaria SERLA Nº 324/03: Define a base legal para o estabelecimento da largura 

mínima da FMP; 

 Decreto Estadual Nº 42.356/10: Dispõe sobre o tratamento e a demarcação das faixas 

marginais de proteção nos processos de licenciamento ambiental e de emissões de 

autorizações ambientais; 

 

Esfera Municipal 

 

 Resolução SMAC Nº 497/11: Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados nos 

casos de Autorização para remoção de vegetação.  

 

1.4.1.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

A Lei Federal Nº 12.651 de 2012 (Novo Código Florestal) estabelece as áreas a serem 

consideradas como Áreas de Preservação Permanente (APP), sejam elas em zonas rurais 

ou urbanas.  
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De acordo com o seu artigo 8
o
, a intervenção ou a supressão de vegetação nativa em 

APP ou protetora de nascentes, dunas e restingas (§1º) somente ocorrerá nas hipóteses 

de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental. 

 

No que envolve a remoção de vegetação remanescente de Mata Atlântica, o principal 

diploma que estabelece restrições é a Lei Federal Nº 11.428/06, regulamentada pelo 

Decreto Nº 6.660/08, bem como por regulamentação complementar, composta 

principalmente pelas Resoluções CONAMA Nº 10/93 e Nº 06/94.  

 

Esses diplomas definem os parâmetros para enquadramento da vegetação de Mata 

Atlântica segundo estágios de regeneração (inicial, médio e avançado), sendo que nos 

casos de: (i) supressão de vegetação primária e secundária no estágio avançado de 

regeneração, somente será permitida a autorização em caso de utilidade pública; (ii) 

supressão de vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá ser nos 

casos de utilidade pública e interesse social, e; (iii) em todos os casos devidamente 

caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir 

alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.  

 

Além da autorização do órgão ambiental competente, será necessária a anuência prévia 

do IBAMA quando a supressão de vegetação primária ou secundária em estágio médio 

ou avançado de regeneração ultrapassar cinquenta hectares por empreendimento, isolada 

ou cumulativamente, ou três hectares quando localizada em área urbana ou região 

metropolitana. (artigo 14 da Lei Federal Nº 11.428/06 c/c artigo 19 do Decreto Nº 

6.660/08). 

 

Os critérios e procedimentos para as análises dos pedidos e concessões de anuências 

prévias para a supressão de Mata Atlântica primária ou secundária previstos no artigo 

19 do referido Decreto, são estabelecidos pela Instrução Normativa do IBAMA Nº 05 

de 2011. 

 

Importante reforçar que, desde 2006, a Resolução CONAMA Nº 369/06 já definia os 

casos excepcionais em que o órgão ambiental competente pode autorizar a intervenção 

ou supressão de vegetação em área de preservação permanente e de nascentes, veredas, 

manguezais e dunas originalmente providas de vegetação.  

 

Dentre estes casos excepcionais de utilidade pública encontra-se justamente a 

implantação de infraestrutura de transporte público (Art. 2º, inciso I – item b), cuja 

categoria inclui as atividades de ampliação de aeroportos, como é o caso do Aeroporto 

Internacional do Rio de Janeiro/Galeão. 

 

Por fim, insta salientar que as áreas de mangue, como ocorrem no sítio aeroportuário em 

tela, são integralmente protegidas pelo Código Florestal (Lei Federal N
o
 12.651/12, Art 

4º - itens VI e VII), Resolução CONAMA N
o
 303/02 (artigo 3

o
 - item 8) e pela Lei 

Federal Nº 11.428/06 (Art 2º) que consideram os manguezais ecossistemas associados 

ao domínio da Mata Atlântica. Trata-se da formação mais protegida pela legislação, e 

que se caracterizam por serem áreas de domínio da União, independentemente do fato 

delas estarem inseridas em escritura regularmente registrada. 
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Esfera Estadual 

 

O Decreto Estadual Nº 42.356/10 determina que nos processos de licenciamento 

ambiental e de emissão de autorizações ambientais, os órgãos responsáveis deverão 

observar o disposto nesse decreto no que se refere às limitações incidentes sobre as 

margens dos corpos hídricos (Art. 1º). As áreas de preservação permanente (APPs) 

definidas no Código Florestal e as faixas marginais de proteção (FMPs) a que se 

referem à Constituição e a legislação estadual serão tratadas de forma unificada, sendo 

demarcadas pelo INEA ao longo dos rios, nascentes, cursos d’água naturais ou 

retificados, lagos, lagoas e reservatórios (Art. 3º). Tais áreas serão identificadas 

independentemente de estarem ou não antropizadas. 

 

Esfera Municipal 

 

A Resolução SMAC Nº 497/11 dispõe sobre os procedimentos para a emissão de 

autorização de supressão de vegetação em áreas localizadas no município do Rio de 

Janeiro e, ainda, define os critérios de cálculo de compensação para o plantio de mudas 

correspondente à vegetação suprimida.  

 

Uma vez apresentados os principais diplomas legais para o tema ―vegetação‖, vale fazer 

uma avaliação especial sobre os critérios de compensação pela supressão de vegetação.  

 

A Lei Federal Nº 11.428/06, estabelece no art. 17º que o corte de vegetação primária ou 

secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, 

ficam condicionados à compensação ambiental, na forma da destinação de área 

equivalente à extensão da área desmatada. Vale ressaltar que não foram verificados 

diplomas referentes à compensação por supressão de vegetação na esfera estadual e, 

portanto, as regras da legislação federal passam a ser consideradas.   

 

Por usa vez, a legislação municipal, representada pela Resolução SMAC Nº 497/11, 

define que a compensação pela supressão (considerando a remoção vegetal por área) 

deve ser calculada na proporção 2 para 1 e ainda adotado um fator de correção. Em 

termos práticos, resolução determina que a cada 1 m² suprimido, devem ser 

compensados 2 m². No caso do Galeão, o fator de correção a ser aplicado é de 4, uma 

vez que se trata de intervenção em espécies do Bioma Mata Atlântica. Sendo assim, 

obtém-se um fator de compensação de 8 (oito), isto é, deverá ser compensada em oito 

vezes a área a ser suprimida.  

 

Portanto, com base no exposto acima, conclui-se que os procedimentos de compensação 

pela supressão de vegetação previstos pela Resolução municipal são mais restritivos que 

os apresentados na legislação federal. Sendo assim, esses procedimentos poderão ser 

utilizados como parâmetro de compensação a ser estipulado pelo IBAMA, o qual será 

responsável pelo licenciamento do empreendimento.  

 

http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll/np/Infobase2/16a5744/16b07ba/16bdd0c?f=templates&fn=document-frame.htm&q=%5BCampo%20Classificacao%3A%20licenc.ambiental.e.eia.rima%5D(%5Bcampo%20tipo_de_norma%3A%5D%5Bcampo%20ementa%3A%5D)&x=Advanced&2.0
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1.4.2 

Fauna 

 

1.4.2.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Esfera Federal: 

 

 Lei Federal Nº 5.197/67, regulamentada pelo Decreto Federal 97.633/89: Dispõe 

sobre a proteção à fauna e dá outras providências; 

 Lei Federal n
o
 9.605/98, conhecida como Lei dos Crimes Ambientais: Dispõe sobre 

as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente; 

 Instrução Normativa MMANº 3/03: Dispõe a Lista nacional das espécies da fauna 

brasileira ameaçada de extinção; 

 Instrução Normativa IBAMA Nº 146/07: Estabelece critérios e padroniza os 

procedimentos relativos à fauna no âmbito do licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades que causam impactos sobre a fauna silvestre; 

 Resolução CFMV Nº 1.000/12: Dispõe sobre procedimentos e métodos de eutanásia 

em animais. 

 

Esfera Estadual: 

 

 LEI Nº 3.900/02: Institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do 

estado do Rio de Janeiro;  

 Deliberação CECA Nº 16/78: Aprova a NT-319 - Critérios de qualidade de água para 

preservação de fauna e flora marinha. 

 

Esfera Municipal 

 

 Decreto Municipal 15.793/97: Institui a "Lista Oficial das Espécies da Flora e Fauna 

Ameaçadas de Extinção na Cidade do Rio de Janeiro; 

 

1.4.2.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Durante as obras de ampliação do Aeroporto do Galeão poderão ocorrer impactos sobre 

a fauna local. As atividades de construção relacionadas a ruídos, vibrações e poeiras que 

poderão naturalmente induzir ao afugentamento da fauna terrestre existente nos 

fragmentos florestais no entorno das obras.  

 

Adicionalmente, os efluentes gerados pelas atividades de construção e operação também 

constituem risco à fauna aquática, caso não sejam adotados os padrões de qualidade 

para emissão definidos na legislação.   

 

Além disso, as atividades de supressão de vegetação, mesmo feitas de forma controlada, 

também constituem riscos para a fauna. Da mesma maneira, as intervenções de 
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maquinários durante as atividades de terraplanagem e dragagem de sedimentos na baía 

de Guanabara, também podem afetar a fauna marinha presente nesse local. Tendo em 

vista essas premissas, os diplomas aplicáveis se encontram discutidos a seguir.   

 

Esfera Federal 

 

A Lei Federal n
o
 9.605/98 define os vários tipos de crimes contra os componentes 

ambientais, além de especificar as penas aplicáveis e as circunstâncias agravantes e 

atenuantes, de acordo com a gravidade do fato, antecedentes e situação econômica do 

infrator. A Seção I do Capítulo V trata dos crimes contra a fauna e merecem ser 

destacados os seguintes itens: 

 

“Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécies da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena – detenção de seis meses a um ano, e multa. 

 

§ 1
o
 Incorre nas mesmas penas: 

I – quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida; 

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

... 
Art. 33. Provocar, pela emissão de efluente ou carreamento de materiais, o perecimento de espécies 

da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras: 

 

Os pedidos para concessão de Licença de Captura, Coleta e Transporte, seguem em 

termos gerais, as recomendações previstas na IN IBAMA Nº 146/07, incluindo o 

levantamento bibliográfico para a região de estudo, a localização do empreendimento, 

as fisionomias presentes e a metodologia a ser aplicada para cada grupo de espécies. 

 

Durante as atividades de construção, é previsto que venham a ser capturados exemplares 

da fauna que não conseguiram ser afugentados pelos procedimentos de controle 

ambiental. Sendo assim, para manejo dessas espécies, deverá ser requerida a licença 

supracitada.   

 

Esfera Estadual 

 

No âmbito estadual, a Lei Nº 3.900/02  elenca medidas que visam à proteção da fauna 

no estado do Rio de Janeiro, visando a compatibilizar o desenvolvimento 

socioeconômico com a preservação ambiental.  

 

Esfera Municipal 

 

O diagnóstico da fauna a ser incluído no estudo de impacto ambiental para a ampliação 

do Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão, deverá contemplar a identificação 

das espécies encontradas no levantamento de fauna e se as mesmas se enquadram na 

lista oficial das espécies da fauna ameaçadas de extinção na cidade do Rio de Janeiro, 

estabelecido pelo Decreto Municipal 15.793/97. Se porventura, alguma espécie em 
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perigo for identificada, medidas mitigadoras e/ou compensatórias poderão ser exigidas 

pelo órgão ambiental responsável pelo licenciamento ambiental. 

 

1.5 

Qualidade Ambiental e Prevenção da Poluição 

 

A seguir são apresentadas as principais disposições legais aplicáveis ao Complexo 

Aeroportuário Rio de Janeiro/Galeão para: qualidade do ar, resíduos sólidos, efluentes 

líquidos, áreas contaminadas, áreas degradadas e geração de ruído. 

 

1.5.1 

Qualidade do ar 

 

1.5.1.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal: 

 

 Resolução CONAMA Nº 18/86: Institui o Programa de Controle da Poluição do Ar 

por Veículos Automotores – PROCONVE. Alterada pelas Resoluções CONAMA Nº 

15/95, Nº 315/02 e Nº 414/09; 

 Resolução CONAMA Nº 05/89: Institui o Programa Nacional da Qualidade do Ar – 

PRONAR. Complementada pela Resolução Nº 436/11; 

 Resolução CONAMA Nº 03/90: dispõe sobre a qualidade do ar, definições e 

padrões; 

 Resolução CONAMA Nº 382/06: Estabelece os limites máximos de emissão de 

poluentes atmosféricos para fontes fixas.  

 Resolução CONAMA Nº 436/11: Estabelece os limites máximos de emissão de 

poluentes atmosféricos para fontes fixas instaladas ou com pedido de licença de 

instalação anterior a 02 de janeiro de 2007; 

 DECRETO Nº 99.280/90: Promulgação da Convenção de Viena para a Proteção da 

Camada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a 

Camada de Ozônio; 

 Portaria IBAMA Nº 29/95: Determina que toda empresa que produza, importe, 

exporte, utilize ou comercialize as substâncias controladas pelo Protocolo de 

Montreal e produtos que contenham, deverá cadastrar-se junto ao IBAMA; 

 Instrução Normativa IBAMA Nº 37/04: Dispõe sobre produção, comércio e uso de 

Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio; 

 Lei Federal Nº 12.187/09: Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima – 

PNMC, regulamentada pelo Decreto Nº 7.343/10; 

 Decreto Federal Nº 7.390/10: Regulamenta os arts. 6º, 11 e 12 da Lei nº 12.187/12; 

 Portaria MMA Nº 212/12: Institui, no âmbito do Plano Nacional sobre Mudança do 

Clima, o Programa Brasileiro de Eliminação dos HCFCs (PBH).  

Esfera Estadual: 
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 Decreto-Lei Nº 134/75: Dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio 

ambiente no estado. 

 Deliberação CECA Nº 21/78: Aprova a Norma Técnica Nº 603, que define critérios e 

padrões de qualidade do ar ambiente. 

 Lei Estadual Nº 5.690/10: Institui a Política Estadual sobre Mudança Global do 

Clima e Desenvolvimento Sustentável; 

 Decreto Estadual  Nº 43.216/11: Regulamenta a Lei nº 5.690/10, que dispõe sobre a 

Política Estadual sobre Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável; 

 Resolução Conjunta SEA/FEEMA Nº 22/07: Determina às empresas a inclusão de 

inventário de emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE), nos procedimentos do 

licenciamento ambiental.  
 

Esfera Municipal 
 

 Lei Municipal Nº 5.248/11: Institui a Política Municipal sobre Mudança do Clima e 

Desenvolvimento Sustentável, dispõe sobre o estabelecimento de metas de redução 

de e missões antrópicas de gases de efeito estufa para o Município do Rio de Janeiro;  
 

1.5.1.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal  

 

A Resolução CONAMA N
o
 05/89 instituiu o Programa Nacional de Controle de 

Qualidade do Ar – PRONAR como um dos instrumentos básicos de gestão ambiental, e 

definiu critérios para a classificação do território nacional em três tipos de zona (Classes 

I, II e III), em função do grau de contaminação atmosférica tolerável. 

 

Cabe a cada estado definir o enquadramento de seu território nessas classes, ou adotar 

os padrões primários de qualidade do ar estabelecidos na Resolução CONAMA Nº 

03/90, onde são estabelecidos os padrões nacionais de qualidade do ar (no meio 

ambiente), com base em padrões primários e secundários para partículas totais em 

suspensão, fumaça, partículas inaláveis, dióxido de enxofre, monóxido de carbono, 

ozônio e dióxido de nitrogênio. 

 

Durante a fase de ampliação do complexo aeroportuário, as fontes de poluição 

atmosférica esperadas são: a produção de poeira em acessos não pavimentados, áreas de 

solo exposto, além da emissão de gases por veículos e equipamentos com motores a 

combustão.  

 

Assim, o controle das alterações da qualidade do ar será realizado através de práticas 

para a redução da emissão de poeira em áreas mais sensíveis (próximas a áreas urbanas) 

e do atendimento aos padrões de emissão atmosférica para veículos automotores, 

quando necessário.  

 

Já na fase de operação do aeroporto são esperadas emissões de gases por veículos aéreos 

e terrestres, decorrentes de todos os serviços, infraestrutura, deslocamentos 

http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=20d63b18.33dc7cf4.0.0&nid=68eb#JD_RJLei56902010
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(modalidades de acesso) que se fazem necessários para a manutenção de uma estrutura 

de embarque e desembarque de passageiros e cargas, como por exemplo, a utilização de 

ar condicionado, ar comprimido, energia para as aeronaves quando estacionadas. 

 

Com relação à Política Nacional de Mudança do Clima, estabelecida através da Lei 

Federal Nº 12.187/09, esta define os instrumentos (Art. 6º, inciso XIII) para um controle 

mais efetivo e gradativa redução das emissões de gases de efeito estufa.  

 

Dentre os instrumentos previstos, pode-se destacar ―os registros, inventários, 

estimativas, avaliações e quaisquer outros estudos de emissões de gases de efeito estufa 

e de suas fontes, elaborados com base em informações e dados fornecidos por 

entidades públicas e privadas‖. 

 

Nesse sentido, a Instrução Normativa IBAMA Nº 37/13 determina que todo produtor, 

importador, exportador, comercializador e usuário de quaisquer das substâncias, 

controladas ou alternativas pelo Protocolo de Montreal, bem como os centros de coleta e 

armazenamento e centros de regeneração ou reciclagem devem estar registrados no 

Cadastro Técnico Federal (CTF) de Atividades Potencialmente Poluidoras, gerenciado 

pelo IBAMA (Art. 2º).  

 

As entidades registradas no CTF têm o dever de fornecer, anualmente, ao órgão 

federal,relatórios com dados quantitativos e qualitativos relativos às substâncias 

controladas e alternativas utilizadas e/ou comercializadas (Art. 4). 

 

Esfera Estadual 

 

No âmbito estadual, o Decreto-Lei Estadual Nº 134/75 considera como “poluição 

qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, 

causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas, 

que direta ou indiretamente‖. Desta forma, os resíduos líquidos, sólidos, gasosos ou em 

qualquer estado de agregação da matéria, provenientes de atividades industriais, 

comerciais, serviços e outras, só poderão ser despejados em águas interiores, costeiras 

existentes no estado, ou lançadas à atmosfera ou ao solo, se não causarem ou tenderem 

causar a poluição (Art. 1 e 2). 

 

Com relação à promoção de redução de emissões atmosféricas, a Resolução Conjunta 

SEA/FEEMA Nº 22/07 que inclui a realização de inventário de emissão de gases de 

efeito estufa dentre os procedimentos previstos no processo de licenciamento ambiental 

de atividades poluidoras. 

 

Esfera Municipal 

 

O município do Rio Janeiro também possui uma Política sobre Mudança Climática 

instituída pela Lei Municipal Nº 5.248/11. Nela são previstas ações que visam à redução 

da emissão dos gases de efeito estufa, como a utilização do reuso da água, de materiais 

reciclados e, ainda, o adequado acondicionamento dos resíduos da construção civil.  
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Apesar de o licenciamento ambiental ser conduzido na esfera federal, sob 

responsabilidade do IBAMA, poderá ser exigido medidas complementares que atendam 

obrigações estabelecidas na legislação específica estadual e municipal, supracitada.  

  

1.5.2 

Disposição de Resíduos Sólidos 

 

1.5.2.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis 

 

A respeito do tratamento e disposição final de resíduos sólidos, os principais 

instrumentos legais que regem o assunto são os seguintes: 

 

Esfera Federal: 

 

 Lei Nº 12.305/10: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada 

pelo Decreto Federal Nº 7.404/10; 

 Resolução CONAMA Nº 03/90: Dispõe sobre a qualidade do ar, definições e 

padrões; 

 Resolução CONAMA Nº 307/02: Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão dos resíduos da construção civil. Alterada pelas Resoluções 

CONAMA Nº 348/04 e Nº 431/11; 

 NBR 10.004/04: Classifica os resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao 

meio ambiente e à saúde pública, para que possam ser gerados adequadamente; 

 NBR 11.174/90: Normatiza o armazenamento de resíduos Classe II – não inertes e 

Classe III – inertes; 

 

Esfera Estadual: 

 

 Lei Estadual Nº 4.191/03: Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos; 

 Decreto Estadual Nº 41.084/07: Regulamenta a Lei nº 4.191/03, que dispõe sobre a 

Política Estadual de Resíduos Sólidos; 

 Lei Estadual Nº 4.829/06: Institui a política de reciclagem de entulhos de construção 

civil; 

 LEI  Nº 6.362, de 19/12/2012: Estabelece normas suplementares sobre o 

gerenciamento estadual para disposição final ambientalmente adequada de resíduos 

sólidos em aterros sanitários; 

 

Esfera Municipal 

 

 Lei Municipal Nº 4.969/08: Dispõe sobre objetivos, instrumentos, princípios e 

diretrizes para a gestão integrada de resíduos sólidos no Município do Rio de Janeiro; 

 Decreto Municipal Nº 27.078/06: Institui o Plano Integrado de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil;  
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 Decreto Municipal Nº 31.416/09: Determina que o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos PGIRS Público considere os objetivos de redução de emissão de 

gases de efeito estufa na cidade do Rio de Janeiro; 

 Resolução SMAC N.º 519/12: Disciplina a apresentação de Planos de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil – PGRCC; 

 Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS (encaminhado 

ao Poder Executivo para aprovação e publicação); 

 

1.5.2.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

Em 2010, a Lei Nº 12.305, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, alterou 

a Lei de Crimes Ambientais. De acordo com o seu artigo 20, as empresas de construção 

civil estão sujeitas à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 

devendo, inclusive, de definir o conteúdo a ser apresentado no referido plano.  

 

A NBR Nº 10.004:2004 classifica os resíduos sólidos quanto risco potencial ao meio 

ambiente e à saúde pública, visando o adequado manuseio e destinação dos mesmos.  

 

A referida norma estabelece três classes para enquadramento dos resíduos:  

 

 Classe I – resíduos perigoso (características inflamáveis, corrosivas, tóxicas e 

patogênicas);  

 Classe IIA - resíduos não inertes (solos e restos vegetais);  

 Classe IIB – resíduos inertes (rochas, tijolos, vidros (resíduos de construção 

civil) e certos plásticos e borrachas). 

 

Na mesma linha, a Resolução CONAMA Nº 307/02 estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

 

Para tanto, classifica os resíduos em quatro categorias (A, B, C e D). O objetivo desta 

norma é a redução do volume de resíduos na construção civil, o estímulo à reciclagem e 

a disposição adequada para os resíduos para os quais não se dispõe ainda de tecnologias 

de reciclagem aplicável ou economicamente viável. 

 

Esfera Estadual 

 

A Política Estadual de Resíduos Sólidos prevê no Art. 16 que ficam sujeitas a prévio 

licenciamento ambiental as atividades e obras de coleta, transporte, tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos de origem de estabelecimentos de serviços de saúde, 

de portos e aeroportos. No caso das atividades geradoras, os pedidos de licenciamento 

ambiental incluirão a apresentação do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos – PGRS, exigência que deverá ser atendida durante o processo de licenciamento 

de ampliação do Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão. 
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 Esfera Municipal 

 

O Município do Rio de Janeiro através da Lei Municipal Nº 4.969/08 estabeleceu 

diretrizes, programas e instrumentos complementares para o gerenciamento de resíduos 

sólidos, definindo a responsabilidade de todos os atores envolvidos, incluindo desde a 

fonte geradora até a destinação final dos resíduos segundo a classificação constante da 

legislação que trata sobre o tema.  

 

O artigo 24 da Lei Nº 4.969/08 estabelece a obrigatoriedade de elaboração de Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (RCC) para geradores de grandes 

volumes, seja este público ou privado, cujo objetivo é minimizar, gerenciar e destinar de 

forma ambientalmente adequada os resíduos das atividades e/ou empreendimentos que 

requeiram a emissão de licença municipal para obras de construção, demolição ou de 

movimentação de terra.  

 

Complementarmente, a Resolução SMAC N.º 519/12 estabelece os procedimentos para 

a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 

(PGRCC) para as obras a serem licenciadas no âmbito municipal. Contudo, de acordo 

com § 3º do Artigo 1º, as obras não estejam enquadradas nessa resolução não estão 

isentas do adequado gerenciamento de seus RCC, desde a geração até a destinação final, 

mantendo os comprovantes de destinação à disposição da fiscalização.  

 

Mediante a legislação municipal sobre o tema, vale ressaltar que durante o processo de 

licenciamento, os Planos de Gerenciamento de Resíduos, a serem elaborados para as 

fases de construção podem ser submetidos à Prefeitura para análise, mesmo o 

licenciamento sendo conduzido pelo IBAMA. 

 

1.5.3 

Lançamento de Efluentes Líquidos 

 

1.5.3.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis 

 

A seguir estão listadas as principais normas legais para os padrões de lançamento de 

efluentes: 

 

Esfera Federal: 

 

 Resolução CONAMA Nº 357/05, que dispõe sobre a classificação dos corpos de 

água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 

condições e padrões de lançamento de efluentes; 

 Resolução CONAMA Nº 397/08, que altera o inciso II do § 4
o
 e a Tabela X do § 5

o
, 

ambos do art. 34 da Resolução CONAMA N
o
 357/05. 

 Resolução CONAMA Nº 430/11: Dispõe sobre as condições e padrões de 

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução CONAMA Nº 357/05; 

 NBR 13403/95: Medicação de vazão em efluentes líquidos e corpos receptores - 

Escoamento livre – Procedimento; 
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 NBR 9897/87: Planejamento de amostragem de efluentes líquidos e corpos 

receptores – Procedimento; 

 NBR 9898/87: Preservação e técnicas de amostragem de efluentes líquidos e corpos 

receptores – Procedimento; 

 

Esfera Estadual: 

 

 Lei Estadual N° 1.476/67: Dispõe sobre o despejo de óleo e lixo da Baía de 

Guanabara. 

 Lei Estadual N
o
 5.669/2010: Dispõe sobre a obrigatoriedade de empreendimentos 

emissores de poluentes líquidos instalarem caixas de inspeção. 

 NT-202.R-10 – Critérios e Padrões para Lançamento de Efluentes Líquidos aprovada 

pela Deliberação CECA Nº 1007 de 04.12.86 e publicada no D.O.R.J. de 12.12.86 

 DZ-215.R-4 – Diretriz de Controle de Carga Orgânica Biodegradável em Efluentes 

Líquidos de Origem Sanitária, aprovada pela Deliberação CECA Nº 4.886 de 

25.09.07, publicada no D.O.R.J. 05.10.07 e republicada no D.O.R.J. de 08.11.07 

 DZ-942.R-7 – Diretriz do Programa de Auto Controle de Efluentes Líquidos 

PROCON-ÁGUA, aprovada pela Deliberação CECA Nº 1.995 de 10.10.90 e 

publicada no D.O.R.J. de 14.01.91 

 DZ 105.R-1 – Diretriz de Classificação das Águas da Baía de Guanabara, aprovada 

pela Deliberação CECA  

 DZ -703.R.4 – Roteiros para Apresentação de Projetos para Tratamento de Efluentes 

Líquidos.  

 

1.5.3.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

Os padrões de lançamento de efluentes em corpos receptores foram regulamentados 

inicialmente pela Resolução CONAMA Nº 357/05 que, posteriormente, foi alterada pela 

Resolução CONAMA Nº 430/11. 

 

De acordo com seu artigo 3º, os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão 

ser lançados diretamente nos corpos receptores após o devido tratamento e desde que 

obedeçam às condições, padrões e exigências estabelecidas na referida resolução e 

demais normas aplicáveis.   

 

Adicionalmente, o órgão ambiental competente poderá, mediante fundamentação 

técnica: (i) acrescentar outras condições e padrões para o lançamento de efluentes, ou 

torná-los mais restritivos, tendo em vista as condições do corpo receptor; ou ainda, (ii) 

exigir tecnologia ambientalmente adequada e economicamente viável para o tratamento 

dos efluentes, compatível com as condições do respectivo corpo receptor. 

 

O artigo 7º da Resolução CONAMA Nº 430/11 estabelece ainda que ―o órgão 

ambiental competente deverá, por meio de norma específica ou no licenciamento da 

atividade ou empreendimento, estabelecer a carga poluidora máxima para o 
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lançamento de substâncias passíveis de estarem presentes ou serem formadas nos 

processos produtivos, de modo a não comprometer as metas progressivas obrigatórias, 

intermediárias e final, estabelecidas para enquadramento do corpo receptor”. 

 

Esfera Estadual 

 

No tocante ao tema em tela destacam-se as leis estaduais N° 1.476/67, que dispõe 

sobre o despejo de óleo e lixo da Baía de Guanabara e Lei Estadual N
o
 5.669/2010, 

que trata da obrigatoriedade de empreendimentos emissores de poluentes líquidos 

instalarem caixas de inspeção. 

 

Complementam a legislação as normas e diretrizes deliberadas pela Comissão 

Estadual de Controle Ambiental do estado do Rio de Janeiro, dentre as quais se 

destacam a NT-202.R-10, que dispões sobre os Critérios e Padrões para Lançamento 

de Efluentes Líquidos; a DZ-215.R-4, que estabelece diretrizes de Controle de Carga 

Orgânica Biodegradável em Efluentes Líquidos de Origem Sanitária; DZ-942.R-7 , 

que trata do Programa de Auto Controle de Efluentes Líquidos PROCON-ÁGUA; e, 

a DZ 105.R-1, que expõe as diretrizes de Classificação das Águas da Baía de 

Guanabara. 

 

1.5.4 

Áreas Contaminadas 

 

1.5.4.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis 

 

No tocante ao controle da contaminação do solo e águas subterrâneas os principais 

dispositivos que estabelecem padrões e diretrizes de remediação de áreas 

contaminadas são os seguintes:  

 

Esfera Federal: 

 

 Resolução CONAMA Nº 420/09: Dispõe sobre critérios e valores orientadores de 

qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes 

para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em 

decorrência de atividades antrópicas. 

 NBR 14605-7/09: Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis – Sistema 

de drenagem oleosa - Parte 7: Ensaio padrão para determinação do desempenho de 

separadores de água e óleo provenientes da drenagem superficial;  

 NBR 15118/11: Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis — Câmaras 

de contenção e dispositivos associados; 

 NBR 15515-1/07: Passivo ambiental em solo e água subterrânea  

Parte 1: Avaliação preliminar; 

 NBR 15515-2/11: Passivo ambiental em solo e água subterrânea  

Parte 2: Investigação confirmatória; 

 NBR ISO 15799/11: Qualidade do solo — guia para caracterização ecotoxicológica 

de solos e materiais de solo; 
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Esfera Estadual 

 

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 44/12: Dispõe sobre a obrigatoriedade da identificação de 

eventual contaminação ambiental do solo e das águas subterrâneas por agentes 

químicos, no processo de licenciamento ambiental estadual; 

 

1.5.4.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

O artigo 14 da Resolução CONAMA N
o
 420/2009 estabelece que “os empreendimentos 

que desenvolvem atividades com potencial de contaminação dos solos e águas 

subterrâneas deverão, a critério do órgão ambiental competente: 

 

I - implantar programa de monitoramento de qualidade do solo e das águas 

subterrâneas na área do empreendimento e, quando necessário, na sua área 

de influência direta e nas águas superficiais; e 

 

II - apresentar relatório técnico conclusivo sobre a qualidade do solo e das 

águas subterrâneas, a cada solicitação de renovação de licença e 

previamente ao encerramento das atividades”. 

 

As concentrações de substâncias químicas no solo resultantes da aplicação ou 

disposição de resíduos e efluentes não poderão ultrapassar os valores de prevenção 

(VPs) estabelecidos na citada Resolução, ou ainda, estabelecidos em norma estadual.  

 

Além dos VPs para água subterrânea e em solos, a resolução estabelece ainda os valores 

de investigação (VIs) em solos, a serem considerados na caracterização de áreas 

suspeitas de contaminação.  

  

Para a avaliação das concentrações de substâncias químicas e controle da qualidade do 

solo, o artigo 16 da resolução define como procedimentos válidos, dentre outros: 

 

“I - realização de amostragens e ensaios de campo ou laboratoriais; 

 

II - classificação da qualidade do solo conforme artigo 13 da resolução; e, 

 

III - adoção das ações requeridas conforme estabelecido no artigo 20”. 

 

Este último artigo dispõe sobre os procedimentos a serem adotados, de acordo com a 

classificação dos solos, sendo que: 

 

“I - Classe 1: não requer ações; 

 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

35 

II - Classe 2: poderá requerer uma avaliação do órgão ambiental, incluindo 

a verificação da possibilidade de ocorrência natural da substância ou da 

existência de fontes de poluição, com indicativos de ações preventivas de 

controle, quando couber, não envolvendo necessariamente investigação; 

 

III - Classe 3: requer identificação da fonte potencial de contaminação, 

avaliação da ocorrência natural da substância, controle das fontes de 

contaminação e monitoramento da qualidade do solo e da água 

subterrânea; e 

 

IV - Classe 4: requer as ações estabelecidas no Capítulo IV” 

 

No Capítulo IV da Resolução N
o
 420/2009 são estabelecidas as diretrizes para o 

gerenciamento de áreas contaminadas, o que inclui, dentre outras, as várias etapas de 

ações de investigação e de gestão de acordo com a classificação das áreas em suspeitas 

de contaminação e contaminação confirmada. 

  

1.5.5 

Recuperação de Áreas Degradadas 

 

1.5.5.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Esfera Federal: 

 

 Lei Federal Nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente; 

 

Esfera Estadual: 

 

 Resolução INEA Nº 36/11: Aprova o Termo de Referência para elaboração de 

Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD; 

 

1.5.5.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

A recuperação de áreas degradadas está frequentemente relacionada ao planejamento, 

implantação e operação de empreendimentos, além de intimamente ligada à restauração 

ecológica. 

 

A recuperação de áreas degradadas encontra-se prevista no artigo 2º, incisos VIII e IX, 

da Lei Federal Nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. 
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Esfera Estadual 

 

Em cumprimento ao disposto a Lei Federal nº 6.938/81, o estado do Rio de Janeiro 

publicou a Resolução INEA Nº 36/11 definindo o termo de referência para a elaboração 

de PRAD que deve ser apresentado, dentre outros, para os casos de projetos de 

reposição florestal, implantação de corredores ecológicos e restauração de áreas de 

preservação permanente, exigidos como condicionantes em processos de licenciamento 

ambiental.  

 

1.5.6 

Atividades Geradoras de Ruído 

 

1.5.6.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

 Resolução CONAMA Nº 01/90, que dispõe sobre a emissão de ruídos por diferentes 

atividades; 

 Resolução CONAMA Nº 02/90, que institui o Programa Nacional de Educação e 

Controle da Poluição Sonora; 

 Resolução CONAMA Nº 08/93, que dispõe sobre os limites máximos de emissão de 

poluentes de veículos pesados, compatibilizando-os com os limites de emissão de 

ruído; 

 Resolução CONAMA Nº 17/95, que ratifica os limites máximos de ruído 

determinados na Resolução N
o
 08/93; 

 Resolução CONAMA Nº 252/99, que estabelece limites máximos de ruído próximo 

ao escapamento (veículos rodoviários automotores);  

 NBR 14.313/99 - barreiras acústicas para vias de tráfego; 

 NBR 10.151/00 - avaliação de ruído em áreas habitadas; 

 NBR 10.152/87 – níveis de ruído para conforto acústico; 

 NBR 8572/84: Fixação de valores de redução de nível de ruído para tratamento 

acústico de edificações expostas ao ruído aeronáutico – Procedimento; 

 ISO 362/07 - emissão de ruído veicular em aceleração; 

 PORTARIA MAer Nº 220/84: Estabelece normas de procedimento, mediante 

requisitos, relativos à proteção e níveis de ruídos aeronáuticos; 

 

Esfera Estadual: 

 

 Lei Estadual nº 126/77: Dispõe sobre a proteção contra a poluição sonora, 

estendendo, a todo o estado do Rio de Janeiro; 

 Lei N
o
 6410/2013: Altera a Lei N

o
 126/1977 e dá outras providências. 

 

Esfera Municipal: 
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 Lei Municipal Nº 3.268/01 (alterada pela Lei Nº 3.342/01): Institui no Município do 

Rio de Janeiro as condições básicas de proteção da coletividade contra a poluição 

sonora; 

 Decreto Municipal N. 29.881/08 - Regulamento n.º 2 - Da Proteção Contra Ruídos: 

Consolida as posturas da Cidade do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

1.5.6.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

De acordo com a Resolução CONAMA Nº 01/90, os altos níveis de ruído são 

responsáveis pela deterioração da qualidade de vida e estão sujeitos ao controle da 

poluição do meio ambiente.  

 

Seu artigo 1
o
 determina que ―a emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer 

atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as da propaganda 

política, obedecerá, no interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e 

diretrizes estabelecidas nesta Resolução‖. 

 

A regulamentação da poluição sonora foi delegada ao IBAMA pela Resolução 

CONAMA Nº 02/90, que também estabeleceu o Programa Nacional de Educação e 

Controle da Poluição Sonora.  

 

Essas duas resoluções adotaram os padrões NBR 10.151 (Avaliação dos Níveis de 

Ruído em Áreas Habitadas) e NBR 10.152 (Níveis de Ruído para Conforto Acústico) 

para controle da poluição sonora, sendo que esta última normatiza os níveis de conforto 

acústico em ambientes externos. A NBR 10.152 também define níveis de ruído interno 

aceitáveis segundo alguns tipos de uso ou atividade.  

 

Em complementação, também deverão ser observado às exigências estabelecidas na 

legislação estadual para o controle dos níveis de ruído, conforme preconiza a Lei 

Estadual Nº 7.302/78. 

 

Esfera Estadual 

 

A principal norma legal estadual é a Lei N
o
 126/1977 que estabelece os níveis de ruídos 

prejudiciais à saúde, aqueles proibidos e permitidos de serem gerados, além de outras 

disposições. Esta também destaca que cada município regulamentará a lei, dentro de 

seus limites.  

 

Esfera Municipal 

 

Com relação à legislação municipal, a Lei Nº 3.268/01 estabelece que a emissão de 

ruídos em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais e outros 

obedecerá aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos, sem prejuízo da legislação 

federal e estadual aplicáveis (Art. 3º). Deste modo, tanto na fase da construção quanto 
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durante a operação das futuras instalações do Complexo Aeroportuário do Rio 

Janeiro/Galeão o controle das emissões de ruído também deve considerar os padrões e 

limites estabelecidos na legislação supracitada.   

 

1.6 

Procedimentos Executivos de Obra 

 

Os procedimentos executivos de obra sujeitar-se-ão a restrições e recomendações 

contidas em diplomas específicos, no tocante aos seguintes aspectos: 

 

 Licenciamento complementar de áreas de apoio e movimentação de terra 

(canteiros de obras, usinas de asfalto e concreto, áreas de empréstimo, bota-

foras, cortes e aterros). 

 

 Questões de segurança envolvendo a armazenagem, o transporte e o uso de 

produtos perigosos (incluindo líquidos inflamáveis). 

 

 Procedimentos de dragagem de material. 

 

Os diplomas relevantes sobre a matéria são os seguintes: 

 

1.6.1 

Áreas de Apoio e Movimentação de Terra 

 

1.6.1.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal: 

 

 Portaria DNPM Nº 441/09: Dispõe sobre os trabalhos de movimentação de terras e 

de desmonte de materiais in natura necessários à abertura de vias de transporte, obras 

gerais de terraplenagem e de edificações de que trata o § 1º do art. 3º do Decreto-Lei 

nº 227/67; 

 

Esfera Estadual: 

 

 Lei Estadual Nº 6.373/12: Dispõe sobre os critérios gerais para licenciamento 

ambiental de extração de bens minerais de utilização imediata na construção civil; 

  

1.6.1.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

O Art. 3º da Resolução DNPM N
o
 441/09 define que os trabalhos de movimentação de 

terras e de desmonte de materiais in natura, necessários à abertura de vias de transporte, 

obras gerais de terraplenagem e de edificações, independem da outorga de título 

minerário ou de qualquer outra manifestação prévia do DNPM. Opcionalmente, o 
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responsável pela obra poderá requerer ao Chefe do Distrito do DNPM, com 

circunscrição sobre a área de interesse, a Declaração de Dispensa de Título Minerário. 

  

As áreas aptas a receber materiais in natura, que não tenham sido utilizados na obra, 

deverão ser definidas previamente no projeto executivo da obra e em conformidade com 

a licença ambiental emitida pelo órgão ambiental competente (artigo 11 da Resolução 

DNPM N
o
 441/09). Em todos os casos de intervenção previstos na Resolução haverá a 

obrigatoriedade de recuperação ambiental das áreas de interesse, por parte do 

responsável pela obra ou executor (art.12). 

Esfera Estadual 

 

No estado do Rio de Janeiro a Lei Estadual Nº 6.373/12 determina que a exploração de 

bens minerais de utilização imediata na construção civil no estado do Rio de Janeiro 

deverá ser precedida de licenciamento ambiental feito pelo órgão ambiental estadual 

competente. De acordo com esta lei, são enquadrados como bens minerais de utilização 

imediata na construção civil exclusivamente as seguintes substâncias minerais: areias, 

cascalhos, argilas, saibros e rochas, quando britadas, desde que não sejam submetidos a 

processo industrial de beneficiamento, nem se destinem como matéria-prima à indústria 

de transformação.  

 

Na hipótese de dispensa de apresentação de EIA-RIMA, o empreendedor fica obrigado 

a apresentar Relatório de Controle Ambiental (RCA), na fase de requerimento de LP, 

Plano de Controle Ambiental (PCA) e Plano de Recuperação de Área Degradada 

(PRAD), na fase de requerimento de LI e LO elaborados em atendimento às 

determinações do órgão ambiental estadual competente. 

 

1.6.2 

Armazenamento e Transporte de Produtos Perigosos 

 

1.6.2.1  

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

A legislação que regula o armazenamento e o transporte de produtos perigosos, como 

combustíveis, é basicamente de Esfera Federal, sendo composta pelos seguintes 

diplomas: 

 

Esfera Federal: 

 

 Decreto Nº 96.044/88, que aprova o Regulamento para o Transporte Rodoviário de 

Produtos Perigosos. 

 Portaria MT Nº 349/02, que aprova as Instruções para a Fiscalização do Transporte 

Rodoviário de Produtos Perigosos no Âmbito Nacional. 

 Resolução CONTRAN Nº 14/98: Estabelece os equipamentos obrigatórios para a 

frota de veículos em circulação. 

 Resolução ANTT Nº 1.644/06: Altera o Anexo à Resolução Nº 420/04, que aprova 

as Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos 

Perigosos. 

http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll/np/Infobase2/16a5744/16a5c8f/16b004e?f=templates&fn=document-frame.htm&q=%5BCampo%20Classificacao%3A%20licenc.ambiental.e.eia.rima%5D(%5Bcampo%20tipo_de_norma%3A%5D%5Bcampo%20ementa%3A%5D)&x=Advanced&2.0
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 Resolução ANTT Nº 420/04, que aprova as instruções complementares ao 

Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos. 

 Resolução ANTT Nº 701/04, altera a Resolução Nº 420, de 12 de fevereiro de 2004, 

que aprova as Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre 

de Produtos Perigosos e seu anexo. 

 Resolução CONAMA Nº 362/05, estabelece novas diretrizes para o recolhimento e 

destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado. 

 Decreto Nº 98.973/90, que aprova o Regulamento do Transporte Ferroviário de 

Produtos Perigosos; 

 Resolução CONTRAN Nº 14/98: estabelece os equipamentos obrigatórios para a 

frota de veículos em circulação e dá outras providências; 

 Decreto Nº 3.665/00, que dá nova redação ao Regulamento para a Fiscalização de 

Produtos Controlados (R – 105). Dentre as atividades que se refere o decreto, 

destacam-se a fabricação, a recuperação, a manutenção, a utilização industrial, o 

manuseio, o uso esportivo, o colecionamento, a exportação, a importação, o 

desembaraço alfandegário, o armazenamento, o comércio e o tráfego de produtos 

controlados; 

 Resolução ANTT Nº 2.657/08, que altera as instruções complementares ao 

Regulamento de Transporte de Produtos Perigosos, aprovado pela Resolução ANTT 

Nº 420/04; 

 NBR 7.500/11: Identificação para o transporte, manuseio, movimentação e 

armazenamento de produtos perigosos; 

 NBR 7.501/11: Transporte terrestre de produtos perigosos – Terminologia; 

 NBR 7.503/12: Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre de 

produtos perigosos - Características, dimensões e preenchimento; 

 NBR 9.735/12: Conjunto de equipamentos para emergências no transporte terrestre 

de produtos perigosos; 

 NBR 10.271/12: Conjunto de equipamentos para emergências no transporte 

rodoviário de ácido fluorídrico; 

 NBR 14.064/03: Atendimento a emergência no transporte terrestre de produtos 

perigosos; 

 NBR 14.095/08: Área de estacionamento para veículos rodoviários de transporte de 

produtos perigosos;  

 NBR 13.221/10: Transporte terrestre de resíduos; 

 NBR 14.619/09: Transporte terrestre de produtos perigosos - Incompatibilidade 

química; 

 NBR 15.480/07: Transporte de Produtos Perigosos – Plano de Ação de Emergência 

(PAE) no atendimento a acidentes; 

 NBR 15.481/08: Transporte de Produtos Perigosos – Requisitos Mínimos de 

Segurança; 

 NBR 15054/04: Contentores para produtos perigosos; 
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Esfera Estadual: 

 

 Lei Estadual Nº 3.579/01: Dispõe sobre a substituição progressiva da produção e da 

comercialização de produtos que contenham asbestos; 

 Lei Estadual Nº 3.610/01: Estabelece normas para o Sistema de Armazenamento de 

Líquidos Combustíveis de Uso Automotivo (SASC); 

 Lei Estadual Nº 5.541/09: Disciplina a comercialização e o descarte de óleos 

lubrificantes e de filtros de óleo, na forma da Resolução CONAMA nº 362/05; 

 Lei Estadual Nº 2.803/97: Veda a utilização e a instalação subterrânea de depósitos e 

tubulações metálicas, para  armazenamento ou transporte de combustíveis ou 

substâncias perigosas,  sem  proteção contra a corrosão; 

 Deliberação INEA Nº 15/10: Estabelece o gerenciamento de embalagens usadas de 

óleo lubrificante; 

 

1.6.2.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Durante as obras de ampliação do aeroporto existe o risco de ocorrência de vazamentos 

durante o manuseio de produtos químicos o que pode vir a afetar a qualidade do solo e 

água subterrânea. Sendo assim, deverão ser executados os controles previstos na 

legislação citada acima.  

 

Nas atividades de operação também deverão ser considerados os controles previstos nas 

normas, tendo em vista as atividades realizadas nas unidades industriais, principalmente 

no caso de transporte do combustível para abastecimento de aeronaves 

 

1.6.3 

Dragagem de Materiais 

 

1.6.3.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Os principais diplomas que tratam do assunto são os seguintes:  

 

Esfera Federal: 

 

 Portaria DPC Nº 109/03: Aprova a NORMAM-11, que define normas da autoridade 

marítima para obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens 

das águas sob jurisdicionais brasileiras; 

 Resolução CONAMA Nº 454/12: Estabelece as diretrizes gerais e os procedimentos 

referenciais para o gerenciamento do material a ser dragado em águas sob jurisdição 

nacional; 

 

http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll/np/Infobase2/16a5744/16a5c8f/16a9aee?f=templates&fn=document-frame.htm&q=%5BCampo%20Classificacao%3A%20%E1gua%20OU%20ar%20OU%20%E1reas.de.preserva%E7%E3o.permanente%20OU%20auditoria.ambiental%20OU%20biodiversidade%20OU%20classifica%E7%E3o.corpos.receptores%20OU%20padr%F5es.de.emiss%E3o.lan%E7amento%20OU%20polui%E7%E3o.do.ar%20OU%20polui%E7%E3o.do.solo%20OU%20polui%E7%E3o.sonora%20OU%20postos.de.servi%E7o%20OU%20recursos.naturais%20OU%20res%EDduos%20OU%20subst%E2ncias.perigosas%20OU%20transporte.de.cargas.perigosas%20OU%20tratamento.de.res%EDduos%20OU%20uso.do.solo%5D(%5Bcampo%20tipo_de_norma%3A%5D%5Bcampo%20ementa%3A%5D)&x=Advanced&2.0
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Esfera Estadual: 

 

 DZ-1845.R-3: Diretriz para o licenciamento ambiental de dragagem e disposição 

final do material dragado, no estado do Rio de Janeiro. 

 

1.6.3.2 

Considerações sobre os efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Para as obras de ampliação do aeroporto, em especial na construção de novas pistas de 

pouso e decolagem, estão previstas atividades de dragagem do material nas margens da 

baía de Guanabara. Sendo assim, deverão ser realizadas análises do material para 

verificação de contaminação do subsolo marinho.  

 

Nesse sentido, os procedimentos previstos nas normas listadas acima devem ser 

aplicados durante a fase de construção.  

 

Importante ressaltar, ainda, a necessidade de obtenção de autorização junto a Capitania 

dos Portos do Rio de Janeiro para a realização das atividades de dragagem e aterro, 

conforme as diretrizes definidas na NORMAN-11, aprovada pela Portaria DPC Nº 

109/03. Segundo esta norma, fica condicionada a execução das atividades de dragagem 

e aterro mediante a obtenção de autorização a ser concedida pelo Capitão dos Portos e, 

também, a obtenção da licença ambiental expedida pelo órgão ambiental competente. 

Os principais procedimentos são, a saber:  

 

 Pedido Preliminar de Dragagem: dá-se antes de se iniciar o processo junto ao 

órgão ambiental competente para a obtenção da licença ambiental. Assim, o 

interessado solicitará, por requerimento ao Capitão dos Portos da área de 

jurisdição onde será realizada a atividade de dragagem um ―pedido preliminar de 

dragagem‖, para verificar se, a princípio, haverá comprometimento da segurança 

da navegação ou do ordenamento do espaço aquaviário; 

 

 Obtenção da Licença Ambiental: Caso a Capitania dos Portos, em seu despacho 

ao Pedido Preliminar de Dragagem, não tenha se pronunciado contrariamente à 

realização da dragagem o interessado solicitará, junto ao órgão ambiental 

competente, a Licença Ambiental para a atividade de dragagem em questão; 

 

 Autorização para início da Atividade de Dragagem: Após a obtenção da Licença 

Ambiental, o interessado solicitará, por requerimento ao Capitão dos Portos, 

autorização para início da atividade de dragagem, informando as datas previstas 

para seu início e término, e anexando ao requerimento uma cópia da Licença 

Ambiental. Esta solicitação deverá ser feita com antecedência mínima de 15 dias 

úteis do início previsto da dragagem. 
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1.7 

Uso e Ocupação do Solo 

 

1.7.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Esfera Federal: 

 

 Lei Federal Nº 7.661/88: Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro; 

 Decreto Federal Nº 5.300/04: Regulamenta a Lei nº 7.661/88, que institui o Plano 

Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC) e dispõe sobre regras de uso e 

ocupação da zona costeira e estabelece critérios de gestão da orla marítima. 

 

Esfera Estadual: 

 

 Lei Estadual Nº 5.192 estabeleceu diretrizes para a elaboração do Plano Diretor 

Metropolitano do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Esfera Municipal: 

 

 Lei Complementar N° 111/11: Dispõe sobre a política urbana e ambiental do 

Município, institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do 

Município do Rio de Janeiro e da outras providências; 

 Decreto N° 322/76: Aprova o Zoneamento do Município do Rio de Janeiro; 

 Resolução Conjunta n° 002/11: Dispõe sobre procedimentos a serem adotados para 

demarcação e utilização da Faixa non Aedificandi na Cidade do Rio de Janeiro, em 

função da legislação em vigor e da celebração de Convênio entre a Prefeitura da 

Cidade do Rio de Janeiro e o Instituto Estadual do Ambiente; 

 

1.7.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

Com respeito ao gerenciamento ambiental das áreas costeiras brasileiras, a Lei Federal 

N
o
 7.661/88 determina que os estados com faixa costeira devem implementar planos 

estaduais de gerenciamento costeiro. A elaboração e implementação do zoneamento 

ecológico-econômico tem o objetivo de atender o preconiza a lei federal. 

 

Esfera Estadual 

 

Em 2008, a Lei Estadual Nº 5.192 estabeleceu diretrizes para a elaboração do Plano 

Diretor Metropolitano do Estado do Rio de Janeiro, o qual até o presente momento não 

foi aprovado. O plano diretor terá a função de incentivar e articular o desenvolvimento 

sustentável da região metropolitana, através de instrumentos que contemple aspectos 

como: a gestão metropolitana, aspectos ambientais, de uso do solo, saneamento 

ambiental, transportes (passageiros e cargas), entre outros.  
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Esfera Municipal 

 

O principal documento que define regras para o zoneamento, parcelamento e uso e 

ocupação do solo no território da cidade do Rio de Janeiro é o Plano Diretor Municipal 

(Lei Complementar n. 111/11). Esta lei estabelece os usos permitidos e índices 

urbanísticos aplicáveis à área do Aeroporto do Rio de Janeiro/Galeão.  

 

No Plano Diretor são apresentados dados e informações relativas às: Macrozonas, 

Regiões de Planejamento, Regiões administrativas (Anexo 1); Diretrizes por Macrozona 

de ocupação (Anexo 3); Mapa das Regiões de Planejamento (Anexo VI); e Índices de 

Aproveitamento de Terreno - IAT (Anexo VII). 

 

No Anexo I encontra-se as seguintes classificações para a Região da Ilha do 

Governador, região onde se encontra localizado o complexo aeroportuário: 

 

 Macrozona incentivada 

 Região de Planejamento: AP. 3.7 

 Região Administrativa: XX 

 Bairro: Galeão 

 

No Anexo III, dentre as diretrizes para a Macrozona Incentivada Ilha do Governador , 

ressaltam-se as seguintes: 

 

a. Priorizar o investimento na melhoria geral do ambiente urbano e das condições de 

ocupação, mediante reforço e ampliação de programas e iniciativas. 

b. Promover a requalificação urbana e ambiental em áreas consideradas degradadas. 

 

Segundo o Zoneamento do Município do Rio de Janeiro (Cap.II), á área de estudo 

encontra-se situada na XX Região Administrativa- Ilha do Governador, que está 

dividida em três Centros de Bairro, CB-1, CB-2 e CB-3, que deverão ser analisados em 

função do impacto socioambiental a ser gerado pela ampliação do complexo 

aeroportuário. 

 

1.8 

Legislação Relativa à Zona Costeira 

 

Nos estudos e avaliação ambiental devem ser considerados os diplomas legais 

apresentados a seguir, considerando-se dois aspectos: o patrimonial e o ambiental. No 

primeiro caso, o terreno ocupado pelo Complexo Aeroportuário do Rio de 

Janeiro/Galeão está inserido em área de domínio da União por se tratar de uma ilha, 

possuir manguezais e sofrer influência da marés e, portanto, considerado ―terreno de 

marinha‖. Sob o aspecto ambiental, a legislação brasileira estabelece uma série de 

normativos sobre a proteção e conservação da biodiversidade na zona costeira. 
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1.8.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Esfera Federal: 

 

 Decreto-Lei Nº 2.490/40: Estabelece novas normas para o aforamento dos terrenos 

de marinha; 

 Decreto-Lei Nº 3.438/41: Esclarece e amplia o Decreto-Lei nº 2.490/40; 

Decreto-Lei Nº 2.398/87: Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de ocupação 

relativas a imóveis de propriedade da União; 

 Lei Federal Nº 8.617/93: Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona 

econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiro; 

 Lei Federal Nº 9.636/98: Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e 

alienação de bens imóveis de domínio da União, altera dispositivos dos Decretos-

Leis nos 9.760/46, e 2.398/87. 

 Decreto Federal Nº 3.725/01: Regulamenta a Lei nº 9.636/98, que dispõe sobre a 

regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da 

União; 

 Instrução Normativa SPU Nº 02/01: Dispõe sobre a demarcação dos terrenos de 

marinha, dos terrenos marginais e das terras interiores. 

 

Esfera Estadual 

 

 Lei Estadual N° 1.700/90: Estabelece medidas de proteção ambiental da Baía de 

Guanabara  

 Lei Estadual Nº 3.354/00: Dispõe sobre a criação da Área Especial de Interesse 

Turístico - AEIT da Baía de Guanabara; 

 Lei Estadual Nº 5.067/07: Dispõe sobre o zoneamento ecológico-econômico do 

Estado do Rio de Janeiro, definindo critérios para a implantação da atividade de 

silvicultura econômica no estado do Rio de Janeiro; 

 

Esfera Municipal: 

 

 Lei Orgânica do Município de Rio de Janeiro, de 05/04/1990; 

 

1.8.1.1 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal 

 

Conforme Decreto-Lei nº 9.760/1946, são terrenos de marinha, isto é, bens da União, 

toda a faixa de 33 metros, medidos horizontalmente para a parte da terra, da posição da 

linha da preamar-média de 1831 dos terrenos: a) situados no continente, na costa 

marítima e nas margens dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a influência das marés; 

b) os que contornam as ilhas, situados em zonas onde se faça sentir a influência das 

marés. Estas áreas em sua maioria estão localizadas lindeiras a praias e manguezais. 

http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll/np/Infobase2/16a5744/16a5c8f/16ac65c?f=templates&fn=document-frame.htm&q=(%5Bcampo%20tipo_de_norma%3A%5D%5Bcampo%20ementa%3A%5D)ba%EDa%20guanabara&x=Advanced&2.0
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A ocupação dessa faixa depende de aprovação do Serviço do Patrimônio da União 

(SPU), sendo para tanto necessário o aforamento anual, obtido através de um processo 

administrativo junto a Superintendência Regional do estado do Rio de Janeiro. Trata-se 

de áreas lindeiras a praias e manguezais, não edificáveis, de domínio da União. 

 

Importante ressaltar que a posse ou a cessão de uso desses terrenos implica em muitos 

casos, no pagamento de uma das seguintes taxas: o foro, que vem a ser o pagamento à 

União por não se ter o domínio pleno do imóvel; a taxa de ocupação que se refere a um 

direito precário sobre um imóvel e caracterizado pela existência de benfeitorias e, ainda, 

o laudêmio é o valor que se paga à União pela transferência onerosa do domínio útil 

(isto é, venda) de terrenos aforados ou ocupados. 

 

Esfera Estadual 

 

A Lei Estadual Nº 5.067, de 10 de julho de 2007, estabeleceu as diretrizes gerais para a 

elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico do estado. Assim, em atendimento ao 

exposto na Lei Federal, foi instituído o Zoneamento Ecológico-Econômico do estado do 

Rio de Janeiro (ZEE/RJ), como instrumento da Política Estadual do Meio Ambiente, 

que tem por objetivo organizar, de forma vinculada, as decisões dos agentes públicos e 

privados quanto a planos, programas, projetos e atividades que, direta ou indiretamente, 

utilizem recursos naturais, assegurando a plena manutenção do capital e dos serviços 

ambientais dos ecossistemas. 

 

1.9 

Patrimônio Histórico, Cultural, Paisagístico e Arqueológico 

 

1.9.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Os principais diplomas a serem observados são os seguintes: 

 

Esfera Federal: 

 

 Decreto-Lei Federal Nº 25/37: Organiza a proteção do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional; 

 Decreto-Lei Nº 4.146/42: Dispõe sobre a proteção dos depósitos fossilíferos; 

 Lei Nº 3.924/61: Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos; 

 Decreto Nº 3.551/00: Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial 

que constituem patrimônio cultural brasileiro, cria o Programa Nacional do 

Patrimônio Imaterial e dá outras providências. 

 Portaria IPHAN Nº 230/02, Dispõe sobre os procedimentos necessários para 

obtenção das licenças ambientais referentes à apreciação e acompanhamento das 

pesquisas arqueológicas no país. 

 Portaria IPHAN n°420/10: Dispõe sobre os procedimentos a serem observados para 

a concessão de autorização para realização de intervenções em bens edificados 

tombados e nas respectivas áreas de entorno; 

 Portaria Interministerial nº 419/11 – estabelece procedimentos e prazos para a 
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manifestação dos órgãos envolvidos no licenciamento ambiental federal. 

 

Esfera Estadual: 

 

 Decreto-Lei nº 2/69: Define os Bens Integrantes do Patrimônio Histórico, Artístico e 

Paisagístico do Estado da Guanabara e institui medidas para a sua proteção. 

 Lei Estadual Nº 509/81: Dispõe sobre o Conselho Estadual de Tombamento; 

 Decreto Estadual Nº 5.808/82: Regulamenta a Lei nº 509, de 03/12/1981, que dispõe 

sobre o Conselho Estadual de Tombamento 

 Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 5/10/1989 

 Decreto-Lei Nº 3.354/00: Dispõe sobre a criação da Área Especial de Interesse 

Turístico - AEIT da Baía de Guanabara. 
 

1.9.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Esfera Federal: 

 

O Decreto-Lei Federal Nº 25/37, em seu Art. 1
o
, define o patrimônio histórico e artístico 

nacional como ―o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja 

conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação aos fatos memoráveis da 

História do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, 

bibliográfico ou artístico‖. 

 

A Lei Federal Nº 3.924/61, além de definir alguns conceitos básicos a respeito da práxis 

da disciplina (tipos de registros arqueológicos, por exemplo) delineou as competências 

institucionais relativas à pesquisa de sítios arqueológicos, introduzindo vários 

procedimentos administrativos (autorizações, comunicações prévias e permissões) a 

serem exarados exclusivamente pelo órgão federal competente, hoje o Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. 

 

Posteriormente, foi editada a Portaria Nº 230/02 e Nº 28/03, pelo Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). Essas portarias referem-se 

especificamente às condições da arqueologia preventiva nos procedimentos de 

licenciamento ambiental. 

 

A Constituição determina que os sítios arqueológicos, definidos como bens da União 

(Art. 20º, X, CF), encontrados em território nacional devem ser objeto de operação 

científica de resgate por equipe técnica qualificada. O resgate arqueológico deve 

viabilizar a recuperação de informações a respeito do bem cultural ameaçado, de modo 

que ele possa ser histórica e culturalmente contextualizado e, assim, incorporado à 

Memória Nacional, de acordo com as diretrizes definidas na Lei Federal Nº 3.924/61. 

 

Com respeito às questões ambientais, o patrimônio arqueológico é considerado como 

evidência concreta do meio socioeconômico. A Resolução CONAMA Nº 01/86, em seu 

Art. 6º, define meio socioeconômico como ―o uso e a ocupação do solo, os usos da água 

e a socioeconômica, destacando os sítios e os monumentos arqueológicos, históricos e 
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culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos 

ambientais e a potencial utilização futura desses recursos.‖ 

 

A Portaria IPHAN Nº 230/02 partiu de algumas considerações preliminares que se 

resumem na compatibilização das fases de obtenção de licenças ambientais em urgência 

ou não, com os estudos preventivos de arqueologia, objetivando o licenciamento de 

empreendimentos potencialmente capazes de afetar o patrimônio arqueológico. Essa 

norma determina os procedimentos a serem mobilizados na fase de obtenção de licença 

prévia. 

 

Esfera Estadual 

 

O Instituto Estadual do Patrimônio Cultural (INEPAC) é órgão estadual responsável 

pela preservação do patrimônio cultural e histórico do estado do Rio de Janeiro. Dentre 

suas atribuições está a fiscalização e vistoria de obras, emissão de pareceres técnicos, 

pesquisa, catalogação e execução de processos de tombamentos. 

 

Na área em estudo, o Decreto-Lei Nº 3.354/00 tem por objetivo criar instrumentos a fim 

de preservar o patrimônio turístico, cultural e ambiental da Baía da Guanabara, através 

de ações de articulação interinstitucional, com vistas a valorizar, promover e proteger o 

conjunto de atributos naturais e histórico e culturais do local (Art.2° - I e II) . 

 

Para tanto foi estabelecida a composição de um Conselho Gestor da Área Especial de 

Interesse Turístico - AEIT da Baía de Guanabara e suas atribuições. Dentre estas 

destacam-se  aprovar as políticas, planos e diretrizes para a gestão da AEIT e criar 

Comissões Temáticas, Permanentes e Provisórias para propor políticas e iniciativas 

específicas, sendo o seu funcionamento regulamentado pelo Regimento Interno. 

 

1.10 

Saúde e Segurança do Trabalho 

 

1.10.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Os principais diplomas que regem a matéria são de nível federal, a saber: 

 

 Lei Nº 6.514/77, que altera o Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do 

Trabalho, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho; 

 Portaria MT Nº 3.214/78, que aprova as Normas Regulamentadoras (NRs) do 

Capítulo V, Título II da CLT; 

 Resolução SS Nº 317/94, que dispõe sobre o diagnóstico da perda auditiva induzida 

por ruído, e sobre a redução e o controle do ruído nos ambientes e postos de 

trabalho. 

 

Nas Normas Regulamentadoras (NRs), listadas a seguir, encontram-se as principais 

disposições sobre o tema: 
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 NR 01: Dispõe sobre as competências dos órgãos federais e estaduais, bem como as 

obrigações referentes à segurança e medicina do trabalho, a serem cumpridas pelas 

empresas, sindicatos e trabalhadores avulsos; 

 NR 02: Dispõe sobre a obrigatoriedade, pelas empresas, previamente ao início de 

suas atividades, de solicitação de aprovação, pelo órgão regional do Trabalho, de 

suas instalações (Certificado de Aprovações de Instalações – CAI); 

 NR 03: Dispõe sobre o embargo ou interdição de estabelecimento, setor, máquina 

ou obra, em função de evidência de risco grave e iminente para o trabalhador; 

 NR 04: Dispõe sobre a obrigatoriedade, nas empresas privadas e públicas, que 

possuam empregados exigidos pela CLT, de manutenção de Serviços Especializados 

em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT). Dependendo do 

porte da empresa e/ou do exercício de atividades de risco, esta deverá contratar ou 

manter profissionais de segurança e medicina do trabalho. Esta NR procede ao 

enquadramento das atividades de trabalho em diferentes graus de risco, e estabelece 

a necessidade de diferentes tipos de técnicos em segurança do trabalho conforme o 

nível de risco; 

 NR 05: Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção, pelas empresas privadas, 

públicas, etc., de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) composta por 

representantes do empregador e dos empregados, e encarregada da prevenção de 

acidentes e doenças decorrentes do trabalho; 

 NR 06: Dispõe sobre a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

pelos trabalhadores, para a proteção de riscos suscetíveis de ameaçar sua segurança 

e saúde. O equipamento deve possuir Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo 

órgão nacional de saúde e segurança do trabalho, e ser fornecido, gratuitamente, 

pela empresa, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa 

proteção, enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implementadas, 

bem como para atender a situações de emergência. Os EPIs estão classificados, 

segundo esta Norma, em equipamentos para a proteção da cabeça, de olhos e face, 

auditiva, respiratória, do tronco, de membros superiores, de membros inferiores, do 

corpo inteiro e contra quedas com diferença de nível; 

 NR 07: Dispõe sobre a elaboração e implementação, pelas empresas, de Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) com o objetivo de promover e 

preservar a saúde do trabalhador; 

 NR 08: Dispõe sobre edificações, definindo os requisitos técnicos mínimos que 

devem ser observados nas edificações, envolvendo medidas de segurança e conforto 

referentes a pisos, escadas, rampas, corredores, locais de passagem, andaimes, 

proteção contra intempéries, cobertura e insolação; 

 NR 09: Dispõe sobre a elaboração e implementação, pelas empresas, de Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) visando à preservação da saúde e da 

integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 

consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a 

existir no ambiente de trabalho. Os riscos ambientais previstos nesta Norma são de 

três tipos: físicos (ruído, vibração, pressão anormal, temperatura extrema, radiação 

ionizante e não ionizante, infrassom e ultrassom), químicos (substâncias, compostos 

ou produtos que possam penetrar no organismo na forma de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou ser absorvidos através da pele ou ingestão) e 
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biológicos (bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre outros), 

capazes de causar danos à saúde do trabalhador; 

 NR 10: Dispõe sobre instalações e serviços em eletricidade, prescrevendo a proteção 

contra risco de contato e de incêndio e explosão, bem como orientações referentes a 

componentes das instalações, equipamentos de utilização de energia elétrica, 

sinalização de proteção ao trabalhador, procedimentos quanto a riscos de contatos e 

indução elétrica, situações de emergência, qualificação para realização de trabalhos 

em instalações elétricas e responsabilidade na execução dos serviços; 

 NR 11: Dispõe sobre transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de 

materiais, garantindo em especial o transporte manual de material ensacado; 

 NR 12: Dispõe sobre máquinas e equipamentos, em especial aquelas normas 

referentes a pisos, dispositivos de acionamento, partida e parada de máquinas e 

equipamentos; 

 NR 15: Dispõe sobre atividades e operações insalubres; 

 NR 16: Dispõe sobre atividades e operações perigosas; 

 NR 17: Dispõe sobre ergonomia, definindo parâmetros que permitam a adaptação 

das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores. 

Inclui a avaliação de atividades de transporte e descarga de materiais, mobiliário de 

postos de trabalho, equipamentos de postos de trabalho, condições ambientais de 

trabalho e organização do trabalho; 

 NR 18: Dispõe sobre condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção; 

 NR 21: Dispõe sobre trabalho a céu aberto, impondo, nestes locais, a 

obrigatoriedade de abrigo para a proteção dos trabalhadores contra intempéries, 

dotado de condições sanitárias compatíveis com a atividade; 

 NR 23: Dispõe sobre proteção contra incêndios; 

 NR 24: Dispõe sobre condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, 

incluindo instalações para higiene pessoal, e descanso; 

 NR 27: Dispõe sobre registro profissional do técnico de segurança do trabalho no 

Ministério do Trabalho; 

 NR 28: Dispõe sobre fiscalização e penalidades. 

 

1.10.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 
A fiscalização da legislação contida na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) está 

colocada sob a responsabilidade de Ministério do Trabalho e Emprego. O órgão federal 

encarregado do acompanhamento específico da regulamentação trabalhista é a 

Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), por meio de dois departamentos: Fiscalização 

do Trabalho e Saúde e Segurança do Trabalho, encarregados de coordenar, orientar, 

controlar e supervisionar as atividades relacionadas à segurança e à medicina do 

trabalho no Brasil. No âmbito dos estados, a aplicação da legislação está a cargo das 

Delegacias Regionais do Trabalho – DRTs. 
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Todo procedimento de obra previsto durante a implantação do empreendimento em 

pauta deverá ser executado em concordância com a legislação de segurança do trabalho 

e saúde ocupacional, incluindo as Normas de Segurança e Prevenção de Acidentes (NRs 

do Ministério do Trabalho), executando-se especialmente o Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA), de acordo com as disposições da Lei Nº 6.514/77 e da Portaria Nº 

3.214/78. 

 

No que diz respeito às Normas de Segurança e de Saúde do Trabalho, a legislação 

brasileira impõe restrições às atividades direta ou potencialmente causadoras de dano à 

saúde do trabalhador. A legislação federal consiste, basicamente, no que está disposto 

na Lei Nº 6.514/77 e nas Normas Regulamentadoras de Segurança, Higiene e Medicina 

do Trabalho (NRs), previstas na Portaria Ministerial Nº 3.214/78 e, posteriores 

alterações. 

 

1.11 

Legislação Trabalhista 

 

1.11.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Esfera Federal: 

 

 Constituição Federal de 1988; 

 Decreto-Lei N.º 5.452/43: Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho; 

 Lei Federal N
o 

7.716/89 (alterada pela Lei Federal N
o
 9.459/97): Define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de cor. 

 

1.11.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis. 

 

Esfera Federal 

 

O Brasil é signatário de vários Tratados e Convenções Internacionais sobre Direitos 

Humanos, tais como: Declaração Universal dos Direitos do Homem, Pacto 

Internacional pelos Direitos Civis, Pacto Internacional pelos Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais e Convenção Americana de Direitos Humanos. 

 

Esses tratados asseguram condições semelhantes às garantidas pela Constituição Federal 

de 1988 e pela Lei Federal N
o 

7.176/89, alterada pela Lei Federal N
o
 9.459/97, que 

determinam as punições por crimes resultantes de discriminação de indivíduos por 

preconceito contra raça, etnia, religião ou nacionalidade.  

 

Todas as formas de trabalho forçado são proibidas, segundo a Legislação Brasileira, que 

contém disposições para asua erradicação (OIT sobre Princípios Fundamentais 2 e 3). 

Em março de 2003, foi aprovado no Brasil o Plano de Ação Nacional contra o trabalho 

escravo.  
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Os principais direitos garantidos aos trabalhadores previstos e assegurados pela 

Constituição Federal e pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) são: 

 

 Registro de autorização de trabalho (CTPS – Carteira de Trabalho e 

Previdência Social) - um documento no qual é registrado a história do emprego 

do trabalhador. 

 Fundo de Indenização por demissão de funcionários (FGTS). 

 Regime de trabalho de 44 horas semanais (8 horas diárias), e de jornada diária 

máxima de trabalho contínuo por 6 horas; 

 Salário mínimo é o menor valor que um trabalhador pode ser legalmente pago 

pelo seu trabalho. 

 O mínimo valor do pagamento de horas extras fixado em 1,5vezes o salário da 

hora normal de trabalho. 

 Os empregadores são obrigados a oferecer licença remunerada aos seus 

empregados, o que é, pelo menos, 4/3 do salário normal. 

 Repouso semanal remunerado e feriados. 

 Os empregadores devem dar aviso prévio de despedimento aos trabalhadores e 

nesse período nunca é inferior a um mês. 

 Os empregadores devem dar aviso prévio de despedimento aos trabalhadores, 

num período nunca inferior aum mês. 

 Além disso, os trabalhadores com demissões não justificadas têm o direito de 

receber uma compensação financeira paga pelo empregador em valor igual a 

40% além do que acumularam no fundo de garantia por tempo de serviço 

(FGTS) 
 

A idade mínima para contratação é de 16 anos, apesar de as empresas poderem 

empregar trabalhadores em idade de 14 a 24 anos, por meio do Programa de Formação. 

O número de trabalhadores sob esse programa não pode exceder 15% do total da força 

de trabalho. 

 

Nos contratos de trabalho no setor formal, as seguintes condições adicionais devem ser 

observadas: 

 

 Período de férias de no mínimo 30 dias por ano; 

 Licença-maternidade de 120 dias e licença-paternidade de 5dias; 

 Bônus anual compulsório equivalente a um salário mensal; 

 O empregador deve contribuir mensalmente com 8% do salário atual do 

trabalhador para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 Direito dos trabalhadores, garantido por lei, de se organizar em Uniões ou 

Sindicatos para negociar coletivamente. 

 

Por fim, é possível contratar trabalhadores temporários por meio de cooperativas ou 

empresas de terceirização. Nessas condições não há estabelecimento de contrato de 

trabalho direto entre o trabalhador e o empregador. A duração de tais contratos, no 

entanto, deve ser limitada a um máximo de três meses, podendo ser estendido uma 

única vez. 
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1.12 

Processo de Desapropriação e Reassentamento 

 

1.12.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

No Brasil a legislação aplicável às questões de desapropriação por utilidade pública e 

relocação de populações afetadas por obras públicas são, basicamente, regidas pelo 

Decreto-Lei Nº 3.365/41, complementado por outros dispositivos posteriores, a saber: 

 

 Decreto-Lei Nº 4.152/42. Acrescenta um parágrafo único ao artigo 15 do Decreto-

Lei Nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

 Decreto-Lei Nº 7.426/45. Define caso de utilidade pública, nos termos da letra p 

artigo 5, do Decreto-Lei Nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

 Decreto-Lei nº 9760/46: dispõe sobre os bens imóveis da União e dá outras 

providências 

 Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998. 

 Lei Nº 2.786/56. Altera a lei sobre desapropriação por utilidade pública. 

 Lei Nº 4.132/62. Define casos de desapropriação por interesse social e dispõe sua 

aplicação.  

 Lei Nº 4.686/65.  Introduz a correção monetária para o pagamento das indenizações.  

 Decreto-Lei Nº 856/69 acrescenta o parágrafo 3 ao artigo 2 do decreto-lei Nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941. 

 Lei Nº 6.306/75. Altera o parágrafo 2 do artigo 26 do Decreto-Lei Nº 3.365, de 21 

de junho de 1941. 

 

1.12.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 
 

No Brasil a legislação aplicável às questões de desapropriação por utilidade pública e 

realocação de populações afetadas por obras públicas são, basicamente, regidas pelo 

Decreto-Lei Nº 3.365/41, complementado por outros dispositivos posteriores. 

 

Dois aspectos fundamentais do processo de desapropriação são os procedimentos de 

desapropriação, incluindo a avaliação de glebas e imóveis urbanos e a legislação 

trabalhista aplicada aos casos de perda de emprego em decorrência da desapropriação de 

atividades econômicas. 

 

1.12.2.1 

Procedimentos de Desapropriação  

 

Os procedimentos de desapropriação envolvem, basicamente, duas fases: (i) a primeira 

de natureza declaratória - declaração de Utilidade Pública referente ao imóvel 

desapropriado; (ii) a segunda de natureza executória - cálculo do valor da indenização e 

transferência do imóvel desapropriado para o domínio do expropriador (na hipótese de 

desapropriação). 
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O Decreto de Utilidade Pública deverá descrever claramente as áreas sujeitas ao mesmo, 

justificando as razões de referida promulgação, de acordo com os dispositivos 

estabelecidos no artigo 5° da Lei Nº 3365/41, que contempla os casos de interesse 

público em sua Seção I - ―a abertura, conservação e melhoramentos de logradouros 

públicos ou faixas de domínio‖. 

 

A fim de se conhecer o valor da indenização deve ser elaborado um Laudo Geral de 

Avaliação em conformidade as normas de avaliações vigentes, a saber:  

 

 NBR 14653-1/01 – Avaliação de bens Parte 1: Procedimentos; 

 NBR 14653-2/04 – Avaliação de bens Parte 2: Imóveis urbanos; 

 NBR 14653-3/04 – Avaliação de bens – Parte 3: Imóveis rurais; 

 NBR 14653-4/04 – Avaliação de bens – Parte 4: Empreendimentos; 

 NBR 14653-5/06 – Avaliação de bens – Parte 5: Máquinas, equipamentos, 

instalações e bens industriais; 

 NBR 14653-6/08 – Avaliação de bens – Parte 6: Recursos naturais e ambientais.  

 

A desapropriação será realizada através de acordo administrativo entre as partes ou por 

ordem judicial mediante documento público devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis competente. 

 

O Poder Público ou (nos termos do artigo 3° do Decreto- Lei Nº 3365/41) as 

concessionárias de serviços públicos e os estabelecimentos de natureza pública ou 

aqueles que exerçam tarefas delegadas pelo poder público, têm o direito de solicitar a 

imissão de posse de um imóvel de forma a executar uma obra de interesse público. Esta 

solicitação é efetuada de forma judicial, por meio de uma Ação de Desapropriação 

instruída com:  

 

 Cópia do Decreto de Utilidade Pública de forma a comprovar a localização da área 

desapropriada dentro de seu perímetro; 

 Cadastro físico que deverá incluir todas as áreas e benfeitorias a serem 

desapropriadas; 

 Oferta tecnicamente justificada, em geral com base no valor de mercado para o 

imóvel e custo de reposição para as benfeitorias, e seu respectivo depósito em conta 

à disposição do juízo. 

 

A imissão definitiva de posse ocorrerá somente após o pagamento do preço integral 

estabelecido pela certidão de sentença final que dará poderes ao órgão expropriante para 

transferir para si mesma o domínio do imóvel, mediante registro da desapropriação no 

Cartório de Registro de Imóveis adequado. 

 

Os proprietários ou ocupantes que residam ou desempenhem atividade econômica no 

imóvel desapropriado terão direito à indenização pela mudança e custo de relocação por 

parte do desapropriante. A indenização por benfeitorias será concedida à parte que foi 

responsável pela implantação das mesmas, independentemente da propriedade. O 

pagamento final da indenização (saldo de 20%) será efetuado de acordo com os termos 

da sentença em execução. A sentença anunciada pelo Juiz representará um documento 
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competente, com o qual a desapropriação do imóvel poderá ser registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis adequado. 

 

No caso aeroporto do Galeão esses procedimentos serão aplicados no processo de 

reassentamento previsto para a Comunidade de Tubiacanga e outras invasões 

consideradas passivos sociais do sítio aeroportuário. Para a fase de ampliação do 

Aeroporto prevista na alternativa de projeto escolhida, ocorrerá a necessidade de 

realocação adicional de famílias localizadas no Bairro Portuguesa, devido às restrições 

de uso e ocupação do solo que são impostas pelo zoneamento de ruído da nova pista.    

 

1.12.2.2 

Legislação Trabalhista aplicada a Casos de Perda de Emprego Decorrente de 

Deslocamento de Atividades Econômicas 

 

No Brasil, os funcionários são protegidos pela Constituição Brasileira de 1988 e pela 

CLT. De acordo com a legislação, os custos da rescisão sem justa causa de funcionários 

portadores de contrato de trabalho por período indeterminado são os seguintes: 

 

 Saldo de salário: total de dias trabalhados desde o último pagamento, calculado de 

forma proporcional; 

 Aviso Prévio: a menos que o empregador informe o funcionário sobre a dispensa 

com a antecedência suficiente, o funcionário receberá um salário mensal nominal; 

 Férias integrais e/ou férias proporcionais: o funcionário tem direito ao pagamento de 

um salário nominal por ano de trabalho. Esse montante será ressarcido na rescisão 

com base no período de tempo transcorrido após as últimas férias do funcionário. De 

acordo com a Constituição, um bônus equivalente a 1/3 do montante assim 

calculado será igualmente pago. 

 Décimo terceiro salário: o pagamento de um salário extra por ano é devido no mês 

de dezembro. Assim, em caso de rescisão, deve-se o pagamento proporcional do 

décimo terceiro salário com base em 1/12 por mês ou porção de mês superior a 15 

dias desde o último mês de dezembro. 

 FGTS (Fundo de garantia): todos os meses, 8% do salário é depositado nesse fundo. 

Assim, o fundo de garantia acumula-se à razão de 96% do salário por ano (0,08 x 

12). Em caso de rescisão sem justa causa, o funcionário poderá sacar 100% do fundo 

de garantia acumulado. Além disso, terá direito a um valor extra de 40% a ser pago 

pelo empregador como uma multa. 

 

No caso de empregados domésticos, aplica-se toda a indenização supramencionada, 

com exceção do FGTS (fundo de garantia) e respectiva multa (40% sobre o referido 

montante). 

 

Situações de emprego sem registro são resolvidas de forma privada entre empregador e 

empregado. Observa-se, porém, que os tribunais trabalhistas brasileiros são 

extremamente rigorosos com empregadores que não respeitam a legislação. Assim, a 

ameaça de uma ação legal resulta, na maioria dos casos, em acordos comparáveis 

àqueles aplicáveis aos empregados domésticos legalmente contratados. 
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No caso de demissão sem justa causa, os funcionários legalmente contratados (com 

registro e sem registro) que trabalharam no mínimo seis meses antes da demissão, têm 

direito a receber o Auxílio Desemprego do Instituto de Seguro Social por um período 

não superior a seis meses. 

 

Nos casos onde o estabelecimento afetado decide mudar-se para outra região, as 

seguintes formas de indenização poderão ser aplicadas: 

 

 Caso exista a possibilidade do funcionário continuar morando em sua residência 

anterior, o estabelecimento terá de pagar a diferença entre o que ele costumava gastar 

com o transporte entre sua residência e a empresa, em até 6% do salário; 

 Caso o funcionário precise mudar o local de residência para outra cidade ou estado, o 

estabelecimento terá de pagar as despesas referentes à mudança do funcionário; 

 Caso o funcionário não deseje mudar, apesar da necessidade em fazê-lo, o 

estabelecimento terá de dispensá-lo sem justa causa, pagando-lhe todos os direitos 

conforme descrição acima. 

 

1.13 

Compensação Ambiental 

 

1.13.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Os principais diplomas que definem diretrizes de compensação ambiental aplicáveis ao 

caso em pauta são os seguintes: 

 

Esfera Federal: 

 

 Lei n
o
 9.985/00, que regulamenta o Art. 225º, § 1º, inciso I, II, III e VII da 

Constituição Federal: Institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC; 

 Decreto n
o
 4.340/02: Regulamenta artigos da Lei n

o
 9.985/00; 

 Portaria IBAMA n
o
 155/02: Cria a Câmara Técnica de Compensação Ambiental; 

 Resolução CONAMA n
o
 371/06: Estabelece diretrizes aos órgãos ambientais para o 

cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos advindos de 

compensação ambiental, conforme a Lei n
o
 9.985/00, que institui o SNUC e, ainda, 

revoga a Resolução CONAMA n
o
 02/96; 

 Decreto n
o
 6.848/09: Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto n

o
 4.340/02 para 

regulamentar a compensação ambiental. 

 Instrução Normativa IBAMA Nº 02/12: Estabelece as bases técnicas para programas 

de educação ambiental apresentados como medidas mitigadoras ou compensatórias, 

em cumprimento às condicionantes das licenças ambientais emitidas pelo IBAMA. 
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Estadual  

 

 Deliberação CECA/CN Nº 4.888/07: Estabelece procedimentos para gradação de 

Impacto Ambiental para fins de Compensação Ambiental, de que trata a Lei nº 

9.985/00.  
 

1.13.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 
 

Esfera Federal: 

 

Conforme consta do sítio eletrônico do IBAMA, ―a Compensação Ambiental é um 

mecanismo financeiro de compensação pelos efeitos de impactos não mitigáveis 

ocorridos quando da implantação de Empreendimentos, e identificados no processo de 

licenciamento ambiental. Estes recursos são destinados as Unidades de Conservação 

para a consolidação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC‖. 

 

A ampliação do Aeroporto Internacional do Galeãoimplicará em intervenções de 

fragmentos de mata nativa, passíveis de autorização em função da utilidade pública do 

empreendimento, porém sujeitos ao regime de compensação ambiental. 

 

Segundo o artigo 36 da Lei Nº 9.985/00, para os empreendimentos de significativo 

impacto ambiental, licenciados por meio de EIA-RIMA, o empreendedor é obrigado a 

apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação (UC) do Grupo de 

Proteção Integral.  

 

O percentual a ser destinado em benefício de unidades de conservação (UCs) não pode 

ser inferior a, 0,5% dos custos previstos para implantação do empreendimento. As UCs 

apoiadas devem ser definidas pelo órgão ambiental licenciador, considerando as 

propostas apresentadas no EIA-RIMA.  

 

Contudo, nos casos em que o empreendimento afeta uma UC específica ou sua zona de 

amortecimento, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, esta deverá 

ser uma das beneficiárias da compensação. 

 

O Decreto Nº 6.848/09, que altera, entre outros, o Art. 31º do Decreto Nº 4.340/02, 

define que ―Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o Art. 36º da 

Lei Nº 9.985, de 2000, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA - estabelecerá o grau de impacto a partir de estudo prévio de 

impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, ocasião em que considerará, 

exclusivamente, os impactos ambientais negativos sobre o meio ambiente.‖ 

 

O artigo 2º da Resolução CONAMA n
o
 371/06 estabelece que o ―órgão ambiental 

licenciador estabelecerá o grau de impacto ambiental causado pela implantação de cada 

Empreendimento, fundamentado em base técnica específica que possa avaliar os 

impactos negativos e não mitigáveis aos recursos ambientais identificados no processo 
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de licenciamento, de acordo com o EIA/RIMA, e respeitado o princípio da 

publicidade‖.  

 

Cabe esclarecer que, de acordo com a referida Resolução, ―para o estabelecimento do 

grau de impacto ambiental serão considerados somente os impactos ambientais 

causados aos recursos ambientais, nos termos do Art. 2º, inciso IV da Lei n
o
 9.985, de 

2000, excluindo riscos da operação do Empreendimento, não podendo haver 

redundância de critérios‖ (artigo 2º, § 1º). 

 

Ainda de acordo com a Resolução CONAMA n
o
 371/06, o percentual estabelecido para 

a compensação ambiental de novos empreendimentos deverá ser definido no processo 

de licenciamento, quando da emissão da Licença Prévia, ou quando esta não for 

exigível, da Licença de Instalação.  

 

Não será exigido o desembolso da compensação ambiental antes da emissão da Licença 

de Instalação. Outrossim, a fixação do montante da compensação ambiental e a 

celebração do termo de compromisso correspondente deverão ocorrer no momento da 

emissão da Licença de Instalação (Art. 5º e §§).  

 

Nos casos de licenciamento ambiental para a ampliação ou modificação de 

empreendimentos já licenciados, sujeitos a EIA/RIMA, que impliquem em significativo 

impacto ambiental, a compensação ambiental será definida com base nos custos da 

ampliação ou modificação (artigo 6º da Resolução CONAMA n
o
 371/06). 

 

O empreendedor, observados os critérios estabelecidos no artigo 9º da Resolução em 

tela,deverá apresentar no EIA/RIMA sugestões de unidades de conservação a serem 

beneficiadas ou criadas (Art. 10º, da Resolução CONAMA n
o
 371/06). 

 

O valor da compensação ambiental será fixado em meio por cento dos custos previstos 

para a implantação do Empreendimento até que o órgão ambiental estabeleça e publique 

metodologia para definição do grau de impacto ambiental. (artigo 15 da Resolução 

CONAMA n
o
 371/06). 

 

O Decreto n
o
 6.848/09 define que a fixação da compensação deverá ser baseada no grau 

de impacto do empreendimento. Além disso, apresenta os procedimentos metodológicos 

para o cálculo do mesmo.  

 

Nessa nova redação, o Valor da Compensação Ambiental (CA) de que trata o artigo 36 

da Lei Nº 9.985/00 é obtido multiplicando o VR, que é o somatório dos investimentos 

necessários para implantação do empreendimento, pelo GI, que é o grau de impacto nos 

ecossistemas, este último podendo atingir valores de 0 a 0,5%. Assim, 0,5% dos custos 

do empreendimento passam a ser o valor teto para a compensação. 

 

O novo Decreto também define quais são os itens que devem compor o somatório dos 

investimentos necessários para implantação do empreendimento, excluindo, do mesmo, 

os investimentos referentes aos planos, projetos e programas exigidos no procedimento 

de licenciamento ambiental para mitigação de impactos causados pelo empreendimento. 
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Estadual 

 

No Estado do Rio de Janeiro, a metodologia de cálculo de compensação foi definida 

pela Deliberação CECA nº 4.888/07. Além do impacto ambiental previsto, foi 

introduzido, para o cálculo do percentual, o Fator de Vulnerabilidade da Mata Atlântica, 

que objetiva induzir a recuperação da mata nativa do Rio de Janeiro. Dessa forma, foi 

estabelecido o teto de 1,1% do valor do investimento, enquanto o percentual mínimo 

estabelecido pela Lei do SNUC em 0,5%. O procedimento adotado pela SEA/RJ impõe 

maiores percentuais de compensação sobre os empreendimentos de maior impacto 

ambiental. 

 

Todos os aspectos necessários ao cálculo do percentual de compensação ambiental 

devem estar indicados no Estudo de Impacto Ambiental e Relatório - EIA/RIMA, caso 

não estejam, o INEA pedirá complementação do estudo. 

 

1.14 

Normas de Saúde Pública aplicáveis a Aeroportos 

 

1.14.1 

Principais Diplomas Legais Aplicáveis  

 

Esfera Federal  

 

 Lei Nº 6.259, de 30/10/1975: Dispõe sobre a organização das ações de Vigilância 

Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas 

relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras providências.  

Decreto Legislativo Nº 395, de 09/07/2009: Aprova o texto revisado do 

Regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª Assembleia Geral da 

Organização Mundial de Saúde, em 23 de maio de 2005.  

 Portaria MS Nº 1.986, de 26/10/2001: "Adota a vacinação obrigatória dos 

trabalhadores das áreas portuárias, aeroportuárias, de terminais e passagens de 

fronteira". 

 Portaria MS Nº 1.468, de 31/07/2003: Aprova o documento "Procedimentos de 

Vigilância Epidemiológica e Sanitária em Meios de Transporte e Áreas de Portos, 

Aeroportos, Terminais e Pontos de Fronteiras no MERCOSUL com relação à 

Síndrome Respiratória Aguda Grave. 

 Portaria Conjunta COANA/GGPAF/VIGIAGRO Nº 14, de 16/05/2008: Aprova a 

Norma Operacional Conjunta sobre a fiscalização de bens integrantes de bagagem 

acompanhada de viajante procedente do exterior, em portos, aeroportos e pontos de 

fronteiras alfandegados. 

 Portaria MS Nº 104, de 25/01/2011: Define as terminologias adotadas em legislação 

nacional, conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 

2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação 

compulsória em todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, 

responsabilidades e atribuições aos profissionais e serviços de saúde. 

 Resolução ANVS Nº 326, de 22/07/1999: "Atribui incumbências à Diretoria de 

Portos, Aeroportos e Fronteiras e Relações Internacionais". 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

60 

 Resolução ANVS/RDC Nº 31, de 02/03/2001: "Aprova o Quadro Demonstrativo de 

possíveis tipos de infrações sanitárias na área de portos, aeroportos e fronteiras, com 

indicação das respectivas disposições legais transgredidas e o enquadramento legal 

das mesmas, nos termos da Lei nº 6.437, de 1977". 

 Resolução ANVS/RDC Nº 345, de 16/12/2002: "Aprova o Regulamento Técnico 

para a Autorização de Funcionamento de empresas interessadas em prestar serviços 

de interesse da saúde pública em veículos terrestres que operem transportes 

coletivos internacional de passageiros, embarcações, aeronaves, terminais 

aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteira e recintos 

alfandegados". 

 Resolução ANVS/RDC Nº 02, de 08/01/2003: "Aprova o Regulamento Técnico, 

para fiscalização e controle sanitário em aeroportos e aeronaves". 

 Resolução ANVS/RE Nº 09, de 16/01/2003: "Determina a publicação de Orientação 

Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões Referenciais de 

Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público 

e coletivo". 

 Resolução ANVS/RDC Nº 306, de 07/12/2004: Dispõe sobre o Regulamento 

Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

 Resolução ANVS/RDC Nº 222, de 28/12/2006: Dispõe sobre o Sistema de 

peticionamento e arrecadação eletrônica no âmbito da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e de suas Coordenações Estaduais e Municipais de 

Vigilância Sanitária e dá outras providências. 

 Resolução ANVS/RDC Nº 21, de 28/03/2008: Dispõe sobre a Orientação e Controle 

Sanitário de Viajantes em Portos, Aeroportos, Passagens de Fronteiras e Recintos 

Alfandegados. 

 Resolução ANVS/RDC Nº 56, de 06/08/2008: Dispõe sobre o Regulamento Técnico 

de Boas Práticas Sanitárias no Gerenciamento de Resíduos Sólidos nas áreas de 

Portos, Aeroportos, Passagens de Fronteiras e Recintos Alfandegados. 

 Resolução Normativa CFQ Nº 144, de 08/07/1994: Enquadra no Sistema 

CFQ/CRQs as Empresas de Apoio Aeronáutico responsáveis pelo abastecimento de 

água de Aeronaves e as Empresas de Transporte Aéreo e Administradora de 

Aeroportos. 

 Resolução ANVS/RDC Nº 21, de 28/03/2008: Dispõe sobre a Orientação e Controle 

Sanitário de Viajantes em Portos, Aeroportos, Passagens de Fronteiras e Recintos 

Alfandegados.  

 Resolução ANVS/RDC Nº 56, de 06/08/2008: Dispõe sobre o Regulamento técnico 

de Boas Práticas Sanitárias no Gerenciamento de Resíduos Sólidos nas áreas de 

Portos, Aeroportos, Passagens de Fronteiras e Recintos Alfandegados.  

 Resolução ANVISA/RDC Nº 72, de 29/12/2009: Dispõe sobre o Regulamento 

Técnico que visa à promoção da saúde nos portos de controle sanitário instalados 

em território nacional, e embarcações que por eles transitem. 
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1.14.2 

Considerações sobre os Efeitos dos Diplomas Legais Aplicáveis 

 

Tendo em vistas as características de operação dos aeroportos, em especial no que se 

refere ao fluxo internacional de cargas e passageiros, entende-se que devem ser 

consideradas todas as legislações, a fim de evitar riscos à saúde pública.  

 

Com relação ao gerenciamento de resíduos de serviço de saúde, destacam-se as 

resoluções da ANVISA que determinam as diretrizes para o correto manuseio, 

armazenamento e destinação final dos mesmos.  



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

62 

 

Relatório II 

INVENTÁRIO DE PASSIVOS 
AMBIENTAIS 
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RELATÓRIO II 

INVENTÁRIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS 
 

2.0 

Introdução 
 

Neste Relatório são apresentados os resultados consolidados do Inventário de Passivos 

Ambientais, correspondente ao Aeroporto Internacional Antônio Carlos Jobim 

(Galeão/RJ). Esse levantamento objetiva subsidiar os estudos de viabilidade para 

estruturação da 2ª Etapa de Concessão de Aeroportos. 

 

O relatório está estruturado da seguinte forma: 

 

 A seção 2.1 apresenta a metodologia aplicada para a realização do Inventário de 

Passivos Ambientais; 

 

 A seção 2.2 apresenta os custos ligados ao reassentamento das ocupações 

irregulares inseridos no sítio aeroportuário; 

 

 A seção 2.3 apresenta uma avaliação geral das instalações com risco de 

ocorrência dos passivos ambientais; 

 

 A seção 2.4, apresenta os resultados do inventário dos passivos ambientais 

listados; 

 

 A seção 2.5, por fim, apresenta as considerações finais; 

 

  

2.1 

Metodologia do Inventário de Passivos Ambientais 

 

Para a realização desse Inventário, a equipe técnica multidisciplinar esteve em campo 

entre os dias 18/02/2013 e 19/02/2013, com o objetivo de inspecionar as instalações do 

Sítio Aeroportuário do Galeão, especialmente aquelas que apresentavam maior 

potencial de ocorrência dos passivos ambientais considerados no presente estudo (Seção 

2.3). Essas áreas escolhidas para vistoria, bem como as principais constatações de cada 

uma delas, encontram-se discriminadas e detalhadas no item 2.2.  

 

2.1.1 

Definição e Abrangência de Passivo Ambiental 
 

Consideram-se Passivos Ambientais todas as situações de alteração das condições 

ambientais naturais da região resultantes: (i) da implantação de novos 

empreendimentos, e (ii) da manutenção de obras de infraestrutura existentes e/ou de 

ações de terceiros não diretamente vinculados à implantação destes empreendimentos/ 

infraestruturas. 
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Nessa concepção, passivo ambiental não implica necessariamente na ocorrência de 

alguma situação degradacional.  

 

À título exemplificativo, a alteração do ambiente, com consequência em termos de risco 

de instabilização de encostas, caracteriza tão somente um passivo na forma de ―risco 

ambiental‖.  

 

Outrossim, passivo ambiental não decorre necessariamente de uma interferência 

antrópica, ou seja, ele pode ter origens naturais, como é o caso de escorregamentos e 

outros processos de movimento de massas. 

 

Em função disso, o levantamento não se limitou aos passivos decorrentes da 

implantação do sítio aeroportuário, mas, ao contrário, buscou incluiu passivos 

decorrentes de ações de terceiros e de eventos naturais. 

 

Insta observar, ainda, que a existência de um passivo ambiental não implica 

obrigatoriamente risco ambiental ou necessidade de intervenção para sua estabilização, 

remediação ou recuperação.  

 

É o caso, por exemplo, de taludes de corte ou aterros com adequada forração vegetal e 

estabilizados, porém, com evidentes sinais de processos erosivos instalados no passado. 

 

Os passivos incluídos no presente levantamento, a bem da verdade, caracterizam 

situações muito diversificadas, tanto em função do tipo de degradação resultante, como 

também em função dos fatos geradores e/ou diretrizes de recuperação aplicáveis, entre 

outros aspectos. 

 

Todas as situações de degradação e/ou de risco ambiental, inseridas dentro do sítio 

aeroportuário foram inventariadas, qualificadas, quantificadas e estabelecidas às 

respectivas medidas padrão de recuperação, bem como os custos associados à 

implantação destas medidas. 

 

Vale ressaltar que as áreas sob administração de concessionárias e/ou subcontratadas 

com risco potencial de ocorrência de passivos não foram objeto de inspeção. De 

qualquer forma, estas áreas integram o inventário de passivos ambientais, na medida em 

que deverão ser monitorados pela futura concessionária. 

 

Processos degradacionais ou outras situações geradoras de risco ambiental, situados na 

área lindeira e/ou próximos aos limites do sítio aeroportuário, foram inventariados 

somente quando constituem fator de risco com possibilidade de produzir impacto em 

seu interior.  

 

Em ambas as hipóteses – áreas sob administração de concessionárias e/ou 

subcontratadas e áreas lindeiras e/ou próximas aos limites do sítio – não foram 

considerados os custos relativos à recuperação, sendo que caberá à futura concessionária 

estabelecer estratégias de gestão ambiental sobre as mesmas.  
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2.1.2 

Considerações sobre Áreas Contaminadas 

 

A necessidade de realizar o gerenciamento de áreas contaminadas está prevista na 

legislação federal pela Resolução CONAMA Nº 420/09 (BRASIL, 2009) a qual 

estabelece além das diretrizes desse gerenciamento, os valores orientadores de 

qualidade do solo e água subterrânea quanto à presença de substâncias químicas. 

 

As normas propostas para orientar o desenvolvimento das etapas de investigação de 

contaminação foram definidas pela ABNT, senão vejamos: 

 

 NBR 15.515/2011 – Passivo Ambiental em solo e água subterrânea. Parte 1: 

Avaliação Preliminar; 

 NBR 15.515/2011 – Passivo Ambiental em solo e água subterrânea. Parte 2: 

Investigação Confirmatória.  

 

Adicionalmente, o Manual de Áreas Contaminadas da CETESB (2010), elaborado pelo 

corpo técnico do órgão ambiental do Estado de São Paulo, estabelece diretrizes e 

procedimentos técnicos relativos ao gerenciamento de áreas contaminadas, que são 

comumente empregados em Projetos de abrangência nacional.  

 

Com efeito, o presente estudo considerou os critérios previstos nas legislações e 

documentos supracitados, e definiu que a avaliação de passivos de áreas contaminadas, 

a ser realizada pela futura concessionária, deverá ser subdividida nas seguintes etapas: 

 

 Avaliação Preliminar; 

 Investigação Confirmatória/Detalhada; 

 Avaliação de Risco de Áreas Contaminadas; 

 Remediação e Monitoramento. 

 

1) Avaliação Preliminar 

 

As atividades de avaliação preliminar compreendem os serviços de inspeção técnica nas 

áreas potencialmente contaminadas para verificação de evidências que indiquem a 

ocorrência de contaminação na área. Além disso, também faz parte dos custos a 

aquisição de imagens aéreas, mapas, relatórios e outros documentos para caracterização 

histórica do local investigado. 

 

2) Investigação Confirmatória 

 

Caso sejam evidenciados indícios de contaminação nas áreas investigadas 

preliminarmente, a mesma passa a ser classificada como suspeita de contaminação e 

deve ser objeto de investigação confirmatória. Nesta etapa devem ser realizadas 

sondagens, instalação de poços de monitoramento, coleta de amostras de solo e 

encaminhamento para análises físico-químicas. 
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Em complemento, na investigação detalhada irão ser avaliadas as características da 

fonte de contaminação e dos meios afetados, de maneira a determinar as dimensões e o 

volume afetados, os tipos de contaminantes e suas concentrações, definindo a pluma de 

contaminação, os seus limites e extensão. 

 

3) Análise de Risco 

 

Os estudos desenvolvidos na etapa de Investigação Confirmatória/Detalhada irá 

subsidiar a etapa de Avaliação de Risco, a qual irá identificar e quantificar os riscos à 

saúde humana decorrentes da área contaminada. Para tanto o estudo deve abranger a 

coleta e avaliação de dados, a toxicidade dos contaminantes encontrados, a 

caracterização das exposições e o gerenciamento do risco. 

 

4) Remediação e Monitoramento 

 

A avaliação de risco acima descrita deverá direcionar as ações necessárias para 

remediação da área contaminada. A técnica mais adequada para essa remediação 

dependerá da situação do local e poderá contemplar desde a remoção do solo 

contaminado até procedimentos mais complexos. O monitoramento da área deve ser 

periódico para acompanhar a eficácia das medidas corretivas adotadas. 

 

Com base na metodologia acima descrita, realizou-se uma estimativa do número de 

áreas a serem objeto de cada uma das etapas de investigação. Observa-se que existe uma 

tendência de diminuição do número de áreas estimadas que necessitem chegar à etapa 

de remediação, na medida em que as investigações podem concluir pela ausência de 

contaminação na área pré-escolhida. 

 

Cumpre registrar, por sua vez, que a responsabilidade pela recuperação das áreas 

contaminadas dentro do sítio aeroportuário é da Infraero e/ou Concessionária.   

 

2.1.3 

Ficha de Caracterização dos Passivos Ambientais 

 

A ―Ficha de Caracterização‖ individual de cada Passivo Ambiental cadastrado (Anexo 

1) contém um código específico que auxilia no ordenamento e localização de cada 

passivo.  A codificação é feita da seguinte maneira: 

 

 Três primeiros dígitos correspondentes ao código do aeroporto. 

 

 Duas letras correspondentes ao Código relacionado ao tipo de passivo: 

 ER = Erosão 

 DR = Insuficiência de Drenagem 

 RS = Resíduos 

 AC = Áreas Potencialmente Contaminadas 

 AP = Áreas de Apoio Não Recuperadas 

 AF = Área Potencial para Avifauna 

OI = Ocupação Irregular no Sítio Aeroportuário 
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OT = Outros 

 

 Dois dígitos correspondentes ao número de ordem do passivo 

 

Exemplo: código GIG-ER-02 corresponde à ocorrência de passivo relacionado à 

Erosão localizado no Aeroporto do Galeão, com número de ordem 02. 

 

Também compõem a ficha de caracterização de passivos os seguintes itens: 

 

 Coordenadas UTM (Datum: WGS84) que representa a localização exata do 

passivo; 

 

 Localização do passivo no interior/exterior do sítio aeroportuário; 

 

 Data da inspeção, ou seja, de cadastramento do passivo ambiental.  

 

A descrição conceitual da classificação funcional constante na ―Ficha de 

Caracterização‖ é apresentada na Seção 2.1.3, a seguir. 

 

2.1.4 

Classificação Funcional dos Passivos Ambientais 

 

Para a Classificação Funcional dos Passivos Ambientais, os passivos inventariados 

foram classificados conforme os seguintes critérios: 

 

1) Tipo de Passivo 

 

2) Causa Geradora 

 

3) Descrição 

 

4) Quantificação 

 

5) Nível de Risco da Situação 

 

6) Dinâmica Atual 

 

7) Diretrizes Técnicas para Recuperação / Remediação 

 

Nos seguintes itens, buscou-se descrever cada um desses critérios utilizados na 

classificação funcional dos passivos ambientais. 
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2.1.4.1 

Tipo de Passivo 

 

Para a classificação dos passivos ambientais, foram consideradas a origem ou a natureza 

do problema, as quais podem ser conceitualmente distribuídas em 08 (oito) grupos 

principais: 

 

1) Erosão 

 Processo Erosivo em Talude de Corte 

 Processo Erosivo em Talude de Aterro 

 Ausência de Forração Vegetal em Taludes 

 Assoreamento de Curso D’água 

 Assoreamento de Dispositivo de Drenagem 

 Assoreamento de Curso D’água à jusante provocado por erosão no Sítio 

Aeroportuário 

 

2) Insuficiência de Drenagem 

 Represamento à Montante induzido por Insuficiência do Sistema de Drenagem 

 

3) Resíduos 

 Deposição de Lixo/Entulho em local inadequado 

 

4) Área Potencialmente Contaminada (Deposição de Materiais e/ou Resíduos 

Potencialmente Tóxicos ou Sinais de Contaminação) 

 Áreas confirmadas de contaminação do solo e/ou água subterrânea 

 Áreas com evidência de contaminação 

 Áreas sob risco (não aparente) de contaminação em função da estocagem 

inadequada de resíduos ou condição domiciliar 

 

5) Áreas de Apoio à Construção Não Recuperadas 

 Bota-Foras ou áreas de empréstimo não recuperadas fora do sítio aeroportuário 

 Áreas de apoio não recuperadas dentro do sítio aeroportuário 

 

6) Áreas Potenciais para Atração de Avifauna 

 Presença de avifauna devido à disposição inadequada de resíduos 

 

7) Ocupação Irregular no Sítio Aeroportuário 

 

8) Outros 

 

A seguir são detalhadas as características observadas para cada um dos tipos de passivos 

listados acima. 
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1) Erosão 

 

Nesse grupo estão incluídos os processos de erosão superficial laminar e em sulcos; 

erosão fluvial remontante associada à cabeceira das drenagens; erosão interna de taludes 

de aterro ou saias de aterro, provocada por infiltração de águas pluviais e escoamento 

superficial que atua carreando os solos; áreas susceptíveis à instalação de processos 

erosivos; e ausência de forração vegetal. 

 

2) Insuficiência de Drenagem 

 

Esse tipo de passivo refere-se às situações em que é verificada deficiência no sistema de 

drenagem do Sítio Aeroportuário e que impede a transposição de drenagens naturais, 

ocasionando alagamento a montante. Cumpre registrar que a detecção desses passivos 

demanda a ocorrência de chuvas recentes, ou a verificação do assoreamento dessas 

estruturas, quando possível.  

 

3) Resíduos 

 

As ocorrências observadas, em sua grande maioria, são constituídas por problemas 

pontuais passíveis de correção imediata e deveriam ser objeto de limpeza periódica por 

parte da operação do aeroporto. Somente foram enquadrados como passivo os 

problemas de disposição de lixo e/ou entulho de porte considerável, que caracterizam 

uma situação de acúmulo gradual ao longo do tempo. 

 

4) Área Potencialmente Contaminada (Deposição de Materiais e/ou Resíduos 

Potencialmente Tóxicos ou Sinais de Contaminação) 

 

As situações em que foram identificados resíduos potencialmente tóxicos (produtos 

químicos, eletroeletrônicos e resíduos provenientes de obras realizadas no sitio 

aeroportuário), e/ou sinais de contaminação do solo ou cursos d’água (manchas de óleo 

ou outros sinais visuais) foram consideradas no inventário foram consideradas como 

Áreas Potencialmente Contaminadas.  

 

5) Áreas de Apoio à Construção Não Recuperada 

 

Todas as unidades de apoio (área de empréstimo, bota-fora, canteiro de obra, entre 

outros), utilizadas por ocasião da construção do aeroporto ou mesmo de obras de 

melhorias mais recentes, cujos procedimentos de desativação ainda não foram 

concluídos, foram incluídas no inventário, mesmo quando localizados fora do sítio 

aeroportuário. 

 

6) Áreas Potenciais para Atração de Avifauna 

 

Esse tipo de passivo refere-se às situações em que há a disposição inadequada de 

resíduos nas proximidades e/ou no interior do sítio aeroportuário, condição esta que 

pode ocasionar a atração da avifauna, mitigando a segurança dos voos.  
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7) Ocupação Irregular 

 

Trata-se da ocorrência de eventuais invasões por residências no interior do Sítio 

Aeroportuário as quais são decorrentes de expansão da ocupação urbana no entorno e 

também da ausência de controle sobre os limites patrimoniais do Aeroporto.  

 

8) Outros 

 

Nesta categoria se enquadram as ocorrências registradas durante o levantamento de 

passivos que não se enquadram em nenhum dos tipos supracitados.  

 

2.1.4.2 

Causa Geradora 

 

A) Operações e Instalações do Sítio Aeroportuário 

 

Os passivos assim caracterizados são aqueles provenientes das operações e instalações 

do sítio aeroportuário que estão sob administração da Infraero. 

 

B) Concessionárias/Subcontratadas 

 

São aqueles passivos que estão sob administração das concessionárias e/ou 

subcontratadas do aeroporto (Ex.: PAA - Parque de Abastecimento de Aeronaves) 

 

C) Terceiros (Vizinhança) 

 

Passivos originados em decorrência da ação de terceiros em propriedade pertencente ao 

sítio aeroportuário. Compreende também a esta causa geradora qualquer ocorrência 

originada fora do sítio que possa vir a comprometer o funcionamento e a segurança do 

aeroporto e das operações aéreas.  

 

2.1.4.3  

Descrição 

 

Define a principal característica do passivo, quanto ao tipo e ao problema existente no 

local. Quando pertinente, pode conter a descrição das principais condicionantes da 

fragilidade do local, as características do fenômeno existente, identificando as principais 

situações de risco ou a descrição técnica da situação contextual verificada. 

 

2.1.4.4 

Quantificação 

 

No que concerne a quantificação dos passivos ambientais enquadrados como “Erosão”, 

a inspeção baseou-se, primordialmente na identificação de sua extensão, largura e altura 

aproximada. Esta quantificação é pautada na adoção das medidas padrão de recuperação 

estabelecidas pelo Sistema de Custos Rodoviários do DNIT (SICRO-2). 
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Similarmente, os passivos cadastrados como ―Insuficiência de drenagem‖ e ―Área de 

Apoio à Construção Não Recuperada‖, e ―Área Potenciais para Atração de Avifauna‖ 

são quantificados por meio da extensão e/ou área afetada.  

 

Já os passivos classificados como ―Resíduos‖ são quantificados por meio do volume 

aproximado de material depositado. Os passivos cadastrados como sendo ―Ocupação 

Irregular‖ levam em consideração o número de ocupações no interior do sítio e a área 

aproximada da edificação.  

 

Para os passivos cadastrados como “Área Potencialmente Contaminada” a 

quantificação é baseada nos critérios utilizados para investigação ambiental, que leva 

em consideração a área afetada e o volume de material eventualmente contaminado. 

 

2.1.4.5 

Nível de Risco da Situação 

 

Pelo tipo de situação de risco decorrente, os passivos inventariados foram classificados 

como: 

 

A) Situação Emergencial 

 

São os passivos que exigem ação corretiva imediata. Nesse grupo, incluem-se todas as 

situações de deposição de materiais potencialmente tóxicos, sinais de contaminação, 

instabilidade crítica de taludes, assoreamento de dispositivos de drenagens e de 

situações que ofereçam risco crítico à segurança dos usuários do aeroporto. 

 

B) Situação Não Emergencial 

 

Compreende os passivos que representam situações de risco moderado, exigindo ação 

corretiva, mas não em caráter de urgência, como no caso de pequenas erosões, 

degradação do sistema de drenagem, ausência de forração vegetal, etc. 

 

C) Sem Risco Aparente 

 

Foram incluídas nesta categoria as diversas situações que não oferecem risco imediato, 

mas que devem ser ao menos monitoradas para auxiliar em uma decisão futura sobre 

qual intervenção pode ser adotada, como no caso de taludes de corte ou aterros com 

processos erosivos estabilizados bem como áreas sob risco de contaminação não 

aparentes. 

 

2.1.4.6 

Dinâmica Atual 

 

Define a situação de estabilidade do passivo e a intensidade ou potencial de geração de 

impacto ambiental do mesmo, de acordo com os seguintes aspectos: 
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A) Estável 

 

O passivo estável apresenta um baixo ou quase inexistente potencial de geração de 

impacto ambiental exigindo, na maioria dos casos, apenas o monitoramento da sua 

dinâmica com o objetivo de assegurar rapidez em qualquer intervenção que seja 

necessária, caso as condições de estabilidade sejam alteradas. 

 

B) Estável e Sujeito à Recorrência 

 

Nesta situação, apesar da intensidade ou potencial do impacto estar estabilizada, há 

possibilidade de reativação do processo degradacional, requerendo em algum momento 

intervenção antrópica para a plena recuperação do local. 

 

C) Ativo e Baixa Intensidade 

 

Os processos degradacionais ou potencial do impacto destes passivos encontram-se 

ativos, porém com uma dinâmica pouco intensa, o que não deixa de exigir intervenção 

antrópica. 

D) Ativo e Intenso 

 

Os passivos nestas condições são os que se encontram em situação mais crítica, pois 

apresentam grande intensidade ou potencial de geração de impacto ambiental, exigindo 

providências geralmente emergenciais. 

 

2.1.4.7 

Diretrizes Técnicas para Recuperação / Remediação 

 

A Ficha de Caracterização de Passivos contém uma indicação das diretrizes técnicas a 

serem adotadas com relação à recuperação de cada passivo, contemplando: 

 

A) Monitoramento 

 

Essa atividade refere-se aos Passivos Ambientais que não constituem situação 

emergencial e/ou risco eminente, em que alguns casos, poderão vir a se estabilizar e/ou 

recuperar sem necessidade de intervenção, cabendo, portanto, somente uma estratégia 

de monitoramento sistemático. 

 

B) Estabilização 

 

Essa hipótese não exige uma remediação e/ou recuperação integral, mas, tão somente, 

medida de estabilização por parte do concessionário de maneira a garantir que a 

situação atual não se agrave. 
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C) Manutenção Corretiva 

 

Essas situações exigem um trabalho permanente e contínuo de manutenção corretiva em 

função de características naturais do local, ou do padrão de ocupação do uso do solo no 

entorno. 

 

D) Recomposição 

 

As medidas de recomposição em geral demandam a adoção de técnicas construtivas 

mais complexas, que podem incluir o retaludamento, a execução de bermas e a 

compactação do solo para posterior instalação de dispositivos de drenagem e vegetação. 

 

E) Investigação Ambiental 

 

Esta Medida é necessária para diagnosticar se a área cadastrada como passivo encontra-

se contaminada por materiais potencialmente tóxicos ou outros sinais de ocorrência de 

contaminação. 

 

F) Remediação Ambiental 

 

Esta espécie de ação é utilizada para remediação dos passivos em áreas confirmadas de 

contaminação ambiental. 

 

G) Remanejamento/Desocupação 

 

Envolve as ações de desocupação de eventuais ocupações irregulares no interior do sítio 

aeroportuário. 

  

H) Outros 

 

Outras ações necessárias destinadas a remediar o passivo ambiental em questão.  

 

2.1.5 

Custos para Recuperação dos Passivos Ambientais 

 

Os custos de recuperação de passivos ambientais tiveram como referência básica os 

valores preconizados pelo Sistema de Custos Rodoviários do DNIT (SICRO-2) para o 

Estado do Rio de Janeiro (atualizado em setembro de 2012). 

 

O SICRO lista uma série de atividades e métodos construtivos com composição de 

preços e que são utilizados para construção, restauração e recuperação de 

rodovias.Dessa forma, essa metodologia pode ser aplicada na determinação dos custos 

para recuperação dos passivos cadastrados.  

 

Especificamente para passivos relacionados à erosão e processos correlatos 

(movimentos de massa, assoreamento, entre outros), foram selecionados as 

atividades/serviços referentes à correção e/ou estabilização desses processos.  
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Na mesma linha, também foi considerado o SICRO para os passivos relacionados à 

insuficiência do sistema de drenagem, bem como para áreas de apoio não recuperadas 

apenas nos casos de ocorrência de processo erosivo.  

 

Por sua vez, para o caso dos passivos em que tenha sido verificada a necessidade de 

remoção de resíduos sólidos, foi considerada a atividade referente de escavação e 

transporte de material (SICRO), com base no volume estimado.  

 

A Tabela 2.1.5.a, a seguir, apresenta os custos unitários das medidas padrão de 

recuperação de passivos ambientais selecionadas.  

 

Tabela 2.1.5.a 

Custos Unitários do DNIT (SICRO-2, Setembro de 2012) utilizados na composição 

dos custos de recuperação dos passivos ambientais inventariados 

Código SICRO2 

DNIT 
Atividade/Serviço 

Custo Unitário 

Set/12 

Preço Unitário 

Total 

Un. Direto LDI Total 

2 S 04 901 51 
Sarjeta trapezoidal de concreto- SZC 01 

AC/BC 
m 41,89 11,19 53,08 

1 A 01 893 02 Reaterro e compactação m
3
 25,22 0 25,22 

2 S 04 941 01 Descida d'água aterros em degraus - DAD 01 m 87,62 23,39 111,01 

5 S 01 000 00 
Desm. dest. elimp. áreas c/ arv. diam. até 

0,15m 
m

2
 0,28 0,08 0,36 

5 S 05 100 00 Enleivamento m
2
 6,33 1,69 8,02 

Fonte: DNIT - Sistema de Custos Rodoviários SICRO2 - Estado do Rio de Janeiro. Setembro de 2012.  

Nota: LDI – Lucros e Despesas Indiretas / Un. – Unidade 

 

 

O Anexo 3 apresenta uma cópia integral de cada uma das páginas do Sistema de Custos 

Unitários que contém o detalhamento de atividade/serviço utilizada para recuperação 

dos passivos ambientais.  

 

Para os passivos cadastrados como sendo de áreas potencialmente contaminadas (devido 

à deposição de resíduos ou materiais potencialmente tóxicos ou sinais de contaminação) 

a composição dos custos leva em consideração as etapas de investigação listadas, a 

saber: 

 

 Avaliação Preliminar; 

 Investigação Confirmatória/Detalhada; 

 Avaliação de Risco de Áreas Contaminadas; 

 Remediação e Monitoramento. 

 

A Tabela 2.1.5.b, a seguir, apresenta os custos de cada um dos critérios utilizados para 

recuperação/remediação das áreas potencialmente contaminadas.  
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Tabela 2.1.5.b 

Custos unitários utilizados para realização de Investigação e 

recuperação/remediação das áreas potencialmente contaminadas 

Atividade Premissas Custo Unitário (R$) 

Avaliação Preliminar 

- Participação de profissional de 

Engenharia Pleno e equipe 

administrativa de apoio 

- Atividades Diversas 

(deslocamento, elaboração de 

relatórios, entre outros) 

45.000,00 

Investigação 

Confirmatória/Detalhada 

- Construção de 6 poços de 

monitoramento; 

- 7 amostras de solo por área; 

- 5 amostras de água 

subterrânea; 

- Mobilização de equipe  

30.000,00 / área 

Avaliação de Risco de Áreas 

Contaminadas 

- Participação de profissional de 

Engenharia Pleno e equipe 

administrativa de apoio 

- Atividades Diversas 

(deslocamento, elaboração de 

relatórios) 

R$ 11.000,00 /Área 

Remediação Ambiental 

- Remoção de material 

contaminado e encaminhamento 

para aterro licenciado para 

tratamento e disposição final 

550,00 / m³ 

 

 

Vale destacar que para as áreas onde se assumiu a necessidade de Remediação 

Ambiental por meio da remoção de camada superficial do solo contaminado, 

considerou-se, para tanto, parcela do local inspecionado onde foi verificada maior 

possibilidade de ocorrência de contaminação (manchas de óleo, sinais de vazamentos, 

ausência de impermeabilização, entre outros), sendo estimada uma espessura de 80 cm 

de camada de solo.   

 

De acordo com o Manual de Áreas Contaminadas da CETESB (2010), no capítulo 

referente à Investigação para Remediação, a remoção e redisposição de solo 

contaminado é uma das mais práticas tradicionais e consagradas empregadas em 

processos de recuperação de contaminação e que pode ocorrer já na zona insaturada do 

solo.  

 

Outras técnicas de remediação, também listadas no Manual de Áreas Contaminadas, tais 

como extração de vapores do solo, injeção de ar, biorremediação, entre outros, possuem 

custos complexos de serem estimados no nível de detalhamento atual, tendo em vista 

que a escolha por cada uma delas leva em consideração a particularidades de cada área 

investigada, os tipos de contaminantes e a extensão da contaminação. 

 

Cumpre registrar, ainda, que essas etapas de investigação deverão ser executadas nas 

áreas sob administração da Infraero. As demais áreas que apresentam risco de 

contaminação e que estão sob administração de concessionárias e/ou subcontratadas, 
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deverão ser monitoradas por meio de estratégias de gestão ambiental a serem adotadas 

pela futura concessionária.  

 

2.2 

Custos Relativos ao Reassentamento das Ocupações Irregulares no Sítio 

Aeroportuário 

 

A verba a ser alocada para esse processo de reassentamento leva em consideração a 

construção de casas de projetos de interesse social em terrenos urbanizados para alocar 

as famílias a serem reassentadas. A Tabela 2.2.a, a seguir, apresenta a composição do 

custo unitário de reassentamento. 

 

Tabela 2.2.a 

Composição do Custo unitário referente ao Reassentamento das Ocupações 

Irregulares no Sítio Aeroportuário 

Item Premissas Custo Unitário (R$) 

Construção da 

Benfeitoria 

Assumiu-se uma área padrão de residência de 55 

m², cujo custo unitário básico (CUB/m²) é de R$ 

1.108,61, de acordo com o SINDUSCON-RJ 

(atualizado em fevereiro de 2013). (Nota 01) 

R$ 60.973,55 

Indenização 

Complementar 

Assumiu-se que equivale a 10% do custo de 

construção (Nota 02).  
R$ 6.097,36 

Aquisição do 

Terreno 

Considerou-se um terreno com área total de 175 

m², cujo valor é R$ 100,00 / m² (Nota 03) 
R$ 17.500,00 

Habilitação do 

Terreno 

Os custos de urbanização obtidos em pesquisa 

somam 52.000,00 para terrenos de 1.000 m². O 

presente estudo considerou um terreno de 100 m², 

(Nota 04) 

R$ 5.200,00 

Gestão do 

Processo 

Gerenciamento do Processo de Reassentamento 

(7% do custo global, exceto indenização).  
R$ 5.855,00 

Total R$ 95.625,91 

Nota 01: Considerou-se a classificação proposta pela Norma ABNT NBR 12721:2006, que qualifica residências de 

padrão popular em projetos de interesse social. 

Nota 02: Essa indenização é destinada às família cujo valor da benfeitoria da residência (devidamente depreciado), 

após a elaboração do Laudo de Avaliação de Imóveis, for superior ao valor que foi estipulado no presente estudo (R$ 

60.973,55).  

 Nota 03: Considerou-se um terreno de 100 m² em projeto urbanístico de interesse social com 57% de área de lote e o 

restante sendo área pública (viário, institucional e áreas verdes). 

Nota 04: Consideraram-se os custos referentes à implantação de infraestrutura básica necessária (pavimentação de 

ruas, redes de distribuição de água, energia e esgoto, entre outros). O valor do custo de urbanização foi obtido em 

pesquisa ao trabalho ―Avaliação de Glebas – Subsídios para Pré-Planos‖.  

 

 

Sendo assim, o custo total do processo de reassentamento é de R$ 95.625,91 por 

ocupação irregular a ser reassentada.  
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2.3 

Avaliação Geral das Instalações com Risco de Ocorrência de Passivos Ambientais 
 

A presente seção tem por objetivo apresentar uma caracterização geral das instalações 

do Sítio Aeroportuário com maior potencial de ocorrência de passivos ambientais. 

Observou-se que essas instalações estão presentes tanto em áreas sob administração da 

Infraero, como em áreas sob administração de Concessionárias e/ou Subcontratadas. 

 

Conforme definido na metodologia da seção 2.1, apenas as áreas sob administração da 

Infraero foram objeto de inspeção, sendo que as principais características observadas 

encontram-se previstas na seção 2.3.1, enquanto as áreas administradas pelas 

concessionárias e/ou subcontratadas serão apresentadas na seção 2.3.2. 

 

Adicionalmente, o item 2.3.3 apresenta outros passivos que foram considerados na 

presente avaliação.  

 

2.3.1 

Caracterização Ambiental das Áreas Inspecionadas 

 

A presente seção tem por objetivo detalhar a situação ambiental das áreas sob 

administração da Infraero. A escolha dessas áreas para inspeção levou em consideração 

as características das atividades que ocorrem no local e o seu potencial de gerar risco ao 

meio ambiente. 

 

A seguir, serão apresentados os critérios utilizados: 

 

 Condição das Instalações/edificações; 

 Impermeabilização das Áreas; 

 Evidências de Vazamento; 

 Procedimentos de Disposição de Produtos Químicos; 

 Procedimento de Disposição de Resíduos; 

 Procedimentos de Manutenção de Taludes; 

 Procedimentos de Manutenção de Sistema de Drenagem 

 

Cumpre registrar que nem todas as áreas inspecionadas e detalhadas na tabela abaixo 

fazem parte do cadastro de passivos ambientais, uma vez que após as observações não 

foram verificadas situações de risco e que poderiam se constituir em passivo ambiental.   

 

Ressalta-se, ademais, que as vistorias realizadas nas áreas com risco potencial de 

contaminação não podem ser tidas como uma Avaliação Preliminar nos moldes das 

legislações apresentadas na metodologia do item 2.1, uma vez que não tiveram o nível 

de detalhamento requerido para um estudo de contaminação. 

 

A Tabela 2.3.1.a, a seguir, apresenta a avaliação geral de todas as áreas inspecionadas e 

algumas observações para cada uma delas. 
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Tabela 2.3.1.a 

Lista de Áreas Inspecionadas e Observações 

Área Observações 

Áreas de Disposição Temporária de 

Resíduos do ―Grupo A‖ e ―Grupo D‖ 

As áreas são utilizadas para armazenamento de resíduos do 

Grupo ―A‖ e ―D‖ (conforme CONAMA 05/93) que são 

gerados nas aeronaves e serviços gerais nos pátios e aeronaves. 

Ressalta-se a disposição de resíduos não atende totalmente os 

requisitos ambientais e sanitários aplicáveis ao gerenciamento 

de resíduos. Contudo, não foram observados riscos de 

contaminação do solo e água subterrânea, uma vez que esses 

resíduos se encontravam acondicionados em contêineres. 

Área de Fumigação 

Na área de Fumigação no Terminal de Cargas, foi constatado o 

uso de Brometo de Metila, o qual é um produto químico que 

apresenta propriedades tóxicas para meio ambiente e está 

sujeita à controle pelo Protocolo de Montreal, por ser nociva à 

camada de ozônio. O local onde o material é armazenado 

encontra-se em piso impermeável, porém sem dique de 

contenção para eventuais vazamentos. Além disso, não existe 

cobertura na área o que permite à exposição às intempéries 

climáticas. O entorno não se encontra impermeabilizado, o que 

potencializa os riscos de alteração da qualidade de solo. Além 

disso, o Brometo de Metila exige medidas preventivas para 

evitar riscos à saúde dos colaboradores que trabalham com a 

substância.  

Terminal de Cargas Vivas 

Esse local é destinado ao abrigo temporário dos animais 

transportados como carga. No momento da inspeção não foram 

verificados animais alojados no local. Foi possível observar 

que as baias destinadas ao abrigo contavam com piso 

impermeável, cobertura e drenagem interligada ao sistema 

tratamento de efluentes do aeroporto.  

Terminal de Cargas Perigosas / 

Perdimento 

Nesse local ficam armazenadas as cargas consideradas 

perigosas e aquelas que não podem ser retiradas por 

apresentarem restrições junto à Fiscalização Federal. Foi 

verificado que o local é coberto, com piso impermeável e com 

sistema de drenagem interligado às caixas de contenção. Não 

foram verificadas evidências de vazamentos.  

Cemitério de Aeronaves 

Trata-se da presença de 3 aeronaves fora de utilização, devido 

à processos judiciais de antigas Concessionárias (Platinum Air, 

TAF e outra desconhecida, de prefixo PP-BRL). Notou-se o 

vazamento de óleo de uma das aeronaves e presença de 

manchas de óleo no solo. O local não se encontra totalmente 

impermeabilizado, o que potencializa os riscos de alteração da 

qualidade do solo no local.  

Área do Antigo Incinerador 

Essa área se refere ao local onde eram incinerados os resíduos 

provenientes das aeronaves. Foi constatado na área do 

incinerador restos de cinzas provenientes de incinerações 

passadas e tambores de óleos abertos, misturados com água, 

com visível derramamento no solo. Os equipamentos se 

encontram com corrosão, devido à ausência de utilização. 

Além disso, a área atualmente abriga provisoriamente os 

resíduos classe A (infectantes) que são encaminhados para 

tratamento externo.  

Módulo Operacional Remoto 

No Módulo Operacional Remoto, foram identificadas manchas 

de óleo provenientes da manutenção de ônibus da Infraero. 

Apesar de estarem em área impermeável, elas se encontram 

próximas ao solo. Devido à ausência de dique de contenção, o 
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Tabela 2.3.1.a 

Lista de Áreas Inspecionadas e Observações 

Área Observações 

material contaminante pode ser carreado pela água da chuva 

devido aos furos existentes na estrutura do teto até o sistema de 

drenagem pluvial próximo ao local. Além disso, existem outras 

concessionárias que utilizam o local para atividades de 

manutenção, onde foram identificados tambores de óleo 

dispostos de maneira inadequada e com risco de vazamento.  

Área de Disposição de Contêineres de 

Cargas 

Trata-se de uma área onde ficam armazenados contêineres de 

carga vazios e que são utilizados por cada concessionária. 

Embora o piso seja constituído de bloquetes (ou seja, mais 

permeável) não foram verificados sinais de contaminação.  

Subestação Cabeceira 15 

Verificou-se que a bacia de contenção do tanque de óleo da 

Subestação Cabeceira 15 encontra-se com água e lodo, 

enquanto as caixas separadoras possuem sinais de 

contaminação por combustível. Nota-se que o entorno é 

constituído de bloquete, não garantindo a total 

impermeabilização e potencializando o risco de contaminação. 

Durante inspeção, foi informado que os transformadores não 

continham óleo ascarel (PCB). Contudo, considerou-se que 

existe o risco de ocorrência desse material, tendo em vista o 

tempo de uso dos equipamentos.  

Cloaca 

Trata-se do local onde são despejados os efluentes de todas as 

aeronaves que chegam ao aeroporto. Ressalta-se que a cloaca é 

ligada diretamente à Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) 

para tratamento dos mesmos antes do descarte final. Foi 

verificado que o local encontra-se limpo e em condições 

adequadas de funcionamento, portanto não foram observadas 

situações de risco ambiental do solo e das águas subterrâneas. 

ETAR TECA 

Estação de Tratamento de Efluentes do Terminal de Cargas da 

Infraero. Observou-se que não foram verificadas situações 

risco ambiental e que as instalações operavam visualmente de 

maneira adequada.  

Terminal Currier 

Trata-se de um galpão abandonado onde não foi possível 

acesso. Foi informado durante a inspeção que o local é 

destinado ao abrigo de lâmpadas usadas e, por isso, 

considerou-se que existe risco e contaminação no local.  

Área da Baía de Guanabara ao lado da 

Pista 15/33 

Nas proximidades da cabeceira 15 foi identificada a presença 

de avifauna devido à intensificação da deposição de materiais 

inertes e sedimentos provenientes da Baía da Guanabara.   

Pátio das Aeronaves 

Verificou-se a presença de manchas de óleo, provavelmente 

oriundas de vazamentos que ocorreram dos veículos que 

abastecem as aeronaves. Vale ressaltar que não existe caixa 

separadora na saída dos sistema de drenagem das pistas.  

Área de Ampliação do Sítio (Próximo 

aos Terminais 

Antiga área de apoio utilizada para as obras do Terminal 1 do 

Aeroporto do Galeão. Foi informado que, na ocasião, 

operavam no local usinas de concreto, asfalto e outras unidades 

de apoio que não foram totalmente desativadas.  

Área de Manutenção da Infraero 

Depósito de entulhos e equipamentos obsoletos no pátio da 

área de Usinagem e Manutenção da Infraero Foi possível 

identificar alguns resíduos perigosos, contendo óleo. A 

deposição inadequada em bloquetes pode potencializar os 

riscos de alteração da qualidade do solo no local. 
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Tabela 2.3.1.a 

Lista de Áreas Inspecionadas e Observações 

Área Observações 

Área do Sistema de Combate a 

Incêndio 

Trata-se do local onde ficam estacionados os veículos que 

prestam apoio de emergência no caso da ocorrência de 

incêndios. Durante inspeção, não foram verificadas situações 

de risco ambiental, tais como manchas de óleo ou sinais de 

vazamento. Os veículos ficam dispostos em local 

impermeabilizado.  

Entorno – Vila Royal - Cabeceira 28 

Área próxima a cabeceira 28 onde a população da Vila Royal 

deposita lixo doméstico e entulho. Nota-se que, além da 

possível contaminação do solo, o material acumulado pode 

atrair avifauna, comprometendo as condições de segurança das 

operações do aeroporto.  

Gerador Principal 

Observou-se que os equipamentos do grupo gerador 

apresentam corrosão, devido à ausência de manutenção. Os 

tanques de óleo diesel estão dispostos em bacia de contenção. 

Contudo, foram identificadas manchas de óleo no entorno do 

dique, além da presença de galões de óleo organizados de 

maneira inadequada. Tais condições potencializam os riscos de 

contaminação no local.  

Drenagem Pista 10 - 28 

As drenagens provenientes da pista 10 – 28 encontram-se 

assoreadas devido à falta de manutenção preventiva. Além da 

presença de sedimentos provenientes do sítio aeroportuário, 

ressalta-se que a influência da maré contribui para a deposição 

de sedimentos no canal e para o surgimento de vegetação 

tipicamente de mangue. 

Vila Royal (Limite Sítio 

Aeroportuário) 

Residências de baixo padrão construtivo instalados dentro do 

sítio aeroportuário. Além de comprometer a segurança das 

operações aéreas decorrentes da invasão de pessoas não 

autorizadas, as ocupações podem atrair avifauna.  

Estacionamento Veículos de Apoio 

No estacionamento de veículos de apoio da Infraero, foram 

verificadas baterias de veículos usadas depositadas de maneira 

inadequada e com ausência de baia de contenção. Na área 

externa, líquidos inflamáveis estão em local cercado, porém 

sem dispositivos de contenção e próximos a drenagem pluvial. 

O entorno da área é constituído de bloquetes na parte interior 

do estacionamento o que potencializa os riscos de 

contaminação no local. Além disso, foram verificadas manchas 

de óleo na parte externa do estacionamento.  

Pátio Polícia Federal 

Pátio de veículos apreendidos pela Polícia Federal dentro do 

sítio aeroportuário. Apesar de não haver evidência de 

contaminação, ressalta-se que há possibilidade de ter ocorrido 

vazamentos ao longo do tempo o que potencializa os riscos de 

contaminação do local, tendo em vista ainda que não existe 

impermeabilização no local. 

Talude da Pista 10 -28 

Erosão em talude de corte na pista 10 – 28 devido à falta de 

dispositivo de drenagem e cobertura vegetal. Os sedimentos 

carreados podem assorear as canaletas, acarretando em 

alagamentos a jusante e comprometendo as operações 

aeroportuárias.  

Taludes Erodidos do Entorno do 

Aeroporto 

Processos erosivos em talude de corte ocasionados pela falta de 

dispositivos de drenagem e cobertura vegetal.  

Área de Treinamento Bombeiros  

Área utilizada pelo do corpo de bombeiros para treinamento 

contra incêndio. Neste local foi constatada a possibilidade de 

vazamento de produtos inflamáveis, o que pode comprometer a 
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Tabela 2.3.1.a 

Lista de Áreas Inspecionadas e Observações 

Área Observações 

qualidade do solo no local. 

Comunidade Barbante 

Ocupação dentro do limite do sítio aeroportuário definido em 

planta. Nota-se que a comunidade do Barbante adentrou a área 

da Infraero e, somente após a construção de um muro, a 

invasão foi contida.  

Base de Salvamento Cabeceira 28 

Observou-se a presença de resíduos depositados nas margens 

da baía, onde está localizada a Base de Salvamento 28 do 

Corpo de Bombeiros. Apesar de ser limpa regularmente, 

segundo informações oficiais, a praia acumula lixo e entulho 

trazido pelas correntes da Baía da Guanabara, o que contribui 

para a presença de avifauna. 

Pista de Motocross 

Em área utilizada como pista de Motocross por terceiros, foram 

identificados processos erosivos em talude de corte causados 

pela ausência de sistema de drenagem e cobertura vegetal. 

Bota-Fora Poda e Capina 

Área utilizada como depósito de poda e capina do aeroporto, 

próxima à cabeceira 28. Apesar do resíduo não representar 

riscos em termos de contaminação do solo, é necessário uma 

investigação para confirmação, tendo em vista que não foram 

confirmados usos anteriores da área.  

Central de Águas Geladas 

No local ocorre a operação da Sala de Máquinas responsável 

pela produção de Ar Condicionado que abastece as áreas dos 

Terminais de Passageiros. Não foram evidenciadas situações de 

risco tais como manchas de óleo e sinais de vazamento. O piso 

do local é impermeabilizado e em bom estado de conservação. 

Vale destacar que o gás utilizado no processo de refrigeração é 

o HCFC-123, o qual possui um baixo potencial de agressão á 

camada de ozônio em relação aos similares. Este gás também 

integra a tabela de substâncias controladas pelo Protocolo de 

Montreal 

ETA (Estação de Tratamento de Água) 

Local onde está instalada a estação para tratamento da água que 

é utilizada nas áreas de apoio ao aeroporto. Vale ressaltar que o 

abastecimento de água para consumo nas áreas dos terminais é 

realizado diretamente pela Concessionária do município. O 

local dispõe de uma área coberta e impermeabilizada onde 

estão dispostos os produtos químicos utilizados no tratamento. 

Sendo assim, não foram verificas situações de risco ambiental.  

ETAR APOIO (Estação de Tratamento 

de Águas Residuárias) 

Trata-se da Estação que trata os efluentes gerados nas áreas de 

apoio do Aeroporto. O local possui um sistema de tratamento 

por osmose reversa que garante a qualidade da água para reuso 

em outras unidades de apoio. As instalações apresentam bom 

estado de conservação e, portanto, não foram verificadas 

situações de risco ambiental.  

Subestação Principal 

Trata-se da Subestação Principal que abastece as áreas dos 

Terminais de Passageiros. Verificou-se que a área onde ficam 

localizados os transformadores não possuía condições 

adequadas de manutenção. No local ainda estavam dispostos 

tanques de armazenamento de óleo combustível para 

abastecimento dos geradores de emergência, também em local 

sem a devida manutenção. Sendo assim, considera-se o risco de 

ocorrência de contaminação do solo no local. Durante 

inspeção, foi informado que os transformadores e demais 

equipamentos de apoio não continham óleo ascarel (PCB). 

Contudo, considerou-se que existe o risco de ocorrência desse 
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Tabela 2.3.1.a 

Lista de Áreas Inspecionadas e Observações 

Área Observações 

material, tendo em vista o tempo de uso dos equipamentos. 

Subestação Área de apoio 

Observou-se que os transformadores da subestação da área de 

apoio encontram-se dispostos próximos ao solo e com bacias 

de contenção sem a devida manutenção preventiva. Ressalta-se 

que o local está sob risco de contaminação também pelos sinais 

de corrosão e de condições da área. Durante inspeção, foi 

informado que os transformadores não continham óleo ascarel 

(PCB). Contudo, considerou-se que existe o risco de ocorrência 

desse material, tendo em vista o tempo de uso dos 

equipamentos. 

Antiga Central de Concreto Cabeceira 

10-28 

Antiga área de apoio utilizada para as obras do Aeroporto do 

Galeão. No local operavam usinas de concreto, asfalto e outras 

unidades de apoio que não foram totalmente desativadas.  

Área de Pasto no Sitio Aeroportuário 

Área dentro do sítio aeroportuário e próximo a comunidade de 

Tubiacanga utilizada como pasto por moradores da região. 

Ressalta-se que a atividade pode colocar em risco a operação 

do aeroporto.  

Comunidade Barbante (Entorno do 

Sítio) 

Na Comunidade do Barbante foram identificados pontos com 

deposição de lixo e entulho com potencial de atração de 

avifauna. 

Comunidade de Tubiacanga 

Trata-se da Comunidade de Tubiacanga que está localizada no 

interior do Sítio Aeroportuário.  Inicialmente, essa comunidade 

estava localizada na porção central do sítio, mas foram 

realocados para a ponta ilha (local atual) devido às 

necessidades iniciais de expansão do Aeroporto. Por fim, os 

moradores ainda permanecem em área sob domínio da união e 

administrada pela Infraero. Considerando as perspectivas atuais 

de novas expansões, existe a necessidade de nova realocação.  

 

 

Insta observar que foram incorporados ao Inventário de Passivo Ambiental apenas as 

situações que representassem risco ao meio ambiente, à segurança e às operações aéreas 

executadas no aeroporto. 

 

Sendo assim, do total de 40 (quarenta) áreas inspecionadas, 28 (vinte e oito) foram 

consideradas no Inventário de Passivos Ambientais. 

  

Além dessas áreas existe outro local onde não foi possível realizar inspeção, mas que se 

entende que é importante de ser considerado no Inventário pelas características das suas 

instalações. Trata-se da Subestação de Energia que abastece a cabeceira 10/28. Embora 

não tenha sido possível realizar inspeção, foi informado que o local possui um tanque de 

óleo diesel e, portanto, existe risco de ocorrência de vazamentos e contaminação.  

 

Portanto, ao todo, foram consideradas 29 (vinte e nove) áreas sob administração da 

Infraero para o Inventário de Passivos Ambientais.  
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2.3.2 

Considerações sobre as Áreas sob Administração de Concessionárias e/ou 

Subcontratadas 

 

As áreas sob administração de concessionárias e/ou subcontratadas com risco potencial 

de ocorrência de passivos ambientais foram consideradas no presente estudo, uma vez 

que a ocorrência de contaminação, sem o devido gerenciamento ambiental, pode afetar a 

qualidade do solo e água subterrânea do Sítio Aeroportuário.   

 

A Tabela 2.3.2.a, a seguir, apresenta a lista de áreas que foram selecionadas para 

compor o inventário de passivos ambientais.  

 

Tabela 2.3.2.a 

Áreas sob Administração de Concessionárias e/ou Subcontratadas que foram 

consideradas no presente estudo 

Área Observações 

Posto de Abastecimento Interno 

O local é utilizado como local para abastecimento de veículos 

operacionais da Infraero e também do combustível para 

aeronaves. O local não foi objeto de inspeção, uma vez que se 

trata de uma área terceirizada. Entende-se que existe o risco de 

ocorrência de contaminação no local e, portanto, deverá ser 

monitorado.  

Pátio das Concessionárias de Catering 

Áreas onde estão alocadas as Concessionárias de Catering. 

Cumpre registrar que elas não foram objeto de inspeção. 

Contudo, foi informado pela equipe local que nessas áreas 

ocorrem atividades de manutenção e que podem constituir risco 

de contaminação. Foi informado que um dos locais está 

desativado, onde foi possível observar a presença de veículos e 

equipamentos danificados e expostos às intempéries climáticas. 

Tais condições, também aumentam o risco de contaminação no 

local.  

PAA (Parque de Abastecimento de 

Aeronaves) 

Embora não tenha sido possível adentrar ao Parque de 

Abastecimento de Aeronaves, considera-se que pelas 

atividades realizadas há risco de contaminação do local, tendo 

em vista as atividades de armazenagem e manuseio de 

combustíveis e o grande fluxo de caminhões no local. 

Oleoduto  

Oleoduto responsável pelo transporte de combustíveis para o 

aeroporto. Considera-se, neste caso, o risco de possível 

vazamento por rompimento das tubulações. 

Área de Manutenção de Concessionária 

Área sob gestão de companhia aérea, onde ocorrem 

manutenções de aeronaves. Embora o local não tenha sido 

objeto de inspeção, considera-se o risco potencial de 

contaminação do local, tendo em vista as características das 

atividades.      

Área Antiga de Oficina de 

Concessionária de Veículos 

Antiga oficina que se encontrava sob gestão de empresa 

concessionária de veículos, localizada dentro do sítio 

aeroportuário. Apesar de não ser possível evidenciar sinais de 

contaminação, a área era utilizada para manutenção de 

veículos, o que constitui risco de ocorrência de contaminação. 

Área de Manutenção de Terceirizada 

da Infraero 

Foi constatada a disposição inadequada de resíduos sólidos e 

entulho. Nota-se que não há separação entre os tipos de 

resíduos, e os mesmos encontram-se dispostos diretamente no 

solo, podendo comprometer a qualidade do mesmo. Além 
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Tabela 2.3.2.a 

Áreas sob Administração de Concessionárias e/ou Subcontratadas que foram 

consideradas no presente estudo 

Área Observações 

disso, a área ao lado é utilizada para manutenção de 

equipamentos, em piso semi-impermeável e com 

armazenamento inadequado de produtos químicos.  

Empresas de Aluguel de Veículos 

Essas empresas estão localizadas no interior do Sítio e que 

possuem áreas de manutenção em suas instalações. Sendo 

assim, considera-se o risco de ocorrência de vazamentos e 

contaminação no local. 

Posto de Gasolina 

Posto de Gasolina localizado no interior do sítio. Considera-se 

o risco ambiental devido ao armazenamento subterrâneo de 

combustíveis e também outras atividades desenvolvidas no 

local e que podem resultar na contaminação do solo e água 

subterrânea.  

 

 

Observa-se que todas as 12 (doze) áreas listadas na Tabela anterior podem apresentar 

risco de ocorrência de passivos relacionados à contaminação, tendo em vistas a natureza 

das atividades desenvolvidas.  

 

Dentre elas, apenas a áreas do Parque de Abastecimento de Aeronaves (PAA), foi 

objeto de investigação ambiental. Foram disponibilizados para consulta 2 (dois) 

relatórios sobre atividades de investigação desenvolvidas no local.  

 

Primeiramente, foi analisado o relatório intitulado ―Investigação Ambiental 

Complementar‖, datado em Julho de 2010 e realizado por empresa terceirizada 

contratada pela administradora do PAA. Esse relatório apresenta os resultados de 

sondagens complementares realizadas no local para obtenção da pluma da fase livre 

dissolvida que já tinha sido verificada em estudos anteriores. Foi constatada a alteração 

de parâmetros em alguns poços de monitoramento em relação aos valores de 

intervenção estabelecidos pela legislação.  

 

Posteriormente, a Concessionária do PAA contratou outra empresa para realizar a 

remediação dos locais onde foi acusada alteração dos parâmetros. O relatório, datado de 

janeiro de 2012, apresentou os locais escolhidos para instalação do sistema de 

bombeamento responsável pela realização da remediação e a descrição dos serviços 

executados. Contudo, não foi relatado o início dos trabalhos de recuperação.  

 

Portanto, pode-se concluir que a área em questão vem sendo gerenciada pela 

Concessionária do PAA, por meio do desenvolvimento das etapas de investigação. 

Sendo assim, caberá à futura concessionária o acompanhamento sistemático das 

medidas de recuperação do local.  

 

Embora não tenha sido verificado os mesmos estudos para as demais áreas listadas na 

Tabela 2.3.2.a, entende-se que as mesmas deverão ser monitoradas pela futura 

concessionária, tendo em vista o risco de ocorrência de passivos, ainda que em menor 

escala ao do Parque de Abastecimento (PAA).  
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Exceção deve ser feita com relação à Área Antiga de Oficina de Concessionária de 

Veículos, uma vez que a mesma se encontra desativada, o que pode dificultar o 

gerenciamento de um eventual passivo ambiental no local. Sendo assim, entende-se que 

a área deverá ser objeto de investigação ambiental, devendo fazer parte da previsão de 

custos do presente estudo.  

 

2.3.3 

Outras Áreas Consideradas no Inventário de Passivos Ambientais 

 

Além das áreas sob administração da Infraero e das Concessionárias/Subcontratadas, 

também foram consideradas áreas externas afastadas que poderiam constituir um 

passivo ambiental com influência sobre o Aeroporto. 

 

Nesse sentido, o presente estudo enquadrou o Aterro de Gramacho no Inventário de 

Passivos. Trata-se de um antigo lixão que foi recentemente desativado pela prefeitura do 

Rio de Janeiro, após anos de deposição de resíduos sólidos. Nota-se que ele se encontra 

a uma distância linear de aproximadamente 5 Km do Aeroporto do Galeão. 

 

De acordo com o Plano de Manejo de Fauna, elaborado por empresa terceirizada 

contratada pela Infraero e apresentado em Julho de 2010, o Aterro do Jardim Gramacho 

e os arredores estão inseridos na Área de Segurança Aeroportuária (ASA), definida pela 

Resolução CONAMA Nº 04/95. Como a área se caracteriza por presença constante de 

avifauna (urubus, garças, entre outros), entende-se que o local deverá ser monitorado 

pela futura concessionária e ações institucionais devem ser realizadas para evitar o 

comprometimento das operações do aeroporto.  

 

2.4 

Resultados do Inventário de Passivos Ambientais 
 

O Inventário de Passivos Ambientais contabilizou um total de42 (quarenta e dois) 

registros para o Aeroporto de Galeão. O conjunto de todos esses passivos cadastrados 

foi consolidado em um banco de dados em formato planilha Excel onde é possível 

aplicar diversos filtros. Este banco de dados é apresentado no Anexo 2 deste relatório.  

 

A Tabela 2.4.a, a seguir, apresenta o quantitativo total de passivos cadastrados para o 

Aeroporto em estudo de acordo com a sua classificação funcional.  
 

Tabela 2.4.a 

Total de Passivos Ambientais cadastrados no Aeroporto de Galeão 

Tipo de Passivo 
N° de 

Registros 

Erosão (ER) 04 

Processo Erosivo em Talude de Corte 03 

Assoreamento de Dispositivos de Drenagens 01 

Resíduos (RS) 00 

Deposição de Materiais Potencialmente Tóxicos ou Sinais de Contaminação (AC) 27 

Áreas com evidência de contaminação 06 

Áreas sob risco (não aparente) de contaminação em função da estocagem inadequada de 

resíduos ou condição similar 
21 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

86 

Tabela 2.4.a 

Total de Passivos Ambientais cadastrados no Aeroporto de Galeão 

Tipo de Passivo 
N° de 

Registros 

Áreas de Apoio à Construção Não Recuperadas (AP) 02 

Áreas de apoio não recuperadas dentro do Sítio Aeroportuário 02 

Áreas Potenciais para Atração de Avifauna (AF) 05 

Ocupação Irregular no Sítio Aeroportuário 04 

Outros (OT) 00 

Total de Ocorrências incluídas nas Fichas de Caracterização 42 

Nota: As linhas destacadas em negrito referem-se ao total de Fichas de Caracterização, constantes do Anexo 1.  

 

 

Com base na Tabela acima, foram elaborados gráficos para ilustrar a distribuição dos 

tipos de passivos em relação ao número de registros. A Figura 2.4.a, a seguir, apresenta 

essa distribuição.  

 

Figura 2.4.a 

Distribuição Geral dos Tipos de Passivos cadastrados para o Aeroporto de Galeão 

 
 

Observa-se que a maior parte dos passivos inventariados refere-se à Área 

Potencialmente Contaminada (27 registros), os quais representam 64% do total 

cadastrado. Os passivos relacionados à Área Potencial de Avifauna (05 registros) 

somam 12% e os referentes à Ocupação Irregular no Sítio Aeroportuário (04 

registros)são10% do total cadastrado. Os demais passivos (listados na Tabela 2.4.a) 

representam 15% do inventário.  

 

A Figura 2.4.b, a seguir, apresenta a distribuição geral de todos os tipos de passivos 

relacionados à Área Potencialmente Contaminada. 
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Figura 2.4.b 

Distribuição Geral das Ocorrências para os Passivos classificados como Área 

Potencialmente Contaminada 

22%

78%

Áreas com Evidências de Contaminação

Área sob risco (não aparente) de contaminação em 

função da estocagem inadequada de resíduos ou 

coindição similar

 
Com base na figura acima, observa-se que as ocorrências em Áreas sob risco (não 

aparente) de contaminação em função da estocagem inadequada de resíduos ou 

condição similar representam 78% do total registrado. Vale ressaltar a maioria das áreas 

que estão classificadas dessa maneira está sob administração de Concessionárias e/ou 

Subcontratadas.  

 

Em relação aos Passivos do tipo Erosão, a Figura 2.4.c, a seguir, apresenta a 

distribuição de todas as ocorrências.  

 

Figura 2.4.c 

Distribuição Geral das Ocorrências para os Passivos classificados como Erosão 

75%

25%

Processo Erosivo em Talude de Corte

Assoreamento de Dispositivo de Drenagem

 
Com base na Figura acima, observa-se que as ocorrências relacionadas aos passivos de 

Erosão estão concentradas majoritariamente em Processos Erosivos em Talude de 

Corte, as quais representam 75% do total registrado. As demais ocorrências 

relacionadas ao tipo de passivo em questão referem-se ao Assoreamento de Dispositivo 

de Drenagem, representando 25% do total registrado. 
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Por fim, a Tabela 2.4.b, a seguir, sintetiza os custos relativos à recuperação dos 

passivos ambientais cadastrados sob administração da Infraero. 

 

Tabela 2.4.b 

Síntese dos Resultados do Inventário de Passivos Ambientais e os Custos 

associados a sua recuperação 
Tipo de Passivo Total (R$) 

Erosão (ER) 188.220,64 

Processo Erosivo em Talude de Corte 188.220,64 

Áreas Potencialmente Contaminadas (Deposição de Materiais e/ou Resíduos 

Potencialmente Tóxicos ou Sinais de Contaminação) (AC)  
2.253.000,00 

Áreas com evidência de contaminação 1.306.000,00 

Áreas sob risco (não aparente) de contaminação em função da estocagem 

inadequada de resíduos ou condição similar 
947.000,00 

Áreas de Apoio à Construção Não Recuperadas 35.000,00 

Áreas de apoio não recuperadas dentro do sitio aeroportuário 35.000,00 

Ocupação Irregular no Sítio Aeroportuário 88.932.091,065 

Total Geral 91.408.312,29 

Fonte: Banco de Dados presente no Anexo 2. 

 

 

Com base na Tabela acima, nota-se que o maior valor se refere ao custo relativo ao 

reassentamento das comunidades presentes em situação irregular no interior do sítio 

aeroportuário. Posteriormente, nota-se o maior valor para os serviços de investigação e 

remediação das áreas potencialmente contaminadas.  

 

Vale destacar que embora tenha sido observado maior número de registros de passivos 

do tipo ―Áreas sob risco (não aparente) de contaminação em função da estocagem 

inadequada de resíduos ou condição similar‖, nota-se que o seu custo em relação aos 

passivos do tipo ―Áreas com evidência de contaminação‖ foi menor, uma vez que 

grande parte das áreas sob risco não aparente estão localizadas em áreas de terceiros e, 

por isso, não foi necessária a previsão de custos com serviços de investigação 

ambiental.  

 

Além disso, vale destacar que os 2 passivos cadastrados como ―Áreas de Apoio à 

Construção Não Recuperada‖ também possuem seus custos relativos à processos de 

investigação ambiental.  

 

Ainda com relação aos passivos referentes às áreas potencialmente contaminadas, a 

Tabela 2.4.c, apresenta o detalhamento dos custos relativos às etapas de investigação 

ambiental explicadas no item 2.2. 

 

Tabela 2.4.c 

Detalhamento dos Custos relativos às etapas de investigação ambiental 

Atividade Nº de Áreas Custo Total (R$) 

Avaliação Preliminar 18 45.000,00 

Investigação 

Confirmatória/Detalhada 
15 450.000,00 

Avaliação de Risco de Áreas 9 99.000,00 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

89 

Tabela 2.4.c 

Detalhamento dos Custos relativos às etapas de investigação ambiental 

Atividade Nº de Áreas Custo Total (R$) 

Contaminadas 

Remediação Ambiental 9 1.694.000,00 

Total  2.288.000,00 

 

 

Considerando a análise dos dados incluídos na distribuição estatística apresentada no 

Anexo 2, foi possível identificar quais passivos foram classificados como emergenciais 

e os custos associados, os quais se encontram resumidos na Tabela 2.4.d, a seguir.   

 

Tabela 2.4.d 

Distribuição Estatística com base na Classificação por Nível de Risco e Tipo de 

Passivo e Custos Associados 

Nível de Risco 
Distribuição 

Geral 

Tipo de 

Passivo 

Distribuição 

Unitária 

Custo por 

Tipo de 

Passivo 

(Milhões) 

Custo Total 

(Milhões) 

Emergencial 28,57 % 

Área 

Potencialmente 

Contaminada 

14,29 % R$ 1,097 

R$ 90,029 Área Potencial 

para Avifana 
7,14 % R$ 0,000 

Ocupação 

Irregular 
7,14 % R$ 88,932 

 

Não 

Emergencial 
52,38 % 

Área 

Potencialmente 

Contaminada 

30,95 % R$ 1,124 

R$ 1,342 

Erosão 9,52 % R$ 0,188 

Demais 11,90 R$ 0,035 

 

Sem Risco 

Aparente 
19,05 % 

Área 

Potencialmente 

Contaminada 

19,05% R$ 0,033 R$ 0,033 

 100%  100%  R$ 91,408 

 

 

2.5 

Considerações Finais 

 

Com base em todo o exposto, depreendem-se as seguintes considerações: 

 

 Durante a realização do Inventário de Passivos Ambientais para o Aeroporto 

Internacional Antônio Carlos Jobim (Galeão), a equipe responsável realizou 

ao todo o cadastro de 42 passivos, totalizando um custo de R$ 91,408 milhões; 

 

 Dentre todos os passivos cadastrados, destacam-se aqueles relacionados à ―Área 

Potencialmente Contaminada‖, representando 64% do total. Esse número 
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evidencia a quantidade de instalações com risco de ocorrência de passivos 

relacionados à contaminação;  

 

 No que se refere ao custo global, destaca-se o passivo relacionado à Ocupação 

Irregular no Sítio Aeroportuário, o qual totaliza R$ 88,932 milhões, referente ao 

reassentamento da Comunidade de Tubiacanga e de invasões próximas a 

Comunidade do Barbante e Vila Royal; 

 

 A avaliação de passivos ambientais realizada procurou seguir as diretrizes 

técnicas previstas na legislação ambiental vigente e em outras referências que 

auxiliaram na determinação dos custos unitários; 

 

 As inspeções técnicas realizadas nas áreas selecionadas permitiram a 

identificação dos riscos ambientais potenciais decorrentes das atividades 

passadas e presentes do aeroporto e facilitou a determinação das medidas de 

recuperação/remediação. 
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Anexo 1 – Fichas de Caracterização dos Passivos Ambientais 
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Anexo 2 – Banco de Dados de Passivos Ambientais 
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Anexo 3 – Páginas do Sistema de Custos Unitários – SICRO 2 - DNIT 
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Relatório III 

ANÁLISE DE REGULARIDADE DO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL  
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RELATÓRIO III 

ANÁLISE DE REGULARIDADE DO LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL  
 

3.0 

Licenciamento Ambiental 
 

A presente seção tem por objetivo descrever a situação atual do licenciamento ambiental 

do Aeroporto Internacional do Galeão – Antônio Carlos Jobim. Para tanto, são 

analisadas as licenças ambientais emitidas pelo órgão ambiental competente até o 

presente momento, tanto para as atividades de operação do aeroporto, quanto para obras 

em andamento e/ou previstas pela atual administração do Aeroporto.  

 

Buscou-se verificar o status de atendimento das condicionantes de cada licença, a fim 

de identificar exigências que se encontram pendentes e que possam vir a constituir 

eventual risco à futura concessionária, inclusive aqueles ligados à situação dos 

processos de licenciamento ambiental dos atuais concessionários de áreas do sítio 

aeroportuário, tais como área de tratamento de água e esgoto ou armazenamento e 

distribuição de combustíveis.  

 

Por fim, é apresentada uma conclusão sobre eventuais passivos decorrentes da análise 

de regularidade do licenciamento ambiental do complexo aeroportuário.    

 

3.1 

Histórico de Licenciamento 

 

A concepção e instalação do Aeroporto Internacional do Galeão – Antônio Carlos Jobim 

ocorreu em período anterior à Resolução CONAMA Nº 01/86 (revogada pela Resolução 

Nº 237/97), a qual representou um marco no processo de licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos naturais efetiva ou 

potencialmente poluidoras. Dessa forma, não foi elaborado Estudo de Impacto 

Ambiental como requisito para a instalação do aeroporto. 

 

A partir de informações prestadas pela Gerência de Meio Ambiente do Aeroporto, as 

tratativas com o órgão ambiental responsável sempre foram realizadas de acordo com as 

necessidades de operação das diversas instalações, tais como Terminal de Passageiros, 

Terminal de Cargas, Estação de Tratamento de Efluentes, entre outros.  

 

Pode-se afirmar, assim, que não existem estudos que subsidiaram a emissão das licenças 

ambientais para as instalações e operações do aeroporto, tendo a formalização do 

processo de licenciamento ocorrido por meio de inspeções técnicas realizados pelo 

órgão ambiental competente, que no caso do Estado do Rio de Janeiro, é o Instituto 

Estadual do Meio Ambiente (INEA). 
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Cumpre registrar que INEA é a atual denominação do órgão, decorrente da fusão de três 

entidades, quais sejam: Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente 

(FEEMA), Superintendência Estadual de Rios e Lagoas (SERLA) e Instituto Estadual 

de Florestas (IEF). A Tabela 3.1.a, a seguir, traz a lista das licenças válidas para o 

Aeroporto Internacional do Galeão – Antônio Carlos Jobim, bem como o escopo e o 

prazo de validade de cada uma delas.  
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Tabela 3.1.a 

Licenças Ambientais Válidas para o Aeroporto Internacional do Galeão – Antônio Carlos Jobim 

Licença 
Órgão 

Responsável 
Escopo 

Nº de 

Condicio-

nantes 

Emissão Vigência Validade 

Nº FE 

014723 

Fundação Estadual 

de Engenharia do 

Meio Ambiente 

(Atualmente 

INEA) 

Operação do Sistema de Captação e Tratamento de 80 m³/h de Água 19 26/08/2008 05 anos 26/08/2013 

Nº IN 

002340 
INEA 

Operação de Estação de Tratamento de Esgoto em nível secundário, 

com vazão média de 24 m³/dia, denominada ETAR TECA 
21 30/07/2010 05 anos 30/07/2015 

Nº IN 

017383 
INEA 

Operação da Estação de Tratamento de Águas Residuárias, em nível 

secundário, com vazão média de 4.752 m³ e carga orgânica 216 kg de 

DBO/dia, denominada ETAR APOIO.  

30 12/08/2011 05 anos 12/08/2016 

Nº IN 

019904 
INEA Operação do Aeroporto Internacional Antonio Carlos Jobim/Galeão 23 29/06/2012 04 anos 29/06/2016 

Nº IN 

021817  
INEA 

Certidão Ambiental atestando a inexigibilidade de licença para executar 

obra de instalação de um canteiro de obras, uma vez que não consta do 

Anexo 1 do Decreto 42.159/2009, onde estão relacionados os 

empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 

considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como capazes, 

sob qualquer forma, de causar degradação ambiental  

- 12/12/2012 - - 

Nº 533378 
Prefeitura do Rio 

de Janeiro 

Alvará de Licença para Estabelecimento para administração de 

Aeroportos 
- 15/07/2002 - - 
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Com relação à lista de licenças citadas acima, destaca-se o Alvará de Licença Nº 

533378 emitido para o aeroporto, o qual foi disponibilizado para análise. Verificou-se 

que não existe referência ao prazo de validade desse alvará, o que dificulta o 

entendimento da conformidade do aeroporto frente à legislação municipal.   

 

Também foi disponibilizada cópia de um Laudo de Exigências do Corpo de Bombeiros 

(Nº P-0540/07), datado de 15/05/2007, que contempla uma série de melhorias a serem 

executadas para que seja emitido o certificado de aprovação pelo referido órgão. No 

entanto, não se obteve informações adicionais sobre o atendimento das exigências 

citadas no documento, não sendo possível a confirmação da existência deste certificado.  

 

Da mesma forma, foram submetidos à análise do órgão ambiental estadual outros 

projetos referentes às novas intervenções no sítio aeroportuário, tais como a reforma e 

revitalização dos Terminais de Passageiros, adequação do Terminal de Cargas, reparos 

no sistema de pistas, entre outros.  

 

Na Tabela 3.1.b, apresentada a seguir, são listadas as correspondências emitidas pelo 

órgão ambiental sobre esses empreendimentos, os quais foram objeto de dispensa de 

licenciamento.   

 

Tabela 3.1.b 

Correspondências encaminhadas pelo órgão ambiental à Infraero sobre a Dispensa 

de Licenciamento Ambiental de Obras no Aeroporto Internacional do Galeão – 

Antônio Carlos Jobim 

Documento Escopo Emissão Validade 

Notificação Nº 

DICANNOT/01

018673 

Notifica que para execução das obras de acabamento 

interno e complementação das redes hidráulica e de 

combate a incêndio, a serem realizadas no Terminal de 

Passageiros Nº 2, cujas instalações foram licenciadas por 

meio do processo E-07/200301/1999, não é necessário 

obter licença ambiental. Para tanto, dispõe que devem ser 

observadas as determinações da Resolução Nº 307 do 

CONAMA, de 05.07.02, publicada pela D.O.U. de 

17.07.02, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para gestão de resíduos da construção 

civil.   

13/06/2008 
Não 

aplicável 

Carta 

FEEMA/PRES 

Nº 20/07 

Comunica que não é necessária a obtenção de licença 

ambiental para as obras de adequação interna das 

instalações do Terminal de Carga Aérea – TECA; 

execução de serviço nos sistemas de apoio (galerias 

elétrica e mecânica e de drenagem, sistemas de combate a 

incêndio, transformadores de força, postes e torres de 

iluminação, campo de antenas) e nos sistemas de pátios e 

pistas (recuperação e reconstrução de pavimentos, reparos 

estruturais e adequação de sinalização), bem como 

reforma e revitalização do Terminal de Passageiros. Para 

tanto, dispõe que devem ser observadas as determinações 

da Resolução Nº 307 do CONAMA, de 05.07.02, 

publicada pela D.O.U. de 17.07.02, que estabelece 

diretrizes, critérios e procedimentos para gestão de 

resíduos da construção civil. 

19/07/2007 
Não 

aplicável 
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3.2 

Síntese do Atendimento às Condicionantes das Licenças Ambientais Válidas para o 

Aeroporto Internacional do Galeão – Antônio Carlos Jobim 

 

Para analisar a conformidade do Aeroporto frente às Licenças Ambientais emitidas até o 

presente momento, foi realizada a listagem de cada uma das condicionantes previstas 

nesses documentos e a verificação do status de atendimento a cada uma delas.  

 

No Anexo 1 é apresentada a síntese do status de atendimento de cada uma das 

condicionantes das licenças listadas na Tabela 3.1.a. Vale ressaltar que as informações 

que subsidiaram a análise de conformidade foram obtidas por meio dos documentos 

disponibilizados à equipe, bem como por meio de entrevistas com os funcionários do 

Aeroporto, realizadas na inspeção ocorrida entre os dias 18 e 19 de fevereiro de 2013.  

 

3.3 

Licenças Ambientais de Concessionárias 

 

O presente relatório também procurou analisar a situação de licenciamento ambiental 

dos atuais concessionários, cujas atividades e instalações estão inseridas no interior do 

sítio aeroportuário.  

 

Contudo, a análise se restringiu apenas ao levantamento das licenças que foram 

disponibilizadas durante a realização do presente estudo, seus respectivos escopos e 

vigências, não sendo verificado o efetivo atendimento às condicionantes. A Tabela 

3.3.a, a seguir, apresenta duas licenças e o status do licenciamento.  

 

Tabela 3.3.a 

Licenças Ambientais dos Concessionários 

Atividade da  

Concessionária 
Licença 

Nº de 

Condicio-

nantes 

Emissão Vigência Validade 

Manutenção e 

Engenharia  

Licença de Operação Nº 

FE015111 para realizar as 

atividades de manutenção de 

aeronaves e recuperação e 

manutenção de peças diversas 

22 02/12/2008 5 anos 02/12/2013 

Administradora 

de Hotéis  

Certidão de Isenção de 

Licenciamento Ambiental Nº 

00608, referente à construção 

de edificação para hotel com 

06 pavimentos 

- 21/10/2011 - - 

 

 

Além disso, foi disponibilizada também uma lista de obras sob responsabilidade de 

atuais concessionários do Aeroporto, as quais se encontram em andamento ou previstas 

para serem realizadas no sítio aeroportuário. Na Tabela 3.3.b, a seguir, é apresentada 

essa lista e a situação do Alvará de cada uma delas. 
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Tabela 3.3.b  

Lista de Obras em Andamento e Previstas de Concessionários no Sítio 

Aeroportuário 

Atividade da 

Concessionária 

Descrição da 

Obra 
Status da Obra Alvará Validade 

Catering e 

Restaurantes 

Projeto de 

Restaurantes no 

Mezanino do TPS 2 

Em andamento Nº 58/2012 28/03/2013 

Catering e 

restaurantes 

Implantação de 

Restaurantes 
Em andamento 

Nº 07/2013 

Nº 13/2013 

10/02/2013 

04/03/2013 

Combustíveis 

Construção da 

Nova Instalação de 

Escritório 

Administrativo 

Não iniciada Nº 01/2013 06/03/2013 

Drogaria 

Reforma e 

Ampliação de 

drogaria 

Em andamento Nº 03/2013 10/03/2013 

Duty Free 

Realização de 

Instalações 

Elétricas no 

Sistema de Ar 

Condicionado 

Suspensa Nº 05/2013 18/02/2013 

Telecomunicações 

Caminhamento de 

Cabos e Instalação 

de Equipamentos  

Não iniciada Nº 14/2013 05/03/2013 

 

 

Com base na análise da Tabela acima, nota-se que todos os Alvarás se encontram com o 

prazo de validade expirado.  Destaca-se, por oportuno, que não foi possível o acesso a 

cópias desses alvarás, bem como de outros documentos que comprovem a renovação 

destes por parte dos concessionários.  

 

Sendo assim, verifica-se que a futura concessionária deverá estabelecer uma sistemática 

de acompanhamento do processo de licenciamento ambiental dos concessionários, bem 

como das obras previstas para implantação nas áreas sob responsabilidade dos mesmos.  

 

3.4  

Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Associados 

 

Verificou-se que existem projetos em andamento, localizados tanto no interior do sítio 

aeroportuário, quanto no seu entorno. Entre estes se destacam as obras de implantação 

da Transcarioca, que faz parte do plano de melhorias do transporte público 

metropolitano da cidade do Rio de Janeiro, previstos para operar durante os Jogos 

Olímpicos de 2016.  

 

Trata-se de um sistema de BRT (Bus Rapid Transit) que interligará o bairro da Barra da 

Tijuca com o Aeroporto do Galeão.  Atualmente existe um canteiro de obras desse 

empreendimento localizado próximo à área de embarque do terminal de passageiros e 

também uma intervenção para construção de uma ponte, paralela à Avenida Vinte de 

Janeiro, que contorna parte do sítio aeroportuário.  
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Não foi possível acessar a documentação referente ao processo de licenciamento das 

referidas obras.  

 

Portanto, entende-se que a futura concessionária deverá estabelecer uma sistemática de 

acompanhamento do processo de licenciamento ambiental dos projetos em epígrafe, a 

fim de garantir que os impactos ambientais decorrentes dos mesmos não venham a 

constituir riscos às áreas sob influência do Aeroporto.  

 

3.5  

Passivos Resultantes da Análise de Regularidade do Licenciamento Ambiental 

 

Com base nas seções anteriores, observa-se que existem exigências referentes ao 

licenciamento ambiental do Aeroporto que ainda não foram cumpridas e que, portanto, 

constituem passivos que deverão ser assumidos pela futura concessionária. Os Quadros 

3.5.a a 3.5.d do Anexo 01 traz a análise individual das condicionantes de todas as 

licenças analisadas. 

 

Na Tabela 3.5.a é apresentada uma lista de passivos resultantes da análise de 

regularidade do licenciamento ambiental e a atividade que deverá ser realizada para 

resolução da pendência verificada. 

  

Tabela 3.5.a  

Passivos Resultantes da Análise de Regularidade do Licenciamento Ambiental 

Passivo Referência Atividade 

Alvará de Licença de 

Estabelecimento com prazo de 

Validade Expirado 

Alvará Nº 533378 

Renovação do Alvará e Licença 

de Estabelecimento do 

Aeroporto 

Ausência de Certificado de 

Aprovação do Corpo de Bombeiros 

Laudo de Exigência Nº P-

0540/07 

Obtenção do Certificado de 

Aprovação do Corpo de 

Bombeiros  

Ação Judicial sobre a Interligação 

do Sistema de Esgoto Sanitário do 

Aeroporto ao Sistema da CEDAE 

(Companhia Estadual de Águas e 

Esgotos do Rio de Janeiro) 

Condicionante 13 da Licença de 

Operação Nº IN017383  

Acompanhamento do Processo 

Judicial após Liminar obtida 

pela Infraero 

 

 

Com relação ao processo de renovação do alvará, entende-se que o mesmo deverá ser 

requerido por meio de medidas administrativas junto à Prefeitura do Município do Rio 

de Janeiro.  

 

No que se refere ao Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros, este deverá ser 

obtido com a comprovação do atendimento às exigências feitas no laudo. Para tanto, 

considera-se que deverão ser implantadas obras de adequação das instalações atuais. 

 

No que concerne ao processo judicial em andamento, considera-se a necessidade de 

prever uma contingência para o caso em que a decisão judicial final não seja favorável à 

Infraero. Consequentemente deverão ser executadas obras de interligação do sistema de 

esgotos do Aeroporto à rede pública da CEDAE.  
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Anexo 1 – Status do Atendimento às Condicionantes das Licenças 

Ambientais Vigentes 
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Quadro 3.5.a 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº FE 014723 

(ETA) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

1. Publicar comunicado de 

recebimento dessa Licença no 

Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro e em jornal 

diário de grande circulação no 

Estado, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de 

concessão desta licença, 

enviando cópias das 

publicações à FEEMA, 

conforme determina a NA-

0052.R-1, aprovada pela 

deliberação CECA Nº 4.093 

de 21.11.01 e publicada do 

D.O.R.J. de 29.11.01 

Realizada quando foi emitida a 

Licença.  

Sem comentários. 

2. Esta licença diz respeito aos 

aspectos ambientais e não 

exime o empreendedor do 

atendimento às demais 

licenças e autorizações 

federais, estaduais e 

municipais exigíveis por lei 

Não cabe atendimento.  Sem comentários. 

3. Esta licença não poderá 

sofrer qualquer alteração, nem 

ser plastificada, sob pena de 

perder sua validade 

Não cabe atendimento. Sem comentários. 

4. Requerer à Secretaria de 

Meio Ambiente do Município 

do Rio de Janeiro a renovação 

dessa Licença de Operação, 

no mínimo, 120 dias antes do 

vencimento do seu prazo de 

validade 

Foi informado que será encaminhada 

a documentação no prazo indicado 

pela licença.  

Considera-se que o mesmo 

deverá ser requerido por meio 

de medidas administrativas 

junto à Prefeitura do Município 

do Rio de Janeiro.  

 

5. Atender à NT-202.R-10 – 

Critérios e Padrões para 

Lançamento de Efluentes 

Líquidos, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 1007 

de 04.12.86 e publicada no 

D.O.R.J. de 12.12.86 

Os efluentes gerados na área da ETA 

(parte administrativa) são 

encaminhados para a Estação de 

Tratamento de Águas Residuárias 

(ETAR APOIO). 

 

Foi informado que a qualidade dos 

efluentes é monitorada 

periodicamente e que atendem aos 

padrões estabelecidos pela Norma 

citada nessa condicionante.  

Sem comentários.  

6. Atender à DZ-215.R-4 – 

Diretriz de Controle de Carga 

Orgânica Biodegradável em 

Efluentes Líquidos de Origem 

Sanitária, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 4.886 

de 25.09.07, publicada no 

D.O.R.J. 05.10.07 e 

Idem à condicionante anterior. Sem comentários. 
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Quadro 3.5.a 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº FE 014723 

(ETA) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

republicada no D.O.R.J. de 

08.11.07 

7. Atender à DZ-1310.R-7 – 

Sistema de Manifesto de 

Resíduos, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 4.497 

de 03.09.04 e publicada no 

D.O.R.J. 21.09.04  

Foi informado que os resíduos 

gerados na área da ETA (parte 

administrativa) são recolhidos 

periodicamente e encaminhados para 

destinação final adequada, sendo que 

o registro do transporte é arquivado, 

conforme preconiza a diretriz em 

questão.  

Observa-se que essa 

condicionante determina a 

necessidade de controle do 

transporte de resíduos, a qual 

deverá ser observada 

constantemente pela futura 

Concessionária.   

8. Atender à DZ-1311.R-4 – 

Diretriz de Destinação de 

Resíduos, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 3.327 

de 29.11.94 e publicada no 

D.O.R.J. 12.12.94 

Idem à condicionante anterior. Vale ressaltar que essa diretriz 

se refere ao licenciamento e 

controle ambiental dos locais 

para onde são destinados os 

resíduos sólidos. O órgão 

ambiental determina que os 

resíduos sólidos devem ser 

encaminhados para locais que 

estejam licenciados.  

9. Operar a Estação de 

Tratamento de Água de 

acordo com o Manual de 

Operação apresentado, 

mantendo equipamentos em 

condições adequadas de 

operação e de manutenção, 

obedecendo aos parâmetros 

preconizados no projeto  

A Infraero encaminhou ao órgão um 

Manual de Operação e foi informado 

que são atendidas as diretrizes 

preconizadas nos mesmos.  

Sem comentários.  

10. Manter responsável 

técnico pela Operação da ETA 

com registro no Conselho 

Profissional de Classe e 

qualificado para desempenhar 

essa atividade 

A responsabilidade pela operação da 

ETA é da CDN Serviços de Água e 

Esgoto S.A., empresa contratada da 

Infraero.  

 

Foi informado que o responsável 

técnico é registrado no Conselho 

Profissional da Classe.   

Nota-se que essa condicionante 

determina que o técnico esteja 

registrado no Conselho de 

Classe, porém não exige essa 

comprovação por meio de 

documentos.  

11. Promover a retirada dos 

resíduos provenientes da 

ETA, tais como lodo do 

decantador e do sistema de 

retrolavagem dos filtros, 

utilizando os serviços de 

empresas licenciadas pela 

FEEMA para essa atividade, 

mantendo os comprovantes à 

disposição da fiscalização  

Foi informado que os resíduos são 

removidos e encaminhados para 

aterro licenciado junto ao órgão 

ambiental.  

Sem comentários. 

12. Acondicionar os resíduos 

sólidos em sacos plásticos e 

conservá-los em recipiente 

com tampa até o seu 

recolhimento por empresa 

licenciada pela FEEMA  

Os resíduos provenientes das áreas 

administrativas são acondicionados 

em recipientes com tampa e são 

recolhidos periodicamente e 

encaminhados para destinação final 

adequada.  

Sem comentários. 
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Quadro 3.5.a 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº FE 014723 

(ETA) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

13. Não lançar quaisquer 

resíduos na rede de drenagem 

ou nos corpos d’água 

Foi informado que são adotadas 

práticas para evitar que os resíduos 

venham a ser carreados para o 

sistema de drenagem pluvial.  

Sem comentários. 

14. Não realizar queima de 

qualquer material ao ar livre 

Foi informado que não é realizada a 

queima de resíduos no local.  

Sem comentários. 

15. Evitar formas de acúmulo 

de água que possam propiciar 

a proliferação do mosquito 

Aedes aegypti, transmissor da 

dengue 

Foi informado que são realizadas 

inspeções periódicas nas 

dependências da ETA para evitar a 

criação de focos que causam a 

proliferação de vetores. 

Sem comentários. 

16. Eliminar métodos de 

trabalho e ambientes propícios 

à proliferação de vetores 

(insetos e roedores nocivos)  

Idem à condicionante anterior. Sem comentários. 

17. Manter atualizados junto à 

FEEMA os dados cadastrais 

relativos à atividade ora 

licenciada 

Foi informado que os registros do 

local estão devidamente atualizados.  

Sem comentários. 

18. Submeter previamente à 

FEEMA, para análise e 

parecer, qualquer alteração ou 

ampliação na atividade 

Não estão previstas alterações no 

local.  

Sem comentários. 

19. A FEEMA exigirá novas 

medidas de controle 

ambiental, sempre que julgar 

necessário 

Não cabe atendimento. Sem comentários. 

Nota: Essa Licença foi emitida pela Fundação Estadual de Engenharia de Meio Ambiente – FEEMA, ou seja, 

anteriormente à fusão de órgãos ambientais estaduais do Rio de Janeiro que originaram o Instituto Estadual do Meio 

Ambiente – INEA.  

 

 

Quadro 3.5.b 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 002340 

(ETAR TECA) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

1. Publicar comunicado de 

recebimento dessa Licença no 

Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro e em jornal 

diário de grande circulação no 

Estado, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de 

concessão desta licença, 

enviando cópias das 

publicações ao INEA, 

conforme determina a NA-

0052.R-1, aprovada pela 

deliberação CECA Nº 4.093 

de 21.11.01 e publicada do 

D.O.R.J. de 29.11.01 

Realizada quando foi emitida a 

Licença. 

Sem comentários. 
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Quadro 3.5.b 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 002340 

(ETAR TECA) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

2. Esta licença diz respeito aos 

aspectos ambientais e não 

exime o empreendedor do 

atendimento às demais 

licenças e autorizações 

federais, estaduais e 

municipais exigíveis por lei 

Não cabe atendimento.  Sem comentários. 

3. Esta licença não poderá 

sofrer qualquer alteração, nem 

ser plastificada, sob pena de 

perder sua validade 

Não cabe atendimento. Sem comentários. 

4. Requerer à Secretaria de 

Meio Ambiente do Município 

do Rio de Janeiro a renovação 

dessa Licença de Operação, 

no mínimo, 120 dias antes do 

vencimento do seu prazo de 

validade 

Foi informado que será encaminhada 

a documentação no prazo indicado 

pela licença.  

A futura concessionária deverá 

se atentar aos prazos de 

validade da licença em questão.  

5. Atender à NT-202.R-10 – 

Critérios e Padrões para 

Lançamento de Efluentes 

Líquidos aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 1.007 

de 04.12.86 e publicada no 

D.O.R.J. de 12.12.86 

 Foi verificado que os parâmetros e 

valores de referência de qualidade de 

efluente após tratamento, previstos na 

NT-202.R-10, estão sendo analisados 

pela Infraero, conforme observado 

nos Laudos de Monitoramento de 

efluente disponibilizados.  

A futura concessionária deverá 

considerar os valores 

orientadores dessa Norma 

durante a operação da Estação 

de Tratamento. 

6. Atender à DZ-215.R-4 – 

Diretriz de Controle de Carga 

Orgânica Biodegradável em 

Efluentes Líquidos de Origem 

Sanitária, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 4.886 

de 25.09.07, publicada no 

D.O.R.J. 05.10.07 e 

republicada no D.O.R.J. de 

08.11.07 

 Foi verificado que os parâmetros e 

valores de referência de qualidade de 

efluente após tratamento, previstos na 

DZ-215.R-4, estão sendo analisados 

pela Infraero, conforme observado 

nos Laudos de Monitoramento de 

efluente disponibilizados.  

A futura concessionária deverá 

considerar os valores 

orientadores dessa Norma 

durante a operação da Estação 

de Tratamento. 

7. Atender à DZ-942.R-7 – 

Diretriz do Programa de Auto 

Controle de Efluentes 

Líquidos PROCON-ÁGUA, 

aprovada pela Deliberação 

CECA Nº 1.995 de 10.10.90 e 

publicada no D.O.R.J. de 

14.01.91 

Foi evidenciado, por meio de 

comprovantes disponibilizados pela 

Infraero, que vem sendo realizado o 

cadastro de informações sobre a 

qualidade dos efluentes líquidos no 

sistema on-line do INEA, por meio 

do Relatório de Acompanhamento de 

Efluentes Líquidos (RAE), conforme 

preconiza a diretriz DZ-942.R-7.  

A futura concessionária deverá 

considerar a sistemática de 

envio das informações sobre a 

qualidade do efluente, 

conforme preconizado pela 

Diretriz em questão. 

8. Atender à DZ-1310.R-7 – 

Sistema de Manifesto de 

Resíduos, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 4.497 

de 03.09.04 e publicada no 

D.O.R.J. 21.09.04  

Foi informado que os resíduos 

gerados na área da ETE são 

recolhidos periodicamente e 

encaminhados para destinação final 

adequada, sendo que o registro do 

transporte é arquivado, conforme 

preconiza a diretriz em questão. 

Sem comentários. 

9. Operar a Estação de A Infraero encaminhou ao órgão um A futura concessionária deverá 
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Quadro 3.5.b 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 002340 

(ETAR TECA) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

Tratamento de Esgoto de 

acordo com o Manual de 

Operações apresentado, 

mantendo equipamentos em 

condições adequadas de 

operação e de manutenção, 

obedecendo aos parâmetros 

preconizados no projeto  

Manual de Operação e foi informado 

que são atendidas as diretrizes 

preconizadas nos mesmos. 

seguir as diretrizes desse 

Manual durante as atividades 

de operação da ETE.  

10. Manter responsável 

técnico pela Operação da ETE 

com registro no Conselho 

Profissional de Classe e 

qualificado para desempenhar 

essa atividade 

A responsabilidade pela operação da 

ETE é da CDN Serviços de Água e 

Esgoto S.A., empresa contratada da 

Infraero.  

 

Foi informado que o responsável 

técnico é registrado no Conselho 

Profissional da Classe.   

Nota-se que essa condicionante 

determina que o técnico esteja 

registrado no Conselho de 

Classe, porém não exige essa 

comprovação por meio de 

documentos. 

 

A futura Concessionária deve 

assegurar que os profissionais 

estejam devidamente 

registrados, conforme exigência 

da condicionante.  

11. Enviar trimestralmente ao 

INEA Relatório de 

Acompanhamento de Efluente 

(RAE), com as medidas de 

vazão de entrada e saída da 

ETE, os resultados das 

análises de DBO e RNFT, no 

afluente e efluente da estação, 

e de óleos e graxas, 

detergentes, material 

sedimentável e pH, no 

efluente da estação, realizadas 

com a frequência determinada 

na DZ-942.  

O envio dos relatórios trimestrais é 

realizado por meio do sistema on-line 

do INEA, conforme evidenciado 

pelos comprovantes disponibilizados 

pela Infraero. 

A futura concessionária deverá 

dar continuidade ao sistema de 

cadastro on-line da qualidade 

dos efluentes.  

12. Promover a retirada dos 

resíduos provenientes do 

sistema de tratamento de 

esgoto, tais como material 

retido no gradeamento, areia, 

lodo descartado do sistema e 

gordura retida, utilizando os 

serviços de empresas 

licenciadas pelo órgão 

ambiental estadual para essa 

atividade, mantendo os 

comprovantes à disposição da 

fiscalização  

Foi informado pela Infraero que os 

resíduos sólidos gerados nas 

instalações administrativas são 

acondicionados em sacos plásticos e 

em recipientes com tampa. 

 

Já o lodo proveniente da manutenção 

dos tanques da ETE é removido e 

disposto em um leito para secagem. 

Posteriormente ele é encaminhado 

para aterro sanitário licenciado e 

administrado pela SERB – 

Saneamento e Energia Renovável do 

Brasil S/A.  

Sem comentários. 

13. Informar ao INEA a 

ocorrência de paralisações do 

sistema de tratamento de 

esgoto, anexando relatórios 

Foi informado pela Infraero que até o 

presente momento não foi necessário 

realizar a paralisação da ETE.  

Sem comentários. 
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Quadro 3.5.b 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 002340 

(ETAR TECA) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

dos serviços realizados  

14. Adotar medidas 

operacionais no sentido de 

evitar que os odores 

provenientes da estação de 

tratamento causem incômodos 

à vizinhança 

Foi informado que a Infraero realiza 

o controle de odores por meio do 

monitoramento constante dos 

parâmetros de qualidade, por meio 

das diretrizes já descritas nessa 

licença.  

Sem comentários. 

15. Não lançar quaisquer 

resíduos na rede de drenagem 

ou corpos d’água 

Foi informado que são adotadas 

práticas para evitar que os resíduos 

venham a ser carreados para o 

sistema de drenagem pluvial.  

Sem comentários. 

16. Não realizar queima de 

qualquer material ao ar livre 

Foi informado que não é realizada a 

queima de resíduos no local.  

Sem comentários. 

17. Evitar formas de acúmulo 

de água que possam propiciar 

a proliferação do mosquito 

Aedes aegypti, transmissor da 

dengue 

Foi informado que são realizadas 

inspeções periódicas nas 

dependências da ETA para evitar a 

criação de focos que causam a 

proliferação de vetores. 

Sem comentários. 

18. Eliminar métodos de 

trabalho e ambientes propícios 

à proliferação de vetores 

(insetos e roedores nocivos)  

Idem à condicionante anterior. Sem comentários. 

19. Manter atualizados junto à 

INEA os dados cadastrais 

relativos à atividade ora 

licenciada 

Foi informado que os registros do 

local estão devidamente atualizados.  

Sem comentários. 

20. Submeter previamente à 

INEA, para análise e parecer, 

qualquer alteração ou 

ampliação na atividade 

Não estão previstas alterações no 

local.  

Sem comentários. 

21. O INEA exigirá novas 

medidas de controle 

ambiental, sempre que julgar 

necessário 

Não cabe atendimento. Sem comentários. 
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Quadro 3.5.c 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 017383 

(ETAR APOIO) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

1. Publicar comunicado de 

recebimento dessa Licença no 

Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro e em jornal 

diário de grande circulação no 

Estado, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de 

concessão desta licença, 

enviando cópias das 

publicações ao INEA, 

conforme determina a NA-

0052.R-1, aprovada pela 

deliberação CECA Nº 4.093 

de 21.11.01 e publicada do 

D.O.R.J. de 29.11. 01 

Realizada quando foi emitida a 

Licença. 

Sem comentários. 

2. Esta licença diz respeito aos 

aspectos ambientais e não 

exime o empreendedor do 

atendimento às demais 

licenças e autorizações 

federais, estaduais e 

municipais exigíveis por Lei 

Não cabe atendimento.  Sem comentários. 

3. Esta licença não poderá 

sofrer qualquer alteração, nem 

ser plastificada, sob pena de 

perder sua validade 

Não cabe atendimento. Sem comentários. 

4. Requerer à Secretaria de 

Meio Ambiente do Município 

do Rio de Janeiro a renovação 

dessa Licença de Operação, 

no mínimo, 120 dias antes do 

vencimento do seu prazo de 

validade 

Foi informado que será encaminhada 

a documentação no prazo indicado 

pela licença.  

A futura concessionária deverá 

se atentar aos prazos de 

validade da licença em questão.  

5. Atender à Resolução Nº 

001/90 do CONAMA, de 

08.03.90, publicada no 

D.O.U. de 04.09.90, que 

dispõe sobre critérios e 

padrões de emissão de ruído 

A Infraero não informou como faz o 

atendimento a essa exigência.   

Entende-se que como a ETAR 

está localizada em uma área 

onde operam outras unidades 

de apoio, tais como Central de 

Águas Geladas, pool de 

combustível, Subestações, áreas 

de manutenção, entre outros, 

existe uma contribuição desses 

locais para a emissão de ruídos.  

 

No entanto, não existem 

edificações lindeiras fora do 

limite do sítio aeroportuário 

que poderiam ser afetadas por 

uma alteração dos níveis de 

emissão de ruído provenientes 

da ETAR. De qualquer forma, a 

futura concessionária deverá 

estabelecer uma sistemática de 
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Quadro 3.5.c 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 017383 

(ETAR APOIO) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

monitoramento para verificar 

eventuais desvios significativos 

desses níveis estabelecidos pela 

Resolução citada na 

condicionante.  

6. Atender à NT-202.R-10 – 

Critérios e Padrões para 

Lançamento de Efluentes 

Líquidos aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 1.007 

de 04.12.86 e publicada no 

D.O.R.J. de 12.12.86 

 Foi verificado que os parâmetros e 

valores de referência de qualidade de 

efluente após tratamento, previstos na 

NT-202.R-10, estão sendo 

considerados pela Infraero, conforme 

observado nos Laudos de 

Monitoramento de efluente 

disponibilizados.  

A futura concessionária deverá 

considerar os valores 

orientadores dessa Norma 

durante a operação da ETAR.  

7. Atender à DZ-215.R-4 – 

Diretriz de Controle de Carga 

Orgânica Biodegradável em 

Efluentes Líquidos de Origem 

Sanitária, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 4.886 

de 25.09.07, publicada no 

D.O.R.J. 05.10.07 e 

republicada no D.O.R.J. de 

08.11.07 

 Foi verificado que os parâmetros e 

valores de referência de qualidade de 

efluente após tratamento, previstos na 

DZ-215.R-4, estão sendo analisados 

pela Infraero, conforme observado 

nos Laudos de Monitoramento de 

efluente disponibilizados.  

A futura concessionária deverá 

considerar os valores 

orientadores dessa Norma 

durante a operação da Estação 

de Tratamento. 

8. Atender à DZ-942.R-7 – 

Diretriz do Programa de Auto 

Controle de Efluentes 

Líquidos PROCON-ÁGUA, 

aprovada pela Deliberação 

CECA Nº 1.995 de 10.10.90 e 

publicada no D.O.R.J. de 

14.01.91 

Foi evidenciado, por meio de 

comprovantes disponibilizados pela 

Infraero, que vem sendo realizado o 

cadastro de informações sobre a 

qualidade dos efluentes líquidos no 

sistema on-line do INEA, por meio 

do Relatório de Acompanhamento de 

Efluentes Líquidos (RAE), conforme 

preconiza a diretriz DZ-942.R-7.  

A futura concessionária deverá 

considerar a sistemática de 

envio das informações sobre a 

qualidade do efluente, 

conforme preconizado pela 

Diretriz em questão. 

9. Atender à DZ-1310.R-7 – 

Sistema de Manifesto de 

Resíduos, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 4.497 

de 03.09.04 e publicada no 

D.O.R.J. 21.09.04  

Foi informado que os resíduos 

gerados na área da ETE são 

recolhidos periodicamente e 

encaminhados para destinação final 

adequada, sendo que o registro do 

transporte é arquivado, conforme 

preconiza a diretriz em questão. 

Sem comentários. 

10. Enviar trimestralmente ao 

INEA Relatório de 

Acompanhamento de Efluente 

(RAE), com as medidas de 

vazão de entrada e saída da 

ETAR, os resultados das 

análises de DBO5 e RNFT 

(entrada e saída), e de óleos e 

graxas, detergentes, material 

sedimentável e pH, na saída, 

realizadas com a frequência 

determinada na DZ-942. 

  

O envio dos relatórios trimestrais é 

realizado por meio do sistema on-line 

do INEA, conforme evidenciado 

pelos extratos de comprovantes de 

entrega do Relatório de 

Acompanhamento de Efluentes, 

disponibilizados pela Infraero. 

A futura concessionária deverá 

dar continuidade ao sistema de 

cadastro on-line da qualidade 

dos efluentes.  
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Quadro 3.5.c 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 017383 

(ETAR APOIO) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

11. Apresentar ao INEA, no 

prazo de 60 dias, justificativa 

técnica do critério de cloração 

adotado para o efluente 

sanitário tratado, exigido por 

resolução ANVISA (com fim 

a inativação de patogênicos) 

de população flutuante 

internacional 

Não foi possível acesso às 

informações a respeito do 

atendimento dessa condicionante. 

Tendo em vista que se trata de 

uma informação técnica, 

entende-se que, em tese, a 

ausência de comprovação da 

emissão do documento não 

constituiria risco para a futura 

concessionária.   

12. Implantar no prazo 

máximo de 90 dias, ponto 

para medição de vazão na 

saída da ETAR 

Não foi possível acesso às 

informações a respeito do 

atendimento dessa condicionante.  

Embora a comprovação da 

instalação do ponto de 

mediação não tenha sido 

evidenciada junto ao órgão 

ambiental, entende-se que, 

teoricamente, a ausência de 

verificação da emissão do 

documento não constituiria 

risco para a futura 

concessionária 

13. Interligar no prazo 

máximo de 90 dias, a rede de 

esgotamento sanitário à rede 

de tratamento da CEDAE, 

conforme determina o Decreto 

41.310/2008 

Foi informado que essa 

condicionante deu origem a uma ação 

judicial movida pela CEDAE contra a 

Infraero, uma vez que esta não 

concordou com a obrigatoriedade de 

realização da interligação do sistema 

de esgoto à rede pública.  

 

A Infraero entrou com defesa 

solicitando ao INEA e à CEDAE para 

abstenção da imposição de 

penalidades administrativas, sob a 

justificativa que a mesma possui um 

sistema de tratamento de efluentes 

ativo, devidamente licenciado pelo 

órgão ambiental e o 

acompanhamento do desempenho das 

instalações é realizado 

periodicamente. Conforme verificado 

na documentação disponibilizada, a 

decisão foi favorável à Infraero num 

primeiro momento.   

 

Foi informado ainda que essa ação 

judicial ainda está em andamento, 

sendo que o setor jurídico aguarda a 

decisão final.  

Considera-se a necessidade de 

previsão de uma contingência 

para o caso em que a decisão 

judicial final não seja favorável 

à Infraero. Consequentemente 

deverão ser executadas obras de 

interligação do sistema de 

esgotos do Aeroporto à rede 

pública da CEDAE.  

14. Operar a Estação de 

Tratamento de Águas 

Residuárias – ETAR, de 

acordo com o Manual de 

Operações apresentado, 

mantendo equipamentos em 

A Infraero encaminhou ao órgão um 

Manual de Operação e foi informado 

que são atendidas as diretrizes 

preconizadas nos mesmos. 

A futura concessionária deverá 

seguir as diretrizes desse 

Manual durante as atividades 

de operação da ETE.  
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Quadro 3.5.c 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 017383 

(ETAR APOIO) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

condições adequadas de 

operação e de manutenção, 

obedecendo aos parâmetros 

preconizados no projeto  

15. Manter responsável 

técnico pela Operação da 

ETAR com registro no 

Conselho Profissional de 

Classe e qualificado para 

desempenhar essa atividade 

A responsabilidade pela operação da 

ETAR é da CDN Serviços de Água e 

Esgoto S.A., empresa contratada da 

Infraero.  

 

Foi informado que o responsável 

técnico é registrado no Conselho 

Profissional da Classe.   

Nota-se que essa condicionante 

determina que o técnico esteja 

registrado no Conselho de 

Classe, porém não exige essa 

comprovação por meio de 

documentos. 

 

A futura Concessionária deve 

assegurar que os profissionais 

estejam devidamente 

registrados, conforme exigência 

da condicionante.  

16. O projetista é o 

responsável técnico pelo 

dimensionamento hidráulico-

sanitário da estação de 

tratamento de esgotos 

Não cabe atendimento.   Sem comentários. 

17. Promover a retirada dos 

resíduos provenientes da 

ETAR, tais como material 

retido no gradeamento, areia, 

lodo descartado do sistema e 

gordura retida, utilizando os 

serviços de empresas 

licenciadas pelo INEA para 

essa atividade, mantendo os 

comprovantes à disposição da 

fiscalização  

Foi informado pela Infraero que os 

resíduos sólidos gerados nas 

instalações administrativas são 

acondicionados em sacos plásticos e 

em recipientes com tampa. 

 

Já o lodo proveniente da manutenção 

dos tanques da ETAR é removido e 

disposto em um leito para secagem. 

Posteriormente ele é encaminhado 

para aterro sanitário licenciado e 

administrado pela SERB – 

Saneamento e Energia Renovável do 

Brasil S/A.  

A concessionária deverá 

estabelecer uma sistemática de 

inspeções periódicas no local, a 

fim de garantir o controle 

ambiental das atividades, em 

especial no que se refere ao 

gerenciamento adequado dos 

resíduos sólidos.  

 

Além disso, poderá consolidar 

as evidências e formato de 

relatório com registro 

fotográfico para ser 

encaminhado ao órgão como 

comprovação do atendimento à 

condicionante.   

18. Não cimentar a tampa de 

vedação de caixas de gordura 

e caixas de passagem, de 

modo a facilitar a limpeza e 

inspeção 

Não foi possível acesso às 

informações a respeito do 

atendimento dessa condicionante. 

Trata-se de uma recomendação 

pontual do INEA para as 

atividades de inspeção das 

caixas de gordura e que, em 

tese, não constituiriam risco 

para a futura concessionária em 

caso de ausência de 

comprovação junto ao órgão 

ambiental.  
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Quadro 3.5.c 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 017383 

(ETAR APOIO) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

19. Adotar medidas 

operacionais no sentido de 

evitar que os odores 

provenientes da ETAR 

causem incômodos à 

vizinhança 

Foi informado que a Infraero realiza 

o controle de odores por meio do 

monitoramento constante dos 

parâmetros de qualidade, por meio 

das diretrizes já descritas nessa 

licença.  

Sem comentários. 

20. Informar ao INEA, 

imediatamente, a ocorrência 

de paralisações acidentais da 

ETAR, informando o motivo 

e o prazo previsto e 

apresentando anuência do 

representante legal  

Foi informado pela Infraero que, até 

o presente momento, não foi 

necessário realizar a paralisação da 

ETAR.  

Sem comentários. 

21. Informar ao INEA, 

imediatamente, a ocorrência 

de paralisações acidentais da 

ETAR declinando a causa do 

acidente 

Idem à condicionante anterior.  Sem comentários. 

22. Acondicionar os resíduos 

em sacos plásticos e conservá-

los em recipiente com tampa 

até o seu recolhimento por 

empresa licenciada pelo INEA 

Idem à condicionante 17.  Sem comentários. 

23. Não lançar quaisquer 

resíduos na rede de drenagem 

ou corpos d’água 

Foi informado que são adotadas 

práticas para evitar que os resíduos 

venham a ser carreados para o 

sistema de drenagem pluvial.  

Sem comentários. 

24. Comunicar imediatamente 

ao Serviço de Operações e 

Emergências Ambientais do 

INEA, plantão de 24 horas, 

pelos telefones (21) 2334-

7910, (21) 2334-7911 ou 

8596-8770, qualquer 

anormalidade que possa ser 

classificada como acidente 

ambiental 

Idem às condicionantes 21 e 20. Sem comentários. 

25. Não realizar queima de 

qualquer material ao ar livre 

Foi informado que não é realizada a 

queima de resíduos no local.  

Sem comentários. 

26. Evitar formas de acúmulo 

de água que possam propiciar 

a proliferação do mosquito 

Aedes aegypti, transmissor da 

dengue 

Foi informado que são realizadas 

inspeções periódicas nas 

dependências da ETA para evitar a 

criação de focos que causam a 

proliferação de vetores. 

Sem comentários. 

27. Eliminar métodos de 

trabalho e ambientes propícios 

à proliferação de vetores 

(insetos e roedores nocivos)  

Idem à condicionante anterior. Sem comentários. 
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Quadro 3.5.c 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 017383 

(ETAR APOIO) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

28. Manter atualizados junto à 

INEA os dados cadastrais 

relativos à atividade ora 

licenciada 

Foi informado que os registros do 

local estão devidamente atualizados.  

Sem comentários. 

29. Submeter previamente à 

INEA, para análise e parecer, 

qualquer alteração ou 

ampliação na atividade 

Não estão previstas alterações no 

local.  

Sem comentários. 

30. O INEA exigirá novas 

medidas de controle 

ambiental, sempre que julgar 

necessário 

Não cabe atendimento. Sem comentários. 

 

 

Quadro 3.5.d 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 019904 

(Operação do Sítio Aeroportuário) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

1. Comprovar a publicação de 

comunicado de recebimento 

desta licença no Diário Oficial 

do Estado do Rio de Janeiro e 

em jornal diário de grande 

circulação no Estado, antes da 

sua retirada no INEA, 

conforme determinado pela 

Resolução INEA Nº 37, de 

21.07.2011, publicada no 

D.O.E.R.J. de 25.07.11 

Realizada quando foi emitida a 

Licença. Foi informado pela Infraero 

que a publicação é datada do dia 

16/07/2012. 

Sem comentários. 

2. Esta Licença diz respeito 

aos aspectos ambientais e não 

exime o empreendedor do 

atendimento às demais 

licenças e autorizações 

federais, estaduais e 

municipais exigível Por Lei 

Não cabe atendimento.  Sem comentários. 

3. Esta licença não poderá 

sofrer qualquer alteração nem 

ser plastificada, sob pena de 

perder a validade 

Não cabe atendimento. Sem comentários. 

4. Requerer a renovação desta 

Licença no mínimo de 120 

dias antes do vencimento do 

seu prazo de validade 

Foi informado que será encaminhada 

a documentação no prazo indicado 

pela licença.  

A futura concessionária deverá 

se atentar aos prazos de 

validade da licença em questão.  

5. Requerer a Licença de 

Operação para operar áreas de 

estocagem de combustível 

A área de estocagem de combustível 

se refere ao Parque de Abastecimento 

de Aeronaves (PAA), a qual é 

administrada por empresa 

concessionária. 

 

Entende-se que, em tese, a 

responsabilidade pela ausência 

de regularidade ambiental seria 

da empresa responsável pela 

administração do PAA, uma 

vez que ela possui um processo 
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Quadro 3.5.d 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 019904 

(Operação do Sítio Aeroportuário) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

Foi verificado que a concessionária 

está operando o PAA com licença de 

operação com prazo de validade 

expirado. A Infraero não 

disponibilizou documentações a 

respeito do licenciamento desse local.      

de licenciamento junto ao 

INEA. 

 

A futura concessionária deverá 

estabelecer estratégias para 

gestão do processo de 

licenciamento desse local, 

tendo em vista que se trata de 

uma condicionante da Licença 

de Operação.  

6. Atender à Resolução Nº 

001/90 do CONAMA, de 

08.03.90, publicada no 

D.O.U. de 04.09.90, que 

dispõe sobre critérios e 

padrões de emissão de ruído 

Não foram disponibilizadas 

informações a respeito de como a 

Infraero gerencia os níveis de 

emissão de ruído proveniente de suas 

atividades.  

 

Foi disponibilizado apenas um 

relatório de uma Campanha de 

Monitoramento de Ruído com o 

objetivo de caracterizar o impacto 

sonoro proveniente do movimento 

das aeronaves.  

Essa Campanha de 

Monitoramento foi a primeira 

realizada para o aeroporto, 

considerando o movimento 

atual das aeronaves e com o 

objetivo de caracterizar o 

impacto. Sendo assim, não é 

possível concluir se as emissões 

de ruído do Aeroporto estão 

atendendo aos padrões da 

Resolução CONAMA Nº 

01/90.  

 

Sendo assim, entende-se que 

existe a necessidade da futura 

concessionária estabelecer uma 

sistemática de gerenciamento 

do ruído, não só proveniente do 

movimento das aeronaves, mas 

também das demais atividades, 

a fim de atender a 

condicionante em questão.    

7. Atender a Resolução Nº 

04/95 do CONAMA, que 

dispõe sobre a Área de 

Segurança Aeroportuária. 

Foi disponibilizado pela Infraero o 

Plano de Manejo de Avifauna do 

Aeroporto. Esse plano contempla 

uma série de atividades que devem 

ser realizadas para controlar a 

presença de avifauna na área do sítio 

aeroportuário e no seu entorno, de 

maneira a não comprometer a 

segurança das operações de tráfego 

aéreo. 

 

E uma dessas atividades se refere ao 

gerenciamento da Área de Segurança 

Aeroportuária – ASA, a qual é 

fisicamente delimitada por um raio de 

até 20 km do centro do sítio, onde 

devem ser monitoradas atividades 

que venham a se tornar foco atrativo 

de avifauna, tais como lixões, áreas 

de várzea, lagoas, Parques, entre 

Destaca-se que não foram 

disponibilizados relatórios 

descrevendo as principais 

atividades e o controle da Área 

de Segurança Aeroportuária. 

 

Sendo assim, a concessionária 

deverá estabelecer uma 

sistemática de monitoramento 

da ASA, conforme as diretrizes 

previstas no Plano de Manejo 

de Avifauna.  
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Quadro 3.5.d 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 019904 

(Operação do Sítio Aeroportuário) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

outros.  

 

A Infraero informou que está 

realizando as atividades previstas no 

plano, para cumprir essa 

condicionante.  

8. Atender a DZ-056 R-3 

Diretriz para realização de 

Auditoria Ambiental, 

aprovada pela Resolução 

CONEMA n. 021 de 07.05.10 

e publicada no D.O.E.R.J. de 

14.05.10 

Não foram disponibilizadas 

informações sobre o cumprimento 

dessa condicionante.  

 

 

A diretriz em questão fala da 

necessidade do estabelecimento 

de Auditorias Ambientais como 

instrumento do licenciamento 

ambiental.  

 

Sendo assim, a futura 

concessionária deverá 

estabelecer uma sistemática 

para a realização dessas 

auditorias para que os 

resultados possam ser 

apresentados em cumprimento 

à condicionante em análise.  

9. Atender à DZ-215.R-4 – 

Diretriz de Controle de Carga 

Orgânica Biodegradável em 

Efluentes Líquidos de Origem 

Sanitária, aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 4.886 

de 25.09.07, publicada no 

D.O.R.J. 05.10.07 e 

republicada no D.O.R.J. de 

08.11.07 

 Foi verificado que os parâmetros e 

valores de referência de qualidade de 

efluente após tratamento, previstos na 

DZ-215.R-4, estão sendo analisados 

pela Infraero, conforme observado 

nos Laudos de Monitoramento de 

efluente disponibilizados.  

A futura concessionária deverá 

considerar os valores 

orientadores dessa Norma 

durante a operação da Estação 

de Tratamento. 

10. Atender à DZ-942.R-7 – 

Diretriz do Programa de Auto 

Controle de Efluentes 

Líquidos PROCON-ÁGUA, 

aprovada pela Deliberação 

CECA Nº 1.995 de 10.10.90 e 

publicada no D.O.R.J. de 

14.01.91 

Foi evidenciado, por meio de 

comprovantes disponibilizados pela 

Infraero, que vem sendo realizado o 

cadastro de informações sobre a 

qualidade dos efluentes líquidos no 

sistema on-line do INEA, por meio 

do Relatório de Acompanhamento de 

Efluentes Líquidos (RAE), conforme 

preconiza a diretriz DZ-942.R-7.  

A futura concessionária deverá 

considerar a sistemática de 

envio das informações sobre a 

qualidade do efluente, 

conforme preconizado pela 

Diretriz em questão. 

11. Atender à NT-202.R-10 – 

Critérios e Padrões para 

Lançamento de Efluentes 

Líquidos aprovada pela 

Deliberação CECA Nº 1.007 

de 04.12.86 e publicada no 

D.O.R.J. de 12.12.86 

 Foi verificado que os parâmetros e 

valores de referência de qualidade de 

efluente após tratamento, previstos na 

NT-202.R-10, estão sendo analisados 

pela Infraero, conforme observado 

nos Laudos de Monitoramento de 

efluente disponibilizados.  

A futura concessionária deverá 

considerar os valores 

orientadores dessa Norma 

durante a operação da Estação 

de Tratamento. 

12. Apresentar o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS, no prazo de 

90 dias 

O Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos foi encaminhado 

em 27/09/2012, por meio da 

correspondência CF 

Nº6253/MERJ/2012, a qual 

disponibilizada pela Infraero para 

Sem comentários. 
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Quadro 3.5.d 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 019904 

(Operação do Sítio Aeroportuário) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

consulta.  

13. Apresentar para provação 

do INEA, Termo de 

Referência de Monitoramento 

de Ruído no prazo de 90 dias 

O Termo de Referência foi 

encaminhado em 27/09/2012, por 

meio da correspondência CF 

Nº6253/MERJ/2012, a qual foi 

disponibilizada pela Infraero para 

consulta. 

Sem comentários. 

14. Implantar e manter sob a 

administração aeroportuária o 

sistema de monitoramento de 

ruído aeronáutico, após a 

aprovação do Termo de 

Referência mencionado na 

condicionante anterior. 

Foi disponibilizado pela Infraero o 

Relatório de Campanha de 

Monitoramento de Ruído, cujo 

objetivo foi caracterizar o impacto 

sonoro proveniente do movimento 

das aeronaves. Trata-se de uma 

campanha isolada e que não 

caracteriza um acompanhamento 

sistemático dos impactos 

provenientes das operações do 

aeroporto.   

A futura concessionária deverá 

estabelecer uma sistemática que 

garanta a execução periódica de 

campanhas de monitoramento 

de ruído, a fim de atender a 

condicionante em questão.   

15. Atender às determinações 

da CET-RIO, quanto às 

operações de embarques e 

desembarque de passageiros e 

de carga e na realização de 

intervenções necessárias para 

adequação ao sistema viário 

municipal. 

Foi informado pela Infraero que as 

determinações da CET-RIO estão 

sendo atendidas.  

Não se obteve informações 

sobre quais são as diretrizes que 

a CET-RIO estabelece para as 

atividades que ocorrem no 

aeroporto.  

Sendo assim, a futura 

concessionária deverá verificar 

quais as recomendações e 

procedimentos a serem 

adotados e que são exigências 

da CET, para aplica-los na 

rotina de atividades do sítio.  

16. Acondicionar os resíduos 

sólidos em sacos plásticos e 

conservá-los em recipiente 

com tampa até o seu 

recolhimento por empresa 

licenciada pelo INEA 

Foi disponibilizado pela Infraero o 

Plano de Gerenciamento de Resíduos 

– PGRS do Aeroporto.  

 

Porém, não foram disponibilizadas 

informações e documentações que 

comprovem o atendimento dessa 

condicionante.   

A concessionária deverá 

estabelecer uma sistemática de 

inspeções periódicas no local, a 

fim de garantir o controle 

ambiental das atividades, em 

especial no que se refere ao 

gerenciamento adequado dos 

resíduos sólidos, conforme 

prevê o PGRS.  

 

Além disso, poderá consolidar 

as evidências em formato de 

relatório com registro 

fotográfico para ser 

encaminhado ao órgão como 

comprovação do atendimento à 

condicionante.   
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Quadro 3.5.d 

Status do Atendimento às Condicionantes da Licença de Operação Nº IN 019904 

(Operação do Sítio Aeroportuário) 

Condicionantes Status de Atendimento  Comentários 

17. Comunicar imediatamente 

ao Serviço de Operações e 

Emergências Ambientais do 

INEA, plantão de 24 horas, 

pelos telefones (21) 2334-

7910, (21) 2334-7911 ou 

8596-8770, qualquer 

anormalidade que possa ser 

classificada como acidente 

ambiental 

Não foram disponibilizadas 

informações sobre a ocorrência de 

acidentes ambientais.  

A futura concessionária deverá 

estabelecer uma sistemática de 

atendimento às situações 

emergenciais no aeroporto, a 

qual deverá incluir como uma 

das diretrizes a comunicação 

com o órgão ambiental em caso 

de acidentes.  

18. Não realizar queima de 

qualquer material ao ar livre 

Foi informado que não é realizada a 

queima de resíduos no local.  

Sem comentários. 

19.  Evitar todas as formas de 

acúmulo de água que possam 

propiciar a proliferação do 

mosquito Aedes aegypti. 

Foi informado que são realizadas 

inspeções periódicas no sítio 

aeroportuário para evitar a criação de 

focos que causam a proliferação de 

vetores. 

Sem comentários. 

20.  Eliminar métodos de 

trabalho e ambientes propícios 

à proliferação de vetores 

(insetos e roedores nocivos). 

Idem à condicionante anterior. Sem comentários. 

21. Manter atualizados junto 

ao INEA os dados cadastrais 

relativos à atividade ora 

licenciada. 

Foi informado que os registros do 

processo de licenciamento estão 

devidamente atualizados.  

Sem comentários. 

22.  Submeter previamente ao 

INEA, para análise e parecer, 

qualquer alteração ou 

ampliação na atividade, o que 

inclui as novas rotas a serem 

implantadas pelo DECEA, de 

forma a evitar sobrevoos nas 

áreas habitadas pelos 

reclamantes do ruído 

aeronáutico. 

Não foi possível acesso às 

informações a respeito do 

atendimento dessa condicionante. 

Entende-se que o 

estabelecimento de uma 

sistemática de monitoramento 

ambiental, que contemple a 

realização de campanhas 

periódicas de monitoramento de 

ruído, tende a garantir o 

controle sobre eventuais 

alterações nos níveis de 

emissão que podem vir a 

incomodar as comunidades do 

entorno.  

 

Os resultados deverão ser 

reportados para o órgão 

ambiental, conforme prevê a 

condicionante em análise.   

23.  O INEA exigirá novas 

medidas de controle 

ambiental, sempre que julgar 

necessário 

Não cabe atendimento. Sem comentários. 
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Relatório IV 

ANÁLISE DO PLANO DIRETOR E 
AVALIAÇÃO DOS RISCOS E IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

121 

RELATÓRIO IV 

ANÁLISE DO PLANO DIRETOR E AVALIAÇÃO DOS RISCOS E 

IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS 
 

4.0 

Avaliação de Impactos e Riscos Ambientais e Sociais do Plano Diretor 

para Expansão do Aeroporto Internacional do Galeão 
 

O presente relatório possui basicamente, três objetivos centrais:  

 

(i) identificar, a partir de uma análise crítica sobre as quatro principais alternativas de 

configuração de pistas e terminais propostas pela consultoria LeighFisher, aquela que se 

mostra a melhor alternativa sob o ponto de vista socioambiental; 

 

(ii) demonstrar as razões que fundamentam a referida escolha, considerando, de um 

lado, o estudo precedente de alternativas e, de outro, os principais critérios 

comparativos de avaliação socioambiental adotados; 

 

(iii) apontar e tecer breves comentários sobre os principais riscos e impactos 

socioambientais que recaem sobre a alternativa apontada, tanto durante a fase de 

construção, quanto durante a fase de operações. 

 

(iv) definir, em caráter preliminar, os Planos e Programas Ambientais e Sociais 

mínimos a serem previstos para as atividades de construção e operação da concessão  

 

4.1 

Diretrizes socioambientais estratégicas contempladas no processo de seleção de 

alternativas 

 

Durante o desenvolvimento do estudo de alternativas para a ampliação do Aeroporto do 

Galeão, foram consideradas pela empresa projetista LeighFisher, basicamente, duas 

opções de implantação de uma terceira pista, sendo que para cada opção foram 

avaliadas duas variantes. Todas as opções e variantes consideraram a terceira pista com 

alinhamento paralelo à atual pista 10C-28C, bem como contemplaram a ampliação das 

instalações do terminal e pátio de estacionamento de aeronaves no setor a nordeste do 

terminal existente. 

 

Em uma das alternativas (Alternativa 2 - Variantes 2A e 2B), a operação da atual pista 

10C-28C é mantida e a terceira pista, com comprimento de 3.000 metros, é deslocada na 

direção norte, com operação dependente em um caso (2A) e independente no outro 

(2B). O afastamento com relação ao eixo da pista 10C-28C é de 915 metros no primeiro 

caso e 1.100 metros no segundo, exigindo, em ambos os casos, a implantação da maior 

parte da pista sobre a Baía de Guanabara. Também, em ambos os casos, seria necessária 

a remoção integral da Comunidade de Tubiacanga e a supressão e aterramento da maior 

parte da vegetação de mangue que hoje se desenvolve no limite da orla da Ilha do 

Governador, neste setor. 
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A outra alternativa contemplada (Alternativa 3 – Variantes 3A e 3B), considera a 

implantação de duas pistas adicionais paralelas à atual 10C-28C, sendo que, em ambas 

as variantes, uma das pistas adicionais seria mais próxima das instalações de ampliação 

do terminal e pátio de estacionamento, com eixo distante 485 metros ao sul da pista 

atual.  

 

Na Variante com a terceira pista dependente (3A), a segunda pista adicional seria 

implantada 905 metros ao norte da pista citada acima, ficando a atual pista 10C-28C em 

posição aproximadamente central entre as duas novas pistas.  

 

Na Variante com a terceira pista independente (3B), a pista adicional seria implantada a 

1.100 metros da nova pista próxima ao terminal, ficando em um posicionamento a 

aproximadamente 615 metros ao norte do eixo da atual pista 10C-28C. Nas duas 

variantes, a pista ao sul teria 3.700 metros de comprimento e a pista ao norte 3.000 

metros. 

 

Tanto a Variante 3A como a 3B possuem, como vantagem operacional, a possibilidade 

de se utilizar a atual pista 10C-28C como pista alternativa durante operações de 

manutenção de qualquer uma das pistas novas, fato considerado importante em virtude 

da frequência com que são necessários serviços de manutenção nas pistas na Ilha do 

Governador. 

 

Para auxiliar no processo de avaliação socioambiental comparativa das quatro variantes 

acima descritas, foi desenvolvido um Mapa Estratégico de Restrições Socioambientais 

do sitio aeroportuário do Aeroporto do Galeão e o seu entorno imediato. Este mapa é 

apresentado na Figura 4.1.a, a seguir. 

 

Conforme se observa foram considerados os seguintes níveis de restrição: 

 

Nível 1 

 

Área militar próxima à pista 15-33 (trata-se de uma restrição institucional e não 

ambiental, devendo-se observar que em nenhuma das alternativas contempladas 

prevê-se a necessidade de ocupação desta área). 

 

Nível 2 

 

Área ocupada pela Comunidade de Tubiacanga, cujo reassentamento envolveria 

elevado impacto social e significativo investimento. 

 

Nível 3 

 

Áreas da Baía de Guanabara, cujo eventual aterramento implicaria impactos 

intensos no ambiente marino e principalmente em significativa demanda de 

materiais de empréstimo para enrocamento e aterro, com origem em áreas de 

apoio externas. 
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Nivel 4 

 

Área ocupada pelo manguezal que se desenvolve na orla norte da Ilha do 

Governador, que constitui o habitat mais protegido pela legislação ambiental 

brasileira. 

 

Nível 5 

 

Fragmentos remanescentes de vegetação de mata atlântica em diversos estágios 

de sucessão, também protegidos pela legislação ambiental em vigor. 

 

 

Cabe ressaltar que nenhuma das restrições acima caracterizadas constitui fator 

impeditivo da implantação de qualquer uma das quatro variantes analisadas,tendo em 

vista a condição de utilidade pública da qual se reveste o projeto de ampliação do 

Aeroporto do Galeão. 

 

Com o marco de referência assim estabelecido, procedeu-se a avaliação comparativa das 

variantes, inicialmente sob a ótica ambiental e, posteriormente, sob a ótica social. Cabe 

observar que a análise comparativa apresentada a seguir é seletiva e tem como foco 

aqueles aspectos que mudam materialmente em função da variante selecionada, em 

detrimento dos aspectos nos quais todas as variantes podem ser consideradas 

equivalentes. 
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Figura 4.1.a 

Mapa Estratégico de Restrições Socioambientais. 
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Analise Ambiental Comparativa 

 

Sob a ótica ambiental, a principal diferença entre a Alternativa 2 e suas variantes, e a 

Alternativa 3 e suas variantes, diz respeito ao grau de interferência sobre a Baía de 

Guanabara.  

 

No caso das Variantes 2A e 2B, a maior parte da terceira pista seria implantada sobre a 

baia. Na Variante 2A, a área da baía a ser aterrada seria de aproximadamente 

2.645.000,00 m
2
, e exigiria significativos volumes de dragagem e importação de 

material de empréstimo para enrocamento e aterro. Os volumes a serem dragados foram 

estimados em 5.290.000,00 m
3
, e os materiais de empréstimo para enrocamento em 

1.354.000,00m
3 

e solo para aterro em 14.570.000,00 m
3
.  

 

No caso da Variante 2B, com a terceira pista um pouco mais ao norte, os volumes 

seriam ainda maiores. O material a ser dragado neste caso foi estimado em 

6.925.000m
3
, resultando numa área de intervenção de 3.462.527 m². Os volumes 

estimados para enrocamento foram em1.460.000 m³ e para aterro em 20.600.000m
3
. 

 

Na Alternativa 3B, o impacto sobre a baía também é significativo, uma vez que o eixo 

da nova pista ao norte coincide aproximadamente com a orla atual. As áreas da baía a 

serem diretamente afetadas por esta variante foram estimadas em 901.000 m
2
 e os 

volumes de dragagem em 1.802.000 m
3
, de material de enrocamento em 703.000 m

3
 e 

de aterro em 4.878.000 m
3
. 

 

Na Variante 3A, a nova pista ao norte teria o eixo predominantemente sobre terra firme, 

mas ainda exigiria aterramento de pequenos setores da Baía de Guanabara, em 

extensões de aproximadamente 146.000 m
2
. Nesta variante, o volume de material a ser 

dragado e volumes de material de empréstimo para ampliação do sitio aeroportuário 

seriam substancialmente menores do que em qualquer outra variante estudada (292.000 

m
3 

para dragagem e 1.083.000 m
3 

para aterro). 

 

É importante ressaltar que as quatro variantes exigiriam a eliminação da maior parte do 

mangue que hoje se regenera na orla norte da Ilha do Governador. A afetação seria um 

pouco menor somente no caso da Variante 3A, mas mesmo assim significativa, uma vez 

que o aterramento para ampliação do campo aeroportuário precisaria ser precedido da 

substituição dos solos moles que são característicos das áreas de manguezais. 

 

Também é importante observar que as diferenças nos volumes de dragagem e 

importação de materiais para enrocamento e formação do aterro do campo aeroportuário 

sobre a Baia de Guanabara implicam impactos que não se limitam ao sítio aeroportuário 

propriamente, mas que afetariam uma área substancialmente maior, em virtude da 

necessidade de utilização de áreas de apoio externas.  

 

De fato, o material dragado precisará ser disposto em um depósito de material excedente 

(DME) terrestre em local próximo, ou, alternativamente, em um bota-fora ao mar. As 

camadas superficiais do sedimento a ser dragado, que se estima devam estar 

contaminadas, exigirão disposição controlada em condição de encapsulamento. A 
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intensidade da ressuspensão e movimentação de sedimentos contaminados será 

diretamente proporcional à extensão da área a ser dragada na baía.  

 

Os volumes de materiais para enrocamento e aterramento a ser importados teriam que 

ter origem em áreas de empréstimo e/ou pedreiras ou jazidas comerciais dentro de uma 

distancia economicamente viável a partir do local das obras de ampliação do aeroporto. 

Isto implicará uma pegada de obra significativa, principalmente no caso das Variantes 

2A e 2B. No caso da Variante 2B, o volume total de solos a serem trazidos para 

formação do aterro (estimado em 20,6 milhões m
3
) implicaria uma pegada adicional 

externa da ordem dos 2.575.000 m
2
, adotando como referencia um fator de 8 m

3
 por m

2
 

de área de afetação nas áreas de empréstimo externas a serem exploradas. Este é um 

fator conservador, mas que é compatível com a média verificada em outras obras de 

infraestrutura com significativa demanda de utilização de áreas de apoio externas. 

 

É importante considerar ainda os impactos (e custos) associados ao transporte deste 

material com utilização de importantes vias urbanas da cidade do Rio de Janeiro. Neste 

contexto, deve-se assumir que quanto maior o volume demandado, maior tenderá a ser a 

distancia média de transporte. 

 

Com vistas a embasar as hipóteses de distância média de transporte (DMT) a serem 

adotadas para conformação do CAPEX das quatro variantes em análise, foram 

desenvolvidos estudos de campo para identificação de áreas de apoio (empréstimo) 

externas potencialmente aproveitáveis, dentro de um raio econômico de distância a 

partir do local das obras.  

 

Os resultados desses estudos encontram-se apresentados no Anexo 1. Conforme se 

verifica, foram contempladas 09 alternativas de áreas de empréstimo, distribuídas entre 

os municípios da Região Metropolitana do Rio de Janeiro. Em geral, as áreas 

identificadas contam com formações de morros e morrotes, e a sua localização é a maior 

parte das vezes inserida no tecido urbano, de forma que o transporte do material seria 

necessariamente por via terrestre através de ruas e avenidas urbanas.  

 

Também foram avaliadas alternativas um pouco mais distantes, porém situadas 

próximas à orla da Baía de Guanabara, onde o transporte até o sítio aeroportuário 

poderia eventualmente ser realizado por via marítima. 

 

Áreas para Depósito de Material Excedente (DMEs) não foram estudadas por existir 

maior disponibilidade de opções e porque a sua localização preferencial dependerá em 

grande medida da localização das áreas de empréstimo que venham a ser selecionadas. 

 

A conclusão dos estudos apresentados no Anexo 1 é de que as distâncias médias de 

transporte variam relativamente pouco entre as quatro variantes, apesar da grande 

diferença nos volumes demandados. Verifica-se que existe uma quantidade razoável de 

locais alternativos a serem explorados, e dentre aqueles mais próximos ao sítio 

aeroportuário, encontram-se alguns de grande capacidade que poderiam atender 

praticamente à totalidade das demandas das quatro variantes.  
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Inobstante a pluralidade de locais aptos, o estudo também conclui que as distância 

médias de transporte são significativas nos quatro casos, apesar de possuírem pouca 

variação entre as alternativas. Isto teve reflexo significativo no CAPEX e no processo 

de seleção da alternativa preferencial. 

 

Cabe observar também que os valores contemplados na análise apresentada no Anexo 1 

contemplaram somente os custos das atividades de extração, carregamento e transporte 

do material de empréstimo a ser utilizado nas obras. Os custos de arrendamento, 

aquisição ou outra forma de indenização/compensação aos proprietários das áreas de 

empréstimo potencialmente utilizadas, não foram contemplados em função da relativa 

ausência de valores de referência de mercado para áreas ocupadas por morros e 

morrotes. Entretanto, deve-se admitir que estes custos também serão significativos, em 

virtude dos níveis atuais de valorização na cidade do Rio de janeiro e no entorno da 

Baía de Guanabara. 

 

A matriz de avaliação comparativa entre os aspectos ambientais, apresentada a seguir, 

sintetiza a comparação das quatro variantes no que tange aos principais impactos 

ambientais, com destaque para aqueles que variam a depender da hipótese em análise. 

 

Matriz 4.1.a 

Avaliação Comparativa de Aspectos Ambientais 

2A 3A 2A x 3A 

- Volume (Dragagem): 

5.288.961 m³  

- Área de Afetação (Baía): 

2.645.000 m² 

- 

VolumeEnrocamento:1.354.000 

m³ 
- Volume para Aterro: 

14.570.000 m³  

- Área de Apoio Externa 

Necessária: 

212 ha  

- Volume (Dragagem): 

292.000 m³  

- Área de Afetação (Baía): 

146.000 m² 

- Volume Enrocamento:  

 238.000 m³  

- Volume para Aterro: 

1.083.000m³  

- Área de Apoio Externa 

Necessária: 

17 ha  

- Impactos Ambientais Principais 

em 2A são muito maiores que 

em 3A (área de afetação da baía, 

intensidade da dragagem e 

terraplenagem e pegada externa 

mais de 12 vezes maior) 

2B 3B 2B x 3B 

- Volume (Dragagem): 

6.925.000 m³  

- Área de Afetação (Baía): 

3.462.527 m² 

- Volume Enrocamento: 

1.460.000 m³  

- Volume para Aterro: 

20.600.00 m³  

- Área de Apoio Externa 

Necessária: 

276 ha 

- Volume (Dragagem): 

1.802.000 m³  

- Área de Afetação (Baía): 

901.000 m² 

- Volume 

Enrocamento:703.000 m³ 

- Volume para 

Aterro:4.878.000 m³ 

- Área de Apoio Externa 

Necessária: 

70 ha  

- Impactos Ambientais Principais 

em 2B são maiores que em 3B 

(maior intensidade da dragagem 

e movimentação de terra e maior 

pegada externa quase 4 vezes 

maior) 

2A x 2B 3A x 3B    
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Conforme se observa, esta análise é claramente favorável às Variantes 3A e 3B, que 

interferem em menor medida na sobre a Baía de Guanabara e, portanto, demandam 

volumes substancialmente menores de materiais de empréstimo para enrocamento e 

aterramento do que as Variantes 2A e 2B. 

 

Analise Social Comparativa 

 

Com relação aos impactos sociais, é importante destacar, primeiramente, que as quatro 

variantes exigiriam a remoção e reassentamento integral da Comunidade de Tubiacanga. 

As Variantes 2A e 2B colocam a terceira pista diretamente sobre a comunidade. Já as 

Variantes 3A e 3B colocam a pista ao sul do bairro, com afetação direta das áreas 

ocupadas somente no caso da Variante 3B.  

 

Entretanto, a proximidade entre a futura pista e a comunidade, bem comoa necessidade 

de circulação da população nos bairros com interceptação dos eixos de aproximação das 

duas novas pistas a serem implantadas, caracteriza condição pouco funcional que 

implica adicionalmente em riscos para a segurança operacional do aeroporto e para a 

própria saúde da população, que ficaria em grande medida dentro da curva de ruído de 

65dbA. 

 

Também no caso das quatro variantes, é prevista a remoção e reassentamento da 

população que atualmente ocupa áreas no interior do sítio aeroportuário, incluindo a 

ocupação localizada em parte do Morro do Barbante e uma pequena área de invasão no 

limite com a Vila Royal, localizada no bairro Portuguesa. 

 

Contudo, somente as Variantes 3A e 3B exigiriam a remoção integral da localidade 

denominada Vila Royal (inserida no Bairro Portuguesa), que se caracteriza por uma 

ocupação urbana irregular da Ilha do Governador. Além dela, também deverá ser 

removida uma área adjacente e que aparenta ser regularmente titulada. Isso ocorre 

devido à implantação da nova pista localizada ao sul da pista 10C-28C, que coloca estes 

bairros diretamente no eixo de aproximação. Com este posicionamento, a totalidade da 

Vila Royal e outras ocupações adjacentes ficarão dentro da curva de ruído de 65dB, 

ocorrendo também significativa inserção dentro da curva de 70dB. 

 

A resolução RBAC Nº 161/11 da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC 

estabelece os requisitos de elaboração do Plano de Zoneamento de Ruído e define os 

critérios técnicos aplicáveis na análise de questões relacionadas ao ruído aeronáutico na 

aviação civil. Esse Plano de Zoneamento é composto pelas curvas de ruído e pelas 

compatibilizações e incompatibilizações do uso e ocupação do solo estabelecida para as 

áreas delimitadas por essas curvas. 

- Impactos Ambientais 

Principais em 2B são maiores 

que em 2A (maior intensidade 

da dragagem e movimentação de 

terra e maior pegada externa)  

- Impactos Ambientais 

Principais em 3B são maiores 

que em 3A (maior afetação da 

baía e maior pegada externa) 
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No que se refere às curvas de 75 dB, a restrição é maior, sendo permitidos poucos usos 

de solo no limite da curva. Já os usos entre 65 e 75 dB também restringem o uso do solo 

no interior, mas abrem precedentes caso seja possível realizar medidas de atenuação. 

Por sua vez, os usos inseridos nas curvas abaixo de 65 dB são permitidos, sem a 

necessidade de medidas mitigadoras.     

 

No caso da ampliação do aeroporto, a configuração de pista resultaria na inserção tanto 

a Vila Royal quanto as áreas adjacentes,nas curvas de 65B e 70 dB, conforme estimativa 

realizada, baseada no posicionamento atual das curvas de ruído, apresentadas no 

Relatório da Campanha de Monitoramento de Ruído para o Aeroporto do Galeão, 

elaborado pela COPPETEC/UFRJ, em 2012.  

 

Ressalva-se que existe a possibilidade de manter estas ocupações no local, mesmo 

inseridas nas curvas de ruído, conforme citado acima. Nesta hipótese, deveria ser 

previsto um amplo processo de consulta e negociação junto à população afetada, 

contemplando a implantação de medidas de isolamento acústico nas construções 

individuais, assim como medidas complementares de indenização pela perda de 

qualidade de vida.  

 

É provável também que outras medidas mitigadoras venham a ser requeridas (por 

exemplo, instalação de ar condicionado, subsídios na conta de luz), e ainda que a 

população solicite restrições aos horários de operação do aeroporto. Trata-se,assim,de 

situação difícil de ser sustentada e que, adicionalmente, implicaria em riscos para a 

segurança aeroportuária, motivo pelo qual, na avaliação das Variantes 3A e 3B, 

considerou-se a necessidade de remoção e reassentamento da totalidade da Vila Royal e 

de ocupações adjacentes inseridas na curva de 65 dB.  

 

A Figura 4.1.b a seguir, apresenta a projeção das curvas de ruído de 65 dB e 70 dB 

associadas à implantação da nova pista ao sul da pista 10C-28C, na sua posição nas 

Variantes 3A e 3B. Estas curvas de ruído foram inferidas a partir do estudo 

desenvolvido pela COPPETEC. 

 

Os limites das áreas que provavelmente precisariam ser reassentadas também se 

encontram indicados na Figura 4.1.b (contorno em amarelo). Conforme se observa, 

seria necessária a remoção integral da área de ocupação da Vila Royal e de pequenos 

setores urbanizados e inseridos no bairro Portuguesa. 

 

Com base em dados do IBGE por setor censitário para o Censo Demográfico de 2010, 

estima-se que a população afetada nos limites da Figura 4.1.b, poderá ser da ordem de 

2.300 a 2.500famílias, ou aproximadamente 7.400 a 8.100 habitantes. 

 

Comparativamente, a população da Comunidade de Tubiacanga, em 2010, segundo o 

IBGE, era de 2.425 habitantes (até 800 famílias). 

 

No caso das invasões no sítio aeroportuário, estimam-se 120 (cento e vinte) famílias que 

estão localizadas no limite com o Morro do Barbante, e mais 06 (seis) famílias 

localizadas no limite com a Vila Royal. 
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Figura 4.1.b 

Aproximação das curvas de ruído de 65 dB e 70 dB em relação ao posicionamento da nova pista ao sul da pista 10C-28C.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: As curvas foram obtidas no Relatório de Campanha de Monitoramento de Ruído (COOPERTC/UFRJ, 2012) para a pista atual 10C-28C. Foi realizada uma 

projeção dessas curvas, considerando a nova pista projetada, ao sul da pista atual.  
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Portanto, conclui-se que os impactos sociais das Variantes 3A e 3B, por exigir o 

reassentamento de áreas de ocupação irregular (Vila Royal) e áreas regularmente 

tituladas inseridas no Bairro Portuguesa, serão relevantes. 

 

Cabe observar que, apesar de apresentar uma população significativamente menor do 

que a que seria afetada na Vila Royal, o reassentamento da Comunidade de Tubiacanga 

poderá representar desafio pelo menos equivalente, em função das condições de 

vulnerabilidade da sua população e, principalmente,por ser a única comunidade que 

possui dependência de recursos naturais locais, uma vez que parte significativa da 

população depende da atividade da pesca na Baia de Guanabara, como detalhado 

abaixo. 

 

Este fator limita significativamente as alternativas locacionais viáveis para uma 

proposta de reassentamento, uma vez que o local de destino precisaria estar próximo a 

orla da Baía da Guanabara, em posição que permita a continuidade da atividade 

pesqueira. 

 

Para confirmar a viabilidade do reassentamento de Tubiacanga para locais com estas 

características, foi desenvolvido um estudo de identificação e avaliação comparativa de 

alternativas locacionais, o qual é apresentado no Anexo 02. Conforme se verifica neste 

anexo, foram identificadas quatro alternativas locacionais para Tubiacanga, onde 

basicamente duas são consideradas viáveis, com destaque para uma localizada em área 

na própria ilha do Governador. 

 

A matriz de avaliação comparativa de aspectos sociais apresentada, a seguir, sintetiza a 

comparação das quatro variantes sob a ótica do seu impacto social. Demonstra-se que os 

impactos sociais serão significativamente maiores nas Variantes 3A e 3B. 

 

 

 

Matriz 4.1.b 

Avaliação Comparativa de Aspectos Sociais 

2A 3A 2A x 3A 

- Reassentamento Integral 

de Tubiacanga 

- Reassentamento Integral de 

Tubiacanga 

- Reassentamento de até 2.500 famílias 

do Bairro Portuguesa  

- 3A maior afetação de 

população em relação à 2A 

2B 3B 2B x 3B 

- Reassentamento Integral 

de Tubiacanga 

- Reassentamento Integral de 

Tubiacanga 

- Reassentamento de até 2.500 famílias 

do Bairro Portuguesa  

- 3B maior afetação de 

população em relação à 2B  

   

2A x 2B 3A x 3B    

- Impactos Equivalentes  - Impactos Equivalentes decorrentes da 

posição da nova pista interna  
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Análise consolidada 

 

A análise até aqui desenvolvida demonstra claramente que, se,de um lado,os impactos 

ambientais das Variantes 2A e 2B são significativamente maiores, os seus impactos 

sociais serão menores dos que os das Variantes 3A e 3B. 

 

Do ponto de vista dos aspectos aeronáuticos e de capacidade, os estudos de projeção de 

trafego indicam a necessidade de se contar com pistas independentes, favorecendo desta 

forma as Variantes 2B e 3B. 

 

Ainda no relativo aos aspectos aeroportuários, a Variante3B apresenta uma vantagem 

significativa sobre a 2B, uma vez que contaria com a atual pista 10C-28C, como pista 

reserva, a ser utilizada em condição de operação dependente, nas hipóteses de execução 

de serviços de manutenção em alguma das duas pistas novas a ser construídas. Como as 

necessidades de manutenção são frequentes nas pistas da Ilha do Governador, esta 

vantagem é considerada importante. 

 

Em função do exposto, optou-se pela Variante 3B, mesmo considerando seus elevados 

impactos sociais. 

 

4.2 

Análise dos Principais Riscos Ambientais e Sociais da Alternativa Selecionada 

 

Na presente seção, apresentam-se os principais impactos e riscos ambientais e sociais 

atrelados à implantação da Alternativa 3B, selecionada para ampliação do Aeroporto do 

Galeão. Ressalta-se a natureza preliminar dessa caracterização, em função do atual nível 

de desenvolvimento do projeto. 

 

Os impactos principais encontram-se listados a seguir, classificados segundo a fase do 

projeto. Essa listagem foi desenvolvida para o Plano Diretor de ampliação no seu 

conjunto, sem discriminação dos impactos específicos associados a cada uma das etapas 

de ampliação previstas. 

 

Riscos e Impactos da Fase de Construção: 

 

1. Impactos de erosão e assoreamento associados à movimentação de terra no sítio 

aeroportuário 

2. Impactos de erosão e assoreamento associados à utilização de áreas de apoio 

externas 

3. Impactos na qualidade da água em cursos d’água próximos às áreas de apoio 

externas durante as obras 

4. Impactos na qualidade da água da Baía de Guanabara durante as obras 

5. Impactos na qualidade da água no local de Bota-fora ao mar durante as obras 

6. Impactos e riscos de contaminação associados à movimentação e disposição de 

sedimentos contaminados 

7. Impactos na qualidade do ar durante as obras 

8. Poluição gerada nos canteiros de obra e frentes de trabalho 
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9. Riscos de segurança associados ao tráfego de construção 

10. Sobrecarregamento de tráfego em vias urbanas 

11. Danificação de vias urbanas 

12. Riscos de Interferência com Patrimônio Arqueológico 

13. Supressão de vegetação nativa de Mata Atlântica 

14. Supressão de Manguezal 

15. Afugentamento e risco de acidentes com a fauna local 

16. Impactos na Ictiofauna e comunidades aquáticas 

17. Geração de expectativas da população local quanto à implantação do 

empreendimento 

18. Impactos sociais ambientalmente induzidos da construção 

19. Interferências com atividades pesqueiras 

20. Interferência com a navegação em setores da Baía de Guanabara 

21. Reassentamento da Comunidade de Tubiacanga 

22. Afetação dos meios de vida da Comunidade de Tubiacanga 

23. Reassentamento da população da Vila Royal (Bairro Portuguesa) e áreas adjacentes 

24. Reassentamento das populações lindeiras ao Morro do Barbante e à Vila Royal 

atualmente instaladas no interior do sítio aeroportuário  

25. Geração de emprego e aumento na renda disponível da população da Ilha do 

Governador e outros bairros próximos durante as obras 

26. Riscos de conflito entre trabalhadores da obra e a população local 

 

Riscos e Impactos da Fase de Operação: 

 

1. Impactos acústicos em Bairros da Ilha do Governador e da região norte do 

município do Rio de Janeiro  

2. Impactos paisagísticos na Baía de Guanabara 

3. Indução de tráfego e saturação da capacidade de vias urbanas 

4. Afugentamento e redução de habitat disponível para a fauna terrestre local 

5. Riscos de contaminação associada à intensificação da atividade aeroportuária 

6. Alteração do número de postos de trabalho 

7. Impactos de dinamização da economia local 

 

A seguir, apresenta-se uma descrição sucinta de cada um dos riscos e impactos acima 

listados. 

 

Riscos e Impactos durante a Fase de Construção: 

 

01) Impactos de erosão e assoreamento associados à movimentação de terra no 

sítio aeroportuário 

 

As atividades de movimentação de terra para alteamento e nivelamento do terreno para 

ampliação do sítio aeroportuário e implantação das novas pistas representarão risco 

limitado de indução de processos erosivos, tendo em vista a topografia plana do local. 

Entretanto, durante chuvas intensas poderá ocorrer carreamento de terra das frentes de 

obra para o mar, devido à proximidade com a Baía de Guanabara.  

 



 
Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

134 

Estima-se que o volume total de aterro no sítio aeroportuário poderá chegar a 

4,4milhões de metros cúbicos, com 537 mil de metros cúbicos sendo destinados a 

DMEs externos.  

 

Apesar dos riscos associados à movimentação de terra, eles são em grande medida 

passíveis de ser minimizados, especialmente através das seguintes medidas: (i) controle 

da erosão; (ii) disciplinamento do escoamento pluvial sobre as áreas de solo exposto, e; 

(iii) implantação de dispositivos de drenagem provisória para retenção do material 

carreado de processos erosivos. 

 

02) Impactos de erosão e assoreamento associados à utilização de áreas de apoio 

externas 

 

Impactos similares de erosão e assoreamento deverão ocorrer nas áreas de apoio 

externas a serem utilizadas como DME sou como áreas de empréstimo.  

 

Neste contexto, cabe ressaltar que a maior parte das áreas de empréstimo identificadas 

nos estudos desenvolvidos (Anexo 1) apresenta relevo de morros e morrotes, estando 

em alguns casos já degradados pela retirada de material.  

 

E função desse relevo, controle de riscos de erosão e do carreamento de solos para a 

drenagem natural do entorno deverá ser mais complexo do que no sítio aeroportuário, a 

depender das características específicas de cada área.  

 

Verifica-se, assim, ser imprescindível a implementação de programa de controle 

ambiental, que avalie, preventivamente,os riscos, descartando as áreas de elevada 

susceptibilidade ambiental, e que ao mesmo tempo controle a oportuna implantação das 

medidas e controles ambientais pertinentes, assim como a plena execução de todos os 

procedimentos de estabilização e fechamento de cada área de apoio utilizada. 

 

03)  Impactos na qualidade da água em cursos d’água próximos às áreas de 

apoio externas durante as obras 

 

Impactos na qualidade da água dos cursos d’água próximos às áreas de empréstimo e 

DMEs devem ser esperados, principalmente com relação aos níveis de turbidez e 

sólidos em suspensão.  

 

Esses impactos, apesar de mitigáveis, deverão ocorrer com relativa intensidade, em 

especial durante período de chuvas de grande intensidade. Associados aos impactos de 

turbidez, poderão ocorrer impactos nas comunidade sícticas (peixes) dos cursos d’água 

do entorno, com maior intensidade potencial quando afetar ambientes confinados a 

jusante (açudes e lagoas). 

 

04) Impactos na qualidade da água da Baía de Guanabara durante as obras 

 

As atividades de construção da Pista Norte deverão resultar em diversos impactos sobre 

a qualidade das águas da Baía da Guanabara, principalmente como decorrência da 
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necessidade de dragagem nos locais que necessitam ser aterrados com contenção por 

enrocamento.  

 

Além disso, serão necessários serviços de terraplenagem na orla da Ilha do Governador, 

principalmente para remoção do manguezal e escavação e retirada de camadas de solo 

mole.  

 

Durante as atividades de dragagem, deverá ocorrer a ressuspensão de sedimentos, onde 

cabe destacar que se espera que pelo menos a camada superficial deles apresente 

problemas de contaminação. Durante o aterramento de setores da baía também ocorrerá 

ressuspensão de materiais na coluna d’água, com efeitos intensos nas áreas de 

intervenção e no seu entorno.  

 

Devem ser esperadas alterações intensas nos níveis de turbidez, sólidos em suspensão, 

cor e pH das águas da baía nos locais de intervenção direta e em uma faixa envoltória de 

até 100 a 120 metros.  

 

Durante as etapas de ressuspensão da camada contaminada de sedimentos marinos, 

poderão ocorrer impactos mais severos na qualidade das águas, a depender dos níveis e 

tipos de contaminação presente. 

 

05) Impactos na qualidade da água no local do bota-fora ao mar durante as obras 

 

É previsto que a camada contaminada dos sedimentos marinos a serem dragados será 

disposta em terra, com algum meio de envelopamento para prevenção da poluição.  

 

Entretanto, as camadas inferiores não contaminadas serão muito provavelmente 

dispostas em bota-fora ao mar, sendo essa uma prática comum em projetos de dragagem 

na costa brasileira. No local do bota-fora ao mar e o seu entorno, ocorrerão também os 

efeitos de aumento de turbidez e outras alterações na qualidade das águas, durante o 

período em que durar o processo de lançamento de sedimentos dragados. 

 

06) Impactos e riscos de contaminação associados à movimentação e disposição de 

sedimentos contaminados 

 

Os riscos associados à movimentação e disposição de sedimentos contaminados são 

diversos. Nas atividades de dragagem, a ressuspensão de sedimentos pode provocar a 

solubilização de alguns dos elementos contaminantes, que poderiam assim afetar a 

ictiofauna e, indiretamente, representar um risco para a população local. 

 

Também estão previstos riscos para a mão-de-obra empregada nas atividades, o que 

exigirá a adoção de procedimentos rigorosos de trabalho seguro e monitoramento de 

indicadores de contaminação. Nos locais de deposição de material contaminado, os 

riscos vinculam-se a contaminação de solo e água subterrânea. Neste caso, a atenuação 

do risco é função da eficácia dos procedimentos de encapsulamento e/ou inertização que 

venham a ser adotados. 
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07) Impactos na qualidade do ar durante as obras 

 

Os impactos na qualidade do ar durante as obrasse vincularão principalmente a 

processos de ressuspensão de poeira durante as atividades de aterramento e nivelamento 

do sítio aeroportuário. 

 

Em todas as áreas de apoio externas a serem utilizadas durante as obras, contemplando 

principalmente áreas de empréstimo e DMEs, também devem ser esperados impactos 

significativos de qualidade no ar, como resultado da movimentação de terra e circulação 

de veículos e equipamentos sobre áreas não pavimentadas.  

 

Esse impacto tenderá ser maior no caso das áreas de empréstimo, especialmente quando 

explorada em períodos secos. O material a ser destinado aos DMEs poderá ser 

composto predominantemente de sedimentos e/ou solos moles escavados das zonas de 

mangue, usualmente transportados com elevado conteúdo de umidade e, portanto, com 

menor risco de gerar deterioração da qualidade do ar por material particulado.  

 

Também haverá significativa ressuspensão de poeira nas estradas locais não 

pavimentadas e que venham a ser utilizadas para as obras. 

 

Ressalta-se, entretanto, que os impactos aqui descritos são passíveis de significativa 

atenuação com medidas simples de controle ambiental, como por exemplo, a umectação 

periódica das áreas de trabalho. 

 

Outros impactos na qualidade do ar devem ser esperados como consequência das 

emissões de combustão de veículos e equipamentos de construção e/ou de instalações 

industriais provisórias (principalmente centrais de britagem, usinas de solo e/ou centrais 

de concreto).Entretanto, a materialidade dos impactos esperados neste caso é 

significativamente menor que aquela associada à ressuspensão de material particulado. 

 

08) Poluição gerada nos canteiros de obra e frentes de trabalho 

 

Nos canteiros de obra e nas frentes de construção serão desenvolvidas diversas 

atividades potencialmente geradoras de poluição que poderá afetar o solo ou as águas 

subterrâneas.  

 

Destacam-se, neste contexto, a estocagem e manuseio de combustíveis e de produtos 

perigosos, as atividades de manutenção de veículos e equipamentos, as atividades de 

concretagem e lavagem de betoneiras, e a geração de efluentes líquidos com origem 

doméstica e/ou nos processos industriais da obra. 

 

Novamente, trata-se de riscos com potenciais impactos ambientais significativos que, 

entretanto, são passiveis de minimização com medidas já consagradas de prevenção e 

controle, tais como: (i) instalação de diques de contenção para vazamentos nos tanques 

de combustível; (ii) implantação de caixas separadoras água e óleo em áreas com 

armazenamento de óleo e combustível; (iii) disponibilização de kits de emergência 

ambiental (mantas absorventes, pó de serra, entre outros), e; (iv) instalação de área 
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específica para lavagem de caminhões betoneira, com sistema de filtragem e decantação 

de nata de concreto.  

 

09) Riscos de segurança associados ao tráfego de construção 

 

O aumento no fluxo de veículos em função das futuras obras de ampliação do aeroporto 

pode tipificar um fator de risco para a população local, principalmente nos eixos de 

maior movimentação, como aqueles entre o sítio aeroportuário e as áreas de apoio 

(DMEs e áreas de empréstimo).  

 

Nestes locais, quando a rota de interligação apresentar ocupação lindeira, os impactos 

decorrentes dos veículos a serviço da obra deverão ser mitigados a partir das seguintes 

medidas: (i) controle de velocidade; (ii) treinamento dos condutores; (iii) mecanismo de 

recebimento de reclamações, entre outras. 

 

10) Sobre carregamento de tráfego em vias urbanas 

 

Conforme mencionado anteriormente, os volumes estimados de material de empréstimo 

necessário para a Variante 3B são da ordem dos 5.715.000 m³, podendo gerar até 

571.000 viagens de caminhões basculantes com capacidade média de 10 m³ cada um.  

 

Da mesma forma, os volumes com destino em DMEs foram estimados em 537.000 m³ 

(53.700 viagens). A intensidade desse tráfego dependerá do ritmo de obra e poderá 

implicar em sobrecarregamento de vias urbanas que já operam perto do limite ou acima 

da sua capacidade, em função do tráfego urbano.  

 

Diversas medidas de atenuação desse impacto poderão ser propostas, dentre as quais 

restrições ao transporte durante os horários de pico. Outra medida potencialmente eficaz 

será a localização dos DMEs próximos às áreas de empréstimos selecionadas, de forma 

a aproveitar as viagens de caminhões basculantes nos dois sentidos. 

 

11) Danificação de vias urbanas 

 

Na medida em que houver a utilização de vias urbanas nas rotas de interligação entre 

áreas de apoio externas e o sítio aeroportuário, deve ser esperada a sua danificação, com 

necessidade de recuperação de pavimentos e outras medidas associadas ao final das 

obras. 

 

12) Riscos de interferência com Patrimônio Arqueológico 

 

Os riscos de interferência com restos arqueológicos são considerados extremamente 

limitados no sítio aeroportuário propriamente, em função das obras e outras 

interferências executadas nele no passado.  

 

Entretanto, nas áreas de apoio externas que venham a ser selecionadas (empréstimos e 

DMEs), a possibilidade de ocorrência de restos arqueológicos é maior que no sítio 
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aeroportuário, exigindo um programa sistemático de prospecção preventiva em todos os 

casos. 

 

13) Supressão de vegetação nativa de Mata Atlântica 

 

O projeto de ampliação das instalações do aeroporto exigirá a supressão de vegetação 

nativa de mata atlântica em estágio predominantemente inicial e médio de regeneração.  

 

A extensão da supressão necessária dentro do sítio aeroportuário é preliminarmente 

estimada em 186,37 hectares, sendo passível de redução através de medidas de 

adequação do Plano Diretor.  

 

Poderá ocorrer, ainda, supressão de vegetação nas áreas de apoio externas selecionadas. 

Nesse caso, as principais formações que poderão ser afetadas são fragmentos de mata 

atlântica nos estágios pioneiro, inicial ou médio de regeneração.  

 

As medidas de controle das atividades de supressão de vegetação incluem sinalização 

prévia das áreas de desmatamento autorizadas, a fim de evitar o corte adicional de 

indivíduos, resgate de germoplasma para compor um banco de sementes que poderão 

ser utilizadas posteriormente nas atividades de recuperação e compensação, e utilização 

de moto-serra para controle individual das espécies a serem removidas.  

 

14) Supressão de Manguezal 

 

A pista a ser implantada ao norte da atual pista 10C-28C na Variante 3B, deverá ter o 

seu eixo aproximadamente coincidente com a orla norte da Ilha do Governador, onde 

ocorre processo de regeneração de manguezal.  

 

Ainda que degradado, o mangue presente nesse local é a formação natural com maior 

nível de proteção na legislação brasileira em função da sua importância para a produção 

de nutrientes nas regiões costeiras. No total, estima-se que o projeto deverá resultar na 

supressão de aproximadamente 18 hectares de mangue. Conforme já indicado, 

conjuntamente com a supressão deverá ocorrer a substituição dos solos moles, sobre os 

quais se desenvolve a colonização do manguezal.  

 

15) Afugentamento e risco de acidentes com a fauna local 

 

Os efeitos provenientes das atividades de construção relacionados a ruídos, vibrações e 

poeiras,deverão naturalmente induzir ao afugentamento da fauna terrestre existente nos 

fragmentos florestais no sítio aeroportuário e em áreas de apoio externas.  

 

Apesar disso, as atividades de desmatamento, mesmo se executadas de forma 

controlada, irão inevitavelmente representar risco de acidentes para a fauna local. 

 



 
Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

139 

16) Impactos na Ictiofauna e comunidades aquáticas 

 

Conforme já indicado na avaliação dos impactos na qualidade das águas da Baía de 

Guanabara, a ressuspensão de sedimentos contaminados poderá afetar as comunidades 

ícticas, resultando em mortandade de peixes e/ou na sua contaminação com riscos para a 

população do entorno.  

 

Essa mortandade também poderá resultar de aumentos intensos nos níveis de turbidez e 

sólidos em suspensão, particularmente quando esses ocorrem em ambientes confinados. 

Estes riscos dependem diretamente do procedimento construtivo que venha a ser 

adotado, e serão maiores quando tais procedimentos prevejam o enclausuramento de 

parte da baía com o perímetro enrocado antes do aterramento do seu interior, ou 

procedimentos de implantação de ensecadeiras a serem drenadas ou não antes do 

aterramento.  

 

Em todas essas situações, deverão ser previstas atividades de resgate de ictiofauna 

vinculadas à sequencia construtiva. 

 

17) Geração de expectativas da população local quanto à implantação do 

empreendimento 

 

A implantação de um empreendimento do porte planejado resultará inevitavelmente na 

geração de expectativas na população local, tanto em função de preocupações 

relacionadas aos impactos resultantes, quanto em função de reivindicações sobre 

compensação e participação nos benefícios potenciais.  

 

Um amplo programa de comunicação social e engajamento com partes interessadas 

deverá ser iniciado com a maior antecedência possível, contemplando a divulgação 

antecipada de informações relevantes sobre as características do projeto de ampliação e 

as medidas de controle, mitigação e compensação a serem adotadas. A população a ser 

reassentada deve merecer prioridade nesse programa. 

 

18) Impactos sociais ambientalmente induzidos da construção 

 

As obras de ampliação deverão gerar ruído, vibração e suspensão de poeira, que 

caracterizam impactos sociais quando ocorrem em proximidade a áreas ocupadas.  

 

As principais atividades geradoras desses impactos serão as atividades de preparação e 

limpeza do terreno, supressão de vegetação, movimentação de terra e terraplenagem, e 

exploração de áreas externas de apoio, incluindo DMEs e áreas de empréstimo.  

 

As atividades de transporte vinculadas às obras, em especial os fluxos de maior 

intensidade relativos às interligações entre as áreas de apoio externas e o sítio 

aeroportuário, também merecem destaque neste contexto. 
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O incômodo causado às populações lindeiras localizadas próximas às futuras obras ou, 

ainda, próximas às estradas utilizadas pelas obras, deverá ser significativo, em que pese 

a sua natureza temporária e integralmente reversível. 

 

Sendo assim, deverão ser estruturados programas de controle do tráfego dos veículos de 

obras nesses locais, que contemple a obrigatoriedade de implantação de sinalização de 

segurança nas vias de utilizadas, o estabelecimento de limite de velocidade, a realização 

de treinamentos para motoristas que operam caminhões e equipamentos, entre outros.  

 

Complementarmente poderão ser realizadas atividades de comunicação social, as quais 

tem por objetivo divulgar informações sobre as características das obras e seus impactos 

potenciais, além dos benefícios almejados com a sua implantação, em linguagem 

adequada às diferentes ―partes interessadas‖ ou públicos alvo, e também garantir 

processos de consulta, auscultação de demandas e reivindicações, de modo a prevenir 

situações de conflitos e riscos, identificando, compreendendo e dando respostas a 

interesses e expectativas emergentes.  

 

19) Interferências com atividades pesqueiras 

 

A construção da Variante 3B deverá resultar em significativa interferência em 

atividades pesqueiras no entorno das obras, afetando principalmente a população da 

Comunidade de Tubiacanga.  

 

Os impactos na qualidade das águas da baía, anteriormente descritos, deverão 

inviabilizar a continuidade da pesca nas áreas diretamente afetadas durante o período de 

duração das obras em ambiente marino.  

 

As atividades de navegação associadas às obras também deverão interferir com a 

atividade pesqueira, tanto durante o transporte de sedimentos dragados até eventual 

bota-fora ao mar, quanto durante o transporte de materiais de empréstimo, caso estes 

tenham origem em área de empréstimo próxima a orla da Baía de Guanabara e sejam 

transportados por via marítima. 

 

20) Interferência com a navegação em setores da Baía de Guanabara 

 

Poderão ocorrer interferências com o padrão de navegação em setores da Baía da 

Guanabara próximo às obras. O tráfego de navegação que venha a ser gerado entre o 

sítio aeroportuário e o bota-fora ao mar e entre o sítio aeroportuário e áreas de 

empréstimo externas a partir das quais se transporte material por via marítima, também 

poderá interferir com o padrão de navegação atual. 

 

21) Reassentamento da Comunidade de Tubiacanga 

 

Os processos de reassentamento de população em condição de vulnerabilidade geram 

impactos de grande intensidade para os que serão diretamente afetados, alterando o seu 

cotidiano, interferindo com suas redes de relacionamento social e afetando seu padrão 

de qualidade de vida e muitas vezes seus meios de subsistência.  
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Contudo, os impactos não são todos necessariamente negativos, na medida em que o 

reassentamento resulta na transferência de população em condição juridicamente 

irregular, para moradias de melhor padrão construtivo, evitando-se ocupações em áreas 

de risco. 

 

O reassentamento da população de Tubiacanga representa um desafio importante para o 

projeto da ampliação do Aeroporto do Galeão, tanto pela condição de vulnerabilidade 

da população, quanto pela necessidade de identificar um local de destino que permita a 

continuidade do seu estilo de vida e meio de subsistência vinculado à pesca. 

 

A população de Tubiacanga era de 2.425 habitantes em 2010, de acordo com o Censo 

Demográfico do IBGE. Estima-se que não é a totalidade da população que está dedicada 

à atividade de pesca, mas este é o caso de um porcentual significativo desta. 

 

22) Afetação dos meios de vida da Comunidade de Tubiacanga 

 

Conforme fica evidenciado a partir da caracterização do impacto anterior, a ampliação 

do aeroporto conforme a Variante 3B deverá interferir de maneira intensa com a 

atividade pesqueira da área de influência direta das obras em geral, com maior 

intensidade no caso específico da Comunidade de Tubiacanga.  

 

Essa interferência poderá afetar significativamente a produtividade pesqueira e até a sua 

viabilidade durante boa parte do ciclo de construção, podendo exigir medidas 

provisórias de complementação da fonte de renda da população. 

 

A viabilidade da continuidade da atividade pesqueira após a conclusão do 

reassentamento, dependerá em grande medida de local de reassentamento que venha a 

ser selecionado, existindo poucas opções quanto a isso, conforme discutido no Anexo 2. 

 

23) Reassentamento da população da Vila Royal (Bairro Portuguesa) e áreas 

adjacentes 

 

A quantidade de população a ser reassentada de áreas de ocupação irregular da Vila 

Royal (inserida no Bairro Portuguesa) e áreas tituladas adjacentes, é significativamente 

maior que a população de Tubiacanga, estimando-se entre 7.400 e 8.100 habitantes, 

conforme indicado anteriormente.  

 

Grande parte dessa população é de baixa renda e se enquadra em condição de 

vulnerabilidade. Entretanto, a base econômica dessa população é diversificada e não se 

vincula predominantemente à exploração de recursos naturais ocorrentes localmente. 

Desta forma, existe uma flexibilidade muito maior quanto aos locais de reassentamento 

do que no caso da população de Tubiacanga. 

 

O processo de reassentamento da população inserida na Vila Royal também gerará 

impactos significativos de desplazamento econômico, na medida em que existe grande 

diversidade de estabelecimentos comerciais nas áreas a realocar. Desta forma, haverá 

também afetação de meios de vida com eventual necessidade de medidas de 
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complementação de renda, pagamento de lucro cessante e implantação de programas de 

apoio social que viabilizam a continuidade de negócios formais ou informais nos locais 

de destino da população ou em terceiros locais. 

 

24) Reassentamento das populações lindeiras ao Morro do Barbante e à Vila Royal 

atualmente instaladas no interior do sítio aeroportuário 

 

O reassentamento de parcela de população lindeira ao Morro do Barbante e à Vila 

Royal, os quais se encontram atualmente instalados no interior do sítio aeroportuário, 

deverá resultar em impactos similares aos descritos anteriormente para a população da 

Vila Royal (Bairro Portuguesa), com destaque para a quantidade significativamente 

menor de afetados (estimada em cerca 130 habitantes). Este impacto é descrito 

separadamente, principalmente por constituir ocupação irregular dentro do sítio 

aeroportuário, motivo pelo qual o seu reassentamento é uma necessidade que independe 

do projeto de ampliação, assim como no caso da Comunidade de Tubiacanga. 

 

25) Geração de emprego e aumento na renda disponível da população da Ilha do 

Governador e outros bairros próximos durante as obras 

 

A mão-de-obra de construção necessária a implantação da fase principal da ampliação 

do aeroporto do Galeão, poderá atingir cerca de 3.500 a 4.000 trabalhadores nos meses 

de pico. A oferta de mão-de-obra na região do Rio de Janeiro poderá atender a esta 

demanda sem dificuldade, não sendo prevista a importação de mão-de-obra.  

 

Sendo assim, parte significativa da mão-de-obra poderá ser contratada localmente, em 

bairros da Ilha do Governador ou outros próximos ao aeroporto. Nos bairros com maior 

quantidade de trabalhadores contratados, poderá ocorrer dinamização limitada da 

economia local, pelo efeito o aumento da renda disponível. Entretanto, em função das 

características e porte da economia da área de influência do aeroporto, não se espera que 

este efeito tenha intensidade material. 

 

26) Riscos de conflito entre trabalhadores da obra e a população local 

 

O risco de conflito entre a mão de obra de construção e a população dos bairros 

próximos está sempre presente em empreendimentos do porte da ampliação do 

Aeroporto do Galeão.  

 

Esse risco vincula-se às condições de contato da mão de obra de construção com a 

população local. O disciplinamento desse contato, incluindo medidas como a instituição 

de Código de Conduta para os trabalhadores e o controle da sua permanência em bairros 

próximos (através de medidas como por exemplo a disponibilização de transporte em 

horários estratégicos), poderá contribuir reduzir significativamente os focos de tensão. 
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Riscos e Impactos durante a Fase de Operação: 

 

01) Impactos acústicos em Bairros da Ilha do Governador e da região norte do 

município do Rio de Janeiro  

 

A construção de novas pistas no Aeroporto do Galeão irá potencializar a emissão de 

ruído causado pelas operações aeronáuticas. Esse impacto não se limita apenas aos 

bairros localizados na Ilha do Governador, mas também em outros localizados na zona 

norte do Rio de Janeiro. 

 

Contudo, conforme ao estudo realizado pela COOPERTC/UFRJ (Relatório de 

Campanha, 2012), as áreas localizadas na região norte do Rio de Janeiro já estão sendo 

afetadas pelas curvas de ruído de 60 dB e 55 dB, as quais não implicam restrição ao uso 

e ocupação do solo, conforme prevê a Resolução RBAC 161/11. Essas áreas deverão ser 

monitoradas para verificação da magnitude da alteração dos níveis de ruído.  

 

Será fundamental que durante o processo de estudos de impacto e licenciamento das 

obras de ampliação, seja: (i) constituída uma linha base acústica robusta nos bairros da 

Ilha do Governador e da região norte do Rio de Janeiro e; (ii) realizados estudos 

detalhados de modelagem dos impactos acústicos esperados. 

 

02) Impactos paisagísticos na Baía de Guanabara 

 

A Baía de Guanabara é uma região de grande valor paisagístico e a ampliação do sítio 

aeroportuário deverá afetar esse patrimônio. Cabe observar, entretanto, que a Ilha do 

Governador e o seu entorno mais imediato encontram-se totalmente antropizados e com 

ocupação urbana consolidada.  

 

Adicionalmente, observa-se que as obras de ampliação do aeroporto são de baixa 

visibilidade desde a perspectiva visual da população do entorno, em função da ausência 

de edificações de grande altitude ou outros objetos de grande visibilidade à distância. 

 

03) Indução de tráfego e saturação da capacidade de vias urbanas 

 

O processo gradual de aumento do tráfego de passageiros no aeroporto do Galeão gerará 

um processo proporcional de aumento do tráfego de acesso ao sítio aeroportuário, seja 

através de veículos particulares ou por meio de transporte público.  

 

A Linha Vermelha (principal via de acesso) e outras vias arteriais que atualmente 

canalizam os fluxos de acesso à Ilha do Governador, já apresentam tráfego intenso, fato 

que deverá continuar a aumentar em função da demanda da cidade do Rio de Janeiro, 

independente de qualquer acréscimo no tráfego aéreo do Aeroporto do Galeão.  

 

Desta forma, deve-se esperar que a ampliação do aeroporto contribua de maneira 

intensa para o agravamento dos problemas de congestionamento de tráfego em áreas 

próximas à Ilha do Governador. Deve-se assumir também, que a implantação de novas 
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vias de acesos e/ou sistemas de transporte público de grande capacidade, será uma 

necessidade decorrente das obras de ampliação.  

 

Uma definição sobre a forma em que essa questão será equacionada deverá certamente 

ser requerida durante o processo de licenciamento ambiental da ampliação do Aeroporto 

do Galeão.   

 

O projeto Transcarioca, sistema BRT (Bus RapitTransport) que interligará a Barra da 

Tijuca ao Aeroporto do Galeão, encontra-se em implantação e poderá responder pelo 

menos parcialmente essa questão. 

 

04) Afugentamento e redução de habitat disponível para a fauna terrestre local 

 

O efeito de afugentamento de fauna como decorrência do ruído, vibração e poeira 

gerados pelas obras na fase de construção deverá continuar durante a fase de operação, 

como consequência do aumento do tráfego aéreo e da circulação de pessoas, veículos e 

equipamentos no sítio aeroportuário. Além disso, a redução do habitat disponível 

também será um impacto direto na fauna terrestre local e ocorrerá de maneira 

permanente como consequência ampliação do aeroporto 

 

Outros efeitos permanentes ou pouco reversíveis de redução de habitats poderão ocorrer 

nas áreas de apoio externas (DMEs e áreas de empréstimo), na medida em que nelas 

ocorram a supressão de vegetação nativa, especialmente aquela com densidade e porte 

florestal. 

 

05) Riscos de contaminação associada à intensificação da atividade aeroportuária 

 

O aumento da atividade aeroportuária deverá em princípio, resultar em um aumento 

aproximadamente proporcional do nível de risco de poluição/contaminação decorrentes 

da operação. Trata-se de impacto mitigável através de medidas consagradas de controle 

e gestão que poderão, se corretamente implantadas, resultarem uma condição inclusive 

melhor do que a observada atualmente. 

 

06) Alteração do número de postos de trabalho 

 

De um lado, a ampliação do Aeroporto do Galeão, viabilizará a criação de maior 

quantidade de postos de trabalho nos bairros próximos, com os consequentes benefícios 

para a população e as economias locais.  

 

Do outro lado, o processo de Concessão poderá, em um primeiro momento, gerar uma 

racionalização de processos administrativos e operacionais, resultando numa redução de 

numero de postos de trabalho no Aeroporto, pelo menos nos anos inicias de Concessão. 

 

07) Impactos de dinamização da economia local 

 

Impactos de dinamização da economia local de bairros na Ilha do Governador, poderão 

se materializar em médio prazo, na medida em que a atividade aeroportuária constitui 
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polo de atração de grande diversidade de atividades econômicas complementares de 

provedores de bens e prestadores de serviço. A proximidade ao sítio aeroportuário 

deverá favorecer a região como localização preferencial das atividades econômicas com 

vínculos funcionais à operação do aeroporto. 

 

Diversos outros impactos de menor intensidade ou de importância material poderão 

ocorrer em função da implantação das obras de ampliação do Aeroporto do Galeão. 

Entretanto, os impactos acima caracterizados constituem certamente os principais a 

serem esperados. 

 

4.3 

Requisitos relativos à Mitigação dos Impactos e aos Planos e Programas 

Ambientas e Sociais 

 

Face à diversidade e características dos impactos e riscos acima descritos, um conjunto 

igualmente amplo de Planos e Programas sociais e ambientais deverá ser previsto para a 

gestão e controle dos aspectos socioambientais da concessão, tanto durante a operação 

quanto das atividades de construção. 

 

Esses programas deverão incluir os listados a seguir, sem prejuízo de outros, cuja 

necessidade pode vir a ser estabelecida nos Estudos de Avaliação de Impactos 

Ambientais e/ou solicitada pelo órgão licenciador ou por outras autoridades com 

competências específicas relativas ao Aeroporto Internacional do Galeão.  

 

Programas das Fases de Construção 

 

O Plano Básico Ambiental – PBA da construção poderá variar significativamente de 

uma fase a outra, dependendo do tipo de intervenção em cada caso, onde alguns 

Programas vinculam-se às obras de ampliação do campo aeroportuário (pistas, pátio de 

estacionamento de aeronaves, entre outros) e outros, aplicados ao processo de 

construção de edificações (terminal de passageiros, entre outros).  

 

Além disso, também sofre variação a periodicidade de aplicação de cada um dos 

programas, sendo que a sua atuação nas obras de expansão pode ser Permanente, isto é, 

perduram durante toda a fase de construção, Parciais, ou seja, aqueles vinculados a uma 

fase de ampliação específica, ou ainda Intermitentes, pois embora sejam aplicados 

durante toda a construção, a sua atuação tem uma periodicidade pré-estabelecida, 

podendo ser mensal ou semestral. 

 

No conjunto, os Programas Ambientais e Sociais que devem ser previstos, a depender 

do escopo de cada etapa da ampliação (construção), estão apresentados na tabela a 

seguir e incluem: 

 

 Plano de Controle Ambiental da Construção: incorpora todas as medidas de 

prevenção ambiental aos procedimentos executivos de obra que são de 

responsabilidade da empresa construtora, e incluirá todas as medidas pertinentes 

à prevenção da poluição, manejo de efluentes, gestão de resíduos, controle da 
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qualidade do ar, emissão de poluentes, ruído e vibração, erosão e assoreamento, 

desmatamento, gestão de ―pegada‖ de obra, entre outros; 

 

 Plano de Saúde e Segurança de Construção: incorpora todos os requisitos 

legais e medidas complementares aos Procedimentos de Trabalho Seguro da 

construção e é de responsabilidade da construtora; 

 

 Plano de Recuperação de Áreas Degradadas: consolida todos os 

procedimentos de desativação das obras, de acordo com diretrizes previamente 

estabelecidas nas Licenças Ambientais, com execução sob responsabilidade da 

empresa construtora, incluindo plantios e outras medidas compensatórias 

relativas à utilização de áreas de apoio externas à construção; 

 

 Programa de Compensação Ambiental: consolida todas as medidas 

compensatórias exigidas no projeto, sob responsabilidade da concessionária, 

com exceção das compensações relativas à utilização de áreas de apoio externas 

para construção; 

 

 Programa de Controle e Gestão Ambiental e de Saúde e Segurança das 

Obras: consolida as ações de gerenciamento e supervisão pela empresa 

concessionária por meio de equipe especializada dedicada. 

 

 Programa de Gerenciamento de Coordenação de Condicionantes e 

Programas Ambientais e Sociais, objetivando a coordenação pela empresa 

concessionária, da correta e oportuna implantação dos programas do PBA. 

 

 Programa de Supervisão de Procedimentos de Licenciamento Ambiental 

Complementar (Áreas de Apoio) pela Construtora Contratada. 
 

 Programa de Prospecção Arqueológica e Programa de Educação 

Patrimonial, visando atender às exigências padrão do IPHAN. 

 

 Programa de Resgate e Realocação de Fauna Terrestre, prevendo equipe 

especializada para acompanhamento das atividades de supressão de vegetação. 

 

 Programa de Monitoramento da Ictiofauna e Fauna de Crustáceos 

 

 Programa de Reassentamento e Indenização 

 

 Programas diversos de Monitoramento dos Impactos Ambientais de 

Construção, incluindo Monitoramento de Águas Subterrâneas, Ruído e 

Qualidade do Ar. 

 

 Programa de Comunicação Social e Engajamento com Partes Interessadas, 

focando na construção de canais de dialogo e confiança com as comunidades do 

entorno. 
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 Programa de Educação Ambiental junto a Públicos Externos, visando 

atender às exigências padrão dos órgãos ambientais. 

 

 Programa de Treinamento Ambiental da Mão de Obra de Construção, para 

reforço da garantia de conformidade com as medidas de prevenção e controle de 

impactos previstas no Plano de Controle Ambiental da Construção. 

 

 Programa de Contratação de Mão de Obra Local, visando potencializar os 

benefícios para a população local durante as obras. 

 

 Programa de Gerenciamento de Trafego de Construção e Programa de 

Gestão de Riscos à Comunidade, visando minimizar impactos difusos que 

extrapolam o limite do sítio aeroportuário. 

 

 Programa de Interação Institucional. 
 

 Planos de Contingência para Emergências Ambientais. 
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Programas de Construção 

Aplicabilidade em relação à 

Fase de Expansão 
Periodicidade de Atuação 

Ampliação do 

campo 

aeroportuário 

Processo de 

Construção 

de 

Edificações 

Permanente Parcial 

Intermitente 

Mensal Trimestral 

1. Plano Ambiental da Construção       

2. Plano de Saúde e Segurança de Construção       

3. Programa de Recuperação de Áreas Degradadas       

4. Programa de Compensação Ambiental       

5. Programa de Controle e Gestão Ambiental e de Saúde e Segurança do 

Trabalho das Obras 
      

6. Programa de Gerenciamento e Coordenação de Condicionantes de 

Licenciamento e Implantação do Projeto Básico Ambiental de Construção 
      

7. Programa de Monitoramento de Águas Subterrâneas       

8.Programa de Monitoramento da Qualidade da Água da Baía de Guanabara       

9. Programa de Monitoramento da Ictiofauna e Fauna de Crustáceos       

10. Programa de Resgate e Realocação de Fauna Terrestre       

11. Programa de Prospecção Arqueológica       

12. Programa de Educação Patrimonial (Arqueologia)       

13. Programa de Comunicação Social e Partes Interessadas       

14. Programa de Educação Ambiental junto à Públicos Externos       

15. Programa de Treinamento Ambiental da Mão-de-Obra Contratada       

16. Programa de Contratação de Mão-de-Obra local       

17. Programa de Gerenciamento de Tráfego de Construção       

18. Programa de Monitoramento de Ruído da Construção       

19. Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar       

20. Programa de Reassentamento e Indenização       

21. Programa de Supervisão e Processo de Seleção e Licenciamento de 

Áreas de Apoio pela Construtora Contratada 
      

22. Programa de Gestão de Riscos à Comunidade       

23. Programa de Interação Institucional com Autoridades Municipais, 

Portuárias, entre outros 
      

24. Programa de Adequação e Monitoramento das Interferências Urbanas       
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Programas de Construção 

Aplicabilidade em relação à 

Fase de Expansão 
Periodicidade de Atuação 

Ampliação do 

campo 

aeroportuário 

Processo de 

Construção 

de 

Edificações 

Permanente Parcial 

Intermitente 

Mensal Trimestral 

25. Plano de Contingência para Atendimento às Emergências durante a 

Construção  
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Programas das Fases de Operação 

 

Os Programas Ambientais e sociais da fase de operação também deverão variar, de 

acordo com a fase de ampliação e das intervenções previstas, sendo que alguns 

programas estarão vinculados às atividades de operação do sítio, principalmente após a 

ampliação do campo aeroportuário.  

 

Além disso, dependendo da natureza das medidas de controle socioambientais das 

atividades de operação, a periodicidade de atuação dos Programas poderá variar, desde 

atividades mensais até semestrais.   

 

A tabela a seguir, apresenta os Programas Ambientais e Sociais mínimos da fase de 

operação do aeroporto, incluindo: 

  

 Programa de Gestão Ambiental da Operação, consolidando todas as medidas e 

rotinas operacionais vinculadas à prevenção e controle dos impactos operacionais. 

 

 Programa de Gestão de Saúde e Segurança, com a função de gerenciar a 

conformidade com requisitos legais e requisitos decorrentes do processo de 

licenciamento no relativo à saúde e segurança da força laboral. 

 

 Programa de Gestão de Passivos Ambientais, com foco na manutenção de áreas 

instáveis, controle de níveis de assoreamento, e outras ações destinadas à 

manutenção/manejo de locais sensíveis. 

 

 Programas de Gerenciamento de Condicionantes de Licenciamento para a Fase 

de Operação. 

 

 Programa de Manejo de Focos de Atração de Avifauna, que deverá implicar em 

atuação dentro de toda a Área de Segurança Aeroportuária (ASA). 

 

 Programa de Gestão de Resíduos, que deverá controlar a geração, maximizar o 

reuso e reciclagem e assegurar a destinação adequada de todos os resíduos gerados 

no aeroporto. 

 

 Programas de Monitoramento de Parâmetros Ambientais diversos, incluindo o 

monitoramento da qualidade da água, de efluentes tratados, da qualidade do ar, de 

ruído, da contaminação do solo e águas subterrâneas. 

 

 Programa de Manejo de Paisagismo e Manutenção da Vegetação nas áreas 

Externas dentro do sítio aeroportuário. 

 

 Programas de Gerenciamento de Energia e de Gestão da Pegada de Carbono. 

 

 Programa de Engajamento com Partes Interessadas durante a Operação. 
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 Programa de Educação Ambiental com Públicos Externos. 

 

 Programa de Interação Institucional Continua. 

 

 Planos de Contingência e Programa de Gerenciamento de Riscos. 

 

 Programas de Responsabilidade Social e Apoio às Comunidades. 
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Programas de Operação 

Aplicabilidade em relação à Fase de Operação Periodicidade de Atuação 

Antes da Ampliação do 

Campo Aeroportuário 

Após Ampliação do 

Campo Aeroportuário 
Mensal Trimestral Semestral 

1. Programa de Gestão Ambiental da Operação      

2. Programa de Gestão de Saúde e Segurança      

3. Programa de Gestão de Passivos Ambientais      

4. Programa de Gestão de Resíduos      
5. Programa de Gerenciamento do Uso / Qualidade da 

Água 
     

6. Programa de Monitoramento de Efluentes      
7. Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar      
8. Programa de Monitoramento de Ruído      

9. Programa de Manejo Focos Atrativos de Avifauna      
10. Programa de Manejo de Paisagismo e Vegetação de 

Áreas Externas 
     

11. Programa de Controle Preventivo da Contaminação do 

Solo e Águas Subterrâneas 
     

12. Programa de Gerenciamento de Energia      

13. Programa de Gestão da Pegada de Carbono      
14. Programa de Gestão de Condicionantes de 

Licenciamento Operacional 
     

15. Programa de Engajamento com Partes Interessadas       
16. Programa de Educação Ambiental com Públicos 

Externos 
     

17. Programa de Responsabilidade Social e Apoio às 

Comunidades 
     

18. Programa de Interação Institucional na Operação      

19. Plano de Contingência e Gerenciamento de Riscos      
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1.0 

Introdução 
 

Neste Relatório são apresentados os resultados consolidados para a identificação de 

Áreas Potenciais para Material de Empréstimo (AEs) para obras futuras de expansão do 

Aeroporto Internacional do Galeão – Antonio Carlos Jobim. Esse levantamento 

objetiva subsidiar os estudos de viabilidade para estruturação da etapa de Concessão do 

Aeroporto. 

 

A disponibilidade destas AEs a uma distância economicamente viável em relação ao 

sítio aeroportuário, assim como um estudo preliminar da logística de transporte de 

volumes expressivos de material de empréstimo, são fatores estratégicos que interferem 

na viabilidade e custos da Concessão. Para atender a esta demanda realizou-se este 

estudo preliminar de identificação de áreas potencias e verificação expedita em campo 

de sua viabilidade.  

 

 

2.0 

Método e Etapas de Trabalho 
 

O estudo foi desenvolvido por meio das seguintes etapas: 

 

a) Estimativa da futura demanda de material empréstimo para aterro, com vistas à 

execução das obras de ampliação do Aeroporto do Galeão. Cabe observar que 

existem várias alternativas de projeto para expansão do atual sítio aeroportuário 

(alternativas 2 e 3). Para efeito deste estudo, adotou-se como parâmetro a demanda 

para a alternativa mais conservadora, em termos de necessidade de material de 

empréstimo. Trata-se de alternativa que considera a construção de uma nova pista em 

aterro na baia de Guanabara paralela à atual (alternativa 2). As outras alternativas de 

locação da pista em estudo apresentam demandas menores de material de 

empréstimo.    

 

As necessidades de volumes de material de empréstimo para as alternativas de projeto 

são apresentadas nas Tabelas 2.0.a e 2.0.b, a seguir.  

 

Tabela 2.0.a 

Volume estimado para a Alternativa 2  

Alternativa 2 – Pista Paralela a 10-28 Empréstimo (m³) 

Variante 2A: Operação Dependente (IACO) 14.569.911 

Variante 2B: Operação Independente (IACO) 20.600.499 
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Tabela 2.0.b 

Volume estimado para a Alternativa 3 

Alternativa 3 – Duas pistas paralelas a 10 - 28 Empréstimo (m³) 

Variante 3A – Pistas Dependente 

 (IACO) 
1.083.216 

Variante 3B – Pistas Independentes (IACO) 4.878.551 

 

 

b) Identificação de alternativas logísticas que possam viabilizar o transporte de volumes 

expressivos de material até o atual sítio aeroportuário. Considerando que o atual 

aeroporto encontra-se de um lado adjacente ao mar e de outro envolto em áreas 

densamente urbanizadas, a busca por alternativas se iniciou pela análise de como 

viabilizar o futuro transporte de material. Neste caso, o uso de transporte por 

barcaças marítimas foi a opção preferencial e orientou a busca das potenciais áreas 

de empréstimo. Neste sentido, uma área localizada próximo ao aeroporto, com 

acesso terrestre e possibilidade de ser utilizada como área de transbordo e espera para 

o material de empréstimo foi identificada e selecionada como parte de viabilização 

da logística estudada. Trata-se de um terreno localizado na Foz do Rio Meriti, 

denominado Ilha Saravatá, conforme mostrado na Figura 2.0.a, a seguir. 
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Figura 2.0.a 

Localização da área de transbordo e espera de material 
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c) Identificação de potenciais áreas para fornecimento de material de aterro, por meio 

de análise de imagens de satélite e interpretação de cartas geológicas e geotécnicas. 

Esta busca priorizou as áreas com acesso direto ou muito próximas ao mar, 

permitindo transporte marítimo até o destino. Além disso, optou-se por áreas 

desimpedidas, sem ocupação urbana ou edificações.  

 

d) Verificação de campo das áreas previamente selecionadas e estimativas das 

quantidades disponíveis. Uma equipe com dois profissionais (geólogo e engenheiro 

ambiental) percorreu e vistoriou em campo, entre os dias 11/03/2013 e 14/03/2013, 

áreas previamente identificadas como potenciais áreas de empréstimo no entorno do 

sítio aeroportuário do Galeão. Foram recolhidas informações gerais sobre o local, 

características de uso e ocupação do solo, presença de vegetação e condições de 

acesso à área.  

 

e) Cálculo da Distância Média de Transporte (DMT). A distância foi estimada por meio 

de análise de imagem de satélite, considerando o menor trajeto possível; 

 

f) Estimativa do volume disponível nas áreas previamente escolhidas. O cálculo do 

volume foi realizado também com análise de imagem de satélite e por meio de 

ferramentas disponíveis no software Google Earth Pro.  

 

g) Elaboração de Fichas de Caracterização de Áreas de Empréstimo.  

 

h) Estabelecimento de dois níveis de prioridade (1 e 2) para as áreas escolhidas. Essas 

prioridades foram definidas em função da distância de transporte, das condições de 

acesso e da qualidade do material disponível na área de empréstimo. 

 

 

3.0 

Aspectos Geológicos e Geomorfológicos 
 

A revisão dos aspectos geológicos e geomorfológicos foi embasada fundamentalmente 

nas informações no Mapa Geológico do Estado do Rio de Janeiro, fornecido pelo 

Serviço Geológico do Brasil (CPRM, 2000), escala 1:50.000. Na Figura 3.0.a, a seguir, 

é apresentada uma parte deste mapa geológico onde se localiza a Ilha do Governador e 

seu entorno, onde se encontra o Aeroporto do Galeão.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

160 

 

Figura 3.0.a 

Mapa Geológico da Região da Ilha do Governador 

 
Fonte: Extraído de CPRM (2000), sem escala.  

Legenda: Qphm: sedimentos síltico-areno-argilosos, risco em matéria orgância de origem marinha e fluviomarinha. 

Qha: sedimentos areno-síltico-argilosos com camadas de cascalheira associados a depósitos de tálus, e 

sedimentos lacustrinos e de manguezais trabalhados 

N γ2s (unidade Serra dos Órgãos): hornblenda-biotita granitóide de granulação grossa 

Nγ2ss (unidade Santo Aleixo): granada-hornblenda-biotita granodiorito com ocorrências de paragnaisse 

parcialmente fundido e assimilado e com intrusões de leucogranito 

 

 

Esse mapeamento foi utilizado para caracterização de geologia e terrenos na área de 

busca de alternativas no entorno do aeroporto, em um raio considerado viável para o 

transporte de material de aterro, que foi de aproximadamente 20 km. Em função da 

logística de transporte e características da mancha urbana já consolidada, a busca de 

alternativas concentrou-se especialmente nos setores a noroeste e norte do atual sitio 

aeroportuário, onde ocorrem manchas mais contínuas de sedimentos.  

 

Com base na análise da Figura 3.0.a, observa-se que o mapeamento do CPRM indica a 

existência de 4 unidades geológicas na área, as quais possuem maior distribuição, em 

termos de área, no entorno do aeroporto, quais sejam: 

 

a) Suíte Serra dos Órgãos: hornblenda-biotita granitóide 

b) Unidade Santo Aleixo: granada-hornblenda-biotita granodiorito 
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c) Depósito Flúvio-Marinho: depósitos de argila rica em matéria orgânica e 

concentrações localizadas de diatomita, turfas, localmente portadoras de 

depósitos conchíferos 

d) Depósito Colúvio-Aluvionar: depósitos fluviais e flúvio-marinhos areno-síltico-

argilosos com camadas de cascalheiras associados a depósitos de tálus, e 

sedimentos lacustrinos e de manguezais retrabalhado. 

 

Estas 4 unidades geológicas são moldadas em dois tipos principais de relevo que 

caracterizam diferentes tipos de terrenos; da mesma forma, tais unidades foram 

distinguidas em zonas, conforme se observa na Tabela 3.0.a. A identificação destas 

zonas determinou as áreas de interesse, sendo os alvos prioritários aquelas que 

apresentaram menor restrição para exploração, além de espessuras e distribuição 

capazes de atender as necessidades previstas. 

 

Tabela 3.0.a  

Divisão Geomorfológica da área de interesse e as Propriedades Morfológicas e 

Morfométricas dos Sistemas de Relevo Subordinados 

Zona Tipos de Relevo  

Litologias 

associadas/coberturas 

detríticas 

Área de Interesse 

1 

Colinas isoladas 

com vertentes 

suaves e amplitudes 

menores que 100 m 

 granitóides e 

gnaisses/solos de alteração 

argilo-siltosos 

Sim, disponibilidade de solo de 

alteração de rocha profundos 

2 

Planícies aluviais 

com superfícies 

suborizontais e 

vertentes 

praticamentes nulas 

 sedimentos areno-síltico-

argilosos 

Não, nível d’água raso e localização 

em Áreas de Preservação Permanente 

Fonte: Adaptado de CPRM, 2000 

 

 

A Zona 2 foi considerada de menor interesse devido às suas características litológicas e 

de fragilidade ambiental. A presença de níveis ricos em argila orgânica bem como 

ocorrências de corpos de tálus, desqualificam estes materiais para uso como corpos de 

aterros. A presença de lençol d’água raso, bem como localização em áreas de 

preservação permanente, caracterizam a Zona 2 como mai vulnerável do ponto de vista 

da contaminação e de impactos sobre ecossistemas de manguezais e ciliares. 

 

Desta forma, foram previamente consideradas como de maior interesse as áreas da 

Zona 1 (Colinas Isoladas), em virtude de suas menores restrições de uso, do ponto de 

vista da fragilidade geoambiental. As área da Zona 1 constituem terrenos com 

declividades suaves e com solos de alteração espessos, considerados alvos prioritários 

para exploração comercial de seus solos de alteração. Acrescente-se ainda que não 

apresentam blocos e matacões, tornando o material apto a ser utilizado para a 

construção de aterros. 
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4.0 

Identificação de Áreas com Disponibilidade de Material de 

Empréstimo 
 

No total, 09 (nove) alternativas de AEs foram selecionadas como potenciais áreas para 

utilização nas obras de ampliação do Aeroporto do Galeão. Dentre estas, duas situações 

distintas foram detectadas:  

 

a) Áreas de empréstimo com alto potencial de disponibilidade de solo de alteração de 

rocha, localizadas em um raio de até 20 km de distância do aeroporto e com distância 

linear de até 25 km. 

 

b) Áreas de empréstimo com alto potencial de retirada de volume de solo, e com 

localização favorável para uso futuro em projetos habitacionais, inclusive como 

alternativa para reassentamento de comunidades afetadas pelas obras do aeroporto. 

Por se tratar de busca de alternativas para população que tradicionalmente vive e 

utiliza recursos do mar, as áreas identificadas neste caso também tinham como 

requisito estar próximas à baia de Guanabara. Cumpre registrar que o detalhamento 

dessas áreas como uso habitacional está apresentado em Relatório à parte.  

 

Das 09 (nove) áreas identificadas e vistoriadas, 06 (seis) se enquadram somente na 

primeira situação e 03 (três) apresentam a possibilidade de aproveitamento posterior 

para urbanização. As Fichas de Caracterização de cada uma dessas áreas de empréstimo 

se encontram apresentadas nos Anexo 1 e 2, respectivamente. O Anexo 3 apresenta um 

Mapa com a localização de cada uma delas. 

 

Na Tabela 4.0.a, a seguir, é apresentado um resumo do levantamento das Áreas de 

Empréstimo, com base nas fichas de caracterização. Nessa tabela foram definidas 

escalas de prioridade (1 e 2), sendo 1 mais viável e 2 menos viável. Os critérios que 

nortearam essa escala foram as distâncias médias de transporte (DMT) até a área de 

transbordo (bota-espera), as condições de acesso ao local e a qualidade do material 

esperada para utilização nas obras. 
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Tabela 4.0.a 

Resumo do Levantamento de Área de Empréstimo para as obras de expansão do Aeroporto do Galeão.  

Prioridade Bairro Município 
Código da 

Área 

Coordenadas 
Tipo de Material DMT (em km) 

Volume 

Estimado 

(m³) Zona x Y 

1 Lote XV Belfort Roxo GIG-AE-02 23K 0670342 7487165 

Granitóide neoproterozóico da 

Suíte Serra dos Órgãos. Os solos 

desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

18,2 3.854.822 

1 Pilar 
Duque de 

Caxias 
GIG-AE-03 23K 0673665 7488511 

Granitóide neoproterozóico da 

Suíte Serra dos Órgãos. Os solos 

desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

15 6.659.172 

1 
Pq. 

Império 

Duque de 

Caxias 
GIG-AE-04 23K 0676835 7488893 

Granitóide neoproterozóico da 

Suíte Serra dos Órgãos. Os solos 

desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

14,9 797.640 

2 Lote XV Belfort Roxo GIG-AE-01 23K 0668137 7487734 

Granitóide neoproterozóico da 

Suíte Serra dos Órgãos. Os solos 

desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

23,08 83.790.000 

2 
Pq. Barão 

do Amapá 
Belfort Roxo GIG-AE-05 23K 0669690 7492364 

Granitóide neoproterozóico da 

Suíte Serra dos Órgãos. Os solos 

desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

24,96 7.612.488 

2 
Pq. Barão 

do Amapá 
Belfort Roxo GIG-AE-06 23K 0670278 7493239 

Granitóide neoproterozóico da 

Suíte Serra dos Órgãos. Os solos 

desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

23 10.800.000 

1 
Jardim do 

Jóquei 
Mauá (Magé) GIG-AE-Re-01 23K 0683952 7486113 

Sedimento quaternário de 

Depósitos Marinhos e Flúvio-

Marinhos. Os solos desta formação 

tendem a ser de arenosos a siltosos. 

23,50 (4,6 de 

terra com a 

construção de 

uma ponte) 

10.948.500 
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Tabela 4.0.a 

Resumo do Levantamento de Área de Empréstimo para as obras de expansão do Aeroporto do Galeão.  

Prioridade Bairro Município 
Código da 

Área 

Coordenadas 
Tipo de Material DMT (em km) 

Volume 

Estimado 

(m³) Zona x Y 

1 
Campos 

Elíseos 

Duque de 

Caxias 
GIG-AE-Re-02  23K 0682701 7484605 

Sedimento quaternário de 

Depósitos Marinhos e Flúvio-

Marinhos. Os solos desta formação 

tendem a ser de arenosos a siltosos. 

21,2 (3,15 de 

terra com a 

construção de 

uma ponte) 

2.579.220 

1 
Rio de 

Janeiro 

Ilha do 

Governador 
GIG-AE-Re-03 23K 0686500 7479224 

Granitóide neoproterozóico da 

Suíte Serra dos Órgãos. Os solos 

desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

7,16 435.900 

Total 127.477.742 

Legenda: DMT – Distância Média de Transporte 

OBS: As áreas com código GIG-AE-Re se referem aos locais com potencial para uso futuro habitacional.   
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Com base nos dados apresentados na Tabela acima, observa-se que a disponibilidade 

estimada de material nas áreas prospectadas totalizou 127.477.742 m³ para utilização 

em futuro aterro durante as obras no sítio aeroportuário.  

 

Nota-se ainda que o volume de material estimado para as áreas de prioridade 1 totalizam 

25.275.254 m³, ou seja, 20 % do total levantado. Com relação às áreas de prioridade 2, 

verifica-se que o volume é de 102.202.488 m³ (80% to total). Contudo, cabe ressaltar 

que os volumes calculados para as áreas de prioridade 1 (mais viáveis) atendem aos 

quantitativos totais esperados para todas as alternativas de projeto listadas nas Tabelas 

2.0.a e 2.0.b.  

 

As áreas com potencial para uso futuro habitacional foram classificadas na prioridade 1 

por critérios estratégicos, tendo em vista que o projeto de expansão em todas as 

alternativas preveem o reassentamento de populações. Nessas áreas, estimou-se um 

volume total para empréstimo de aproximadamente 14.000.000 m³.  

 

 

5.0 

Considerações Finais 
 

O presente estudo foi embasado na revisão de informações de fontes secundárias, 

interpretação de imagens de sensoriamento remoto com topografia e inspeções de 

campo. 

 

Como resultado deste levantamento preliminar, verificou-se que existência de 09 (nove) 

áreas potencialmente disponíveis para utilização como áreas de empréstimo, totalizando 

127.477.742 m³, sendo que 03 (três) delas apresentam possibilidade de uso futuro 

habitacional, tendo em vista os reassentamentos previstos para as obras de ampliação do 

Aeroporto do Galeão.  
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ANEXOS 
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Anexo 1 – Ficha de Identificação das Áreas de Empréstimo (AE) 
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IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-01 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada na Estrada Manoel de Sá, no Lote XV, Belfort 

Roxo. 

 

Coordenadas:  

23K 

0668137 

7487734 

Descrição do Local:  
Área característica de colinas com presença de matacões e blocos. A vegetação é rasteira. Parte da área é 

utilizada pela Indústria Extrativa e Comercial do Ipê, que retira material e o vende.  

  

Tipo de Material de Base: 

Granitóide neoproterozóico da Suíte Serra dos Órgãos. Os solos desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

 

DMT:  

23 Km 

 

 

Condição de acesso:  

O acesso para a região é feito por pista simples, por dentro de bairro movimentado e com pavimento 

precário, cheio de buracos.  

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 2.793.000 m
2 
     (h) = 30 m 

Volume = 83.790.000 m
3 

 

Fotos: ½ 
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Figura 1: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-1 – Fonte Google Earth. 

 
Figura 2: Imagem da área de empréstimo GIG-AE-1. 

  
Foto 1 Foto 2 

Tabela 1: Fotos da Área de Empréstimo GIG-AE-1. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-02 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada na Avenida São Francisco, no Lote XV, Belfort 

Roxo. 

 

Coordenadas: 23K 

0670342 

7487165 

 

 

Descrição do Local: 

Área característica de colinas. A vegetação é predominantemente rasteira, com presença de árvores de 

médio porte em pontos esporádicos. O local é bem urbanizado, com loteamentos e residências em todo o 

seu entorno.  

 

Tipo de Material de Base: 

Granitóide neoproterozóico da Suíte Serra dos Órgãos. Os solos desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

 

DMT:  

18,2 Km 

 

 

Condição de acesso:  

O acesso para a região é feito por pista simples e duplicada. A Av. Presidente Kennedy é a principal via 

de acesso.  

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 214.156 m
2 
     (h) = 18 m 

Volume = 3.854.822 m
3 

 

Fotos: ½ 
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Figura 3: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-2 – Fonte Google Earth. 

 
Figura 4: Imagem da área de empréstimo GIG-AE-2. 

  
Foto 1 Foto 2 

Tabela 2: Fotos da Área de Empréstimo GIG-AE-2. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-03 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada na Avenida Presidente Kennedy, Pilar, Duque de 

Caxias. 

 

Coordenadas: 23K 

0673665 

7488511 

 

 

Descrição do Local: 

Área característica de colinas com retirada de material em diversos pontos. A vegetação é rasteira 

(pasto). O local é urbanizado, contudo, estas feições ainda não estão ocupadas por residências.  

 

Tipo de Material de Base: 

Granitóide neoproterozóico da Suíte Serra dos Órgãos. Os solos desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

 

DMT:  

15 km 

 

 

Condição de acesso:  

O acesso para a região é feito por pista simples e duplicada. A Av. Presidente Kennedy é a principal via 

de acesso.  

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 369.954 m
2 
     (h) = 18 m 

Volume = 6.659.172 m
3 

 

Fotos: ½ 
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Figura 5: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-3 – Fonte Google Earth. 

 
Figura 6: Imagem  daárea de empréstimo GIG-AE-3. 

  
Foto 3 Foto 4 

Tabela 3: Fotos da Área de Empréstimo GIG-AE-3. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-04 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada na Rua Presidente Antônio Carlos e Rua Atos dos 

Apóstolos, Parque Império, Duque de Caxias. 

 

Coordenadas: 23K 

0676835 

7488893 

 

 

Descrição do Local: 

Área característica de colinas com sinais de retirada de material na Rua Presidente Antônio Carlos. É 

possível avistar uma torre de linha transmissão no topo.  Na área de empréstimo localizada na Rua Atos 

dos Apóstolos, há abundância de solo laterítico e já é utilizada por terceiros. A vegetação em ambos os 

pontos é rasteira (pasto). O local é urbanizado, contudo, estas feições ainda não estão ocupadas por 

residências.  

 

Tipo de Material de Base: 

Granitóide neoproterozóico da Suíte Serra dos Órgãos. Os solos desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

 

DMT:  

14,9 Km 

 

 

Condição de acesso:  

O acesso para a região é feito por pista simples e estreita.  

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 66.470 m
2 
     (h) = 12 m 

Volume = 797.640 m
3 

 

Fotos: ½ 

 

 

 

 

 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

175 

 

 
Figura 7: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-4 – Fonte Google Earth. 

 
Figura 8: Imagem da área de empréstimo GIG-AE-4.  

  
Foto 5 Foto 6 

Tabela4: Fotos da Área de Empréstimo GIG-AE-4. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-05 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada próxima à Estrada do Rio Douro, Parque Barão do 

Amapá, Belfort Roxo. 

 

Coordenadas: 23K 

0669690 

7492364 

 

 

Descrição do Local: 

Área característica de colinas. Na região, localizada próxima às obras do Arco Metropolitano do Rio 

Lote 1, foram identificadas potenciais áreas de empréstimo.  Há abundância de solo laterítico, algumas 

com sinais de uso. Vegetação rasteira (pasto) com árvores isoladas. Local não urbanizado.  

 

Tipo de Material de Base: 

Granitóide neoproterozóico da Suíte Serra dos Órgãos. Os solos desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

 

DMT:  

24,96 

 

 

Condição de acesso:  

Difícil acesso. Vias com muitos buracos no Bairro Lote XV e Amapá. 

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 211.458 m
2 
     (h) = 36 m 

Volume = 7.612.488 m
3 

 

Fotos: 1/2 
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Figura 9: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-5 – Fonte Google Earth. 

 
Figura 10: Imagem da área de empréstimo GIG-AE-5.  

  
Foto 7 Foto 8 

Tabela 5: Fotos da Área de Empréstimo GIG-AE-5. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-06 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada próxima à Estrada do Rio Douro, Parque Barão do 

Amapá, Belfort Roxo. 

 

Coordenadas: 23K 

0670278 

7493239 

 

 

Descrição do Local: 

Área característica de colinas. Na região, localizada próxima às obras do Arco Metropolitano do Rio 

Lote 1, foram identificadas potenciais áreas de empréstimo.  Há abundância de solo laterítico. Vegetação 

rasteira (pasto) com árvores isoladas. Local não urbanizado.  

 

Tipo de Material de Base: 

Granitóide neoproterozóico da Suíte Serra dos Órgãos. Os solos desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

 

DMT:  

23 km 

 

 

Condição de acesso:  

Difícil acesso. Vias com muitos buracos no Bairro Lote XV e Amapá. 

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 600.000 m
2 
     (h) = 18 m 

Volume = 10.800.000 m
3 

 

Fotos: 1/2 
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Figura 11: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-6 – Fonte Google Earth. 

 
Figura 12: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-6  

 
Tabela 6: Fotos da Área de Empréstimo GIG-AE-6. 
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Anexo 2 – Ficha de Identificação de Áreas de Empréstimo (AE) com 

Potencial de Utilização Futura no Processo de 

Reassentamento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

181 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-Re-01 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada próxima a Av. Roberto Silveira, Jardim do Jóquei, 

Mauá. 

Coordenadas:  

23K 

0683952 

7486113 

 

 

Descrição do Local: 

Área característica de colinas. Vegetação densa. Local não urbanizado.  

Tipo de Material de Base: 

Sedimento quaternário de Depósitos Marinhos e Flúvio-Marinhos. Os solos desta formação tendem a ser 

de arenosos a siltosos. 

 

DMT:  

23,50 km (4,6 Km de terra com a construção de uma ponte) 

 

 

Condição de acesso:  

Não há acesso. 

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 608.250 m
2 
     (h) = 18 m 

Volume = 10.948.500 m
3 

 

Fotos: 1/2 
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Figura 3: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-Re-01– Fonte Google Earth. 

 
Figura 4: Imagem da área de empréstimo GIG-AE-Re-01.  

  

Foto 9 Foto 10 

Tabela 2: Fotos da Área de Empréstimo GIG-AE-Re-01. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-Re-02 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada próxima à estrada da Petrobrás, Campos Elíseos, 

Duque de Caxias. 

Coordenadas: 23K 

0682701 

7484605 

 

 

Descrição do Local: 

Área característica de colinas. Vegetação densa a rasteira. Local não urbanizado.  

Tipo de Material de Base: 

Sedimento quaternário de Depósitos Marinhos e Flúvio-Marinhos. Os solos desta formação tendem a ser 

de arenosos a siltosos. 

 

DMT:  

21,2 Km (3,15 Km de terra com a construção de uma ponte) 

 

 

Condição de acesso:  

Não há acesso. 

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 85.974 m
2 
     (h) = 30 m 

Volume = 2.579.220 m
3 

 

 

 

Fotos: 1/2 
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Figura 3: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-Re-02– Fonte Google Earth. 

 
Figura 4: Imagem da área de empréstimo GIG-AE-Re-02.  
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IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE EMPRÉSTIMO (AE) 

 

 

Área: GIG-AE-Re-03 

  

 

Data: 13/03/2013 

 

 

Localização: 

 Área localizada na Av. Ilha do Fundão, Ilha do Governador, Rio de 

Janeiro. 

Coordenadas: 23K 

0686500 

7479224 

 

 

Descrição do Local: 

Área característica de colinas. Vegetação densa. Área da Marinha.  

Tipo de Material de Base: 

Granitóide neoproterozóico da Suíte Serra dos Órgãos. Os solos desta formação são do tipo argilas 

siltosas. 

 

DMT:  

7,16 Km 

 

 

Condição de acesso:  

Acesso por vias locais. 

 

 

Volume disponível: 

 

Área = 36.325 m
2 
     (h) = 12 m 

Volume = 435.900 m
3 

 

 

Fotos: 1/2 
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Figura 5: Imagem da localização da área de empréstimo GIG-AE-Re-03– Fonte Google Earth. 

 
Figura 6: Imagem da área de empréstimo GIG-AE-Re-03– Fonte Google Earth. 

  

Foto 11 Foto 12 

Tabela 2: Fotos da Área de Empréstimo GIG-AE-Re-03. 
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Anexo 3 – Mapa de Localização das Áreas de Empréstimo 
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Anexo 2 – Identificação de Áreas para Reassentamento da 

Comunidade de Tubiacanga 
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1.0 

Introdução 
 

Neste relatório são apresentados os resultados consolidados da identificação de áreas 

potenciais para serem utilizadas no processo de reassentamento da Comunidade de 

Tubiacanga, a qual está inserida nos limites da área do Aeroporto Internacional do 

Galeão – Antonio Carlos Jobim (Rio de Janeiro).  

 

A comunidade de Tubiacanga se caracteriza por ser um núcleo de assentamento 

consolidado há mais de 70 anos, com a ressalva de ser resultado de reassentamento 

anterior, quando os militares iniciaram o processo de expansão do aeroporto e 

promoveram o deslocamento da população do centro da ilha até a extremidade norte. A 

Figura 1.0.a, a seguir, apresenta a localização dessa comunidade em relação ao sítio 

aeroportuário.  

 

Figura 1.0.a 

Localização da Comunidade de Tubiacanga 

 
Legenda: Contorno amarelo: Limite do Sítio Aeroportuário / Contorno Vermelho: Comunidade de Tubiacanga 

  

 

2.0 

Método e Etapas de Trabalho 
 

Tendo em vista o histórico de ocupação da Comunidade de Tubiacanga e a que parte da 

população vive das atividades de pesca, o processo de reassentamento deve merecer 

critérios diferenciados para a escolha de alternativas locacionais previstas para 

realocação da referida comunidade. 

 

Sendo assim, foram considerados os seguintes critérios para a escolha da nova área: 

 

 Adequação à atividade náutica e pesqueira 
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 Proximidade à localização atual  

 Distância de deslocamento aos centros urbanos consolidados 

 Proximidade a equipamentos e serviços sociais 

 Interferência em ambientes naturais protegidos e / ou em áreas em estágios 

avançados de degradação 

 Necessidade de construção de acessos específicos 

 Oposição ou restrição da população do entorno 

 

Com base nesses critérios, partiu-se para o processo de identificação de áreas potenciais 

para reassentamento, o qual contemplou as seguintes etapas: 

 

a) Estimativa do número de famílias a serem reassentadas. Para tanto, foi realizada 

pesquisa na base de dados do Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, com o intuito de verificar o número de domicílios 

cadastrados.  

 

b) Cálculo da área necessária para abrigar a população reassentada. 

 

c) Identificação de áreas potenciais através de análise de imagens de satélite 

(disponibilizadas pelo software Google Earth Pro), considerando um raio de 

aproximadamente 12 km do local atual. Nessa busca, consideraram-se como 

prioritárias as áreas com acesso direto ou muito próximas ao mar, o que permitiria a 

manutenção das atividades pesqueiras tradicionais da comunidade e aquelas com 

maior proximidade da localização atual, o que evitaria grandes deslocamentos aos 

centros urbanos localizados; 

 

d) Face à dificuldade em encontrar terrenos já habilitados com as características 

necessárias (tamanho, topografia, acesso, serviços básicos) ampliaram-se as 

alternativas, considerando o potencial de empréstimo de material dessas áreas para 

as obras de ampliação do aeroporto. Sendo assim, após as intervenções no terreno, a 

área estaria habilitada para usos habitacionais.  

 

e) Inspeções para verificação em campo das áreas previamente selecionadas. Uma 

equipe com dois profissionais (geólogo e engenheiro ambiental) percorreu e 

vistoriou em campo entre os dias 11/03/2013 e 14/03/2013 áreas previamente 

identificadas como potenciais áreas de reassentamento direto ou áreas de 

empréstimo que pudessem receber projetos habitacionais no entorno do Sítio 

Aeroportuário do Galeão. Nessa vistoria, também foram coletadas informações 

sobre acessibilidade e proximidade a núcleos urbanos consolidados.  

 

f) Consolidação dos resultados com a identificação das áreas potenciais, cálculo de 

metragem e avaliação comparativa entre os locais indicados para reassentamento. O 

cálculo das áreas e distâncias foi realizado por meio da análise de imagem de 

satélite e ferramentas disponibilizadas pelo software Google Earth Pro.  
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3.0 

Estimativa do Número de Famílias a serem Reassentadas 
 

Na pesquisa aos dados do Censo Demográfico do IBGE foi possível obter os números 

de domicílios e moradores de 2010, conforme apresentado na Tabela 3.0.a, a seguir.  

 

Tabela 3.0.a 

Número de domicílios e moradores da Comunidade de Tubiacanga.  

Ano 
Censo Demográfico – Bairro Galeão (Comunidade de Tubiacanga) 

Domicílios Moradores 

2000 681 2.518 

2010 753 2.425 

Fonte: Censo Demográfico por Setor Censitário da Ilha do Governador (2000 e 2010). 

 

 

A Tabela acima demonstra que entre os anos de 2000 e 2010 o número de domicílios 

aumentou. Em contrapartida, o número de moradores apresentou uma ligeira 

diminuição.  

 

O presente estudo adotou a premissa básica de que em cada domicílio vive uma família. 

Tendo em vista o número de domicílios em 2010, considerou-se que atualmente vivem 

800 famílias na Comunidade de Tubiacanga. 

 

Cumpre registrar que, durante o desenvolvimento dos trabalhos, a Prefeitura do 

Município do Rio de Janeiro apresentou números divergentes relativos à população de 

Tubiacanga, o número total chegaria até 1.200 famílias.    

 

Contudo, entende-se que o número de 800 famílias é razoável, uma vez que, além de 

considerar dados oficiais obtidos do IBGE.  

 

 

4.0 

Área Necessária para Reassentamento 
 

Para o cálculo da área necessária ao reassentamento da Comunidade de Tubiacanga, 

compatível com projetos urbanísticos de interesse social, considerou-se a necessidade 

de um terreno de 175 m² para cada família, dos quais 57% é área de lote para a 

construção das residências, ou seja, 100 m², e o restante da área pública (viário, 

institucional e áreas verdes).  

 

Portanto, tendo em vista o total de 800 famílias, conclui-se pela necessidade de uma 

área de 14.000 m² (ou 14 hectares). Cumpre registrar que essa área considera o 

assentamento horizontal das famílias, tendo em vista suas características 

socioeconômicas da comunidade.   

 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

193 

 

Entretanto, caso o número final de famílias exceda o total estimado inicialmente, poderá 

ser considerada a perspectiva de verticalização moderada, observando-se as expectativas 

da população que a pesquisa social deverá promover por ocasião do processo de 

reassentamento.  

 

 

5.0 

Identificação de Áreas para Reassentamento e Análise Comparativa 

entre as Alternativas 

 

Ao todo, a pesquisa indicou 04 (quatro) áreas, todas elas situadas num raio de até 12 km 

em relação à localização atual da Comunidade de Tubiacanga. Na Tabela 5.0.a, a 

seguir, são apresentadas as localizações de cada uma dessas áreas, incluindo a metragem 

estimada do terreno disponível para o Reassentamento.   

 

Tabela 5.0.a 

Áreas Indicadas para Reassentamento da Comunidade de Tubiacanga 

Denominação Domínio 

Área 

Disponível 

(ha) 

Município Bairro 

Localização 

(Coordenadas UTM – 

WGS84) 

Zona X Y 

A 
Militar (área da 

Marinha) 
13,7 

Rio de 

Janeiro 

Ilha do 

Governador 
23 K 686500 7479224 

B Pública 90 
Duque de 

Caxias 

Jardim 

Gramacho 
23 K 677409 7481383 

C Particular 24,7 
Duque de 

Caxias 

Jardim 

Balneário 

Ana Clara 

23 K 682701 7484605 

D Particular 60,8 Magé 

Jardim 

Balneário 

Ana Clara 

23 K 683952 7486113 

 

 

Os dados apresentados na tabela acima mostram que existem diferenças básicas entre as 

áreas escolhidas, principalmente no que diz respeito à localização, domínio e metragem 

do terreno disponível para o reassentamento.   

 

Com relação à área ―A‖, nota-se que deverão ser realizadas tratativas com o Ministério 

da Defesa, por se tratar de uma área militar. A área ―B‖ é uma área pública uma vez que 

está inserida na linha d’água. Já as áreas ‖C‖ e ―D‖ são particulares e estarão sujeitas a 

contato prévio com os proprietários da área.  

 

No que se refere à metragem dos terrenos disponíveis para o reassentamento, observa-se 

que todas as áreas possuem espaço requerido para abrigar as famílias, tendo como 

referência a área padrão de 14 ha definida na seção 5.0. Apenas a área ―A‖ estaria com 

a área estimada menor que o requerido. Contudo, conforme já destacado, existe a 

possibilidade de verticalização do reassentamento, o que permitiria o uso da área em 

questão.  
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Tendo em vista essas diferenças básicas, o presente estudo também procurou fazer uma 

análise comparativa, tendo como referência os critérios elencados na seção 2.0. Sendo 

assim, na Tabela 5.0.b, são apresentadas as considerações sobre cada um desses 

critérios que auxiliaram na definição da melhor opção para o reassentamento da 

Comunidade de Tubiacanga.  
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Tabela 5.0.b 

Análise comparativa entre as alternativas de áreas indicadas para Reassentamento da Comunidade de Tubiacanga 

Área 

CRITÉRIOS CONSIDERADOS PARA ESCOLHA DA ÁREA PARA REASSENTAMENTO 

Distância 

em relação à 

localização 

atual 

Distância dos 

centros 

urbanos 

consolidados 

Adequação à atividade 

náutica e pesqueira 
Interferência com ambientes naturais 

Necessidade de 

construção de acessos 

específicos 

Oposição e/ou 

restrição da 

população do 

entorno 

A 6 km 

1,5 km do 

centro da Ilha 

do Governador 

Essa área está 

localizada próxima à 

orla da Ilha do 

Governador, com 

acesso direto à Baía de 

Guanabara. 

Para utilização dessa área deverá ocorrer 

supressão de vegetação e corte do morro 

para terraplanagem do terreno. Contudo, 

verifica-se que esse material de corte 

poderia suprir às necessidades das obras 

de expansão do Aeroporto do Galeão. 

Assim, a recuperação do local estaria 

abrangida pelas atividades de 

compensação já previstas nos custos das 

obras.  

Não é necessária a 

construção de acessos 

específicos, uma vez que 

existem vias pavimentadas 

e consolidadas no entorno 

da área.  

Tendo em vista que 

essa área também se 

encontra na Ilha do 

Governador, poderia 

haver menos 

resistência por parte 

da população local.  

B 18 km 

5 km do centro 

de Duque de 

Caxias/RJ 

A área está localizada 

nas margens da Baía de 

Guanabara o que 

permite acesso direto ao 

mar.  

A Área está próxima à linha d’água e 

recoberta por vegetação de mangue. A 

intervenção no local demandaria 

interferência significativa na baía. Além 

disso, a área não possui potencial para 

aproveitamento como jazida para 

empréstimo de material e, assim, a 

intervenção na área não seria abrangida 

pelos custos de obra.  

Prevê-se a necessidade de 

construção de um pequeno 

acesso para interligar o 

local à rodovia Washington 

Luís.  

A utilização dessa 

área poderá induzir à 

ocupação irregular 

por sub-habitação.  

C 65 km 

10 km do 

centro de 

Magé/RJ 

A área está localizada 

próxima às margens da 

baía de Guanabara.  

Para utilização dessa área deverá ocorrer 

supressão de vegetação e corte do morro 

para terraplanagem do terreno. O material 

resultante dessa intervenção poderia ser 

utilizado nas obras de expansão do 

Aeroporto. Assim, a recuperação do local 

estaria abrangida pelas atividades de 

compensação já previstas nos custos de 

Prevê-se a necessidade de 

construção de um acesso, 

interligando o local à 

Estrada da Petrobrás e à 

Rodovia Washington Luís, 

o que reduziria a distância 

entre a localização atual de 

Tubiacanga em 35 km. 

Não existem 

ocupações 

consolidadas no 

entorno que venham 

a se opor à presença 

da população no 

local. 
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Tabela 5.0.b 

Análise comparativa entre as alternativas de áreas indicadas para Reassentamento da Comunidade de Tubiacanga 

Área 

CRITÉRIOS CONSIDERADOS PARA ESCOLHA DA ÁREA PARA REASSENTAMENTO 

Distância 

em relação à 

localização 

atual 

Distância dos 

centros 

urbanos 

consolidados 

Adequação à atividade 

náutica e pesqueira 
Interferência com ambientes naturais 

Necessidade de 

construção de acessos 

específicos 

Oposição e/ou 

restrição da 

população do 

entorno 

obra. Adicionalmente, preveem-se 

maiores intervenções em área de 

vegetação de mangue para construção de 

acessos.  

Adicionalmente, será 

necessária a construção de 

um acesso para interligação 

com o centro urbano 

consolidado mais próximo 

(Distrito de Mauá, em 

Magé/RJ). 

D 60 km 
4 km do centro 

de Magé/RJ 

A área está localizada 

próxima à baía de 

Guanabara 

Para utilização dessa área deverá ocorrer 

supressão de vegetação e corte do morro 

para terraplanagem do terreno. Contudo, 

verifica-se que esse material de corte 

poderia suprir às necessidades das obras 

de expansão do Aeroporto do Galeão, 

sendo o local com maior disponibilidade 

para empréstimo. Assim, a recuperação 

do local estaria abrangida pelas atividades 

de compensação já previstas nos custos 

das obras previstas. 

Prevê-se a necessidade de 

construção de um acesso, 

interligando a Avenida 

Roberto Silveira à Estrada 

da Petrobrás e à Rodovia 

Washington Luis, o que 

reduziria a distância entre a 

localização atual de 

Tubiacanga em 25 km. Em 

contrapartida, não está 

prevista a construção de 

acessos para interligação 

com o centro urbano 

consolidado mais próximo 

(Distrito de Mauá, em 

Magé/RJ). 

Tendo em vista que 

ocupação urbana não 

está totalmente 

consolidada no local, 

não existe risco de 

conflitos entre 

comunidades do 

entorno. 
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A partir dos dados apresentados nas Tabelas 5.0.a e 5.0.b observa-se que a área ―A‖ 

apresenta-se como a melhor opção entre as demais, tendo em vista que a sua localização 

permitiria o acesso à Baía de Guanabara e a continuidade das atividades pesqueiras. 

Além disso, a Comunidade de Tubiacanga estaria inserida no mesmo centro urbano de 

origem. Soma-se a isso, o fato de que a área pode ser utilizada como jazida para 

empréstimo de material destinado às obras de ampliação do aeroporto. 

 

Com relação à área ―B‖, nota-se que, embora ela esteja próxima à localização atual da 

Comunidade de Tubiacanga e também do centro urbano de Duque de Caxias/RJ, a 

utilização da área poderia induzir outras ocupações irregulares no entorno. Além disso, 

essa opção demandaria intervenções diretas em área de mangue e na Baía de 

Guanabara. 

 

No tocante à área ―C‖, observa-se que a distância em relação à localização atual de 

Tubiacanga é maior dentre as 4 opções selecionadas. Por isso, considerou-se a 

necessidade de implantação de um acesso para interligar o local às vias principais 

(Estrada da Petrobrás e Rodovia Washington Luís). Como consequência, prevê-se que 

deverá ocorrer maior intervenção em área com vegetação de mangue.  

 

Já a área ―D‖, apresenta-se localizada mais próxima ao continente, o que evita grandes 

intervenções em área de mangue e na linha d’água, se comparada com a área ―C‖.  

Devido à distância em relação à localização atual de Tubiacanga, também está prevista 

a implantação de um acesso para interligação às vias principais. O local ainda possui o 

maior potencial para empréstimo de material a ser destinado para as obras de expansão 

dentre as 4 alternativas.  

 

 

6.0 

Conclusões 
 

Com base no exposto acima, observa-se que a seleção de áreas potenciais para o 

reassentamento da Comunidade de Tubiacanga levou em consideração as características 

tradicionais da população e a compatibilização com as obras de ampliação do aeroporto.  

 

Dentre as alternativas selecionadas, considera-se que a área ―A‖ é a 1ª opção, seguida 

das áreas ―D‖ e ―C‖. Entende-se que a área ―B‖ deveria ser a 4ª opção, tendo em vista 

as limitações citadas na seção anterior. 
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Anexo 1 – Mapa de Localização das Áreas Indicadas para 

Reassentamento 
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Relatório V 

DIRETRIZES PARA REGULARIZAÇÃO 
AMBIENTAL E CRONOGRAMA 
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RELATÓRIO V 

DIRETRIZES PARA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL E 

CRONOGRAMA 
 

5.0 

Diretrizes de Regularização Ambiental do Aeroporto Internacional do 

Galeão 
 

Este capítulo tem como objetivo central elencar as melhores soluções e estratégias a 

serem adotadas para a viabilização socioambiental dos projetos de expansão do 

Aeroporto Internacional do Galeão, bem como traçar um panorama geral das 

autoridades ambientais envolvidas, os processos de regularização ambiental, e os 

cuidados que o futuro concessionário deverá ter com condicionantes, medidas e planos 

necessários para a adequada implantação e operação do empreendimento. 

 

Na Seção 2.0 discorre-se sobre o processo de regularização das obras previstas no Plano 

de Expansão do Aeroporto. Para tanto, antecipa-se que o mesmo deva ser conduzido 

pelo IBAMA, ou seja, em esfera federal, pelo fato de ser um dos mais importantes 

aeroportos do país estar inserido em área de domínio da União, por se tratar de uma 

ilha, possuir manguezais e sofrer influência das marés e, portanto, ser considerado 

―terreno de marinha‖.  

 

Na Seção 3.0, a partir da identificação da necessidade de execução de obras e serviços 

pendentes, previstos principalmente em razão dos passivos ambientais existentes na área 

do sítio aeroportuário, são apontadas as diretrizes para as respectivas regularizações 

ambientais demandadas. 

 

Na Seção 4.0, são expostas as diretrizes para licenciamento ambiental das obras de 

expansão do Aeroporto Internacional do Galeão, conforme plano elaborado pela 

LeighFisher em abril de 2013 e na Seção 5.0 destacam-se os procedimentos para 

obtenção de outras autorizações que devem fazer parte do processo de regularização 

ambiental do mesmo. 

 

5.1 

Competências do Licenciamento Ambiental do Aeroporto Internacional do Galeão 

 

Conforme destacado na apresentação do Marco Legal e Institucional, a Resolução 

CONAMA N
o
 237/97 determina que o licenciamento ambiental pode ser processado na 

esfera federal, estadual ou municipal, a depender principalmente do porte do 

empreendimento e da abrangência geográfica da sua área de influência. 

 

No caso das obras do Aeroporto Internacional do Galeão, considerando-se a sua 

importância nacional, que sua administração a ser concessionada é federal e sua 

inserção em áreas de domínio da União, entende-se que o processo de regularização 

ambiental de suas futuras ampliações sejam conduzidas no âmbito federal. 

 



Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

201 

Do exposto, considera-se que a atual licença de operação (Nº IN 019904), instruída pelo 

INEA e com validade até 2016, tenha seu processo de renovação desenvolvido junto ao 

IBAMA. Para tanto, deverão ser conduzidos entendimentos antes e/ou depois da 

concessão para que haja a devida transição do processo de regularização ambiental do 

Aeroporto Internacional do Galeão da esfera estadual para a esfera federal.  

 

De qualquer forma, a regularização ambiental do empreendimento junto à esfera federal 

não descarta a ocorrência de oitivas junto aos órgãos ambientais do estado do Rio de 

Janeiro, bem como do município, os quais tem que anuir, declarando que o local e o tipo 

de empreendimento estão em conformidade com a legislação aplicável ambiental e de 

uso e ocupação do solo. 

 

Por exemplo, em função do estabelecido no artigo 1º da Lei N
o
 1700/90, compete 

manifestação prévia do órgão ambiental do estado do Rio de Janeiro, apresentação de 

Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - 

RIMA, ademais do Ministério da Marinha, em caso de obras que signifique aterro da 

Baia de Guanabara, independente do volume do mesmo.   

 

Além disso, e considerando que a regularização ambiental não envolve apenas a 

obtenção das licenças prévias, de instalação e operação, há de se considerar a 

necessidade de manifestações técnicas, autorizações ou anuências complementares dos 

demais órgãos da Administração Pública, tais como: 

 

 Autorizações para áreas de apoio às obras (canteiros, instalações industriais 

provisórias, áreas de disposição de materiais excedentes, empréstimos e outras); 

 Autorizações de Supressão de Vegetação (ASV); 

 Outorgas para Uso de Recursos Hídricos; 

 Autorizações para interferências com Unidades de Conservação - UCs de 

Preservação Integral ou com suas zonas de amortecimento e outras áreas 

protegidas. 

 Autorizações para interferências com patrimônio cultural seja arqueológico, 

imaterial ou edificado. 

 Autorizações para interferências com Terras Indígenas ou as suas zonas 

envoltórias. 

 Autorizações para interferências com Comunidades Quilombolas ou as suas 

zonas envoltórias. 

 Manifestações de Prefeituras Municipais 

 Autorizações junto à ANVISA. 

 Autorização da Capitania dos Portos. 

 

O licenciamento das áreas de apoio deverá ser de atribuição do IBAMA. Entretanto, 

admite-se a possibilidade de que, sujeito a entendimentos entre o IBAMA, a ANAC e o 

INEA, o licenciamento de áreas de apoio seja pelo menos parcialmente realizado na 

esfera estadual. 
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Da mesma forma, as Autorizações de Supressão de Vegetação (ASVs) serão de 

responsabilidade do IBAMA, salvo nos casos de supressão para habilitação de áreas de 

apoio que venham a ser licenciadas pelo órgão ambiental estadual.  

 

Todas as interferências em corpos d’água, captações de água e/ou lançamentos de 

efluentes tratados dependerão de outorga de direito de uso das águas a ser emitida pela 

ANA (no caso de águas federais) ou pelo órgão estadual de gestão de recursos hídricos 

(Fundação Superintendência Estadual de Rios e Lagoas - SERLA), no caso de águas 

estaduais.  

 

As interferências com Unidades de Conservação de Preservação Integral ou com suas 

zonas de amortecimento, deverão obter anuência do ICMBio (no caso do UCs federais) 

ou no órgão gestor de cada UC (seja estadual ou municipal). Nesse contexto, adota-se 

como zona de amortecimento o estabelecido no Plano de Manejo aprovado da Unidade 

de Conservação, ou a faixa com largura mínima de três (03) km, conforme estabelecido 

no Art. 5º da Resolução CONAMA N º428, de 17 de dezembro de 2010, de que trata o 

Artigo 36 da Lei Federal N
o 
9.985, de 18 de julho de 2000 (SNUC). 

 

No tocante à Lei Estadual Nº 3.354/00, que dispõe sobre a criação da Área Especial de 

Interesse Turístico (AEIT) da Baía de Guanabara, verifica-se que, de acordo com o Art. 

2º essa AEIT tem como objetivo; (i) valorizar, promover e proteger o conjunto de 

atributos naturais e histórico-culturais do local; (ii) promover a proteção dos 

ecossistemas naturais e, especialmente das espécies raras e endêmicas; (iii) promover o 

reflorestamento e; (iv) a recuperação das áreas degradadas, entre outras ações. A lei 

prevê que a área seja gerenciada por um Conselho Gestor, composto por representantes 

de órgãos e entidades estaduais e municipais e, também de instâncias militares 

localizadas na AEIT. Nesse caso, entende-se que esses órgãos podem ser acionados para 

a proposição de sugestões e/ou exigências que podem ser incorporadas no processo de 

licenciamento ambiental das obras de expansão do sítio aeroportuário.  

 

As interferências com patrimônio cultural deverão ser autorizadas pelo IPHAN, com a 

vinculação ao processo de licenciamento ambiental da forma estipulada na Portaria 

Interministerial N
o
 419/11. 

 

As interferências com Terras Indígenas ou Comunidades Quilombolas, serão 

autorizadas pela FUNAI ou Fundação Palmares respectivamente, observando-se a 

vinculação às fases de Licença Prévia e de Instalação definidas na Portaria 

Interministerial 419/11. Serão consideradas necessárias as autorizações da FUNAI ou 

Fundação Palmares quando for entendido que as obras de expansão do Aeroporto 

apresentar elementos que possam gerar dano socioambiental direto no interior de Terras 

Indígenas ou Comunidades Quilombolas, respeitada a distância de 10 km estabelecida 

no Anexo II da Portaria Interministerial N
o
 419/11. 

 

Da mesma forma, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) é responsável 

por emitir autorização de funcionamento (AFE) às empresas que prestam serviço de 

esgotamento e tratamento de efluentes sanitários, bem como limpeza e recolhimento de 

resíduos resultantes do tratamento de águas servidas e dejetos em aeroportos. 
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Por fim, conforme já destacado, o projeto de ampliação do Aeroporto do Galeão prevê 

intervenções na Baía de Guanabara para construção de pista adicional. Para tanto, 

durante o processo de licenciamento ambiental, deverá ser solicitada anuência do 

Ministério da Marinha para as intervenções. 

 

5.2 

Regularização Ambiental das Instalações Existentes  
  

A partir do levantamento in loco dos passivos ambientais existentes na área do sítio 

aeroportuário, juntamente com toda a documentação disponibilizada e relacionada aos 

processos de regularização ambiental do aeroporto, buscou-se identificar as obras e 

serviços necessários, bem como eventuais diretrizes para as respectivas regularizações 

ambientais demandadas. 

 

Dentre os passivos identificados citam-se a necessidade de renovação do alvará e 

licença de estabelecimento do aeroporto junto à Prefeitura do Rio de Janeiro; a obtenção 

do Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros; os passivos sociais relacionados 

à necessidade de reassentamento de comunidade e indenização destas por lucro 

cessante; bem como a revisão do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS 

e a necessidade de realização de estudos para revisão do Plano Específico de 

Zoneamento de Ruídos – PEZR. 

 

No entanto, para a resolução dos passivos identificados não são necessárias à obtenção 

de licenças ou autorizações específicas, ou ainda outras atividade de regularização 

ambiental tais como requerimento de outorga de uso d’água ou autorização para 

supressão da vegetação. 

 
5.3 

Diretrizes para o Licenciamento Ambiental das Obras de Expansão do Aeroporto 

Internacional do Galeão 

 

Considerando as futuras obras de expansão previstas, a alteração da esfera de 

licenciamento ambiental do nível estadual para o federal e o marco legal vigente, são 

propostas, a seguir, diretrizes para o licenciamento e regularização ambiental das obras, 

de acordo com cada fase de implantação do empreendimento. As fases adotadas 

correspondem àquelas previstas no Plano de Expansão Aeroportuária, elaborado pela 

consultoria LeighFisher em abril de 2013, parte integrante deste estudo.  

 

Para as Fases A E foram previstas instruções de 5 processos de requerimento de 

licenciamento ambiental prévio (LP), para cada um dos conjuntos de obras de cada 

Fase, conforme previsto no Plano de Expansão. 

 

Ainda que para a definição do tipo de estudo a ser elaborado como parte do processo de 

licenciamento ambiental prévio dependa da definição do órgão ambiental, no caso do 

IBAMA, foram previstos o encaminhamento de EIA-RIMA ou estudos mais 

simplificados, no caso de obras de menor porte e/ou complexidade.  
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Neste último caso, assume-se que poderão ser conduzidos processos de Licenciamento 

Prévio Simplificado – LPS, a exemplo do que foi adotado para a regularização do 

licenciamento ambiental das rodovias federais, conforme disposto na Portaria No 

420/2012. Esta portaria estabelece em seu artigo 13 que, a critério do IBAMA, obras 

rodoviárias poderiam ser objeto de procedimento específico e simplificado de 

licenciamento ambiental, inclusive com possibilidade de emissão conjunta de LP e LI, 

após a aprovação dos estudos ambientais e dos programas de controle ambiental. 

 

Assim, nas diretrizes de licenciamento ambiental das obras do Plano de Expansão de 

Galeão, aqui expostas, considera-se que procedimentos de licenciamento ambiental 

simplificados serão aceitos. No entanto, não se assume que poderão ser obtidas as LP e 

LI de forma conjunta.  

 

As Tabelas 5.3.a e 5.3.e traz a síntese do cronograma de licenciamento proposto para o 

Plano de Expansão Aeroportuária do Galeão, respectivamente para as obras das Fases A 

a E. Cumpre destacar, no entanto, que em vários casos, obras pertencentes a fases 

seguintes têm o seu calendário de regularização ambiental iniciado em fase precedente. 

Além disso, nestas tabelas também é possível acompanhar a previsão do tempo de obra 

previsto, o qual será acompanhado pela implantação dos programas socioambientais da 

construção, previstos nos Planos Básicos Ambientais – PBA.  

 

No caso das solicitações de Autorizações de Supressão da Vegetação – ASV, de 

Outorgas de direito de uso de águas e de Prospecção Arqueológica Extensiva, 

considerou-se que estas serão solicitadas após a emissão da LP e como requisitos para a 

LI, conforme já ocorre em processos de licenciamento ambiental instruídos pelo 

IBAMA.  

 

Para efeito de planificação, adotou-se como referência os seguintes prazos para a 

obtenção de LI após o início dos estudos ambientais: 

 

 10 meses para elaboração de EIA-RIMA e 7 meses para a elaboração de estudos 

de Licenciamento Prévio Simplificado - LPS; 

 5 meses para elaboração de PBA em processo instruído por EIA-RIMA e 3 

meses para PBA de processos de LPS;  

 3 meses para prospecção arqueológica extensiva; 

 entre 28 e 24 meses entre o início da elaboração do EIA e obtenção de LI e 18 

meses entre o início de elaboração de estudos para LPS e a emissão da LI; 

 9 meses para a análise do EIA e emissão de LP e 6 meses para a análise de 

estudos de LPS e emissão de LP; 

 entre 5 e 4 meses para a análise de PBA e emissão de LI; 

 renovação da LO a cada 5 (cinco) anos, sendo que em cada uma das renovações 

também serão incluídas as novas operações.  

 
Na Seção 5.0 são detalhadas as diretrizes para obtenção das demais manifestações 

técnicas, autorizações ou anuências complementares de outros órgãos da administração 

pública, também atreladas ao processo de regularização ambiental das obras do Plano de 

Expansão do Aeroporto Internacional do Galeão. 
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Tabela 5.3.a 

Cronograma Síntese de Licenciamento Ambiental das Ampliações do Aeroporto Internacional do Galeão – Fase 1 

Obras/Serviços 
Tipo de Licenciamento/Estudo 

Ambiental/Atividades 

2014 Trimestres 2015 Trimestres 2016 Trimestres 2017 Trimestres 2018 

3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 

 

Obras da Fase A – 

Ampliação de pátio 

de aeronaves, acessos 

rodoviários, 

estacionamentos e 

outras obras 

Elaboração de estudo de LPS *                   

Solicitação de LP                   

Emissão da LP                   

Solicitação de Outorgas de Água (1)                   

Solicitação de ASV (16,2 ha)                   

Requerimento compensação UC                   

Prospecção Arqueológica Extensiva                    

Elaboração de PBA                   

Solicitação de LI                   

Emissão da LP e Implantação do PBA (24 meses)                   

Solicitação de LO                   

 

Obras da Fase B – 2a 

e 3a pistas, 

estacionamentos, 

adequação de vias e 

outras obras 

Elaboração de EIA-RIMA*                   

Solicitação de LP                   

Emissão da LP                   

Solicitação de ASV (133,57 ha)                   

Requerimento compensação UC                   

Prospecção Arqueológica Extensiva                   

Elaboração de PBA                   

Solicitação de LI                   

Operação do GIG Renovação de LO do Aeroporto junto ao IBAMA                   

*Inclui Diagnóstico Arqueológico com prospecção seletiva durante o ciclo do licenciamento prévio 

 

 
 Obras pertencentes às Fases posteriores, mas que terão seus processos de regularização ambiental iniciados nesta fase 

 Obras com LO para as quais se prevê revalidação de LO 
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Tabela 5.3.b 

Cronograma Síntese de Licenciamento Ambiental das Ampliações do Aeroporto Internacional do Galeão – Fase 2 

Obras/Serviços 
Tipo de Licenciamento/Estudo 

Ambiental/Atividades 

Trimestres 2019 Trimestres 2020 Trimestres 2021 Trimestres 2022 Trimestres 2023 

1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 

Obras da Fase B – 

2a e 3a pistas, 

estacionamentos, 

adequação de vias 

e outras obras 

Implantação do PBA (36 meses) 

 

                    

Solicitação de LO                     

 

Obras da Fase C – 

TPS III, ampliação 

do pátio de 

aeronaves, acessos, 

estacionamento e 

outras obras 

Elaboração de EIA-RIMA*                     

Solicitação de LP                      

Solicitação de ASV (35,28 ha)                     

Requerimento compensação UC                     

Prospecção Arqueológica Extensiva                     

Elaboração de PBA                     

Solicitação de LI                     

Implantação do PBA (24 meses)                     

Operação do GIG Renovação de LO + obras da Fase A                     

*Inclui Diagnóstico Arqueológico com prospecção seletiva durante o ciclo do licenciamento prévio 
 

 

 Obras pertencentes às Fases posteriores, mas que terão seus processos de regularização ambiental iniciados nesta fase 

 Obras com LO para as quais se prevê revalidação de LO 
 

 

Tabela 5.3.c 

Cronograma Síntese de Licenciamento Ambiental das Ampliações do Aeroporto Internacional do Galeão – Fase 3 

Obras/Serviços 
Tipo de Licenciamento/Estudo 

Ambiental/Atividades 

Trimestres 2024 Trimestres 2025 Trimestres 2026 Trimestres 2027 Trimestres 2028 Trimestres 2029 

1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 

Obras da Fase C 

– TPS III, 

ampliação do 

pátio de 

aeronaves, 

acessos, 

estacionamento 

e outras obras 

Implantação do PBA (24 meses) 

 

 

                    

    

Solicitação de LO                         
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Tabela 5.3.c 

Cronograma Síntese de Licenciamento Ambiental das Ampliações do Aeroporto Internacional do Galeão – Fase 3 

Obras da Fase D 

– Expansão do 

TPS III, 

ampliação de 

pátio de 

aeronaves, 

expansão de 

pátio da TECA e 

outras obras 

Elaboração de RAP *                         

Solicitação de ASV (16,2 ha)                         

Requerimento compensação UC                         

Elaboração de PBA                         

Solicitação de LI                         

Implantação do PBA (24 meses)                         

Operação do 

GIG 

Renovação de LO + obras da Fase 

B 

                        

*Inclui Diagnóstico Arqueológico com prospecção seletiva durante o ciclo do licenciamento prévio capacidade de depuração 

 
 

 Obras pertencentes às Fases posteriores, mas que terão seus processos de regularização ambiental iniciados nesta fase 

 Obras com LO para as quais se prevê revalidação de LO 
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Tabela 5.3.d 

Cronograma Síntese de Licenciamento Ambiental das Ampliações do Aeroporto Internacional do Galeão – Fase 4 
Obras/Serviços Tipo de Licenciamento/Estudo 

Ambiental/Atividades 

Trimestres 2030 

 

Trimestres 2031 

 

Trimestres 2032 

 

Trimestres 2033 

 

Trimestres 2034 

1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 

Obras da Fase D - 

Expansão do TPS III, 

ampliação de pátio de 

aeronaves, expansão de 

pátio da TECA e outras 

obras 

Implantação do PBA (24 meses) 

 

 

                    

Solicitação de LO 

                    

Obras da Fase E – 

Expansão do pátio de 

aeronaves, expansão do 

TPS III, 

estacionamentos e 

outras obras 

Elaboração de RAP *                     

Solicitação de ASV (19,29 ha)                     

Requerimento compensação UC                     

Elaboração de PBA                     

Solicitação de LI                     

Implantação do PBA (24 meses)                     

Operação do GIG Renovação de LO + obras da Fase C                     

*Inclui Diagnóstico Arqueológico com prospecção seletiva durante o ciclo do licenciamento prévio capacidade de depuração 

 

 

 Obras pertencentes às Fases posteriores, mas que terão seus processos de regularização ambiental iniciados nesta fase 

 Obras com LO para as quais se prevê revalidação de LO 
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Tabela 5.3.e 

Cronograma Síntese de Licenciamento Ambiental das Ampliações do Aeroporto Internacional do Galeão – Fase E 

Obras/Serviços 
Tipo de Licenciamento/Estudo 

Ambiental/Atividades 

Trimestres 2035 

 

Trimestres 2036 

 

Trimestres 2037 

 

Trimestres 2038 

 

1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 1o 2o 3o 4o 

Obras da Fase E - Obras da 

Fase E – Expansão do pátio 

de aeronaves, expansão do 

TPS III, estacionamentos e 

outras obras  

Implantação do PBA (24 meses) 

 

 

                

Solicitação de LO                 

Operação do GIG Renovação de LO + obras da Fase D                 
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5.4 

Outras Licenças e Autorizações Aplicáveis 

 

5.4.1 

Autorização para Supressão da Vegetação 

 

As Autorizações para Supressão de Vegetação e intervenções em APPs serão emitidas 

pelo IBAMA e serão subsidiadas pelos estudos ambientais a serem apresentados de 

acordo com o procedimento de Licenciamento Ambiental exigido, seja ele através de 

procedimento simplificado ou EIA/RIMA. 

 

As Autorizações para Supressão de Vegetação necessárias à habilitação e/ou utilização 

de áreas de apoio (canteiros, áreas de disposição de materiais excedentes, empréstimos, 

outras), serão de responsabilidade do órgão estadual competente, no caso que sejam 

estabelecidos entendimentos para o licenciamento de áreas de apoio pela esfera 

estadual, da forma descrita a seguir. 

 

5.4.2 

Licenciamento de Áreas de Apoio  

 
No caso das áreas de apoio necessárias às obras do Plano de Expansão do Aeroporto 

Internacional do Galeão, todas as áreas de apoio deverão ser incluídas no objeto de 

licenciamento dos estudos ambientais (EIA/RIMA ou LPS). Desta forma estas áreas já 

estarão contempladas nas Licenças Prévias (LPs) a serem expedidas pelo IBAMA. No 

entanto, como é praxe, cada área de apoio precisará ainda de uma autorização ou licença 

individual, contemplando a utilização pretendida, a autorização para as interferências 

em áreas de preservação permanente (APP) ou supressão de vegetação nativa, e as 

exigências de recuperação posterior, assim como eventuais exigências de compensação 

ambiental.  

 
Entendimentos com o IBAMA poderá subscrever acordos com os órgãos ambiental do 

Rio de Janeiro, para que o licenciamento complementar de áreas de apoio seja 

conduzido total ou parcialmente na esfera estadual.  

 

No estado do Rio de Janeiro a Lei Estadual Nº 6.373/12 determina que a exploração de 

bens minerais de utilização imediata na construção civil no estado do Rio de Janeiro 

deve ser precedida de licenciamento ambiental feito pelo órgão ambiental estadual 

competente. Na hipótese de dispensa de apresentação de EIA-RIMA, o empreendedor 

fica obrigado a apresentar Relatório de Controle Ambiental (RCA), na fase de 

requerimento de LP, Plano de Controle Ambiental (PCA) e Plano de Recuperação de 

Área Degradada (PRAD), na fase de requerimento de LI e LO elaborados em 

atendimento às determinações do órgão ambiental estadual competente. 

 

http://www2.normaambiental.com.br/JGp/lpext.dll/np/Infobase2/16a5744/16a5c8f/16b004e?f=templates&fn=document-frame.htm&q=%5BCampo%20Classificacao%3A%20licenc.ambiental.e.eia.rima%5D(%5Bcampo%20tipo_de_norma%3A%5D%5Bcampo%20ementa%3A%5D)&x=Advanced&2.0
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5.4.3 

Regularização de Outorgas de Direitos de Uso da Água 

 
As outorgas para intervenções em corpos d’água são de competência do órgão estadual 

ou federal de gestão de recursos hídricos. Os requerimentos de outorgas necessárias às 

obras de expansão aeroportuária serão encaminhadas após a obtenção de LP, como 

condição precedente ao início da intervenção em cada corpo d’água. 

 

A obtenção de outorgas para captação de água superficial ou subterrânea para as obras, 

e para o lançamento de efluentes tratados em corpos d’água, serão também vinculadas à 

fase de construção, devendo ser obtidas antes do início de qualquer intervenção, mas 

não necessariamente antes da emissão da Licença de Instalação. 

 
5.4.4 

Proteção do Patrimônio Cultural 

 
O estudo dos aspectos relacionados ao patrimônio cultural deverá ser desenvolvido 

concomitantemente aos demais estudos necessários ao licenciamento ambiental das 

obras de expansão aeroportuária, observando-se a vinculação com as fases de 

licenciamento prévio e de instalação estabelecida na Portaria Interministerial No 

419/11. Deverá ainda, ser observado o disposto na Portaria IPHAN No 07/88, Portaria 

IPHAN No 230/02, Portaria IPHAN No 92 de 5 de julho de 2012 (novo Regimento 

Interno), e Termo de Referência incluído no Anexo III-D à Portaria Interministerial 

419/11. 

 

Consta nesses diplomas legais, no relativo ao diagnóstico do patrimônio arqueológico, a 

necessidade de se conduzir uma avaliação preliminar de fase de Licença Prévia, que 

inclua prospecção seletiva em áreas a ser objeto de intervenção direta. Já para a fase de 

licenciamento de instalação, é necessário realizar prospecção extensiva em todas as 

áreas de intervenção. Adicionalmente, em caso de identificação de vestígios 

arqueológicos nas áreas de intervenção, é necessário prever o seu resgate e curadoria. 

 

É exigível também a inclusão de um procedimento para o caso de achados fortuitos 

durante as obras, de forma a garantir que eventuais vestígios não identificados durante a 

prospecção sejam protegidos.  

 

5.4.5 

Manifestações de Prefeituras Municipais 

 
Conforme disposto no Artigo 5º da Resolução CONAMA 237/97, ainda que a 

responsabilidade pelo licenciamento seja do órgão Federal, o órgão municipal 

competente deverá obrigatoriamente ser consultado, o qual deverá lavrar exame técnico 

sobre a adequação do empreendimento à legislação ambiental vigente no município. 

 

Essa manifestação deve ocorrer nos moldes do que estabelece o artigo 10 da referida 

resolução, ou seja, na forma de emissão de certidão declarando que o local e o tipo de 
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empreendimento estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação 

do solo do município.  

 
A Prefeitura do Rio de Janeiro deverá ser consultada pela Concessionária em 

conformidade com a Resolução CONAMA Nº 237/97 que estabelece em seu Art. 5o, § 

Único, que o órgão ambiental competente fará o licenciamento ambiental somente após 

considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos municípios em que 

se localizar a atividade ou empreendimento. Da mesma forma, caso sejam previstas 

áreas de apoio às obras, externas ao sítio aeroportuário e localizadas em território de 

outros municípios, estes também serão incitados a se manifestar acerca das obras em 

licenciamento. 

 

De acordo com o Art. 10, § 1º, no procedimento de licenciamento ambiental deverá 

constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local e o 

tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável 

ao uso e ocupação do solo.  

 
5.4.6 

Interferências com Terras Indígenas e Comunidades Quilombolas 

 

As interferências com Terras Indígenas ou Comunidades Quilombolas são autorizadas 

pela FUNAI ou Fundação Palmares, respectivamente, observando-se a vinculação às 

fases de Licença Prévia e de Instalação definidas na Portaria Interministerial N
o
 419/11. 

 

Essas autorizações são necessárias nos casos em que as obras de ampliação do 

Aeroporto Internacional do Galeão apresentar elementos que possam gerar dano 

socioambiental no interior de Terras Indígenas ou Comunidades Quilombolas, 

respeitada a distância de 10 km prevista no Anexo II da Portaria Interministerial N
o
 

419/11.  

 

Insta consignar que, no entorno do sítio aeroportuário não foram localizadas Terras 

Indígenas e/ou Comunidades Quilombolas, não sendo, portanto, previstas a 

interveniência da FUNAI e Fundação Palmares nos futuros processos de regularização 

ambiental do Aeroporto Internacional de Galeão. 

 
5.4.7 

Anuências de Órgãos Gestores de Unidades de Conservação e Outras Áreas 

Protegidas 

 

Para empreendimentos que interferem em Unidades de Conservação (UCs) de 

Preservação Integral ou em Zonas de Amortecimento, exige-se anuência do Instituto 

Chico Mendes - ICMBio (no caso de UCs federais) ou do órgão gestor de cada UC (seja 

estadual ou municipal). Nesse contexto, adota-se como Zona de Amortecimento o 

estabelecido no Plano de Manejo aprovado da UC, ou a faixa com largura mínima de 

três (03) km, conforme estabelecido no artigo 5
o
 da Resolução CONAMA N

o
 428/2010. 
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5.4.8 

Autorização da Vigilância Sanitária 

 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) é responsável por regulamentar, 

controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública. Dessa 

forma, submetem-se ao regime de vigilância sanitária as instalações físicas, 

equipamentos, tecnologias, ambientes e procedimentos envolvidos em todas as fases 

dos processos de produção dos bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização 

sanitária, incluindo a destinação dos respectivos resíduos.  

 

Serviços e instalações relacionados a atividades de portos, aeroportos e fronteiras e nas 

estações aduaneiras e terminais alfandegados, serviços de transportes aquáticos, 

terrestres e aéreos também estão sujeitos ao controle e fiscalização sanitária. 

 

Assim, as empresas que prestam serviço de esgotamento e tratamento de efluentes 

sanitários, bem como limpeza e recolhimento de resíduos resultantes do tratamento de 

águas servidas e dejetos em aeroportos devem dispor de autorização de funcionamento 

(AFE), conforme previsão legal disposta na lei 9782/99, Anexo II, item 5.1.11 e 5.1.10 

respectivamente, sendo que para ambos o prazo de renovação é anual.  

 

Destaca-se que na área do sítio aeroportuário do Aeroporto Internacional existem 02 

(duas) Estações de Tratamento de Efluentes - ETE, as quais deverão apresentar as 

informações solicitadas pela ANVISA anualmente. Dentre as informações solicitadas 

para obtenção e renovação das AFEs estão: descrição detalhada e atualizada do sistema 

de tratamento de esgotos existente na área primária, devendo ser anexado um 

fluxograma onde constem todos os processos e operações empregadas; resultado de 

análises físico-químicas e bacteriológicas do efluente tratado e destino final; e, no caso 

do esgotamento das aeronaves, apresentar fluxograma das atividades desenvolvidas, 

bem como a caracterização do(s) itinerário(s) a serem percorridos pelos veículos da 

unidade esgotada até o destino final. 

 

5.4.9 

Autorização da Capitania dos Portos 

 

Como Organização Militar responsável pela segurança do tráfego aquaviário, compete à 

Capitania dos Portos, dentre outras atribuições, emitir autorização para a realização das 

atividades de dragagem e aterro, conforme as diretrizes definidas na NORMAN-11, 

aprovada pela Portaria DPC Nº 109/03. Segundo esta norma, fica condicionada a 

execução das atividades de dragagem e aterro mediante a obtenção de autorização a ser 

concedida pelo Capitão dos Portos. Os procedimentos para o requerimento da 

autorização incluem:  

 

 Pedido Preliminar de Dragagem: dá-se antes de se iniciar o processo junto ao órgão 

ambiental competente para a obtenção da licença ambiental. Assim, o interessado 

solicitará, por requerimento ao Capitão dos Portos da área de jurisdição onde será 

realizada a atividade de dragagem um ―pedido preliminar de dragagem‖, para 
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verificar se, a princípio, haverá comprometimento da segurança da navegação ou do 

ordenamento do espaço aquaviário; 

 

 Obtenção da Licença Ambiental: Caso a Capitania dos Portos, em seu despacho ao 

Pedido Preliminar de Dragagem, não tenha se pronunciado contrariamente à 

realização da dragagem o interessado solicitará, junto ao órgão ambiental 

competente, a Licença Ambiental para a atividade de dragagem em questão; 

 

 Autorização para início da Atividade de Dragagem: Após a obtenção da Licença 

Ambiental, o interessado solicitará, por requerimento ao Capitão dos Portos, 

autorização para início da atividade de dragagem, informando as datas previstas para 

seu início e término, e anexando ao requerimento uma cópia da Licença Ambiental. 

Esta solicitação deverá ser feita com antecedência mínima de 15 dias úteis do início 

previsto da dragagem. 

 

5.4.10 

Compensação Ambiental 

 
No tocante a manutenção da regularidade do empreendimento destaca-se a previsão de 

compensações ambientais. Considerando-se as características gerais do sítio 

aeroportuário do Aeroporto Internacional do Galeão e das obras previstas no Plano de 

Expansão Aeroportuária, elaborado pela LeighFisher, em abril de 2013, há que se 

considerar a possibilidade de até dois tipos de compensação ambiental por impactos 

ambientais da obra não passíveis de prevenção, controle ou mitigação, quais sejam: 

 

 compensação relacionada à Unidade de Conservação; 

 compensação relacionada à Supressão de Vegetação e Interferência em APP. 

 

Segundo o Art. 36º da Lei Nº 9.985/00, para os empreendimentos de significativo 

impacto ambiental, licenciados por meio de EIA-RIMA, o empreendedor é obrigado a 

apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação (UC) do Grupo de 

Proteção Integral. O percentual a ser destinado em benefício de unidades de 

conservação (UCs) não pode ser inferior a, 0,5% dos custos previstos para implantação 

do empreendimento. As UCs apoiadas devem ser definidas pelo órgão ambiental 

licenciador, considerando as propostas apresentadas no EIA-RIMA. Contudo, quando o 

empreendimento afetar uma UC específica ou sua zona de amortecimento, mesmo que 

não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, esta deverá ser uma das beneficiárias da 

compensação.  

 

Ainda de acordo com a Resolução CONAMA n
o
 371/06, o percentual estabelecido para 

a compensação ambiental de novos Empreendimentos deverá ser definido no processo 

de licenciamento, quando da emissão da Licença Prévia, ou quando esta não for 

exigível, da Licença de Instalação. Não será exigido o desembolso da compensação 

ambiental antes da emissão da Licença de Instalação. E a fixação do montante da 

compensação ambiental e a celebração do termo de compromisso correspondente 

deverão ocorrer no momento da emissão da Licença de Instalação (Art. 5º e §§). Nos 

casos de licenciamento ambiental para a ampliação ou modificação de empreendimentos 
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já licenciados, sujeitos a EIA/RIMA, que impliquem em significativo impacto 

ambiental, a compensação ambiental será definida com base nos custos da ampliação ou 

modificação (Art. 6º, da Resolução CONAMA n
o
 371/06). 

 

O empreendedor, observados os critérios estabelecidos no Art. 9º da Resolução 

CONAMA n
o
 371/06, deverá apresentar no EIA/RIMA sugestões de unidades de 

conservação a serem beneficiadas ou criadas (Art. 10º, da Resolução CONAMA n
o
 

371/06).  

 

O valor da compensação ambiental fica fixado em meio por cento dos custos previstos 

para a implantação do Empreendimento até que o órgão ambiental estabeleça e publique 

metodologia para definição do grau de impacto ambiental. (Art. 15º, da Resolução 

CONAMA n
o
 371/06). 

 

O Decreto n
o
 6.848/09, que altera o de 2002, define também que a fixação da 

compensação deverá ser baseada no grau de impacto do empreendimento, e apresenta os 

procedimentos metodológicos para o cálculo do mesmo. Nesse novo decreto, o Valor da 

Compensação Ambiental (CA) de que trata o Art. 36º da Lei Nº 9.985/00 é obtido 

multiplicando-se VR, que é o somatório dos investimentos necessários para implantação 

do empreendimento, por GI, que é o grau de impacto nos ecossistemas, este último 

podendo atingir valores de 0 a 0,5%. Assim, 0,5% dos custos do empreendimento 

passam a ser o valor teto para a compensação. 

 

O Decreto também define quais são os itens que devem compor o somatório dos 

investimentos necessários para implantação do empreendimento, excluindo, do mesmo, 

os investimentos referentes aos planos, projetos e programas exigidos no procedimento 

de licenciamento ambiental para mitigação de impactos causados pelo empreendimento. 

 

A compensação ambiental em plantios florestais é calculada a partir da definição dos 

levantamentos de inventário florestal qualitativo e quantitativo das áreas em que 

ocorrerá supressão da vegetação e intervenções em APP, por ocasião das obras.  

 

A Lei Federal Nº 11.428/06, estabelece no art. 17º que o corte de vegetação primária ou 

secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, 

ficam condicionados à compensação ambiental, na forma da destinação de área 

equivalente à extensão da área desmatada. Vale ressaltar que não foram verificados 

diplomas referentes à compensação por supressão de vegetação na esfera estadual e, 

portanto, as regras da legislação federal passam a ser consideradas.   

 

Por usa vez, a legislação municipal, representada pela Resolução SMAC Nº 497/11, 

define que a compensação pela supressão (considerando a remoção vegetal por área) 

deve ser calculada na proporção 2 para 1 e ainda adotado um fator de correção. Em 

termos práticos, a resolução determina que a cada 1 m² suprimido, devem ser 

compensados 2 m². No caso do Galeão, o fator de correção a ser aplicado é de 4, uma 

vez que se trata de intervenção em espécies do Bioma Mata Atlântica. Sendo assim, 

obtém-se um fator de compensação de 8 (oito), isto é, deverá ser compensada em oito 

vezes a área a ser suprimida.  
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Portanto, com base no exposto acima, conclui-se que os procedimentos de compensação 

pela supressão de vegetação previstos pela Resolução municipal são mais restritivos que 

os apresentados na legislação federal. Sendo assim, esses procedimentos poderão ser 

utilizados como parâmetro de compensação a ser estipulado pelo IBAMA, o qual será 

responsável pelo licenciamento do empreendimento.  
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Relatório VI 

ORÇAMENTO SOCIOAMBIENTAL ς 
CAPEX E OPEX 
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RELATÓRIO VI 

ORÇAMENTO SOCIOAMBIENTAL – CAPEX E OPEX 
 

6.0 

ORÇAMENTO SOCIOAMBIENTAL – CAPEX e OPEX 
 

Com base nos critérios e diretrizes descritas nas seções anteriores, foi elaborada uma 

estimativa de custos socioambientais relacionados à implantação (CAPEX) e operação 

(OPEX) do Aeroporto Internacional do Galeão. 

 

Conforme já destacado, como os estudos de impacto ambiental ainda não foram 

produzidos/publicados e tampouco foram definidos os compromissos a serem 

assumidos, não existe a possibilidade de uma análise de custos no nível de orçamento 

detalhado. No entanto, foi possível alocar verbas dimensionadas com base no porte e 

natureza das intervenções e potenciais impactos do empreendimento. De qualquer 

forma, para todos os itens de custos foram adotadas premissas que objetivaram nortear a 

produção dos orçamentos.  

 

A seguir, nas tabelas do CAPEX e OPEX Socioambiental são apresentados os itens de 

custo identificados e a descrição resumida dos critérios adotados para o seu 

dimensionamento em cada caso. 

 

Apresentam-se a seguir os principais critérios adotados para efeitos de estruturação 

dessas tabelas. 

 

6.1 

CAPEX 

 

OCAPEX foi estruturado em cinco fases correspondentes a cada uma das fases de 

ampliação previstas no Plano Diretor do Aeroporto. Os custos com serviços de 

licenciamento associados a cada fase de ampliação foram incorporados a cada fase 

segundo corresponde. 

 

No início da Fase A, foram consolidados os custos relativos à estabilização e/ou 

remediação do passivo ambiental pré-existente e os custos de regularização das 

pendências regulatórias, inclusive as de construção da infraestrutura requerida pela 

normatividade legal aplicável e ainda não implantada. 

 

Em diversos casos, a tabela do CAPEX socioambiental faz referência ao CAPEX 

TOTAL (CT). Essas referências visam contribuir para esclarecer quais custos foram 

incluídos no CT e quais estão sendo dimensionados dentro do CAPEX socioambiental.  

 

Em alguns desses casos, os custos estimados encontram-se subdivididos nos dois 

CAPEX. É o caso, por exemplo, dos custos de supressão de vegetação, onde o CAPEX 

TOTAL inclui a supressão por métodos convencionais (com utilização de equipamentos 

de movimentação de terra) com base em valores oficiais de referência, enquanto que no 
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CAPEX socioambiental dimensionam-se os custos adicionais estimados em função da 

necessidade de se realizar o desmatamento de forma controlada, com uso de 

motosserras, afugentamento de fauna, resgate de germoplasma e outras medidas que 

serão certamente exigidas no processo de licenciamento ambiental. 

 

No cálculo dos custos de licenciamento ambiental das divisas fases do CAPEX, 

contemplaram-se os requisitos legais incidentes e as normas e diretrizes usualmente 

aplicadas pelo IBAMA. No relativo ao Licenciamento Ambiental Prévio, assumiu-se 

que o IBAMA aplicará a lógica estabelecida para outros empreendimentos do setor de 

transportes, que admite Licenciamento Prévio Simplificado (LPS) em casos de 

empreendimentos de reduzido impacto e/ou cujas áreas de intervenção se circunscrevem 

à pegada pré-existente. Entretanto, para etapas de ampliação de porte maior assumiu-se 

que um EIA/RIMA será exigido.   

 

No relativo aos custos dos Programas Socioambientais a serem exigidos (no Plano 

Básico Ambiental – PBA), o CAPEX se pautou no estabelecido sobre os requisitos 

mínimos de mitigação e gestão socioambiental no Relatório de Análise do Plano Diretor 

e Avaliação de Riscos e Impactos Socioambientais. A partir desses requisitos, foram 

construídas hipóteses sobre quais Programas Ambientais e Sociais serão exigidos em 

cada fase de ampliação, e a sua duração ou periodicidade e/ou número de campanhas, 

levando em conta o período de duração prevista das obras de cada fase. Estes foram os 

principais parâmetros para estimação dos custos por programa. 

 

Nas Tabelas 6.1.a a 6.1.e, a seguir, são apresentados, respectivamente para as Fases A, 

B, C, D e E, os itens de custos identificados e a descrição resumida dos critérios 

adotados para o dimensionamento do CAPEX Socioambiental. 
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Tabela 6.1.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase A (2014 a 2018) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obras Previstas: - construção de ala de embarque e desembarque satélite intermediária de 2 pavimentos (33.100 m²);- construção do pátio de estacionamento de 

aeronaves (316.000 m²); construção de pista adicional na Avenida Vinte de Janeiro;- construção de estrutura de Estacionamento (65.300 m²); - expansão do pátio de 

estacionamentos (34.400 m²);-construção de estrada de acesso entre a área militar e o terminal;- instalações adicionais de apoio e manutenção (10.600 m²);-instalações 

adicionais de manutenção GSE (5.400 m²);-instalações adicionais de GSE (3.700 m²)  

PASSIVOS AMBIENTAIS DAS INSTALAÇÕES EXISTENTES  

Recuperação/Remediação dos Passivos 

Ambientais das Instalações existentes 

Segundo Orçamento específico. Ver seção x.  2.468.000,00 C N.A.  

PASSIVO SOCIAL 

Reassentamento da Comunidade de 

Tubiacanga 

Considerou-se o reassentamento de até 800 

famílias ao custo unitário de R$ 96.625,00  

75.500.000,00 C Ver Nota 06. 

Reassentamento das Ocupações 

Irregulares do sítio: invasão no limite do 

Morro do Barbante 

Considerou-se o reassentamento de até 120 

famílias ao custo unitário de R$ 96.625,00    

11.858.000,00 C Ver Nota 06. 

Reassentamento das Ocupações 

Irregulares do sítio: invasão no limite da 

Vila Royal 

Considerou-se o reassentamento de até 06 famílias 

ao custo unitário de R$ 96.625,00 

574.000,00 C Ver Nota 06. 

Indenização às atividades comerciais 

relocadas por Lucro Cessante 

Assumiu-se comércio em 15% das moradias 

afetadas e lucro cessante/fundo de comércio de R$ 

25.000,00 / negócio  

3.472.500,00 C N.A. 

PENDÊNCIAS REGULATÓRIAS 

Renovação do Alvará e Licença de 

Estabelecimento do Aeroporto 

Procedimento administrativo junto à Prefeitura do 

Rio de Janeiro 

0,00 C N.A. 

Obtenção do Certificado de Aprovação 

do Corpo de Bombeiros 

Procedimento administrativo junto à Prefeitura do 

Rio de Janeiro 

0,00 C Considerou-se que os custos relativos às 

adequações solicitadas pelo Corpo de 

Bombeiros no Laudo de Exigência Nº P-

0540/07 serão incorridos antes da 

concessão.  
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Tabela 6.1.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase A (2014 a 2018) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Acompanhamento do Processo Judicial 

movido contra INFRAERO para 

interligação do sistema de esgoto 

sanitário ao sistema da Companhia 

Estadual de Águas e Esgotos do Rio de 

Janeiro 

Procedimento administrativo. A solicitação da 

CEDAE também consta como Condicionante Nº 

13 da Licença de Operação Nº IN017383 do Sítio 

Aeroportuário pendente de atendimento.   

0,00 C Foi obtida uma liminar que suspendeu 

temporariamente a ação contra a 

INFRAERO. Acompanhamento pela 

áreas jurídica da concessionária.  

 

 

Verba de Contingência para o caso de 

decisão desfavorável da Justiça à 

INFRAERO pela não interligação do 

sistema de esgoto sanitário à rede da 

CEDAE 

Taxas e multas referentes ao processo judicial 200.000,00 CT  

Revisão do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos – PGRS do Aeroporto 

Elaboração de novo relatório do PGRS, em 

atendimento às diretrizes previstas nas legislação 

vigente.  

80.000,00 C O PGRS deve contemplar todas as 

diretrizes previstas na legislação, quais 

sejam: Resoluções RDC ANVISA Nº 

56/08, Nº 306/04, Nº 342/02 Nº 341/02.   

Estudos para Revisão do Plano 

Específico de Zoneamento de Ruído – 

PEZR 

 Elaboração das curvas isofônicas e relatório 

conclusivo, considerando a movimentação atual do 

aeroporto. Em atendimento à Resolução RBAC Nº 

161/2011.  

140.000,00 C As curvas de ruído do aeroporto estão 

desatualizadas. Além disso, o zoneamento 

de ruído atual não leva em consideração a 

compatibilização com o uso e ocupação 

do solo no entorno do aeroporto.  

INFRAESTRUTURA AMBIENTAL PENDENTE 

Construção de Caixas Separadoras de 

Água e Óleo 

Obras de adequação em pistas e pátios de 

aeronaves  

150.000,00 C Foi verificado que não existe tratamento 

prévio dos efluentes líquidos, gerados por 

essas áreas, conforme preconiza a 

Resolução CONAMA Nº 357/05, sendo 

que os mesmos são lançados diretamente 

no sistema de drenagem pluvial.  
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Tabela 6.1.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase A (2014 a 2018) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Construção e Adequação das Instalações 

de Armazenamento Temporário de 

Resíduos Sólidos do Aeroporto 

Considerou-se a necessidade de adequação da área 

de armazenamento de resíduos classe D na área do 

Terminal de Passageiros e da área de 

armazenamento de resíduos classe A, na área do 

antigo incinerador. Adicionalmente, deverá ser 

prevista uma central de armazenamento temporário 

de resíduos a ser localizada na área de apoio do 

aeroporto.  

500.000,00 C Considerou-se que as instalações atuais 

não atendem aos padrões da legislação 

vigente, quais sejam: (i) NBR 12.235/92; 

(ii) NBR 11.174/90; (iii) NBR 8.843/96, 

e; (iv) Resoluções RDC ANVISA Nº 

56/08 e Nº 306/04.  

Construção de anteparos ao longo das 

margens da Baía de Guanabara (ao lado 

da Pista 15/33) para controle de focos 

atrativos de avifauna 

Obras de engenharia para evitar a deposição de 

resíduos no limite entre o sítio aeroportuário (ao 

lado da pista 15/33) e a Baía de Guanabara, 

consequência da movimentação da maré.  

750.000,00 C N.A. 

Interligação do Sistema de esgoto do 

Sítio Aeroportuário à rede da CEDAE 

Obra de engenharia para interligar rede de 

tratamento de esgoto sanitário 

800.000,00 C Verba a contingenciar.  

ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA AS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE A 

Licenciamento Ambiental das obras 

previstas para a Fase A, para obtenção 

da Licença Prévia 

Considerou-se que o empreendimento será objeto 

de Licenciamento Prévio Simplificado – LPS. 

Custos incluem elaboração de estudos 

socioambientais referentes aos impactos da 

implantação das obras citadas, taxas e 

emolumentos (R$ 8.000,00) e análise pelo órgão 

ambiental, conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

350.000,00 C Inclui Diagnóstico Arqueológico com 

prospecção seletiva durante o ciclo do 

licenciamento prévio. 
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Tabela 6.1.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase A (2014 a 2018) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obtenção da Licença de Instalação das 

obras previstas para a Fase A 

Elaboração do Plano Básico Ambiental – PBA. 

Detalhamento em nível executivo dos programas 

socioambientais previstos no EIA/RIMA (meio 

físico, biótico e socioeconômico). Custos incluem 

elaboração de relatórios e taxas e emolumentos (R$ 

22.400,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00. 

220.000,00 C N.A. 

Processo de autorização e licenciamento 

de áreas de apoio externas 

Considerou-se 1 área de empréstimo e 1 Depósito 

de Material Excedente – DME 

90.000,00  Inclui pedido de Autorização de 

Supressão de Vegetação e diagnóstico e 

prospecção arqueológica. Sem 

contingência para resgate.  

Obtenção de Autorização para Supressão 

de Vegetação das obras previstas para a 

Fase A 

Estimou-se uma área de 16,2 ha. Elaboração de 

relatório de requerimento e despesas com a análise 

do processo pelo órgão ambiental, conforme 

Instrução Normativa IBAMA Nº 05/11.  

110.000,00 C  

Prospecção Arqueológica Extensiva para 

as obras previstas para a Fase A 

Custos incluem atividades de levantamento 

arqueológico extensivo.  

60.000,00 C Não inclui contingência para resgate. 

Obtenção de Outorgas para intervenção 

em curso d’água ou nascente 

Elaboração de relatórios de requerimento. Custos 

incluem também análise e publicação das outorgas 

pelo órgão ambiental competente, conforme 

Resolução Federal CNRH Nº 16/11 e Lei Estadual 

Nº 3.239/99. Considerou-se a intervenção em 01 

corpo d’água.  

25.000,00 C N.A. 



 
Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

 

224 

Tabela 6.1.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase A (2014 a 2018) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obtenção da Licença de Operação das 

obras previstas para a Fase A 

Custos incluem elaboração de relatório de 

requerimento e taxas e emolumentos (R$ 

11.200,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

110.000,00 C N.A. 

INFRAESTRUTURA AMBIENTAL E ÁREAS DE APOIO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE A 

Transporte e Disposição de Material 

Excedente em área de DME e extração e 

transporte de material de áreas de 

empréstimo 

Transporte de material de acordo com o volume 

estimado.  

0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Acordos Compensatórios e/ou Compra 

de Terrenos usados como DME ou áreas 

de empréstimo 

Aquisição de terra em áreas de empréstimo ou 

deposição em DME  

0,00 CT O CAPEX da obra já considera o 

pagamento pelo uso como DME ou Área 

de empréstimo 

Transporte de material vegetal resultante 

do desmatamento para as obras previstas 

para a Fase A 

Estimou-se uma área de 16,2 ha de desmatamento, 

as quais geram 0,20 m³ de tocos e raízes por m² de 

área desmatada, o que resulta num volume de 200 

m³ de material. Considerou-se o transporte do 

mesmo até o Aterro Gramacho, a um custo de R$ 

0,51 tkm.  

578.300,00 C A distância entre o sítio aeroportuário e o 

Aterro Gramacho é de aproximadamente 

35 km.  

Transporte de Entulho proveniente das 

obras 

Material gerado pelas diversas atividades 

construtivas.   
0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Recuperação de Vias Urbanas Utilizadas 

Durante as Obras 

O trânsito constante de caminhões e equipamentos 

entre o sítio aeroportuário e as áreas de apoio 

externas pode ocasionar danos às vias utilizadas. 

0,00 CT Custo previsto no CAPEX da Obra. 
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Tabela 6.1.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase A (2014 a 2018) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Supressão Controlada de Vegetação nas 

obras previstas para a Fase A 

A área a ser suprimida é de 16,2 ha de Floresta 

Estacional Semidecidual.  Considerou-se um custo 

de R$ 9.500,00 / ha, que contempla o uso de moto-

serra e atividades de afugentamento de fauna, 

resgate de germoplasma e realocação de espécimes 

de especial interesse ecológico.  

153.900,00 C Consta no CAPEX total o custo de 

desmatamento tradicional, com utilização 

de equipamentos de terraplanagem. 

Estima-se que as Licenças Ambientais 

exigirão desmatamento controlado. O 

custo informado é complementar.  

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE A 

Compensação Financeira em Unidade de 

Conservação, em decorrência das obras 

da Fase A.  

Adotou-se Taxa de Compensação de 0,5% dos 

custos totais do empreendimento (808,23 milhões 

de reais), conforme Art. 36º da Lei Federal 

9.985/2000.  

4.041.200,00 C N.A. 

Plantio Compensatório pela Supressão 

de Vegetação prevista para as obras 

previstas para a Fase A 

A área total a ser suprimida é de 16,2 ha de 

Floresta Estacional Semidecidual. A Resolução 

SMAC Nº 497/2011 determina a necessidade de 

considerar a proporção de 2 m² de compensação 

para cada 1 m² suprimido e ainda um fator de 

correção de 4, pelo fato de ocorrer espécies do 

Bioma Mata Atlântica, o que resulta numa 

proporção de 8 para 1. Portanto, a área a 

compensar é de 129,6 ha. Adotou-se um valor de 

compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

3.628.800,00 C Embora o licenciamento ambiental esteja 

sendo projetado para ocorrer no âmbito 

federal, assumiu-se a legislação mais 

restritiva para efeito do cálculo da 

compensação, definida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – SMAC. 

Plantio Compensatório pela Supressão 

de Vegetação em áreas de apoio 

Assumiu-se uma área de 1 ha a ser suprimida em 

áreas de apoio. A Resolução SMAC Nº 497/2011 

determina a necessidade de considerar a proporção 

de 2 m² de compensação para cada 1 m² suprimido 

e ainda um fator de correção de 4, pelo fato de 

ocorrer espécies do Bioma Mata Atlântica, o que 

resulta numa proporção de 8 para 1. Portanto, a 

área a compensar é de 8 ha. Adotou-se um valor de 

compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

224.000,00 C Embora o licenciamento ambiental esteja 

sendo projetado para ocorrer no âmbito 

federal, assumiu-se a legislação mais 

restritiva para efeito do cálculo da 

compensação, definida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – SMAC. 
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Tabela 6.1.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase A (2014 a 2018) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

GERENCIAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS INTEGRANTES DO PBA DA FASE A 

Programas Ambientais e Sociais para as 

obras previstas para a Fase A 

Assumiu-se que as obras terão duração de 24 

meses.  

6.936.000,00 C Ver planilha analítica de custos. Nota 01. 

CUSTOS PREVISTOS FASE A: 112.019.700,00 

CONTINGÊNCIA TOTAL FASE A: 1.000.000,00 

CUSTOS TOTAIS FASE A: 113.019.700,00 
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Tabela 6.1.b 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase B (2019 a 2023) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obras Previstas: - construção da 2ª e 3ª Pistas (10L-28R e 10R-28L);- expansão de conectores no terminal 2 (15 m);- construção do pátio de estacionamento de 

aeronaves (87.900 m²);- expansão do pátio de estacionamentos (7.500 m²);-construção de área de estacionamento para veículos comerciais (20.200 m²) e expansão de 

estrutura em 4 níveis (23.100 m²);- readequação da Avenida Bras Crispin;- adicionais de apoio e manutenção (4.600 m²);atividades de terraplanagem para construção 

das pistas.   

ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA AS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE B 

Licenciamento Ambiental das obras 

previstas para a Fase B 

Considerou-se que o empreendimento será objeto 

de Estudo de Impacto Ambiental – EIA/RIMA. 

Custos incluem elaboração de estudos 

socioambientais referentes aos impactos da 

implantação das obras citadas, taxas e 

emolumentos (R$ 16.000,00) e análise pelo órgão 

ambiental, conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

3.400.000,00 C Inclui Diagnóstico Arqueológico com 

prospecção seletiva durante o ciclo do 

licenciamento prévio. 

Obtenção da Licença de Instalação das 

obras previstas para a Fase B 

Elaboração do Plano Básico Ambiental – PBA. 

Detalhamento em nível executivo dos programas 

socioambientais previstos no EIA/RIMA (meio 

físico, biótico e socioeconômico). Custos incluem 

elaboração de relatórios e taxas e emolumentos (R$ 

44.800,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

700.000,00 C N.A. 
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Tabela 6.1.b 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase B (2019 a 2023) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Processo de autorização e licenciamento 

em áreas de apoio externas.  

Considerou-se a necessidade de 15 a 20 áreas de 

apoio.  

900.000,00 C Inclui obtenção de autorização de 

supressão de vegetação e diagnóstico e 

prospecção arqueológica.  

 

Tendo em vista os volumes estimados em 

7.909.000 m³ e um fator 1m² de áreas 

para cada 8 m³ de volume, temos uma 

área de 988 ha para jazidas de empréstimo 

e DMEs. Considerou-se a presença de 

10% de vegetação nessas áreas o que 

resulta na necessidade desmatamento de 

98,8 ha.   

Contingência para resgate arqueológico 

em áreas de apoio externas 

Considerou-se o resgate de até 5 sítios.  350.000,00 C N.A. 

Obtenção de Autorização para Supressão 

de Vegetação das obras previstas para a 

Fase B 

Estimou-se uma área de 133,57 ha. Elaboração de 

relatório de requerimento e despesas com a análise 

do processo pelo órgão ambiental, conforme 

Instrução Normativa IBAMA Nº 05/11 e 

Resolução SMAC Nº Nº 497/11  

270.000,00 C N.A. 

Prospecção Arqueológica Extensiva para 

as obras previstas para a Fase B 

Custos incluem atividades de levantamento 

arqueológico extensivo.  

280.000,00 C Não inclui contingência para resgate. 

Obtenção da Licença de Operação das 

obras previstas para a Fase B 

Custos incluem elaboração de relatório de 

requerimento e taxas e emolumentos (R$ 

22.400,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

250.000,00 C N.A. 
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Tabela 6.1.b 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase B (2019 a 2023) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

INFRAESTRUTURA AMBIENTAL E ÁREAS DE APOIO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE B 

Dragagem de material não contaminado 

e carga em caminhão.  

Foi estimado um volume de 1.323.417,16 m³ 0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Transporte e disposição de material 

dragado não contaminado a DME 

licenciado 

Transporte referente ao volume de 1.323.417,16 m³ 0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Dragagem de material contaminado e 

Tratamento pelo Sistema Móvel de 

Decanter Centrífugo.  

Foi estimado um volume de 882.278,10 m³ 0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Transporte e disposição de material 

dragado em DME licenciado para 

material contaminado tratado 

Transporte referente ao volume de 882.278,10 m³ 0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Aquisição e Transporte de Rocha para 

Enrocamento 

Foi estimado um volume de 704.168,91 m³ 0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Extração e Transporte de argila em áreas 

de empréstimo externas para formação 

de aterro 

Foi estimado um volume de 4.396.188,46 m³ 0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Indenização por Direitos Minerários  Considerou-se que as áreas de empréstimos a 

utilizar possuirão Direitos Minerários junto ao 

DNPM e que devem ser indenizados 

1.500.000,00 C Assumiu-se que somente serão utilizadas 

áreas com processos no DNPM nos 

estágios iniciais (Alvará de pesquisa ou 

similar)  

Substituição de Solo Mole no manguezal 

e borda da ilha 

Foi estimado um volume de 536.844,36 m³ 0.00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Transporte e Disposição de Material 

Excedente em área de DME 

Disposição de solo em áreas de DME (volume de 

536.844,36 m³) 

0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Acordos Compensatórios e/ou Compra 

de Terrenos usados como áreas de 

empréstimo 

Aquisição de terra para empréstimo. 0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 
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Tabela 6.1.b 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase B (2019 a 2023) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Acordos Compensatórios e/ou Compra 

de Terrenos usados como DME 

Disposição de terra em DME.  0,00 CT O CAPEX da obra já considera a compra 

ou compensação pelo uso de terrenos 

como DME 

Transporte de material vegetal resultante 

do desmatamento das obras previstas 

para a Fase B 

Estimou-se uma área de 133,57 ha de 

desmatamento, as quais geram 0,20 m³ de tocos e 

raízes por m² de área desmatada, o que resulta num 

volume de 267.140 m³ de material. Considerou-se 

o transporte do mesmo até o Aterro Gramacho, a 

um custo de R$ 0,51 tkm.  

4.768.500,00 C A distância entre o sítio aeroportuário e o 

Aterro Gramacho é de aproximadamente 

35 km.  

 

 

Transporte de Entulho proveniente das 

obras 

Material gerado pelas diversas atividades 

construtivas.   
0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 
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Tabela 6.1.b 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase B (2019 a 2023) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Recuperação de Vias Urbanas utilizadas 

durante as obras 

O trânsito constante de caminhões e equipamentos 

entre o sítio aeroportuário e as áreas de apoio 

externas pode ocasionar danos às vias utilizadas. 

0,00 CT Custo previsto no CAPEX da Obra. 

Supressão Controlada de Vegetação nas 

obras previstas para a Fase B 

A área a ser suprimida é de 133,57 ha de Floresta 

Estacional Semidecidual.  Considerou-se um custo 

de R$ 9.500,00 / ha, que contempla o uso de moto-

serra e atividades de afugentamento de fauna, 

resgate de germoplasma e realocação de espécimes 

de especial interesse ecológico.  

1.268.900,00 C Consta no CAPEX total o custo de 

desmatamento tradicional, com utilização 

de equipamentos de terraplanagem. 

Estima-se que as Licenças Ambientais 

exigirão desmatamento controlado. O 

custo informado é complementar.  

Supressão Controlada de Vegetação nas 

áreas de apoio externas.  

A área a ser suprimida é de 98,8 ha de Floresta 

Estacional Semidecidual.  Considerou-se um custo 

de R$ 9.500,00 / ha, que contempla o uso de moto-

serra e atividades de afugentamento de fauna, 

resgate de germoplasma e realocação de espécimes 

de especial interesse ecológico. 

938.600,00  Tendo em vista os volumes estimados em 

7.909.000 m³ e um fator 1m² de áreas 

para cada 8 m³ de volume, temos uma 

área de 988 ha para jazidas de empréstimo 

e DMEs. Considerou-se a presença de 

10% de vegetação nessas áreas o que 

resulta na necessidade desmatamento de 

98,8 ha.   

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE B 

Compensação Financeira em Unidade de 

Conservação, em decorrência das obras 

da Fase B.  

Adotou-se Taxa de Compensação de 0,5% dos 

custos totais do empreendimento (1,649 bilhões de 

reais), conforme Art. 36º da Lei Federal 

9.985/2000.  

8.246.850,00 C N.A. 
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Tabela 6.1.b 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase B (2019 a 2023) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Plantio Compensatório pela Supressão 

de Vegetação prevista para as obras 

previstas para a Fase B 

A área total a ser suprimida é de 133,57 ha de 

Floresta Estacional Semidecidual. A Resolução 

SMAC Nº 497/2011 determina a necessidade de 

considerar a proporção de 2 m² de compensação 

para cada 1 m² suprimido e ainda um fator de 

correção de 4, pelo fato de ocorrer espécies do 

Bioma Mata Atlântica, o que resulta numa 

proporção de 8 para 1. Portanto, a área a 

compensar é de 1.068,56 ha. Adotou-se um valor 

de compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

29.919.680,00 C Embora o licenciamento ambiental esteja 

sendo projetado para ocorrer no âmbito 

federal, assumiu-se a legislação mais 

restritiva para efeito do cálculo da 

compensação, definida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – SMAC. 

Plantio Compensatório em áreas de 

apoio externas.  

A área total a ser suprimida é de 98,8 ha de 

Floresta Estacional Semidecidual. A Resolução 

SMAC Nº 497/2011 determina a necessidade de 

considerar a proporção de 2 m² de compensação 

para cada 1 m² suprimido e ainda um fator de 

correção de 4, pelo fato de ocorrer espécies do 

Bioma Mata Atlântica, o que resulta numa 

proporção de 8 para 1. Portanto, a área a 

compensar é de 790,4 ha. Adotou-se um valor de 

compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

22.131.200,00 C Tendo em vista os volumes estimados em 

7.909.000 m³ e um fator 1m² de áreas 

para cada 8 m³ de volume, temos uma 

área de 988 ha para jazidas de empréstimo 

e DMEs. Considerou-se a presença de 

10% de vegetação nessas áreas o que 

resulta na necessidade desmatamento de 

98,8 ha.   

COMPENSAÇÃO SOCIAL DA FASE B 

Reassentamento da Vila Royal e outras 

ocupações adjacentes, pertencentes ao 

Bairro Portuguesa 

Considerou-se a realocação entre 2.300 a 2.500 

famílias. Assumiu-se custo unitário de R$ 

95.625,00 / família.  

239.062.500,00 C Ver Nota 06.  

Indenização a negócios realocados por 

Lucro Cessante 

Considerou-se a existência de comércios que serão 

afetados durante o processo de reassentamento em 

15% das moradias. Adotou-se fator de R$ 

25.000,00 por lucro cessante ou fundo de comércio 

para cada negócio.  

9.375.000,00 C N.A. 
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Tabela 6.1.b 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase B (2019 a 2023) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

GERENCIAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS INTEGRANTES DO PBA DA FASE B 

Programas Ambientais e Sociais para as 

obras previstas para a Fase B 

Assumiu-se que as obras terão duração de 48 

meses.  

21.450.000,0

0 

C Ver planilha analítica de custos. Nota 02. 

CUSTOS PREVISTOS FASE B: 343.311.230,00 

CONTINGÊNCIA TOTAL FASE B: 1.500.000,00 

CUSTOS TOTAIS FASE B: 344.811.230,00 
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Tabela 6.1.c 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase C (2024 a 2029) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obras Previstas: - construção do novo Terminal 3 (24.900 m²) e pátio (24.000 m²);- construção do pátio de estacionamento de aeronaves (246.800 m²);-construção de 

áreas de taxiamento;-construção de acessos rodoviários ao Terminal 3;construção de estrutura de estacionamentos (31.400 m²); construção de estacionamento remoto 

(77.100 m²);-construção de áreas adicionais de apoio e manutenção (4.200 m²) e áreas GSE (1.200 m²).   

ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA AS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE C 

Licenciamento Ambiental das obras de 

construção do TPS III, ampliação do 

pátio de aeronaves (246.800 m²) e ainda 

construção de acessos e área de 

estacionamento (108.500 m²) 

Considerou-se que o empreendimento será objeto 

de Licenciamento Prévio Simplificado – LPS. 

Custos incluem elaboração de estudos 

socioambientais referentes aos impactos da 

implantação das obras citadas, taxas e 

emolumentos (R$ 16.000,00) e análise pelo órgão 

ambiental, conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

1.600.000,00 C Inclui Diagnóstico Arqueológico com 

prospecção seletiva durante o ciclo do 

licenciamento prévio. 

Obtenção da Licença de Instalação das 

obras de construção do TPS III, 

ampliação do pátio de aeronaves 

(246.800 m²) e ainda construção de 

acessos e área de estacionamento 

(108.500 m²) 

Elaboração do Plano Básico Ambiental – PBA. 

Detalhamento em nível executivo dos programas 

socioambientais previstos no EIA/RIMA (meio 

físico, biótico e socioeconômico). Custos incluem 

elaboração de relatórios e taxas e emolumentos (R$ 

44.800,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

450.000,00 C N.A. 

Obtenção de Autorização para Supressão 

de Vegetação das obras de construção do 

TPS III, ampliação do pátio de 

aeronaves (246.800 m²) e ainda 

construção de acessos e área de 

estacionamento (108.500 m²) 

Estimou-se uma área de 35,28 ha. Elaboração de 

relatório de requerimento e despesas com a análise 

do processo pelo órgão ambiental, conforme 

Instrução Normativa IBAMA Nº 05/11 e 

Resolução SMAC Nº Nº 497/11  

125.000,00 C O pedido de autorização inclui a 

supressão de vegetação necessária para a 

Fase D.  
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Tabela 6.1.c 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase C (2024 a 2029) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Prospecção Arqueológica Extensiva para 

as obras de construção do TPS III, 

ampliação do pátio de aeronaves 

(246.800 m²) e ainda construção de 

acessos e área de estacionamento 

(108.500 m²) 

Custos incluem atividades de levantamento 

arqueológico extensivo.  

90.000,00 C Inclui áreas de afetação da Fase D.  

 

Não inclui contingência para resgate. 

Obtenção da Licença de Operação das 

obras de construção do TPS III, 

ampliação do pátio de aeronaves 

(246.800 m²) e ainda construção de 

acessos e área de estacionamento 

(108.500 m²) 

Custos incluem elaboração de relatório de 

requerimento e taxas e emolumentos (R$ 

22.400,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

180.000,00 C N.A.  

INFRAESTRUTURA AMBIENTAL E ÁREAS DE APOIO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE C 

Transporte e Disposição de Material 

Excedente em área de DME e extração e 

transporte de material de áreas de 

empréstimo 

Transporte de material de acordo com o volume 

estimado.  

0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Acordos Compensatórios e/ou Compra 

de Terrenos usados como DME ou áreas 

empréstimo 

Aquisição de terra em áreas de empréstimo ou 

deposição em DME  

0,00 CT O CAPEX da obra já considera o 

pagamento pelo uso como DME ou Área 

de empréstimo 

Transporte de material vegetal resultante 

do desmatamento das obras de 

construção do TPS III, ampliação do 

pátio de aeronaves (246.800 m²) e ainda 

construção de acessos e área de 

estacionamento (108.500 m²) 

Estimou-se uma área de 35,28 ha de 

desmatamento, as quais geram 0,20 m³ de tocos e 

raízes por m² de área desmatada, o que resulta num 

volume de 70.560 m³ de material. Considerou-se o 

transporte do mesmo até o Aterro Gramacho 

(distante 35 km), a um custo de R$ 0,51 tkm.  

1.260.000,00 C Inclui material de supressão da Fase D.  

 

 

Transporte de Entulho proveniente das 

obras 

Material gerado pelas diversas atividades 

construtivas.   
0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 
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Tabela 6.1.c 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase C (2024 a 2029) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Recuperação de Vias Urbanas utilizadas 

durante as obras 

O trânsito constante de caminhões e equipamentos 

entre o sítio aeroportuário e as áreas de apoio 

externas pode ocasionar danos às vias utilizadas. 

0,00 CT Custo previsto no CAPEX da Obra. 

Supressão Controlada de Vegetação das 

obras de construção do TPS III, 

ampliação do pátio de aeronaves 

(246.800 m²) e ainda construção de 

acessos e área de estacionamento 

(108.500 m²) 

A área a ser suprimida é de 35,28 ha de Floresta 

Estacional Semidecidual.  Considerou-se um custo 

de R$ 9.500,00 / ha, que contempla o uso de moto-

serra e atividades de afugentamento de fauna, 

resgate de germoplasma e realocação de espécimes 

de especial interesse ecológico.  

335.160,00 C Inclui material de supressão da Fase D.  

 

Consta no CAPEX total o custo de 

desmatamento tradicional, com utilização 

de equipamentos de terraplanagem. 

Estima-se que as Licenças Ambientais 

exigirão desmatamento controlado. O 

custo informado é complementar.  

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE C 

Compensação Financeira em Unidade de 

Conservação, em decorrência das obras 

da Fase C.  

Adotou-se Taxa de Compensação de 0,5% dos 

custos totais do empreendimento (683,09 milhões 

de reais), conforme Art. 36º da Lei Federal 

9.985/2000.  

3.415.450,00 C N.A. 

Plantio Compensatório pela Supressão 

de Vegetação prevista para obras de 

construção do TPS III, ampliação do 

pátio de aeronaves (246.800 m²) e ainda 

construção de acessos e área de 

estacionamento (108.500 m²) 

A área total a ser suprimida é de 35,28 ha de 

Floresta Estacional Semidecidual. A Resolução 

SMAC Nº 497/2011 determina a necessidade de 

considerar a proporção de 2 m² de compensação 

para cada 1 m² suprimido e ainda um fator de 

correção de 4, pelo fato de ocorrer espécies do 

Bioma Mata Atlântica, o que resulta numa 

proporção de 8 para 1. Portanto, a área a 

compensar é de 282,24 ha. Adotou-se um valor de 

compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

7.902.720,00 C Embora o licenciamento ambiental esteja 

sendo projetado para ocorrer no âmbito 

federal, assumiu-se a legislação mais 

restritiva para efeito do cálculo da 

compensação, definida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – SMAC.  
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Tabela 6.1.c 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase C (2024 a 2029) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Plantio Compensatório pela Supressão 

de Vegetação em áreas de apoio 

Assumiu-se uma área de 1 ha a ser suprimida em 

áreas de apoio. A Resolução SMAC Nº 497/2011 

determina a necessidade de considerar a proporção 

de 2 m² de compensação para cada 1 m² suprimido 

e ainda um fator de correção de 4, pelo fato de 

ocorrer espécies do Bioma Mata Atlântica, o que 

resulta numa proporção de 8 para 1. Portanto, a 

área a compensar é de 8 ha. Adotou-se um valor de 

compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

224.000,00 C Embora o licenciamento ambiental esteja 

sendo projetado para ocorrer no âmbito 

federal, assumiu-se a legislação mais 

restritiva para efeito do cálculo da 

compensação, definida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – SMAC. 

GERENCIAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS INTEGRANTES DO PBA DA FASE C 

Programas Ambientais e Sociais para 

obras de construção do TPS III, 

ampliação do pátio de aeronaves 

(246.800 m²) e ainda construção de 

acessos e área de estacionamento 

(108.500 m²) 

Assumiu-se que as obras terão duração de 36 

meses.  

7.336.000,00 C Ver planilha analítica de custos. Nota 03. 

CUSTOS PREVISTOS FASE C: 22.918.330,00 

CONTINGÊNCIA TOTAL FASE C: 0,00 

CUSTOS TOTAIS FASE C: 22.918.330,00 
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Tabela 6.1.d 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase D (2030 a 2034) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obras Previstas: - expansão do Terminal 3 (19.100 m²) e pátio (13.700 m²);- construção do pátio de estacionamento de aeronaves (66.200 m²);expansão de área de 

estacionamento para o Terminal 3 (46.500 m²);- expansão de áreas de estacionamento (26.650 m²);-construção de acessos rodoviários;-construção de áreas adicionais 

de apoio e manutenção (6.700 m²) e áreas GSE (1.700 m²).   

ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA AS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE D 

Licenciamento Ambiental das obras 

previstas para a Fase D, para obtenção 

da Licença Prévia 

Considerou-se que o empreendimento será objeto 

de Licenciamento Prévio Simplificado – LPS. 

Custos incluem elaboração de estudos 

socioambientais referentes aos impactos da 

implantação das obras citadas, taxas e 

emolumentos (R$ 8.000,00) e análise pelo órgão 

ambiental, conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

350.000,00 C Considerou-se que o Diagnóstico 

Arqueológico com prospecção seletiva já 

foi realizado na Fase C.  

Obtenção da Licença de Instalação das 

obras previstas para a Fase D 

Elaboração do Plano Básico Ambiental – PBA. 

Detalhamento em nível executivo dos programas 

socioambientais previstos no EIA/RIMA (meio 

físico, biótico e socioeconômico). Custos incluem 

elaboração de relatórios e taxas e emolumentos (R$ 

22.400,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00. 

220.000,00 C N.A. 

Processo de autorização e licenciamento 

em áreas de apoio externas 

Considerou-se 01 área de empréstimo e 01 

Depósito de Material Excedente – DME 

60.000,00  Considerou-se que o pedido de 

Autorização de Supressão de Vegetação 

já foi realizado na Fase C.  
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Tabela 6.1.d 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase D (2030 a 2034) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obtenção da Licença de Operação obras 

previstas para a Fase D 

Custos incluem elaboração de relatório de 

requerimento e taxas e emolumentos (R$ 

11.200,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

110.000,00 C N.A. 

INFRAESTRUTURA AMBIENTAL E ÁREAS DE APOIO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE D 

Transporte e Disposição de Material 

Excedente em área de DME e extração e 

transporte de material de áreas de 

empréstimo 

Transporte de material de acordo com o volume 

estimado.  

0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Acordos Compensatórios e/ou Compra 

de Terrenos usados como DME ou áreas 

de empréstimo 

Aquisição de terra em áreas de empréstimo ou 

deposição em DME  

0,00 CT O CAPEX da obra já considera o 

pagamento pelo uso como DME ou Área 

de empréstimo 

Transporte de Entulho proveniente das 

obras 

Material gerado pelas diversas atividades 

construtivas.   
0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Recuperação de Vias Urbanas Utilizadas 

Durante as Obras 

O trânsito constante de caminhões e equipamentos 

entre o sítio aeroportuário e as áreas de apoio 

externas pode ocasionar danos às vias utilizadas. 

0,00 CT Custo previsto no CAPEX da Obra. 

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE D 

Compensação Financeira em Unidade de 

Conservação, em decorrência das obras 

da Fase D.  

Adotou-se Taxa de Compensação de 0,5% dos 

custos totais do empreendimento (454,24 milhões 

de reais), conforme Art. 36º da Lei Federal 

9.985/2000.  

2.271.200,00 C N.A. 
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Tabela 6.1.d 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase D (2030 a 2034) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Plantio Compensatório pela Supressão 

de Vegetação prevista para áreas de 

apoio externas 

Assumiu-se uma área de 1 ha a ser suprimida em 

áreas de apoio. A Resolução SMAC Nº 497/2011 

determina a necessidade de considerar a proporção 

de 2 m² de compensação para cada 1 m² suprimido 

e ainda um fator de correção de 4, pelo fato de 

ocorrer espécies do Bioma Mata Atlântica, o que 

resulta numa proporção de 8 para 1. Portanto, a 

área a compensar é de 8 ha. Adotou-se um valor de 

compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

224.000,00 C Considerou-se que os pedidos de 

autorização de supressão de vegetação já 

foram realizados na Fase C. 

GERENCIAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS INTEGRANTES DO PBA DA FASE D 

Programas Ambientais e Sociais para as 

obras previstas para a Fase D 

Assumiu-se que as obras terão duração de 24 

meses.  

5.376.000,00 C Ver planilha analítica de custos. Nota 04. 

CUSTOS PREVISTOS: 8.611.200,00 

CONTINGÊNCIA TOTAL FASE D: 0,00 

CUSTOS TOTAIS FASE D: 8.611.200,00 
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Tabela 6.1.e 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase E (2035 a 2038) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obras Previstas: - expansão do pátio de estacionamento de aeronaves (252.100 m²);expansão de área de estacionamento para o Terminal 3 (56.000 m²);- construção 

de áreas de estacionamento (26.650 m²);-construção de áreas adicionais de apoio e manutenção (6.300 m²) e áreas GSE (2.100 m²).   

ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA AS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE E 

Licenciamento Ambiental das obras 

previstas para a Fase E  

Considerou-se que o empreendimento será objeto 

de Licenciamento Prévio Simplificado – LPS. 

Custos incluem elaboração de estudos 

socioambientais referentes aos impactos da 

implantação das obras citadas, taxas e 

emolumentos (R$ 8.000,00) e análise pelo órgão 

ambiental, conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

350.000,00 C Considerou-se que o Diagnóstico 

Arqueológico com prospecção seletiva já 

foi realizado na Fase C.  

Obtenção da Licença de Instalação das 

obras previstas para a Fase E 

Elaboração do Plano Básico Ambiental – PBA. 

Detalhamento em nível executivo dos programas 

socioambientais previstos no EIA/RIMA (meio 

físico, biótico e socioeconômico). Custos incluem 

elaboração de relatórios e taxas e emolumentos (R$ 

22.400,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00. 

220.000,00 C N.A. 

Obtenção de Autorização para Supressão 

de Vegetação das obras previstas para a 

Fase E 

Estimou-se uma área de 19,29 ha. Elaboração de 

relatório de requerimento e despesas com a análise 

do processo pelo órgão ambiental, conforme 

Instrução Normativa IBAMA Nº 05/11 e 

Resolução SMAC Nº Nº 497/11 

150.000,00 C N.A. 

Processo de autorização e licenciamento 

das em áreas de apoio externas 

Considerou-se 01 área de empréstimo e 01 

Depósito de Material Excedente – DME.  

60.000,00  Inclui pedido de Autorização de 

Supressão de Vegetação.  
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Tabela 6.1.e 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase E (2035 a 2038) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Obtenção da Licença de Operação das 

obras previstas para a Fase E 

Custos incluem elaboração de relatório de 

requerimento e taxas e emolumentos (R$ 

11.200,00), conforme Resolução CONAMA Nº 

01/86 e 237/97, Lei Complementar Nº 140/11, 

Instrução Normativa IBAMA Nº 184/08 e Lei 

Federal Nº 9.960/00.  

110.000,00 C N.A. 

INFRAESTRUTURA AMBIENTAL E ÁREAS DE APOIO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE E 

Transporte e Disposição de Material 

Excedente em área de DME e extração e 

transporte de material de áreas de 

empréstimo 

Transporte de material de acordo com o volume 

estimado.  

0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Acordos Compensatórios e/ou Compra 

de Terrenos usados como DME ou áreas 

de empréstimo 

Aquisição de terra em áreas de empréstimo ou 

deposição em DME  

0,00 CT O CAPEX da obra já considera o 

pagamento pelo uso como DME ou Área 

de empréstimo 

Transporte de Entulho proveniente das 

obras 

Material gerado pelas diversas atividades 

construtivas.   
0,00 CT Custo previsto no CAPEX de Obra. 

Recuperação de Vias Urbanas Utilizadas 

Durante as Obras 

O trânsito constante de caminhões e equipamentos 

entre o sítio aeroportuário e as áreas de apoio 

externas pode ocasionar danos às vias utilizadas. 

0,00 CT Custo previsto no CAPEX da Obra. 

Transporte de material vegetal resultante 

do desmatamento das obras previstas 

para a Fase E 

Estimou-se uma área de 19,29 ha de 

desmatamento, as quais geram 0,20 m³ de tocos e 

raízes por m² de área desmatada, o que resulta num 

volume de 38.580 m³ de material. Considerou-se o 

transporte do mesmo até o Aterro Gramacho 

(distante 35 km), a um custo de R$ 0,51 tkm.  

688.700,00 C O bota-fora vegetal é uma área de 

sacrifício que terá o seu uso futuro 

restringido pelas características do aterro 

construído, especialmente recalque pela 

degradação do material vegetal 

depositado.  
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Tabela 6.1.e 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase E (2035 a 2038) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Supressão Controlada de Vegetação nas 

obras previstas para a Fase E 

A área a ser suprimida é de 19,29 ha de Floresta 

Estacional Semidecidual.  Considerou-se um custo 

de R$ 9.500,00 / ha, que contempla o uso de moto-

serra e atividades de afugentamento de fauna, 

resgate de germoplasma e realocação de espécimes 

de especial interesse ecológico.  

183.300,00 C Consta no CAPEX total o custo de 

desmatamento tradicional, com utilização 

de equipamentos de terraplanagem. 

Estima-se que as Licenças Ambientais 

exigirão desmatamento controlado. O 

custo informado é complementar.  

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA FASE E 

Compensação Financeira em Unidade de 

Conservação, em decorrência das obras 

da Fase E.  

Adotou-se Taxa de Compensação de 0,5% dos 

custos totais do empreendimento (276,10 milhões 

de reais), conforme Art. 36º da Lei Federal 

9.985/2000.  

1.380.500,00 C N.A. 

Plantio Compensatório pela Supressão 

de Vegetação prevista para as obras 

previstas para a Fase E 

A área total a ser suprimida é de 19,29 ha de 

Floresta Estacional Semidecidual. A Resolução 

SMAC Nº 497/2011 determina a necessidade de 

considerar a proporção de 2 m² de compensação 

para cada 1 m² suprimido e ainda um fator de 

correção de 4, pelo fato de ocorrer espécies do 

Bioma Mata Atlântica, o que resulta numa 

proporção de 8 para 1. Portanto, a área a 

compensar é de 154,32 ha. Adotou-se um valor de 

compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

4.320.960,00 C Embora o licenciamento ambiental esteja 

sendo projetado para ocorrer no âmbito 

federal, assumiu-se a legislação mais 

restritiva para efeito do cálculo da 

compensação, definida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – SMAC.  
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Tabela 6.1.e 

Estimativa de Custos Socioambientais – CAPEX Fase E (2035 a 2038) 

 

ATIVIDADE PREMISSAS 
VALOR 

(R$) 
RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, CT= CAPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

Plantio Compensatório pela Supressão 

de Vegetação prevista para áreas de 

apoio externas 

Assumiu-se uma área de 1 ha a ser suprimida em 

áreas de apoio. A Resolução SMAC Nº 497/2011 

determina a necessidade de considerar a proporção 

de 2 m² de compensação para cada 1 m² suprimido 

e ainda um fator de correção de 4, pelo fato de 

ocorrer espécies do Bioma Mata Atlântica, o que 

resulta numa proporção de 8 para 1. Portanto, a 

área a compensar é de 8 ha. Adotou-se um valor de 

compensação de R$ 28.000,00 / ha. 

224.000,00 C  

GERENCIAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS INTEGRANTES DO PBA DA FASE E 

Programas Ambientais e Sociais para as 

obras previstas para a Fase E 

Assumiu-se que as obras terão duração de 36 

meses.  

5.736.000,00 C Ver planilha analítica de custos. Nota 05. 

CUSTOS PREVISTOS FASE E: 13.423.460,00 

CONTINGÊNCIA TOTAL FASE E: 0,00 

CUSTOS TOTAIS FASE E: 13.423.460,00 
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Nota 01: Planilha Analítica dos custos de implantação dos Programas Ambientais e Sociais para as obras de ampliação do pátio de aeronaves (316.000 m²), acessos 

rodoviários, estacionamentos (99.700 m²) e ainda construção de pista adicional na Avenida Vinte de Janeiro e ampliação da estrada entre o complexo militar e terminal 

de passageiros – Fase A (24 meses) 

Programas Custo (R$) 

Plano de Controle Ambiental da Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Plano de Saúde e Segurança de Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 50.000,00 

Programa de Controle e Gestão Ambiental e de Saúde e Segurança do Trabalho 

das Obras 
2.240.000,00 

Programa de Gerenciamento e Coordenação de Condicionantes de Licenciamento 

e Implantação do Plano de Controle Ambiental de Construção 
780.000,00 

Programa de Monitoramento de Águas Subterrâneas 176.000,00 

Programa de Resgate e Realocação de Fauna Terrestre 360.000,00 

Programa de Educação Patrimonial (Arqueologia) 70.000,00 

Programa de Comunicação Social e Partes Interessadas 840.000,00 

Programa de Educação Ambiental junto a Públicos Externos 220.000,00 

Programa de Treinamento Ambiental da Mão-de-Obra Contratada 100.000,00 

Programa de Contratação de Mão-de-Obra local 120.000,00 

Programa de Monitoramento de Ruído da Construção 240.000,00 

Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar 240.000,00 

Programa de Reassentamento e Indenização 1.200.000,00 

Programa de Gestão de Riscos à Comunidade 120.000,00 

Programa de Interação Institucional com Autoridades Municipais, Portuárias, 

entre outros 
180.000,00 

Plano de Contingência para Atendimento às Emergências durante a Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 
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Nota 02: Planilha Analítica dos custos de implantação dos Programas Ambientais e Sociais para as obras de construção da 2ª e 3ª Pistas, construção de estacionamento 

de aeronaves (87.900 m²), expansão do estacionamento de veículos (30.600 m²), adequação da Avenida Bras Crispin e construção de área para estacionamento de táxis 

e veículos comerciais (20.200 m²) – Fase B (48 meses).  

Programas  Custo (R$) 

Plano de Controle Ambiental da Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Plano de Saúde e Segurança de Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 250.000,00 

Programa de Controle e Gestão Ambiental e de Saúde e Segurança do Trabalho 

das Obras 
8.800.000,00 

Programa de Gerenciamento e Coordenação de Condicionantes de Licenciamento 

e Implantação do Plano Básico Ambiental 
2.800.000,00 

Programa de Monitoramento de Águas Subterrâneas 240.000,00 

Programa de Monitoramento da Qualidade da Água da Baía de Guanabara 450.000,00 

Programa de Monitoramento da Ictiofauna e Fauna de Crustáceos 320.000,00 

Programa de Resgate e Realocação de Fauna Terrestre 1.200.000,00 

Programa de Educação Patrimonial (Arqueologia) 100.000,00 

Programa de Comunicação Social e Partes Interessadas 1.280.000,00 

Programa de Educação Ambiental junto a Públicos Externos 300.000,00 

Programa de Treinamento Ambiental da Mão-de-Obra Contratada 140.000,00 

Programa de Contratação de Mão-de-Obra local 150.000,00 

Programa de Gerenciamento de Tráfego de Construção 900.000,00 

Programa de Monitoramento de Ruído da Construção 540.000,00 

Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar 540.000,00 

Programa de Reassentamento e Indenização 1.600.000,00 

Programa de Supervisão e Processo de Seleção e Licenciamento de Áreas de 

Apoio pela Construtora Contratada 
250.000,00 

Programa de Gestão de Riscos à Comunidade 640.000,00 

Programa de Interação Institucional com Autoridades Municipais, Portuárias, 

entre outros 
500.000,00 

Programa de Adequação e Monitoramento das Interferências Urbanas 450.000,00 

Plano de Contingência para Atendimento às Emergências durante a Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 
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Nota 03: Planilha Analítica dos custos de implantação dos Programas Ambientais e Sociais para obras de construção do TPS III, ampliação do pátio de aeronaves 

(246.800 m²) e ainda construção de acessos e área de estacionamento (108.500 m²) – Fase C (36 meses) 

Programas  Custo (R$) 

Plano de Controle Ambiental da Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Plano de Saúde e Segurança de Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 50.000,00 

Programa de Controle e Gestão Ambiental e de Saúde e Segurança do Trabalho das Obras 3.400.000,00 

Programa de Gerenciamento e Coordenação de Condicionantes de Licenciamento e Implantação do Plano 

de Controle Ambiental de Construção 
1.160.000,00 

Programa de Monitoramento de Águas Subterrâneas 176.000,00 

Programa de Resgate e Realocação de Fauna Terrestre 360.000,00 

Programa de Educação Patrimonial (Arqueologia) 70.000,00 

Programa de Comunicação Social e Partes Interessadas 840.000,00 

Programa de Educação Ambiental junto a Públicos Externos 220.000,00 

Programa de Treinamento Ambiental da Mão-de-Obra Contratada 100.000,00 

Programa de Contratação de Mão-de-Obra local 120.000,00 

Programa de Monitoramento de Ruído da Construção 240.000,00 

Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar 240.000,00 

Programa de Reassentamento e Indenização Custo do Poder Concedente 

Programa de Gestão de Riscos à Comunidade 120.000,00 

Programa de Interação Institucional com Autoridades Municipais, Portuárias, entre outros 240.000,00 

Plano de Contingência para Atendimento às Emergências durante a Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 
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Nota 04: Planilha Analítica dos custos de implantação dos Programas Ambientais e Sociais para as obras de expansão do TPS III, ampliação do pátio de aeronaves 

(66.200 m²) e expansão do pátio do terminal de carga aérea (57.800 m²) – Fase D (24 meses) 

Programas Custo (R$) 

Plano de Controle Ambiental da Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Plano de Saúde e Segurança de Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 50.000,00 

Programa de Controle e Gestão Ambiental e de Saúde e Segurança do Trabalho 

das Obras 
2.240.000,00 

Programa de Gerenciamento e Coordenação de Condicionantes de Licenciamento 

e Implantação do Plano de Controle Ambiental de Construção 
780.000,00 

Programa de Monitoramento de Águas Subterrâneas 176.000,00 

Programa de Educação Patrimonial (Arqueologia) 70.000,00 

Programa de Comunicação Social e Partes Interessadas 840.000,00 

Programa de Educação Ambiental junto a Públicos Externos 220.000,00 

Programa de Treinamento Ambiental da Mão-de-Obra Contratada 100.000,00 

Programa de Contratação de Mão-de-Obra local 120.000,00 

Programa de Monitoramento de Ruído da Construção 240.000,00 

Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar 240.000,00 

Programa de Reassentamento e Indenização Custo do Poder Concedente 

Programa de Gestão de Riscos à Comunidade 120.000,00 

Programa de Interação Institucional com Autoridades Municipais, Portuárias, 

entre outros 
180.000,00 

Plano de Contingência para Atendimento às Emergências durante a Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 
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Nota 05: Planilha Analítica dos custos de implantação dos Programas Ambientais e Sociais para as obras de expansão do TPS III, ampliação do pátio de aeronaves 

(66.200 m²) e expansão do pátio do terminal de carga aérea (57.800 m²) – Fase E (36 meses) 

Programas Custo (R$) 

Plano de Controle Ambiental da Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Plano de Saúde e Segurança de Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 50.000,00 

Programa de Controle e Gestão Ambiental e de Saúde e Segurança do Trabalho 

das Obras 
2.240.000,00 

Programa de Gerenciamento e Coordenação de Condicionantes de Licenciamento 

e Implantação do Plano de Controle Ambiental de Construção 
780.000,00 

Programa de Monitoramento de Águas Subterrâneas 176.000,00 

Programa de Resgate e Realocação de Fauna Terrestre 360.000,00 

Programa de Educação Patrimonial (Arqueologia) 70.000,00 

Programa de Comunicação Social e Partes Interessadas 840.000,00 

Programa de Educação Ambiental junto a Públicos Externos 220.000,00 

Programa de Treinamento Ambiental da Mão-de-Obra Contratada 100.000,00 

Programa de Contratação de Mão-de-Obra local 120.000,00 

Programa de Monitoramento de Ruído da Construção 240.000,00 

Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar 240.000,00 

Programa de Gestão de Riscos à Comunidade 120.000,00 

Programa de Interação Institucional com Autoridades Municipais, Portuárias, 

entre outros 
180.000,00 

Plano de Contingência para Atendimento às Emergências durante a Construção Custo incluído no CAPEX de Obra 
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Nota 06: Composição do Custo unitário referente ao Reassentamento das Ocupações Irregulares no Sítio Aeroportuário e da Comunidade da Vila Royal (inserida no 

Bairro Portuguesa) 

Composição do Custo unitário referente ao Reassentamento das Ocupações Irregulares no Sítio Aeroportuário. 

Item Premissas 
Custo Unitário 

(R$) 

Construção da Benfeitoria 
Assumiu-se uma área padrão de residência de 55 m² , cujo custo unitário básico (CUB/m²) é de R$ 1.108,61, de 

acordo com o SINDUSCON-RJ (atualizado em fevereiro de 2013). (i) 
R$ 60.973,00 

Indenização Complementar Assumiu-se que equivale a 10% do custo de construção. (ii) R$ 6.097,00 

Aquisição do Terreno 
Considerou-se um terreno com área total de 175 m², cujo valor é R$ 100,00 / m². O valor do terreno pode variar de 

acordo com o local escolhido para reassentamento. (iii) 
R$ 17.500,00 

Habilitação do Terreno 
Os custos de urbanização obtidos em pesquisa somam R$ 52.000,00 para terrenos de 1.000 m². O presente estudo 

considerou um terreno de 100 m². (iv) 
R$ 5.200,00 

Gestão do Processo Gerenciamento do Processo de Reassentamento (7% do custo global, exceto indenização). (v) R$ 5.855,00 

Total R$ 95.625,00 

Notas: (i) Considerou-se a classificação proposta pela Norma ABNT NBR 12721:2006, que qualifica residências de padrão popular em projetos de interesse social. 

(ii) Essa indenização é destinada às famílias cujo valor da benfeitoria da residência (devidamente depreciado), após a elaboração do Laudo de Avaliação de Imóveis, for superior 

ao valor que foi estipulado no presente estudo (R$ 60.973,55).  

(iii) Considerou-se um terreno de 100 m² em projeto urbanístico de interesse social com 57% de área de lote e o restante sendo área pública (viário, institucional e áreas verdes). 

(iv) Consideraram-se os custos referentes à implantação de infraestrutura básica necessária (pavimentação de ruas, redes de distribuição de água, energia e esgoto, entre outros). O 

valor do custo de urbanização foi obtido em pesquisa ao trabalho ―Avaliação de Glebas – Subsídios para Pré-Planos‖ 
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6.2 

OPEX 

 

Do mesmo modo que no CAPEX, os custos socioambientais que devem ser esperados 

durante a operação do Aeroporto Internacional do Galeão, foram consolidados de 

maneira independente no OPEX socioambiental. Os custos do OPEX socioambiental 

enquadram-se predominantemente em dois grupos como segue: 

 

 Custos relativos à implantação dos Programas Ambientais e Sociais a serem 

provavelmente exigidos para a fase de operação nos processos de licenciamento 

de cada fase de ampliação. 

 Custos de manejo / tratamento / disposição de efluentes líquidos e resíduos 

sólidos. 

 

Assumiu-se que os custos do primeiro grupo deverão se diferenciar principalmente em 

função do tamanho da ―pegada física do aeroporto‖, já que esse é o fator que condiciona 

a quantidade de áreas a controlar, pontos a monitorar, etc. Desta forma, para este grupo 

foram estabelecidos dois patamares de custo no OPEX socioambiental da operação: um 

para a fase anterior à finalização da segunda e terceira pista (2022), e outro após as 

novas pistas. 

 

Por outro lado, o custo de manejo / tratamento / disposição de efluentes líquidos e 

resíduos sólidos, deverão evoluir de maneira proporcional ao volume do tráfego aéreo. 

Em função disso, o período de Concessão foi dividido nos períodos referentes aos 

subperíodos como segue: 

 

 Fase A (2014-2018)  

 Fase B (2018-2023)  

 Fase C (2024-2029)  

 Fase D (2030-2034)  

 Fase E (2035-2038)  

 

Para cada um desses cinco períodos, foram calculados volumes anuais médios de 

tráfego aéreo. Esses volumes foram comparados ao volume atual (2013), e os volumes 

de geração de efluentes, emissão de resíduos, etc, foram projetados proporcionalmente e 

multiplicados pelo número de anos de cada um dos períodos. 

 

Na Tabela 6.2.a, a seguir, são apresentados, os itens do custos identificados e a 

descrição resumida dos critérios adotados para o dimensionamento do OPEX 

Socioambiental. 
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Tabela 6.2.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – OPEX  

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, OT= OPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA OPERAÇÃO DA CONCESSÃO 

Renovação da L.O. e transferência do 

licenciamento para o IBAMA 

Termo de Referência a ser estabelecido pelo 

IBAMA  

450.000,00 C N.A.  

Renovação e consolidação das Licenças 

de Operação para o aeroporto 

Considerou-se a necessidade de 3 renovações de 

L.O. 

540.000,00 C Considerou-se a 1ª renovação de L.O. 

em 2016 (limite da L.O. em vigor), 

quando seriam unificadas as licenças 

de operação das obras de ampliação. 

Após esse ano, consideraram-se as 

unificações/renovações a cada 05 anos.  

 

Custo médio de renovação / L.O. = 

180.000,00 

PROGRAMAS AMBIENTAIS E SOCIAIS DA OPERAÇÃO ANTES DO INÍCIO DE OPERAÇÃO DA 2ª e 3ª PISTAS 

Implantação dos Programas Sociais e 

Ambientais de Operação antes do início de 

operação da 2ª e 3ª pistas  

Considerou-se um custo anual de implantação dos 

programas de R$ 4.980.000,00. O período tem 

duração de 9 anos.  

44.820.000,00 C O ano operacional da 3ª pista é 2022.  

 

Programas da Operação. Nota 1. 

PROGRAMAS AMBIENTAIS E SOCIAIS DA OPERAÇÃO APÓS O INÍCIO DE OPERAÇÃO DA 2ª e 3ª PISTAS 

Implantação dos Programas Sociais e 

Ambientais de Operação após o início de 

operação da 2ª e 3ª pistas 

Considerou-se um custo anual de implantação dos 

programas de R$ 5.850.000,00. O período tem 

duração de 16 anos. 

93.600.000,00 C O ano operacional da 3ª pista é 2022.  

 

Programas da Operação. Nota 2. 
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Tabela 6.2.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – OPEX  

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, OT= OPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

MANEJO, TRATAMENTO e/ou DISPOSIÇÃO EFLUENTES E RESÍDUOS SÓLIDOS DURANTE O PERÌODO A (2014 / 2018) 

Tratamento e Disposição Final de 

Resíduos Sólidos 

Quantitativo de Resíduos  

Classe A: 458 ton / ano 

Classe D: 5.341ton / ano 

 

Consideraram-se os custos das classes de resíduos 

(de acordo com a Resolução CONAMA Nº 05/93), 

cujos quantitativos variam de acordo com a 

demanda de movimentação de passageiros. São 

eles: 

Resíduos Classe A: bordo de aeronaves 

Resíduos Classe D: Resíduos comuns gerados pelas 

diferentes atividades de operação. 

 

Para resíduos Classe A, Considerou-se custo de R$ 

2.800,00 / ton (com base no orçamento estimativo, 

anexo ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

Nº 244/ADRJ/SBGL/2011) 

13.966.014,22 

(Total em 5 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

resíduos na Nota 3. 

 

Custo anual total (classe A + D): 

R$ 2.793.202,84 

 

Tratamento de Efluentes Líquidos Quantitativo de Efluentes a tratar:  

971.260 m³. Considerou-se custo de R$ 0,90/m³ 

(insumos e produtos químicos e um custo adicional 

de R$ 86.000,00 para a equipe de operação e 

manutenção) 

4.897.798,01 

(Total em 5 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

efluentes líquidos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 979.559,60 
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Tabela 6.2.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – OPEX  

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, OT= OPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

MANEJO, TRATAMENTO e/ou DISPOSIÇÃO EFLUENTES E RESÍDUOS SÓLIDOS DURANTE O PERÍODO B (2019 / 2023) 

Tratamento e Disposição Final de 

Resíduos Sólidos 

Quantitativo de Resíduos  

Classe A: 656 ton / ano 

Classe D: 7.658 ton / ano 

 

Consideraram-se os custos das classes de resíduos 

(de acordo com a Resolução CONAMA Nº 05/93), 

cujos quantitativos variam de acordo com a 

demanda de movimentação de passageiros. São 

eles: 

Resíduos Classe A: bordo de aeronaves 

Resíduos Classe D: Resíduos comuns gerados pelas 

diferentes atividades de operação. 

 

Para resíduos Classe A, Considerou-se custo de R$ 

2.800,00 / ton (com base no orçamento estimativo, 

anexo ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

Nº 244/ADRJ/SBGL/2011) 

20.025.158,89 

(Total em 5 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

resíduos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 4.005.031,78 

 

 

Tratamento de Efluentes Líquidos Quantitativo de Efluentes a tratar:  

1.392.641 m³ 

Considerou-se custo de R$ 0,90/m³ (insumos e 

produtos químicos e um custo adicional de R$ 

86.000,00 para a equipe de operação e manutenção) 

6.836.148,79 

(Total em 5 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

efluentes líquidos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 1.367.229,76 
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Tabela 6.2.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – OPEX  

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, OT= OPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

MANEJO, TRATAMENTO e/ou DISPOSIÇÃO EFLUENTES E RESÍDUOS SÓLIDOS DURANTE O PERÌODO C (2024 / 2029) 

Tratamento e Disposição Final de 

Resíduos Sólidos 

Quantitativo de Resíduos  

Classe A: 795 ton / ano 

Classe D: 9.280 ton / ano 

 

Consideraram-se os custos das classes de resíduos 

(de acordo com a Resolução CONAMA Nº 05/93), 

cujos quantitativos variam de acordo com a 

demanda de movimentação de passageiros. São 

eles: 

Resíduos Classe A: bordo de aeronaves 

Resíduos Classe D: Resíduos comuns gerados pelas 

diferentes atividades de operação. 

 

Para resíduos Classe A, Considerou-se custo de R$ 

2.800,00 / ton (com base no orçamento estimativo, 

anexo ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

Nº 244/ADRJ/SBGL/2011) 

29.121.002,60 

(Total em 6 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

resíduos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 4.853.500,43 

 

Tratamento de Efluentes Líquidos Quantitativo de Efluentes a tratar:  

1.687.673 m³ 

Considerou-se custo de R$ 0,90/m³ (insumos e 

produtos químicos e um custo adicional de R$ 

86.000,00 para a equipe de operação e manutenção) 

9.831.954,83 

(Total em 6 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

efluentes líquidos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 1.638.659,14 
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Tabela 6.2.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – OPEX  

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, OT= OPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

MANEJO, TRATAMENTO e/ou DISPOSIÇÂO REFLUENTES E RESÍDUOS SÓLIDOS DURANTE O PERÌODO D (2030 / 2034) 

Tratamento e Disposição Final de 

Resíduos Sólidos 

Quantitativo de Resíduos  

Classe A: 995 ton / ano 

Classe D: 11.612 ton / ano 

 

Consideraram-se os custos das classes de resíduos 

(de acordo com a Resolução CONAMA Nº 05/93), 

cujos quantitativos variam de acordo com a 

demanda de movimentação de passageiros. São 

eles: 

Resíduos Classe A: bordo de aeronaves 

Resíduos Classe D: Resíduos comuns gerados pelas 

diferentes atividades de operação. 

 

Para resíduos Classe A, Considerou-se custo de R$ 

2.800,00 / ton (com base no orçamento estimativo, 

anexo ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

Nº 244/ADRJ/SBGL/2011) 

30.365.979,64 

(Total em 5 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

resíduos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 6.073.195,93 

 

 

 

 

Tratamento de Efluentes Líquidos Quantitativo de Efluentes a tratar:  

2.111.789 m³ 

 

Considerou-se custo de R$ 0,90/m³ (insumos e 

produtos químicos e um custo adicional de R$ 

86.000,00 para a equipe de operação e manutenção) 

10.144.229,23 

(Total em 5 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

efluentes líquidos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 2.028.845,85 
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Tabela 6.2.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – OPEX  

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, OT= OPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

MANEJO, TRATAMENTO e/ou DISPOSIÇÂO REFLUENTES E RESÍDUOS SÓLIDOS DURANTE O PERÌODO E (2035 / 2038) 

Tratamento e Disposição Final de 

Resíduos Sólidos 

Quantitativo de Resíduos  

Classe A: 1.153 ton / ano 

Classe D: 13.451 ton / ano 

 

Consideraram-se os custos das classes de resíduos 

(de acordo com a Resolução CONAMA Nº 05/93), 

cujos quantitativos variam de acordo com a 

demanda de movimentação de passageiros. São 

eles: 

Resíduos Classe A: bordo de aeronaves 

Resíduos Classe D: Resíduos comuns gerados pelas 

diferentes atividades de operação. 

 

Para resíduos Classe A, Considerou-se custo de R$ 

2.800,00 / ton (com base no orçamento estimativo, 

anexo ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

Nº 244/ADRJ/SBGL/2011) 

28.139.419,92 

(Total em 4 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

resíduos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 7.034.854,98 

 

 

 

 

Tratamento de Efluentes Líquidos Quantitativo de Efluentes a tratar:  

2.446.180 m³ 

Considerou-se custo de R$ 0,90/m³ (insumos e 

produtos químicos e um custo adicional de R$ 

86.000,00 para a equipe de operação e manutenção) 

9.345.941,60 

(Total em 4 anos) 

C Ver base para cálculo dos volumes de 

efluentes líquidos na Nota 3. 

 

Custo anual total = R$ 2.336.485,40 
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Tabela 6.2.a 

Estimativa de Custos Socioambientais – OPEX  

 

ATIVIDADE PREMISSAS VALOR (R$) RESP. OBSERVAÇÃO 

C= Concessionária, T=Terceiros, OT= OPEX Total, N.A.=Não Aplicável 

DIVERSOS 

Custos com seguro ambiental Custo relacionado a eventuais contingências 

ambientais. Considerar apólice de risco ambiental 

com valor de cobertura de R$ 6.000.000,00 durante 

todo o período de Concessão. Não inclui cobertura 

de risco de acidentes aeronáuticos. 

9.000.000,00 C Considerou-se custo equivalente 5% do 

valor segurado (custo de 300.000,00 / 

ano). O período de concessão é de 30 

anos.  

CUSTOS TOTAL EM 30 ANOS: 311.083.647,73 

CUSTOS MÉDIO ANUAL: 10.369.454,92 
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Nota 01: Programas Ambientais e Sociais de Operação antes do início de operação da 2ª e 3ª pistas.  

Programas da Operação Custo (R$) / Ano 

Programa de Gestão Ambiental da Operação (incluindo auditorias) 840.000,00 

Programa de Gestão de Saúde e Segurança 980.000,00 

Programa de Gestão de Passivos Ambientais 100.000,00 

Programa de Gestão de Resíduos 120.000,00 

Programa de Gerenciamento do Uso / Qualidade da Água 220.000,00 

Programa de Monitoramento de Efluentes 360.000,00 

Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar 140.000,00 

Programa de Monitoramento de Ruído 180.000,00 

Programa de Manejo Focos Atrativos de Avifauna 320.000,00 

Programa de Controle de Erosão e Recuperação de Áreas Degradadas 100.000,00 

Programa de Controle Preventivo da Contaminação do Solo e Águas Subterrâneas 140.000,00 

Programa de Gerenciamento de Energia 250.000,00 

Programa de Gestão da Pegada de Carbono 200.000,00 

Programa de Gestão de Condicionantes de Licenciamento Operacional 180.000,00 

Programa de Responsabilidade Social e Apoio às Comunidades 450.000,00 

Programa de Interação Institucional na Operação 240.000,00 

Plano de Contingência e Gerenciamento de Riscos 160.000,00 

 



 
Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

 

260 

Nota 02: Programas Ambientais e Sociais de Operação após o início de operação da 2ª e 3ª pistas.  

Programas da Operação Custo (R$) / Ano 

Programa de Gestão Ambiental da Operação (incluindo auditorias) 1.020.000,00 

Programa de Gestão de Saúde e Segurança 580.000,00 

Programa de Gestão de Passivos Ambientais 140.000,00 

Programa de Gestão de Resíduos 150.000,00 

Programa de Gerenciamento do Uso / Qualidade da Água 280.000,00 

Programa de Monitoramento de Efluentes 360.000,00 

Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar 180.000,00 

Programa de Monitoramento de Ruído 240.000,00 

Programa de Manejo Focos Atrativos de Avifauna 420.000,00 

Programa de Controle de Erosão e Recuperação de Áreas Degradadas 140.000,00 

Programa de Controle Preventivo da Contaminação do Solo e Águas Subterrâneas 160.000,00 

Programa de Gerenciamento de Energia 400.000,00 

Programa de Gestão da Pegada de Carbono 250.000,00 

Programa de Gestão de Condicionantes de Licenciamento Operacional 240.000,00 

Programa de Responsabilidade Social e Apoio às Comunidades 650.000,00 

Programa de Interação Institucional na Operação 360.000,00 

Plano de Contingência e Gerenciamento de Riscos 280.000,00 
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Nota 03: Base de cálculo - Manejo, Tratamento e/ou Disposição Efluentes e Resíduos Sólidos. 

 

Base de cálculo para os quantitativos de massa de Resíduos Sólidos. 

Ano Médio de 

Operação 
Nº de Passageiros 

Resíduos 

Classe A 

Resíduos 

Classe D 

Custo / Ano (Classe 

A) 

Custo / Ano (Classe 

D) 
Custo / Ano Total 

Duração 

da Fase 
Custo Total / Fase 

2015 (A) 22.127.034,21 458 5.341 R$ 1.281.775,68 R$ 1.511.427,16 R$ 2.793.202,84 5 R$ 13.966.014,22 

2021 (B) 31.726.831,23 656 7.658 R$ 1.837.873,09 R$ 2.167.158,69 R$ 4.005.031,78 5 R$ 20.025.158,89 

2026 (C) 38.448.181,59 795 9.280 R$ 2.227.227,73 R$ 2.626.272,70 R$ 4.853.500,43 6 R$ 29.121.002,60 

2032 (D) 48.110.295,47 995 11.612 R$ 2.786.935,03 R$ 3.286.260,89 R$ 6.073.195,93 5 R$ 30.365.979,64 

2036 (E) 55.728.311,04 1.153 13.451 R$ 3.228.231,73 R$ 3.806.623,25 R$ 7.034.854,98 4 R$ 28.139.419,92 

Notas: O número de passageiros foi obtido com base na demanda apresentada pela LeighFisher e após cálculo com base na fórmula de estimativa de população do           

IBGE. 

O quantitativo atual médio anual de resíduos é de 360 ton/mês de resíduos classe A e 4.200 ton/mês de resíduos classe D, para o ano de 2012. Os quantitativos para 

cada fase foram obtidos por regra de três simples, considerando o número de passageiros atual e o projetado . O valor de tratamento considerado foi de R$ 2.800,00 / 

ton (classe A) e R$ 283,00 / ton (classe D) 

 

 

Base de cálculo para os quantitativos de volume de efluentes líquidos. 

Ano Médio de 

Operação 

Nº de 

Passageiros 

Volume 

Efluentes 

Custo (produtos) Custo Unitário 

Manutenção 

Custo Total / Ano Duração da 

Fase 

Custo Total / Fase 

2015 (A) 22.127.034,21 971.260 R$ 893.559,60 R$ 86.000,00 R$ 979.559,60 5 R$ 4.897.798,01 

2021 (B) 31.726.831,23 1.392.641 R$ 1.281.229,76 R$ 86.000,00 R$ 1.367.229,76 5 R$ 6.836.148,79 

2026 (C) 38.448.181,59 1.687.673 R$ 1.552.659,14 R$ 86.000,00 R$ 1.638.659,14 6 R$ 9.831.954,83 

2032 (D) 48.110.295,47 2.111.789 R$ 1.942.845,85 R$ 86.000,00 R$ 2.028.845,85 5 R$ 10.144.229,23 

2036 (E) 55.728.311,04 2.446.180 R$ 2.250.485,40 R$ 86.000,00 R$ 2.336.485,40 4 R$ 9.345.941,60 

Notas: O número de passageiros foi obtido com base na demanda apresentada pela LeighFisher e após cálculo com base na fórmula de estimativa de população do 

IBGE. 

O volume atual médio anual de efluentes gerados é de 763.808 m³ (2012). Os quantitativos para cada fase foram obtidos por regra de três simples, considerando o 

número de passageiros atual e o projetado.  

O valor de tratamento considerado foi de R$ 0,90 / m³ (insumos e produtos químicos), sendo que foi considerada uma verba adicional de R$ 86.000,00 para equipe de 

manutenção e operação. 
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Relatório VII 

INDICADORES 

SOCIOAMBIENTAIS 



 
Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

 

263 

RELATÓRIO VII 

INDICADORES SOCIOAMBIENTAIS 

 

7.0 

Indicadores Socioambientais 
 

Apresentação 

 

Na presente seção, são apresentados os indicadores de desempenho ambiental e social, que 

têm por objetivo: Internacional  

 

 Estabelecer um padrão de desempenho relativo à gestão socioambiental a ser 

contemplado por todos os concorrentes à Concessão do Aeroporto do Galeão. 

 

 Definir indicadores para cada aspecto ambiental e social, estabelecendo para cada um 

deles metas, quantificáveis e auditáveis, informes e periodicidade de aferição. 

 

 Facilitar o processo de fiscalização do desempenho ambiental e social da Empresa 

Concessionária pela ANAC. 

 

 Garantir a excelência da gestão socioambiental do Aeroporto do Galeão, tanto na 

operação quanto nas atividades da construção. 

 

Para tanto, foram definidos 53 indicadores relativos à construção e 45 indicadores relativos 

à operação, contemplando os seguintes aspectos ambientais e sociais: 

 

Aspectos Socioambientais da Construção 

 

 Gestão Ambiental da Construção 

 Gestão da Saúde e Segurança 

 Gestão de Resíduos 

 Gerenciamento do Uso / Qualidade da Água 

 Mortandade de Peixes 

 Manejo de Efluentes 

 Gestão da Qualidade do Ar 

 Controle de Ruído 

 Controle de Erosão / Assoreamento 

 Desmatamento em Áreas Externas 

 Recuperação de Áreas Degradadas Externas 

 Controle da Contaminação do Solo 

 Gestão da Pegada de Carbono 

 Gestão de Licenciamento 

 Engajamento com Partes Interessadas 

 Gestão do Reassentamento 

 Gestão de Riscos à Comunidade 

 Gestão de Riscos à Propriedade Cultural 
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 Gestão de Relações Laborais 

Aspectos Socioambientais da Operação 

 

 Gestão Ambiental da Operação 

 Gestão de Saúde e Segurança 

 Gestão de Passivos Ambientais 

 Gestão de Resíduos 

 Gerenciamento do Uso / Qualidade da Água 

 Manejo de Efluentes 

 Gestão da Qualidade do Ar 

 Monitoramento de Ruído 

 Manejo de Avifauna 

 Manejo de Paisagismo e Vegetação de Áreas Externas 

 Controle da Contaminação do Solo 

 Gerenciamento de Energia 

 Gestão da Pegada de Carbono 

 Gestão de Licenciamento 

 Engajamento com Partes Interessadas 

 Gestão de Resíduos Laborais  

 Responsabilidade Social – Apoio a Comunidades 

 

As tabelas a seguir consolidam os indicadores de desempenho socioambiental para a 

Concessão do Aeroporto do Galeão. De acordo com a proposta, caberá à Concessionária 

realizar as medições e análises pertinentes, bem como apresentar os cálculos de 

desempenho para verificação de conformidade com as metas estabelecidas para cada 

indicador com a periodicidade definida. A verificação / auditoria dessas informações será 

atribuição da ANAC, que se apoiará em empresas especializadas, quando necessário. 

 

Os indicadores de construção serão aplicáveis a todas as obras com valor contratual acima 

de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais),  a ser reajustado durante o Contrato de 

Concessão.  Isso incluirá as obras principais de cada etapa de ampliação prevista no Plano 

Diretor. 

 

No que se refere aos indicadores de construção, propõe-se que a Empresa Concessionária 

cumpra, minimamente, com 80% das metas durante os primeiros três meses de cada obra e 

90% durante o resto do ciclo de construção. No caso de metas não cumpridas, o 

desempenho não poderá, em nenhum caso, ser mais de 20% inferior a meta estabelecida 

(quando a meta admite esse tipo de quantificação). Caso esses requisitos gerais de 

desempenho socioambiental de construção não forem atendidos durante três meses 

consecutivos, em qualquer obra sujeita à aplicação dos indicadores, a ANAC poderá, 

adicionalmente à repercussão do desempenho sobre a remuneração da concessionária, 

aplicar as penalidades estipuladas no Contrato de Concessão.   

 

No que tange aos indicadores de operação, a Concessionária deverá implementar 

procedimentos para começar a medir todos os indicadores até o final do 6º mês de 

Concessão, atendendo a pelo menos 80% das metas até o final do 1º ano. No 2º ano de 

Concessão, a Concessionária deverá atender à, pelo menos, 90% das metas, e 95% a partir 

do 3º ano. No caso de metas não cumpridas, o desempenho da Concessionária não poderá 
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ser mais de 20% inferior à meta estipulada (quando a meta admite esse tipo de 

quantificação). Caso esses requisitos gerais de desempenho socioambiental da operação não 

forem atendidos durante seis meses consecutivos, a ANAC poderá, adicionalmente à 

repercussão do desempenho sobre a remuneração da concessionária, aplicar as penalidades 

estipuladas em contrato. 
 

7.1 

Indicadores Socioambientais – Construção 

 

Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Gestão Ambiental da Construção 

Auditorias 

ambientais da 

construção pela 

Empresa 

Concessionária 

Número de 

auditorias 

ambientais 

independentes 

realizadas. 

Auditoria ambiental 

independente dos 

serviços de 

construção 

contratados 

compatível com os 

requisitos da Norma 

ISO 19.011. 

100% de 

conformidade com 

padrão mínimo de 1 

auditoria a cada 3 

meses por contrato 

principal e 1 a cada 

6 meses em 

contratos 

secundários (obras 

fora do contrato 

EPC e serviços 

contratados com 

atividades de risco). 

Semestral 

Nível de 

conformidade 

com os requisitos 

ambientais de 

construção 

Número de não-

conformidades 

materiais 
(1)

 

emitidas pelo 

gerenciamento / 

supervisão 

ambiental do Poder 

Concedente. 

Não-conformidades 

observadas pelo 

gerenciador ou 

supervisor ambiental 

do Poder Concedente 

em auditorias, 

inspeções, etc. 

Até 1,25 por cada 

100.000 hh 

trabalhadas. 

Mensal 

Melhoria contínua 

da gestão 

ambiental de 

construção 

 Número de não-

conformidades 

materiais emitidas 

no mês pelo 

gerenciador ou 

supervisor 

ambiental do Poder 

Concedente, como 

porcentagem da 

média emitida nos 

3 meses anteriores. 

Medição da redução 

progressiva do nível 

de não-

conformidades 

materiais. 

Até 0,95% da 

média trimestral 

anterior (não-

conformidades a 

cada 100.000 hh 

trabalhadas). 

Mensal a 

partir do 4º 

mês de obra 

Nível de 

atendimento às 

exigências do 

gerenciador ou 

supervisor 

ambiental do 

Poder 

Concedente. 

Porcentagem de 

não-conformidades 

resolvidas no prazo 

nelas estipulado. 

Não-conformidades 

com emissão de 

Notificação de 

Atendimento pela 

Empresa 

Concessionária e 

confirmação de 

aceitação pelo 

gerenciador ou 

supervisor ambiental 

Mínimo 80%. Trimestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

do Poder 

Concedente, dentro 

do limite de prazo 

estipulado. 

Nível de 

atendimento às 

exigências dos 

órgãos ambientais 

e outras 

autoridades com 

competências 

específicas na 

fiscalização das 

obras. 

Indicador de 

conformidade com 

exigências legais e 

de licenciamento. 

Indicador baseado no 

número de autuações 

validadas (após 

recurso se for o caso) 

recebidas do 

IBAMA, INEA, 

IPHAN, Capitania 

dos Portos ou outras 

autoridades. 

Zero autuações 

validadas. 

Mensal 

Gestão Ambiental 

da Mão-de-Obra 

Indicador de 

treinamento 

ambiental. 

Porcentagem das hh 

trabalhadas alocadas 

ao treinamento sobre 

as medidas de 

controle ambiental 

aplicáveis ao projeto. 

Inclui treinamento 

ambiental 

admissional e 

treinamento 

continuado na 

função. 

Mínimo 0,60%. Trimestral 

Gestão da Saúde e Segurança 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Taxa de Frequência 

sem Afastamento 

Número de acidentes 

sem afastamento 

(inclui somente 

acidentes sem 

restrição ao trabalho) 

a cada 1.000.000 hh 

trabalhadas. 

Até 5,50. Mensal 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Taxa de Frequência 

com Afastamento 

Número de acidentes 

com afastamento 

(incluindo acidentes 

fatais e acidentes 

com invalidez total 

ou parcial) a cada 

1.000.000 hh 

trabalhadas. 

Até 2,45. Mensal 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Taxa de Gravidade Número de dias 

perdidos (dias 

perdidos + dias 

transportados + dias 

debitados segundo 

tabela do INSS) a 

cada 1.000.000 de hh 

trabalhadas. 

Até 60. Mensal 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Número de eventos 

graves. 

Eventos com óbito ou 

invalidez. 

Zero. Mensal 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Número de ―dias 

perfeitos‖. 

Dias sem acidente 

com ou sem 

afastamento. 

Mínimo 240 dias 

por ano por 

contrato. 

Trimestral 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Indicador de 

treinamento em 

saúde e segurança. 

Porcentagem das hh 

trabalhadas alocadas 

ao treinamento em 

saúde e segurança. 

Inclui Diálogo Diário 

de SST. Não inclui o 

treinamento 

admissional ou de 

troca de função. 

Mínimo 1,20%. Trimestral 

Gestão da Saúde 

Ocupacional 

Taxa de 

Ausentismo 

relacionado ao 

trabalho 

Número de dias não 

trabalhados por 

doenças relacionadas 

ao trabalho e doenças 

ocupacionais como 

porcentagem das hh 

totais. 

Máximo 4%. Trimestral 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho e Saúde 

Ocupacional 

Indicador de 

conformidade com 

as NRs e demais 

exigências do 

MTE. 

Indicador baseado no 

número de autuações 

validadas (após 

recurso se for o caso) 

recebidas do MTE. 

Zero autuações 

validadas. 

Mensal 

Gestão de Resíduos 

Controle 

documental de 

resíduos 

Indicador de nível 

controle no ciclo 

de geração e 

disposição de 

resíduos. 

Quantificação e 

classificação de 

resíduos de 

construção, controle 

de estoques, 

manifestos de carga e 

guias de entrega / 

recepção. 

100% Mensal 

Reciclagem e/ou 

reuso de resíduos. 

Indicador de 

reciclagem ou 

reuso de resíduos.  

Porcentagem (por 

peso) de resíduos 

destinados à 

reciclagem ou reuso 

(sem considerar 

resíduos de 

demolição e resíduos 

vegetais de 

desmatamento). 

Mínimo 30% no 1º 

ano, 50% no 2º ano 

e 60% a partir do 3º 

ano 

Trimestral 

Controle de 

regularidade legal 

da disposição 

final de resíduos 

não reciclados ou 

reutilizados. 

Indicador de 

regularidade legal 

na disposição final 

de resíduos não 

destinados à 

reciclagem ou 

reutilização. 

Porcentagem de 

resíduos não 

reciclados ou 

reutilizados com 

destino em locais / 

empresas legalmente 

habilitados. 

100% Trimestral 

Gerenciamento do Uso / Qualidade da Água 

Racionalização do 

uso da água na 

construção. 

Índice de reuso. Porcentagem do 

consumo total de 

água que provém 

Mínimo 20%. Trimestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

reuso de efluentes ou 

de águas residuais de 

processos 

construtivos. 

Controle de 

impactos na 

qualidade da água 

da baia de 

Guanabara. 

Nível de 

monitoramento 

implantado. 

Indicador da 

suficiência do 

monitoramento de 

impactos na 

qualidade da água da 

baia. 

6 pontos de 

monitoramento na 

baia (a 50 m e 100 

m das áreas a 

aterrar). 

Periodicidade 

mínima de 3 dias 

para turbidez e 15 

dias para metais 

pesados e outros 

parâmetros (ou 

maior se 

estabelecido na 

Licença 

Ambiental). 

Semestral 

Controle de 

eficácia das 

medidas de 

controle de 

impactos na 

qualidade da água 

na baia de 

Guanabara. 

Conformidade da 

qualidade da água 

com o padrão 

requerido para o 

projeto 
(3)

. 

Conformidade com 

todos os parâmetros 

do padrão 

estabelecido. 

Conformidade com 

no mínimo 95% dos 

parâmetros 

monitorados. 

Mensal 

Mortandade de Peixes 

Controle de 

impactos na 

ictiofauna da baia 

de Guanabara 

Número de 

ocorrências de 

mortandade de 

peixes. 

Eventos de morte 

coletiva de mais de 

30 espécimes como 

consequência de 

impactos de obra. 

Nenhuma 

ocorrência 

Mensal 

Manejo de Efluentes 

Controle de 

processos de 

tratamento de 

efluentes 

domésticos ou de 

processo. 

Nível de 

monitoramento 

implantado. 

Indicador da 

suficiência do 

monitoramento de 

efluentes domésticos 

e efluentes de 

processo (águas 

residuais de 

concretagem, águas 

de lavagem de 

betoneiras, águas 

com resíduos 

oleosos, etc.). 

100% do 

monitoramento 

previsto implantado 

(periodicidade 

mínima mensal para 

efluentes 

domésticos e 

quinzenal para 

efluentes de 

processo, 

contemplando todos 

os pontos de 

lançamento). 

Mensal 

Controle de 

eficácia de 

tratamento de 

efluentes. 

Conformidade dos 

efluentes com o 

padrão requerido 

para o projeto  

Indicador pautado no 

número de variáveis 

que apresentam 

ultrapassagem do 

padrão como 

porcentagem do 

Conformidade com 

no mínimo 95% dos 

parâmetros 

monitorados para 

todos os efluentes 

no conjunto, e com 

Mensal 



 
Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

 

269 

Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

número total de 

variáveis 

monitoradas. 

 

no mínimo 90% dos 

parâmetros 

aplicável a cada 

efluente específico. 

Gestão da Qualidade do Ar 

Controle de 

emissões 

veiculares e de 

equipamentos 

Nível de 

conformidade com 

o padrão legal de 

emissão por tipo de 

motor / 

combustível 
(4)

.  

Verificação 

quinzenal de 

opacidade (escala de 

Ringelman) e 

trimestral do padrão 

de emissão (todos os 

parâmetros 

regulados). 

Verificações 

adicionais de todos 

os parâmetros nos 

veículos ou 

equipamentos com 

emissão de fumaça 

preta. 

100% dos veículos 

e equipamentos de 

obra em 

conformidade com 

o padrão de 

emissão aplicável. 

Mensal 

Controle de 

poeira em 

suspensão 

Nível de 

monitoramento 

implantado. 

Verificação de MP 

total, PM10 e PM2,5 

em  receptores 

críticos (áreas 

residenciais, escolas, 

postos de saúde, 

outros) situados a 

menos de 150 m de 

locais de 

movimentação de 

terra ou circulação de 

veículos sobre áreas 

não pavimentadas 

(obra principal, áreas 

de empréstimo, bota-

foras, caminhos de 

serviço, outras áreas). 

Obrigação de 

monitoramento de 

pontos adicionais em 

casos de reclamação. 

100% do 

monitoramento 

previsto implantado 

(periodicidade 

diária na obra 

principal e em áreas 

de apoio ou 

caminhos de 

serviço externos 

com receptores 

críticos a menos de 

100 m e 

periodicidade 

semanal em áreas 

de apoio com 

receptores a entre 

100 m e 150 m). 

Mensal 

Eficácia no 

controle de poeira 

em suspensão 

Nível de 

conformidade com 

os limites máximos 

permitidos para 

MP total, PM10 e 

PM2,5 especificados 

para o projeto  

Número de 

ultrapassagens do 

padrão de MP total, 

PM10 e PM2,5 como 

porcentagem do 

número de pontos 

monitorados. 

Até 10%. Mensal 

Controle de Ruído 

Controle de ruído. Nível de 

monitoramento 

implantado. 

Verificação de níveis 

de ruído em 

receptores críticos 

(áreas residenciais, 

100% do 

monitoramento 

previsto implantado 

(periodicidade 

Mensal 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

escolas, postos de 

saúde, outros) 

situados a menos de 

250 m de frentes de 

obra, áreas de apoio 

externas e/ou vias 

utilizadas nas quais o 

tráfego de obra 

representa mais de 

30% do 

carregamento total 

(em veículos 

equivalentes).  

Obrigação de 

monitoramento de 

pontos adicionais em 

casos de reclamação. 

quinzenal) 

Eficácia no 

controle de níveis 

de ruído. 

Nível de 

conformidade com 

os níveis de 

conforto acústico 

(NCs) 

estabelecidos para 

o projeto 

Número de 

ultrapassagens dos 

NCs aplicáveis como 

porcentagem do 

número de pontos 

monitorados. 

Até 15%. Mensal 

Controle de Erosão / Assoreamento 

Eficácia no 

controle de 

erosão 

Indicador de 

número de focos 

erosivos ativos. 

Processos de erosão 

na obra principal e 

em áreas de apoio 

externas, ativos ou 

em vias de 

estabilização, 

verificados em 

Avaliações 

Quinzenais de 

Erosão. 

Até 3, desde que 

tenham surgido 

após a data da 

Avaliação 

Quinzenal anterior. 

Quinzenal 

Controle de 

assoreamento. 

Nível de 

monitoramento 

implantado. 

Identificação e 

instrumentação do 

nível do leito em 

todos os cursos 

d’água passíveis de 

afetação por solos 

carreados desde a 

obra principal ou de 

áreas de apoio 

externas. 

100% de 

conformidade com 

o monitoramento 

mensal de níveis de 

assoreamento em 

todos os pontos 

vulneráveis. 

Mensal 

Eficácia no 

controle de 

assoreamento. 

Indicador de 

assoreamento. 

Número de pontos 

com assoreamento 

acumulado acima do 

padrão estipulado 

para o projeto em 

Avaliações Mensais 

de Assoreamento. 

Até 3, desde que 

tenham surgido 

após a data da 

Avaliação Mensal 

de 2 meses antes. 

Mensal 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Desmatamento em Áreas Externas 

Minimização dos 

impactos em 

vegetação nativa 

em áreas de apoio 

externas ao sítio 

aeroportuário. 

Índice máximo de 

desmatamento. 

Extensão da área de 

supressão de 

vegetação nativa de 

porte florestal como 

porcentagem da área 

total de áreas de 

apoio externas ao 

sítio aeroportuário 

(bota-foras, áreas de 

empréstimo, 

caminhos de serviço, 

etc.). 

Até 25% da área 

total, sendo não 

mais de 10% de 

vegetação de mata 

atlântica nos 

estágios médio ou 

avançado de 

regeneração.  

Trimestral 

Recuperação de Áreas Degradadas Externas 

Recuperação das 

áreas de apoio 

externas  

Indicador de ritmo 

de implantação dos 

Projetos de 

Recuperação. 

Indicador calculado 

com base na extensão 

da área recuperada 

como porcentagem 

da área total afetada. 

Pelo menos 50% 

dos Projetos de 

Recuperação 

implantados dentro 

dos 60 dias após o 

término de 

utilização de cada 

área de apoio, e 

100% dentro dos 90 

dias. 

Trimestral 

Recuperação das 

áreas de apoio 

externas 

Indicador de 

recomposição ciliar 

em APPs das 

propriedades 

afetadas. 

Previsão de medidas 

de revegetação ciliar 

em APPs das 

propriedades afetadas 

em extensão 

equivalente a pelo 

menos duas vezes a 

área de APP 

diretamente afetada 

(ou mais a depender 

de exigências do 

processo de 

licenciamento), 

admitindo-se plantio 

em outros
 
locais, 

justificadamente. 

Conformidade100% 

dos Projetos de 

Recuperação em 

conformidade com 

esta exigência. 

Trimestral 

Recuperação das 

áreas de apoio 

externas 

Indicador de 

compensação pela 

supressão de 

vegetação. 

Previsão de plantios 

compensatórios em 

área equivalente a 

pelo menos 2 vezes a 

área de vegetação 

suprimida (ou mais a 

depender de 

exigências do 

processo de 

licenciamento), 

sendo 

preferencialmente em 

APP (sem 

Conformidade100% 

dos Projetos de 

Recuperação em 

conformidade com 

esta exigência. 

Trimestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

duplicidade com o 

indicador anterior), 

admitindo-se plantio 

em 3
os 

locais em 

casos justificados. 

Controle da Contaminação do Solo 

Suficiência do 

monitoramento de 

material dragado. 

Nível de confiança 

na correta 

segregação de 

sedimentos 

contaminados para 

disposição 

controlada. 

Número de amostras 

com resultado 

conforme para todos 

os parâmetros obtidas 

antes do início do 

lançamento do 

material dragado em 

bota-fora ao mar (se 

for o caso). 

Mínimo de 3 

amostras conformes 

a cada 75.000 m
2
 de 

área dragada. 

Mensal 

durante as 

atividades de 

dragagem 

Eficácia na 

prevenção de 

contaminação. 

Número de 

vazamentos de 

mais de 100 litros 

de combustíveis, 

lubrificantes ou 

produtos químicos. 

Vazamentos não 

contidos nos 

dispositivos de 

contenção 

implantados, 

incluindo vazamentos 

no transporte.  

Até 1 a cada 

1.000.000 hh 

trabalhadas. 

Mensal 

Eficácia na 

resposta 

emergencial a 

vazamentos. 

Índice de gestão de 

emergências. 

Aplicado com base 

na avaliação de 

conformidade da 

resposta emergencial 

com o estipulado 

para cada hipótese 

acidental no Plano de 

Contingência 

aprovado da obra. 

Ação emergencial 

em conformidade 

com o Plano de 

Contingência de 

Vazamentos em 

90% dos casos. 

Mensal 

Gestão da Pegada de Carbono 

Medidas de 

minimização da 

emissão de gases 

do efeito estufa na 

construção. 

Emissões evitadas 

com relação à 

condição default. 

Quantificação da 

redução de emissões 

decorrente de 

medidas 

implementadas na 

obra (racionalização 

ou monitoramento de 

frota, troca de tipo de 

combustível, redução 

da supressão de 

vegetação, compra de 

insumos de baixo 

teor de carbono, etc.). 

Mínimo de 10% de 

emissões evitadas 

com relação à 

condição de default 

Semestral 

Gestão de Licenciamento 

Regularidade 

legal das obras 

Índice de 

conformidade legal 

das obras. 

Disponibilidade de 

todas as licenças, 

autorizações, 

outorgas, alvarás, etc. 

necessárias com 

anterioridade à 

execução de qualquer 

Mínimo 100% 
 

Mensal 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

intervenção 

(inclusive em áreas 

externas), 

contemplando as 

autorizações 

requeridas junto ao 

IBAMA, INEA (se 

for o caso), IPHAN, 

Capitania dos Portos, 

Prefeituras, etc. 

Gerenciamento de 

Condicionantes 

Índice de 

atendimento a 

condicionantes.  

Atendimento pleno a 

todas as 

condicionantes 

contidas nas licenças 

e autorizações, 

ressalvadas as 

situações com 

pendência não 

atribuível à Empresa 

Concessionária. 

Mínimo 100%. Trimestral 

Gerenciamento da 

implantação do 

Projeto Básico 

Ambiental (PBA) 

da Fase de 

Construção 

Índice de 

conformidade com 

todos os Programas 

Ambientais e 

Sociais integrantes 

do PBA de 

construção. 

Conformidade com o 

escopo e cronograma 

de todos os 

Programas 

Ambientais e Sociais 

da fase de 

construção, 

ressalvadas as 

situações com 

pendência não 

atribuível à Empresa 

Concessionária. 

Mínimo 100%. Trimestral 

Engajamento com Partes Interessadas 

Consulta Pública 

e Comunicação 

Social 

Número de 

Reuniões 

Informativas e 

Audiências 

Públicas. 

Requisito de pelo 

menos 3 Reuniões 

Informativas antes e 

durante as obras em 

cada comunidade 

diretamente afetada, 

e pelo menos 2 

Audiências Públicas, 

sendo uma para 

apresentação do 

Termo de Referência 

do EIA e a outra para 

apresentação dos 

resultados e 

conclusões do EIA. 

Realização de pelo 

menos 100% das 

Reuniões 

Informativas e 

Audiências 

Públicas requeridas. 

Semestral 

Manejo de 

reclamações de 

comunidades 

Índice de resolução 

de reclamações. 

Porcentagem das 

reclamações 

recebidas de 

comunidades que são 

resolvidas em 

Mínimo 90%. Trimestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

conformidade com os 

prazos e demais 

requisitos do 

Procedimento de 

Manejo de Reclamos 

aprovado pelo Poder 

Concedente.  

Gestão de 

contratação local 

Índice de 

contratação de 

mão-de-obra local. 

Porcentagem das hh 

totais trabalhadas por 

trabalhadores das 

comunidades da Ilha 

do Governador 

Mínimo 30%. Trimestral 

Gestão de Riscos à Comunidade 

Riscos associados 

ao transporte  

Índice de acidentes 

/ incidentes de 

trânsito provocado 

por veículos a 

serviço das obras, 

com envolvimento 

de população local. 

Número total de 

ocorrências 

registradas por 

1.000.000 de tkm. 

Até 3. Trimestral 

Gestão de 

conflitos com 

comunidades 

lindeiras. 

Indicador de 

conflito entre 

trabalhadores da 

obra e a população 

dos bairros do 

entorno. 

Número de 

ocorrências de 

conflito registradas 

(reclamações 

recebidas, boletins de 

ocorrências policiais, 

outros registros) para 

cada 1.000.000 hh 

trabalhadas. 

Até 2 Trimestral 

Gestão de Riscos à Propriedade Cultural 

Afetação de restos 

arqueológicos 

Indicador de nível 

de proteção do 

patrimônio 

arqueológico. 

Porcentagem das 

áreas de intervenção 

(inclusive externas) 

sujeitas à prospecção 

arqueológica 

sistemática e à 

aplicação do 

procedimento de 

achados fortuitos 

aprovado pelo Poder 

Concedente. 

100%. Mensal 

Gestão das Relações Laborais 

Acompanhamento 

(pela Empresa 

Concessionária) 

do manejo das 

relações do 

trabalho pelas 

construtoras e 

prestadores de 

serviço 

contratados  

Nível de 

divulgação do 

Mecanismo de 

Reclamações de 

Trabalhadores (a 

ser aprovado pelo 

Poder Concedente) 

junto à força de 

trabalho das obras. 

A ser avaliado com 

base no nível de 

conhecimento sobre 

o Mecanismo de 

Reclamações 

demonstrado pelos 

trabalhadores da obra 

em pesquisas 

amostrais trimestrais 

(amostra de 5% da 

força de trabalho), e 

Porcentagem de 

trabalhadores que 

indicam conhecer o 

Mecanismo de 

Reclamações 

(mínimo 80%). 

 

Número de 

reclamações 

recebidas e 

porcentagem que 

Trimestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

pelo número de 

reclamações 

recebidas.  

gerou solicitação de 

investigação e/ou 

ação corretiva da 

empresa 

contratante. 

Isonomia na 

remuneração e 

condições do 

trabalho 

Indicador de riscos 

de conflito laboral 

decorrente de 

problemas de 

isonomia. 

Indicador a ser 

estabelecido com 

base na avaliação 

comparativa de 

remunerações e 

condições salariais 

do construtor 

principal, 

subcontratados e 

fornecedores com 

trabalhadores na 

obra.  

Nenhum conflito 

laboral gerado por 

problemas de 

isonomia. 

Trimestral 

Contratação de 

mão-de-obra 

feminina 

Indicador de mão-

de-obra feminina 

na construção. 

Porcentagem de 

mulheres no total de 

hh trabalhadas. 

Mínimo 15% nas 

hh acumuladas a 

partir de 4º mês de 

obra. 

Mensal a 

partir do 4º 

mês de obra 

Contratação de 

pessoas com 

deficiência física 

Indicador de 

contratação de 

pessoas portadoras 

de deficiências na 

construção. 

Porcentagem de 

portadores de 

deficiência no total 

de hh trabalhadas. 

Mínimo 5% nas hh 

acumuladas 

(Decreto Federal 

3.298 – Art. 36º).  

Mensal  

 

 

7.2 

Indicadores Socioambientais – Operação 
 

Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Gestão Ambiental da Operação 

Auditorias 

ambientais da 

operação pela 

Empresa 

Concessionária 

Número de 

auditorias 

ambientais 

independentes 

realizadas. 

Auditoria ambiental 

independente da 

operação com 

escopo compatível 

com os requisitos da 

Norma ISO 19.011. 

100% de 

conformidade com 

padrão mínimo de 1 

auditoria anual. 

Anual 

Nível de 

conformidade com 

os requisitos 

ambientais de 

operação 

Número de não-

conformidades 

materiais emitidas 

pelo 

gerenciamento / 

supervisão 

ambiental do Poder 

Concedente. 

Não-conformidades 

ambientais de 

operação observadas 

pelo gerenciador ou 

supervisor ambiental 

do Poder 

Concedente em 

auditorias, 

inspeções, etc. 

Até 2 por ano. Trimestral 

Nível de 

atendimento às 

Porcentagem de 

não-conformidades 

Não-conformidades 

resolvidas dentro do 

100%. Trimestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

exigências do 

gerenciador ou 

supervisor 

ambiental do 

Poder Concedente. 

resolvidas no prazo 

nelas estipulado. 

limite de prazo 

estipulado. 

Nível de 

atendimento às 

exigências dos 

órgãos ambientais 

e outras 

autoridades com 

competências 

específicas na 

fiscalização das 

obras. 

Indicador de 

conformidade com 

exigências legais e 

de licenciamento 

que incidem na 

operação. 

Indicador baseado 

no número de 

autuações validadas 

(após recurso, se for 

o caso) recebidas do 

IBAMA, INEA, ou 

outras autoridades 

com competências 

ambientais 

específicas. 

Zero autuações 

validadas. 

Trimestral 

Gestão Ambiental 

da Mão-de-Obra 

Indicador de 

treinamento 

ambiental. 

Porcentagem das hh 

trabalhadas alocadas 

ao treinamento 

sobre as medidas de 

controle ambiental 

aplicáveis à 

operação. Inclui 

treinamento 

ambiental 

admissional e 

treinamento 

continuado na 

função. 

Mínimo 1,00%. Trimestral 

Gestão da Saúde e Segurança 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Taxa de 

Frequência sem 

Afastamento 

Número de 

acidentes sem 

afastamento (inclui 

somente acidentes 

sem restrição ao 

trabalho) a cada 

1.000.000 hh 

trabalhadas 

(incluindo 

terceirizados e 

trabalhadores de 

prestadores de 

serviços 

contratados). 

Até 2,50. Trimestral 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Taxa de 

Frequência com 

Afastamento 

Número de 

acidentes com 

afastamento 

(incluindo acidentes 

fatais e acidentes 

com invalidez total 

ou parcial) a cada 

1.000.000 hh 

trabalhadas 

(incluindo 

Até 1,75. Trimestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

terceirizados e 

trabalhadores de 

prestadores de 

serviços 

contratados). 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Taxa de Gravidade Número de dias 

perdidos (dias 

perdidos + dias 

transportados + dias 

debitados segundo 

tabela do INSS) a 

cada 1.000.000 de 

hh trabalhadas 

(incluindo 

terceirizados e 

trabalhadores de 

prestadores de 

serviços 

contratados). 

Até 40. Trimestral 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Número de eventos 

graves. 

Eventos com óbito 

ou invalidez. 

Zero. Trimestral 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Número de ―dias 

perfeitos‖. 

Dias sem acidente 

com ou sem 

afastamento 

(incluindo 

terceirizados e 

trabalhadores de 

prestadores de 

serviços 

contratados). 

Mínimo 300 dias 

por ano. 

Semestral 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho 

Indicador de 

treinamento em 

saúde e segurança. 

Porcentagem das hh 

trabalhadas alocadas 

ao treinamento em 

saúde e segurança. 

Inclui terceirizados 

e trabalhadores de 

prestadores de 

serviços 

contratados. Inclui 

Diálogo Diário de 

SST. Não inclui o 

treinamento 

admissional ou de 

troca de função. 

Mínimo 1,20%. Semestral 

Gestão da Saúde 

Ocupacional 

Taxa de Ausência 

relacionado ao 

trabalho 

Número de dias não 

trabalhados por 

doenças 

relacionadas ao 

trabalho e doenças 

ocupacionais como 

porcentagem das hh 

totais. 

Máximo 4%. Semestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Gestão da 

Segurança no 

Trabalho e Saúde 

Ocupacional 

Indicador de 

conformidade com 

as NRs e demais 

exigências do 

MTE. 

Indicador baseado 

no número de 

autuações validadas 

(após recurso, se for 

o caso) recebidas do 

MTE. 

Zero autuações 

validadas por ano. 

Trimestral 

Gestão de Passivos Ambientais 

Recuperação de 

Passivos 

Ambientais 

Índice de 

remediação, 

recuperação e/ou 

estabilização de 

passivos 

ambientais 

Indicador baseado 

na porcentagem dos 

passivos ambientais 

inventariados 

efetivamente 

recuperados ou 

controlados. 

Mínimo 60% 

resolvido no 1º ano 

de Concessão e 

100% até o 2º ano 

(salvo em casos 

justificados). 

Trimestral 

Gestão de Resíduos 

Controle 

documental de 

resíduos 

Indicador de nível 

de controle no 

ciclo de geração e 

disposição de 

resíduos. 

Quantificação e 

classificação de 

resíduos de 

construção, controle 

de estoques, 

manifestos de carga 

e guias de entrega / 

recepção. 

100% Trimestral 

Reciclagem e/ou 

reuso de resíduos. 

Indicador de 

reciclagem ou 

reuso de resíduos.  

Porcentagem (por 

peso) de resíduos 

destinados à 

reciclagem ou reuso 

(incluindo resíduos 

vegetais de capina 

em áreas externas). 

Mínimo 30% no 1º 

ano, 50% no 2º ano 

e 60% a partir do 3º 

ano 

Trimestral 

Controle de 

regularidade legal 

da disposição final 

de resíduos não 

reciclados ou 

reutilizados. 

Indicador de 

regularidade legal 

na disposição final 

de resíduos não 

destinados à 

reciclagem ou 

reutilização. 

Porcentagem de 

resíduos não 

reciclados ou 

reutilizados com 

destino em locais / 

empresas legalmente 

habilitados. 

100% Trimestral 

Gerenciamento do Uso / Qualidade da Água 

Racionalização do 

uso da água na 

operação. 

Índice de reuso.  Porcentagem do 

consumo total de 

água que provém de 

redução de 

consumo,  

recirculação ou 

reuso de efluentes. 

Mínimo 25%. Trimestral 

Controle da 

qualidade da água 

subterrânea 

captada. 

Conformidade da 

qualidade da água 

captada com o 

padrão requerido 

para o projeto  

Conformidade com 

todos os parâmetros 

do padrão 

estabelecido. 

Conformidade com 

100% dos 

parâmetros 

monitorados. 

Semestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Manejo de Efluentes 

Controle de 

processos de 

tratamento de 

efluentes 

domésticos ou de 

processo. 

Nível de 

monitoramento 

implantado. 

Indicador da 

suficiência do 

monitoramento de 

efluentes domésticos 

e efluentes de 

processo (águas de 

lavagem, águas com 

resíduos oleosos, 

etc.). 

100% de 

monitoramento 

previsto implantado 

(periodicidade de 

mínima trimestral 

para todos os 

efluentes e 

monitoramento 

contemplando todos 

os pontos de 

lançamento). 

Mensal 

Controle de 

eficácia de 

tratamento de 

efluentes. 

Conformidade dos 

efluentes com o 

padrão requerido 

para o projeto  

Indicador pautado 

no número de 

variáveis que 

apresentam 

ultrapassagem do 

padrão como 

porcentagem do 

número total de 

variáveis 

monitoradas. 

 

Conformidade com 

no mínimo 95% dos 

parâmetros 

monitorados para 

cada efluente 

específico, não se 

admitindo 

repetência do 

parâmetro não 

conforme em 

medições 

consecutivas. 

Mensal 

Gestão da Qualidade do Ar 

Controle de 

emissões 

veiculares e de 

equipamentos 

móveis 

Nível de 

conformidade com 

o padrão de 

emissão por tipo de 

motor / 

combustível  

Verificação 

quinzenal de 

opacidade (escala de 

Ringelman) e 

trimestral do padrão 

de emissão (todos os 

parâmetros 

regulados). 

Verificações 

adicionais de todos 

os parâmetros nos 

veículos ou 

equipamentos com 

emissão de fumaça 

preta. Inclui frota de 

terceirizados e 

prestadores de 

serviços alocada ao 

sítio aeroportuário. 

100% dos veículos e 

equipamentos da 

operação em 

conformidade com o 

padrão de emissão 

aplicável. 

Trimestral 

Controle de 

emissões de ponto 

fixo 

Nível de 

conformidade com 

o padrão de 

emissão aplicável  

Verificação anual de 

conformidade das 

emissões de 

geradores stand-by e 

outras fontes fixas 

de emissão 

atmosférica. 

100% das fontes 

fixas em 

conformidade com o 

padrão de emissão 

aplicável (todos os 

parâmetros 

regulados). 

Anual 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Eficácia no 

controle de poeira 

em suspensão 

Nível de 

conformidade com 

os limites máximos 

permitidos para 

MP total, PM10 e 

PM2,5 

especificados para 

o projeto em todas 

as áreas externas 

do sítio 

aeroportuário. 

Número de 

ultrapassagens do 

padrão de MP total, 

PM10 e PM2,5 como 

porcentagem do 

número de pontos 

monitorados. 

Até 5%. Mensal 

Monitoramento de Ruído 

Verificação de 

curvas de ruído 

Nível de 

monitoramento 

implantado. 

Verificação de 

níveis de ruído em 

transectos 

transversais ao 

limite do sítio 

aeroportuário para 

verificação de 

curvas de ruído.  

100% de 

monitoramento 

previsto implantado 

(periodicidade 

semestral de 

monitoramento).   

Semestral 

Manejo de Avifauna 

Gestão 

institucional junto 

a focos de atração 

de avifauna na 

Área de Segurança 

Aeroportuária 

(ASA) 

Indicador de nível 

de eficácia no 

controle de focos 

externos de atração 

de avifauna. 

Indicador pautado 

na relação entre o 

número de focos 

externos no início e 

final de cada 

período semestral, e 

na quantidade de 

focos de atração 

com medidas 

corretivas eficazes 

implantadas ou em 

implantação como 

porcentagem do 

número total de 

focos.  

Metas não 

compulsórias ou 

quantificáveis por 

depender também 

de terceiros e não 

somente da Empresa 

Concessionária. 

Objetivos: 

 

Redução gradual do 

número de focos de 

atração na ASA. 

 

Maximização do 

número de focos 

com ações 

corretivas em 

implantação. 

Semestral 

Manejo de focos 

de atração no 

interior do sítio 

aeroportuário 

Indicador da 

eficácia do manejo 

de focos internos. 

Indicador pautado 

em inventário inicial 

de focos internos e 

porcentagem 

eliminado e/ou 

controlado pela 

Empresa 

Concessionária. 

Eliminação e/ou 

controle de 50% dos 

focos internos 

durante o 1º ano de 

Concessão, 75% no 

2º ano e pelo menos 

95% a partir do 3º 

ano. 

Semestral 

Controle estatístico 

de colisões 

Indicador de risco 

aeroportuário 

decorrente da 

presença de 

avifauna. 

Estatística a ser 

calculada em termos 

de número de 

eventos por 1.000 

pousos + 

decolagens.  

Redução gradual e 

contínua ao longo 

da Concessão. 

Semestral 



 
Relatório 3 – Estudos Ambientais  

Aeroporto Internacional do Galeão – Rio de Janeiro 

 

 

 

 

281 

Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Manejo do Paisagismo e Vegetação de Áreas Externas 

Controle e 

manutenção do 

paisagismo e 

forração vegetal 

Índice de áreas 

com forração 

vegetal deficiente. 

Indicador pautado 

na extensão das 

áreas que 

apresentam solo 

exposto ou 

constituem foco 

potencial de erosão 

ou poeira em 

suspensão. 

Redução gradual, 

atingindo menos de 

1% das áreas 

externas não 

pavimentadas do 

sítio aeroportuário 

até o final do 2º ano 

de Concessão. Após 

a ampliação 

principal, esse 

índice deverá ser 

atingido até o final 

do 1º ano após o 

término das obras.  

Trimestral 

Controle da Contaminação do Solo 

Suficiência do 

monitoramento do 

lençol freático.   

Suficiência da rede 

de piezômetros 

implantada e 

frequências de 

monitoramento. 

Piezômetros nos 

locais de depósito 

e/ou manejo de 

combustíveis e 

outros produtos 

perigosos. 

Monitoramento 

anual. 

100% da rede 

amostral necessária 

implantada. 

 

100% de 

conformidade com 

periodicidade anual 

de monitoramento.   

Anual 

Eficácia na 

prevenção de 

contaminação. 

Número de 

vazamentos de 

mais de 50 litros de 

combustíveis, 

lubrificantes ou 

produtos químicos. 

Vazamentos não 

contidos nos 

dispositivos de 

contenção 

implantados, 

incluindo 

vazamentos no 

transporte.  

Até 1por ano. Trimestral 

Eficácia na 

resposta 

emergencial a 

vazamentos. 

Índice de gestão de 

emergências. 

Aplicado com base 

na avaliação de 

conformidade da 

resposta 

emergencial com o 

estipulado para cada 

hipótese acidental 

no Plano de 

Contingência 

aprovado para a 

operação. 

Ação emergencial 

em conformidade 

com o Plano de 

Contingência de 

Vazamentos em 

100% dos casos. 

Trimestral 

Gerenciamento de Energia 

Medidas de 

racionalização do 

consumo 

energético 

Indicador de 

eficiência 

energética. 

Indicador pautado 

na redução do 

consumo total de 

energia como 

porcentagem do 

consumo total do 

aeroporto. 

Mínimo 10% de 

redução a partir do 

3º ano de 

Concessão. 

Semestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Gestão da Pegada de Carbono 

Medidas de 

minimização da 

emissão de gases 

do efeito estufa na 

operação. 

Emissões evitadas 

com relação à linha 

base inicial 

(durante o período 

anterior à 

ampliação), ou 

com relação à 

condição default 

projetada após a 

ampliação. 

Quantificação da 

redução de emissões 

decorrente de 

medidas 

implementadas na 

operação 

(gerenciamento de 

frota, troca de tipo 

de combustível, 

racionalização do 

consumo de energia, 

compra de insumos 

de baixo teor de 

carbono, etc.). 

Mínimo de 10% de 

emissões evitadas 

por ano com relação 

à linha base a ser 

inventariada pela 

Concessionária e 

aprovada pela 

ANAC.  Meta 

válida até a 

conclusão da 

ampliação principal 

(pistas adicionais). 

Mínimo de 20% de 

emissões evitadas 

após a conclusão da 

ampliação principal. 

Anual 

Medidas de 

minimização da 

emissão de gases 

do efeito estufa na 

otimização do 

projeto de 

engenharia das 

obras de ampliação 

principal 

Emissões evitadas 

através do projeto 

de engenharia de 

ampliação do 

terminal 

Quantificação da 

redução de emissões 

em decorrência de 

ajustes do projeto de 

engenharia (por 

exemplo, controle 

de insolação, 

ventilação natural, 

iluminação natural, 

sistemas de 

gerenciamento de 

energia, etc.). 

Mínimo de 15% de 

emissões evitadas 

com relação à 

condição default 

(sem medida) 

Verificado 

no processo 

de análise e 

aprovação 

do Projeto de 

Engenharia 

pelo Poder 

Concedente 

Gestão de Licenciamento 

Gerenciamento de 

Condicionantes de 

Operação 

Índice de 

atendimento a 

condicionantes da 

Licença de 

Operação.  

Atendimento pleno 

a todas as 

condicionantes 

contidas na Licença 

de Operação e em 

autorizações, 

ressalvadas as 

situações com 

pendência não 

atribuível à Empresa 

Concessionária. 

Mínimo 100%. Semestral 

Gerenciamento da 

implantação do 

Projeto Básico 

Ambiental (PBA) 

da Fase de 

Operação 

Índice de 

conformidade com 

todos os Programas 

Ambientais e 

Sociais integrantes 

do PBA de 

operação. 

Conformidade com 

o escopo e 

cronograma de 

todos os Programas 

Ambientais e 

Sociais de operação, 

ressalvadas as 

situações com 

pendência não 

atribuível à Empresa 

Concessionária. 

Mínimo 100%. Semestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

Engajamento com Partes Interessadas 

Divulgação e 

Comunicação 

Social 

Número de 

Reuniões 

Informativas e 

outros eventos de 

divulgação / 

comunicação junto 

a comunidades do 

entorno.  

Requisito de pelo 

menos 2 eventos 

mensais. 

Cumprimento de 

100% da 

programação anual 

de eventos de 

divulgação / 

comunicação social. 

  

Trimestral 

Manejo de 

reclamações de 

comunidades 

Índice de resolução 

de reclamações. 

Porcentagem das 

reclamações 

recebidas de 

comunidades que 

são resolvidas em 

conformidade com 

os prazos e demais 

requisitos do 

Procedimento de 

Manejo de 

Reclamos aprovado 

pelo Poder 

Concedente.  

Mínimo 90%. Trimestral 

Gestão de 

contratação local 

Índice de 

contratação de 

mão-de-obra local. 

Porcentagem das hh 

totais trabalhadas 

por trabalhadores 

das comunidades do 

entorno do sítio 

aeroportuário (Ilha 

do Governador). 

Mínimo 30%. Trimestral 

Gestão das Relações Laborais 

Manejo das 

relações do 

trabalho pela 

Empresa 

Concessionária  

  

Indicador de 

conformidade com 

os requisitos dos 

Princípios do 

Equador (IFC – 

Padrão de 

Desempenho 02). 

A ser avaliado com 

base no número de 

reclamações de 

trabalhadores 

(encaminhadas 

através do 

Mecanismo de 

Reclamações ou 

qualquer outro 

meio), relativas às 

condições físicas do 

ambiente de 

trabalho e/ou a 

aspectos 

relacionados aos 

Princípios 

Fundamentais da 

OIT.  

Número 

progressivamente 

descendente.   

Semestral 

Contratação de 

mão-de-obra 

feminina 

Indicador de mão-

de-obra feminina 

na operação. 

Porcentagem de 

mulheres na mão-

de-obra de operação. 

Mínimo 30% da 

mão-de-obra de 

operação. 

Semestral 

Contratação de 

pessoas com 

Indicador de 

contratação de 

Porcentagem de 

portadores de 

Mínimo 5% da 

mão-de-obra da 

Semestral 
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Aspecto Indicador Especificação 
Meta de 

Desempenho 

Frequência 

de 

Verificação 

deficiência física pessoas portadoras 

de deficiências na 

operação. 

deficiência na mão-

de-obra da operação. 

operação (Decreto 

Federal 3.298 – Art. 

36º).  

Responsabilidade Social – Apoio a Comunidades 

Desenvolvimento 

de fornecedores 

locais 

Indicador de apoio 

à geração de renda 

da população do 

entorno através de 

programa de 

compras locais ou 

similar (exceto em 

comunidades 

reassentadas). 

Medição com base 

no valor da renda 

auferida por 

beneficiários. 

Meta voluntária. Semestral 

Restituição de 

meios de vida 

Indicador de apoio 

à geração de renda 

da população 

reassentada. 

Medição com base 

no valor da renda 

auferida por 

beneficiários dos 

projetos sociais 

promovidos pela 

Empresa 

Concessionária (sem 

incluir a renda 

salarial de mão-de-

obra local 

contratada). 

Meta voluntária. Semestral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


